
N R  N . O  153, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 324, de 
01 de agosto de 201 1, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária Termas de 
Ibirá executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Ibirá, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÁO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
- - - --- - - 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez mos, sem direito de exçlusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 197, de 6 de junho de 201 1 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria n" 199, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria n" 204, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria nQ06, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
-Davi,nornunicípio-de Davinópolis - MA; - - - -- - - - - -- - - - -- -- 

5 - Portaria n" 233, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria 11936, de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria 11-37, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Bomprogressen- de Comunicação, no município de B o m P r o g ~ s ~  _RS; _ _ . 

8 - Portaria n" 238, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria 11939, de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n" 260, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria 11-61, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de cascavel- PR; 

12 - Portaria n" 312, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerôniino Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria n" 317, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria 11-24, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria nQ 340, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau DYArco - PA; 

16 - Portaria nQ 346, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural 
-- - - -  - -- 

Comúnitária dt: Cruz das Posses, no município de Sertãozinho - SP; 
17 - Portaria n ~ 6 4 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 
18 - Portaria n" 392, de 12 de setembro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Portaria n 9 9 5 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária para 
o CeserivolvImerrtõ Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria n q 5 8 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria nQ 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria n" 461, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

Brasília, 2 1 de junho de 20 12. 
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~rasífia, 9 de setembro de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá, no 
Município de Ibirá, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.01790812009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a'outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinndo eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



o - PORTARIA NE 3 2 4 DE lQ DE AGOSTO ' DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.017908-09, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária Termas de 
Ibirá, com sede na Rua João Batista Fernandes, no 666, centro, Município de Ibirá, Estado de 
São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19'de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21°04'45"S e longitude em 49"14'29"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILV 
Ministro de Estado das 



Aviso n" 5 1 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-- Deputado EDUARDO-GOMES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nB 197, 199, 204 
206, 233, 236 a 239, 260, 261, 312, 317, 324, 340, 346, 364, 392, 395, 458, 459 e 461, de-2011.~- 

I./ * -  .*' , C,' . 
Atenciosamente, n 

da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA 

i ' 
Documento no: 53000.01790812009-65 

Localidade: IBIRÁ/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE I B I ~  

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

,, 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNIT~IA TERMAS, 

DE IBIM, na localidade de Ibirá no Estado de São Paulo, apresenta para homologação do Ministério 

das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 

administrativo. 

Brasília, 1 a de maio de 2009. 

Chefe de Serviço 
1 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasilia, /z de maio de 2009. 

Javier Andrés Garcia Alfaro da 
Coordenador de Radiodifusão Comunitária - f i  m~!; 

Substituto 

1 SET 2014 



1 Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

% " 4;:@ 

c'% 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO o & i? 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA % 2 r$ e (, . ,. A 

'49 .>- 

A .ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 
inscrita no CNPJ sob o n.0.10.769.761/0001-66, com sede a Rua João Batista 

I 

I 

Fernandes, 666, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São 
Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença de Va. Exa., 
nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 112004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a Ikm, com centro localizado a Rua João 
Batista Fernandes, 666, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado 
de São' Paulo, de coordenadas geográficas 2I004'45"S de latitude e 
49O14'29"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito. referente á 
autorização para essa execução. 

IbiráISP, 22 de abril de 2009. 
3ii.;;su$Ali.; D.h.2 i:iZg!)~ii;$ i ; i ? ~ %  
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i ~, 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ 
Rua ~oão-~atista Fernandes, 666, Centro 
Ibirá - SP 
CEP 15860-000 



Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF cf, 
$W Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 .e . 2 ,. 

I .&r .. 

Oficio no d 5 8 8 /2009/RADC01WDOS/SSCE-MC 
I 
I 

I Brasília, 2 3 de junho de 2009. I 
Ao Senhor 
Felipe Negrão 
Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá 
Rua João Batista Fernandes, no 666, Centro 
15860-000 - Ibirá/SP 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
I 

Prezado Senhor, 
1 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
 adiod difusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

I 
COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ na localidade de Ibirá no Estado de São Paulo, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.017908/09. 

i 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habiütação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera aualauer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 

J ,  

rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

I 

- b 

s i  Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária, 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em deco 



. 
cn 
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2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. o ,f a ,)" h .  3 %  I i 
Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 

legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 

,' 1 Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

1 Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas 21 
í legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 

Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
I 

obter atravds do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, A 

w 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

0 i SET ?a i1  



SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 0112010 

hiiNI3Tf RIO DP. 8 COMUNICP. S : ~ ~ E S  
ERA %!LIA - DF 

Processo n.O 53000.01 790812009 
., 1 IBIRÁISP 

I 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita 

no CNPJ sob o n. 10.769.761/0001-66, com sede à Rua João Batista 

Fernandes, n.666, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de 

São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente c~nstituída e 

devidamente registrada nos órgãos competentes, vem respeitosamente 

a presença de vossa excelência, face a publicação 

habilitação 01/2010 para rádio comunitária, requerer que s , 
1 i 

ao processo acima descrito a documentação em anexo. 0 1 SET 2011 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o 

n. 10.769.761 /O001 -66, com sede a Rua João Batista Fernandes, n.666, Centro, CEP 

15860-000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente a presença de Va. Ex%, em atendimento ao Aviso 1/2010, 

apresentar a documentação de que ttata o item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 

subseqüente. 

IBIRÁISP, 08 de fevereiro de 201 0. 

I - /I 

%ELIPE NEGIYÃO 
CPF 326.549.388-1 6 

Presidente 

MinstQrio clas G 
CwFeCr r' ' . ,; 

O 1 SET 2011 



I I I I 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Náo 

X' 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim I Não 

I 

14 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada I sim I ~ ã o  I 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e Sim Não 
jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de Sim Não 
dez anos 

\ 

Y 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso >( 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço . % 

1 1  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação Sim Não 
de fantasia da emissora, se houver X 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Sim Não 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 2' 

o 112004 e com os dados indicados em seu 



II - MANIFESTAÇOES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante K 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas $' 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado c 22 // 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas, e. Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do K . . 
representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

i, 1 comunitárias apresentadas 
I I I 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada Sim Não 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

I 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em as~ociar~se às demaís entidades. x 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 

,. J conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

CPF 326.549.388-1 6 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ 
Rua João Batista Fernandes, 666, Centro 
Ibirá - SP - CEP 1 5860-000 

v 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação a Rua João Batista Fernandes, 666,,Centro, CEP 
15860-000, IbiráISP, de coordenadas geográficas: 21 94'45"S de latitude e 49O14'29"W de longitude. 



Comprovante de Inscriç5lo e de Sltuaçao Cadastra1 I 

-ppp--p----p - -- - . . .--- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualiza$ão cadastrâl. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BICA 

Aprovado peIa tnstrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 22/54f2008 6s 88:27:58 (data e hora de Brasília), 

- _ 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 22/04/2009 



MOACIR SABATINO COLOMBO - Of. Designado 

C E R T I F I C O que o presente titulo foi 1 
protocolado no.livro próprio sob numero *.**4.832 e que, nesta ' 1  
data, foi microfilmado e registrado sob numero *.*25.233, destacando- 
se do registro o seguinte: 

FILME No . . . . . . . . . . . . . . . . . .  : 4274 -.. 
APRESENTmTE . . . . . . . .  : FELIPE NEGRA0 

CONTRATANTE/PARTE . . . .  : ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBXRA 
NATUREZA DO TITULO . . : ESTATUTO SOCIAL 
MICROFILMAGENS . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . J;***J;*J;~ 
DIVERSOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . *******o, 00 
EMOLUMENTOS DO REGISTRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . ******74,35 
CUSTAS DO ESTADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . ******21,21 
CONTR. CART. SERVENTIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . ****-**15,63 : 
S INOREG . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . -k*-k****3,gl "; 
JUSTICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . ***x***3,91 
CONDUCAO . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - *******o, 00 

TOTAL DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS ............... : *****119,02 
DEPOSITO PREVI0 . . . . . . . . . . . . . . ' . . . .  . *******P""-\ \ 
SALDO A PAGAR/DEVOLVER .....;+................... : *****119,02 

TODO O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
8 

!!' 
CATAND W A  , 13 DE ABRIL 

AS CUSTAS DO ESTADO E A CONTRIBUIÇAO A CARTEIRA DA 
FORAM RECOLHIDAS ATRAVÉS DA GUIA NOMERO 13/04/2009 

RECIBO DEFINITIVO: 

RECEBI do apresentante do título objeto d -aci&. I 

a importância constante do TOTAL APURADO NO DEMO *SUPRA, 
ficando transformado em pagamento o depósito e e quan- I I 
do realizado na apresentaçao do titulo) . I 

Catanduva, ' / 6 de de 2 0 0 7  

1" RTD 
Oficial ~elegado/~f. ~ u b s t m r e v e n t e  Autoriza 

PJ/CATANDWA - CGC/MF No 51.840.114/0001- 



464, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São Ppio, portador da cédula de identidade, 
RG n. 32.210.796-9 SSPISP e do CPFIMF n. 326.549.388-16; JESSICA NE~RAO,  brasileira, solteira, 
de maior, estudante, residente e domiciliada à Praça 9 de Julho, 464, Centro, CEP 15860-000, Município 
de Ibirá, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade, RG n. 47i147.423-X SSPISP e do 
CPFIMF n. 410.409.438-29; ALESSAMDRQ TADEO BERNARDI JACOB, bgasileiro, casado, gerente -4 

administrativo,: residente e domiciliado a Av. Antônio Franquini, 346, ' ~ d .  Bosque, CEP 15860-000, 
Município de Ibirá, Estado de São Paulo: portador da cédula de identidade, R$ n. 19:969.063 SSPISP e 
do CPFIMF n. 162.493.678-45; JOSE IIBBERTO SIMONAT-60, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado a Rua João Batista Fernandes, 644, Centro, CEP 1586&000, Município de Ibirá, 
Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 7.304.564 SSPISP e do CPF n. 
01 8.731.71 8-62; e, MIVALDO PIRES DA SILVA, brasileiro, casado, autônomo,~residente e domiciliado a 
Rua Cônego Gheodoro Bea, 543, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibir'a, Estado de São Paulo, 
portador da cé#ula de identidade, RG n. 18.553.785 SSPISP e do CPFIMF n. 118.491.528-88, com o 
propósito de constituição de uma Associação Comunitária. Assumiu a presidpncia da F)ssembléia por 
aclamação de. todos o Sr. FELIPE MEGRÃO, que convidou a mim, ALESSAMDRO TADEO BERBARDI 

1 JACOB, para :secretariá-lo, o que aceitei. Dando infcio aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que 
os motivos desta Assembléia é a constituição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E: COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, a qual será uma entidade sem fins lucrativos e 



!rup 
Jhdo i 1 DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

3 

JCULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRA, é uma -. 

entidade de direiGi;ado,-sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, e com foro na Comarca de Catanduva, São Paulo, com sede, a Rua João 
Batista Fernandes, 666, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, 
fundada em trinta de março de dois mil e nove (30/03/2009). 

i Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

I 

Art.2'- A ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e i integ~pç@ da cpmunidade, estimulando o lazer, a 

> cultura e o convívio social; 
c) prestar sewiços de utilidade pública, integrando-se aos sewiços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigent 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de ais 

acessível possível. 
1 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e in 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comuni 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, fav 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências s 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; i 

b 

§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
dos associados; 

§2' sei$;obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
., . . .  

polêmicas, na programação opinativa e informativa, 'divulgando, sempre, .as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

d 
1 



propoStas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio' Comunitária . 

Art. 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes I 

I 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. -2 

*. I 
AI-t.4O- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonifiçações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

ai - DOS ~ s â o c s ~ ~ o s  
Art. 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6 O  - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aquele~~que aspidararn a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, oS quk sè"inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 

associação ou a comunidade, ao município e ao estado. 

§I0 - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 1 

I 

Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. I 

) 

Art. 8 O  - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no 3 2 O  do att. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; I 

c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisq ento para a I 

Associação; -n . r  
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudi 
e) Requerer informações sobre os assuntos que d8gb~ T IbHpeit 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9 O  - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participqr e colaborar nas iniciativas da enti 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e uni 
e) Reembolsar a Associaq-ão dos prejuízos cau 

. . 



cer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convoca 
suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela ma 

absoluta dos associados presentes; 
g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, L 

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua .. 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 1 l0 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, /" c) Conselho Comunitário. 

Art. 12' - A ASÇEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será \ 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho comunitárid e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

k ' i 5 .$  

fi l0 - A ASSEMBLÉIA GERAL.pioderá ser co~vocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

F32O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem c 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação atra 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devend 
pauta da reunião. 

F33O - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convoca 
mais um dos  associados aptos a votar e, em segunda convocaçã 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disp 

§ 4 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada pâra 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser co 
deliberará conforme este estatuto, mediante 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis m 

.,.. ',, 3 



§ 5 O  - As decisões da ASSEMBLÉIA 

I 
discordantes ou ausentes. 

Art. 1 3 O  - A Diretoria da Associação, orgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo .+ 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do $I0. 

§ZO - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas resi omunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não letivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

L 1 
Art. 1 4 O  - São atribuições: 
i ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g )  Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para. a, realização 

finalidadesda entidade; +,.. , i ,  , . . 
.. i'.,. , ' : >,. , * I '  . , \ , '  4 >: : ,. ' 

i) Alienar, decidir sobre aqubição.'& u o ~ s t ~ u C i ~ ô n u s  sobre bens mó 
autorização da Assembl&ía ~ e o l ;  

li) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e represent 

) juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movim 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoure 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinár 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cump:rimento dos objetivos da 3 Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associa,ção; Votar e deter o voto 1, 
de desempate nas deliberações da diretoria e em ~ssembléia Geral; Praticar todos os \ 
atos ~ecessários à administração da entidade, orgaiizar seus serviços e i 

Departamentos; e, Participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 
b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 

e, Substituir o presidente nas suas ausências d o u  impedimentos. 
c) Compete as Secretário: Realizar todos os serviços ati 

secretaria, organizando fichários, cadastramento de 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
entidade, bem como todos os document 
anual das atividades e encaminhar toda 

. . . ,. 



das contribuições dos associados e demais receitas; e, . Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Pidmiiniçtrativu: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comudidade e associados. 

c( _. I 
Art. 15' - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia era1 para mandato igual ao da l i  
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, benemeritas, religiosas ou de 
nloradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 

1 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

$1" - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua aváliação. 

§ZO - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério ,, 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

iV - DAS ELEI(S;QES 
Ar?. 16' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão elkitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - É vedada a participacão de associados em mais do uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2' - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. X I1 

I 
5 3 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maio 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, des 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. 
contagem será decidida no inicio da ASSEMBLEIA GERAL. 

v - DA PROGWAIVIAÇ~O 
Art. 17' - A programação da emissora, deverá respeitar tod 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodi 

Parágrafo único - Será vedada a trans 
excetuadas as situações de guerra, cal 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciá 
vedada a cessão ou arrendamento da emis 
de horários de sua programação. 



, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 

advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum *. 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI! - DA REFORMA 80 ESTATUTO E DA DISSOLLJÇÃO 
Art. 19O - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

i 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo a votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

Vili - D ~ ~ S P O S I Ç ~ E S  FINAIS 

Art. 21' - São membros fundadores da entidade: FELIPE NEGR~O, brasileiro, solteiro, de 
rnaior, comerciante, residente e domiciliado a Praça 9 de Julho, 464, Centro, CEP 15860- 
000, Município de Ibirá, Estado de ,São Paulo, portadpr da ,cédula de identidade, RG n. 
32.210.796-9 SSPISP e do C P F / ~ F  h. 326,549.388-16; JESSI~A NEGRÃO, brasileira, 
solteira, de maior, estudante, residente e domiciliada à Praça 9 de Julho, 464, Centro, CEP 
25860-000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade, RG 
n. 47.147.4234 SSPISP e do CPFIMF n. 410.409.438-29; ALESSANDRO TADÊO 
BERNAWDI JACOB, brasileiro, casado, gerente administrativo, residente e domiciliado a Av. 
Antônio Franquini, 346, Jd. Bosque, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São 
Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 19.969.063 SSPISP e do CPFIMF n. 
162.493.678-45; JOSE ROBERTO SIMONATTB, brasileiro, casado, comerciante, residente 
e domiciliado a Rua João Batista Fernandes, 644, Centro, CEP 15860-000, Município de 
Ibirá, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, R 
CPF n. 018.731.718-62; e, N1VALDO PIRES DA SILVA, 
residente e dorniciliado a Rua C6nego Theudoro Bea, 54 
Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portador da c 
18.553.785 SSPISP e do CPFIMF n. i 18.491 528-88. 

Art. 22' - A primeira diretoria da entidade será formada p 
Presidente: FmIPE NEGRÃB, brasileiro, solteiro, de maior, 
domiciliado a Praça 9 de Julho, 464, Centro, CEP 15860-000, M 
São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 32.210.7 
326.549.388-1 6; Vice-Presidente: JÉSSICA MEGWÃO, 
estudante, residente e domiciliada a Praça 9 de Julho, 464, Centro, CEP 15860-000, 
Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade, RG n. 
47.147.423-X SSPISP e do CPFIMF n. 410.409.438-29; Secretário: ALESSAMDRO 



i Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 1$.969.063 SSPISP e do 
CPFIMF , n. 162-.493.678-45; TesÓureiro: JOSÉ ROBERTO SIMONATTO, brasileiro, 
casado, comerciante, ~esidente e domiciliado a Rua João Batista ~ernandes, 644, Centro, 
CEP 15860-000, Município de lbirá, Estado de São Paulo, portador Ida cedula de identidade, 
RG n. 7.304;564 SSPISP e do CPF n. 018.731.718-62; e, Qiretor Administrativo: 
NIVALDO PIRES DA SILVA, brasileiro, casado, autônomo, reside:nte e domiciliado a Rua -> 
Cônego Theodoro Bea, 543, Centro, CEP 15860-000, Município $e Ibira, Estado de São ?. 

Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 18.553.785 SSPISP e do CRFIMF n. 
1 18.491.528-88. 

Art. 23O - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24' - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERRL de 3010312009 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

CPF 326.549.388-1 6 
Presidente 

7 



ASSOCIAÇ TURAL E C 0  RIA TERMAS DE IBIRÁ 
Rua João Batista Fernandes, 666, Centro, CEP 15860-000 

IBIRÁ - SP 

Relação de Associados 

ALESSANDRO TADÊO BERNARDI JACOB, residente e domiciliado a Av. 
Antônio Franquini, 346, Jd. Bosque, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado 
de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 19.969.063 SSPISP e 
do CPFIMF n. 162.493.678-45; 

ANA MARIA RUIZ MELO, residente e domiciliada a Av. Armindo Barros 
Rangel, 328 - Centro, Município de Ibirá-SP, portadora da cédula de 
identidade, RG: 20.270.650-3 SSPISP e do CPF: 112.457.348-81; 

DANIELA BOTTURA BUENO CAVALHEIRO COLOMBO, residente e 
domiciliada a Rua das Rosas, 99 - Jd. Aprazível, Município de Ibirá-SP, 
portadora da cédula de identidade, RG: 19.417.671-X SSPISP e do CPF: 
153.152.248-30; 

FELIPE NEGRÃO, residente e domiciliado a Praça 9 de Julho, 464, Centro, 
CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portador da cédula 
de identidade, RG n. 32.210.796-9 SSPISP e do CPFIMF n. 326.549.388-16; 

JÉSSICA NEGRÃO, residente e domiciliada a Praça 9 de Julho, 464, Centro, 
CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portadora da cédula 
de identidade, RG n. 47.147.423-X SSPISP e do CPFIMF n. 410.409.438-29; 

JOSE ROBERTO SIMONATTO, residente e domiciliado a Rua João Batista 
Fernandes, 644, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São 

) 
Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 7.304.564 SSPISP e do CPF n. 
018.731.718-62; 

LEILA JULIANA RUIZ MENDES. residente e domiciliada a Av. Saudade, 252 - 
Centro, Município de lbirá-SP, portadora da cédula de identidade, RG: 
25.387.590-0 SSPISP e do CPF: 251.394.758-47; 

MELVES GUILHERME GENARI, residente e domiciliado a Av. Adriano Pinho 
Maia, 779 - Centro, Município de Ibirá-SP, portador da cédula de identidade, 
RG: 21.992.471-5 e do CPF: 280.676.41 8-1 1; 

NIVALDO PIRES DA SILVA, residente e domiciliado a Rua Cônego Theodoro 
Bea, 543, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, 
portador da cédula de identidade, RG n. 18.553.785 SSPISP 
1 18.491 528-88; e, 



Barros, 304 - Centro, Município de Ibirá-SP, portador da cédula de identidade, 
RG: 12.125.322 SSPISP e do CP.F: 028.658.008-06. 

CPF 326.549.388-1 6 
Presidente 







U O I SET 2011 







: .  Eu, FELIPE NEGRÃO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
; CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é a Rua João Batista 
Fernandes, n.666, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São 
Paulo; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sincris de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
"AGUAS b~ IBIRÁ". 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o ,, 
atendimento do disposto rio subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 21°S04'45" de 
latitude e 49OW14'29" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Rua João Batista Fei-nandes, n.666, Centro, CEP 
15860-000, Município de Ihirá, Estado de São Paulo; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norrnu Complementar n.112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao co 
orienlcição de qualquer outra eritidade, em respeito ao dispost 
da lei 961 2/98. 

IBIRÁISP, 08 de fevereiro de 201 0. 

Presidente 
Ei-idereço para coi-reçponclência: 
ASSOCIAÇÃO CL'LT 
Ruu João Batista Fernandes, 666, Centro 
Ibirá - SP - CEP 15860-000 



A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

inscrita no CNPJ sob o n. 10.769.761/0001-66, com sede a Rua João Batista 

Fernandes, n.666, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São 

Paulo, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

IBIR&SP, 08 de fevereiro de 201 0. 

i 

Vice-presidente 



Gerado a partir do sitio da Secretada do Tesouro Nacional 

I ,  

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÁO PODER, SER LIQUIDADA COM c H & ~ u ~  
r ,  

Código de Recnlhlrnento 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 18822-0 

NBmero de ReferBncia 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 530000179082009 

Guia d e  Recolhimento d a  União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinle 
ASSOC. CULT. E COM. TERMAS DE IBIRA 

Nome da Unidade Favorecida UG /Gestão r CDORiYENACAo GERAL DE RECURSOS LOG1STICOS 41 0003 1 O0001 / 
- 

inslruçóes' 
As informações inseridas nessa guia são de  exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que devera, e m  caso de dúvidas,  consulta^ 
a Unidade Favorecitia dos recursos. 

SR. CAIXA: NAO RECEBER EM CHEQUE 

-- -- -- 

(=) Valor do Principal 
20'00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora 1 Multa 

GRU SIMPLES 
) Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN0607476BCSBF731 E1 FAB082070E7643EI 

I (+) Juros I Encargos I I 
I 

(+) Oulms Acréscimos 

L 
(=) Valor Total 

20.no 

GFTEfS'iEO a ,m;rnte capiã rÈprayrafi:a :o3 

o ariyirr?i a ~ l e  vpr~entidii~ Jo ciie do;! fe .  

Data do (iagatnento 
NR[l de R e f e f ' e n c i ~  
CNPJ 16769761!UE)Ei I .-.fiii 
Valor eri Dinheiro 
Valoi. eiii Cliaqlie 
Valor  Total 

TABELIÃO: ANTONIO CARLOS BARUFFI ElisIArio - SP - Fone: (17) 3529-1162 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nivaldo Domingos Negrão, portador da carteira de identidade no 10.1 23.284, 

SSP/SP, residente Rua José Rabelo Reis, 680, centro, na cidade de Ibirá, Estado de 

São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de IBIRÁ/SP. 

f Afirmo ainda que a minha residê'ncia se situa na área pretendida para a 

prestação 



PESSOAS 



J 

cn 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 
I 

na Rua João Batista Fernandes, 666 Centro, CEP 15.860-000 na Cidade de 

Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

I declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins I 

I lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO ~ 
I 



RFB a sua atualização cadastral. 

I 

! 
i 
! 

! 

I 

' I  
I ;  
I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.362.51 8/0001 -29 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO y$&grRA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
NIVALDO DOMINGOS NEGRA0 - IBIRA - ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MAGAZINE BISCOITO 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECON~JMICAPRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDkIAS 
47.51-2-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R JOAO BATISTA FERNANDES m1 

BAIRROIDISTRITO 1 CENTRO 
MUNIC/PIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 15/09/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CNIASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****L** 

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 24/02/2010 as 09:32:29 (data e hora de Brasília). 

raparar Pagina 
J paw lmpr~ssãa 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAU 

IA00 NA (Iqradoum - rua. av. eb.) 

JOSÉ RABELO REIS ( NOMERO 

4 f i' 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO h - 
NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (somente para filial) 

NOME DO EMPRESARIO (completo. rem abrevtaluras) 

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO 
NATVRAL OE (cidade e slgla do eslado) 

Ibirá 
ESTADO CIVIL 

I 

Idinisth, das 
CONFIFF 0-l 

UF 

s P 

UF 

-Constituição Normal; 
NOME EMPRESARW 

NIVALDO DOMINGOS NEGRAO - IBIRA 
LOGRADOURO (ma. av. eic.) 

.RUA JOÃO BATISTA FERNANDES NOMERO 

NACIONALIDADE SEXO 

Brasileira 
REGIME DE BENS (se casado( 

680 
C6DIG0 DO MUNICIPIO 

5084 

BAIRRO/OISTRliO 

Masculino 

CENTRO 
COMPLEMENTO 

666 
C ~ D I G O  DO MUNICIPIO 

BAIRROIDISTR1TO 

CEP 

15860-000 

.. ,.;;I , 

5084 

. .. MUNICIPIO J<. ' UF 

Ibirá . , 
CORREIO ELETR~NIco (e-mafl) 

+, -. ..i 
VALOR DO CAPI~AL (RS) VALOR-OO~CARITAL (por exlenso) S P 

20.000,00 VINTE ~i~ REAIS r-- C ~ D I G O  DE ATIVIDADE DESCRIÇAO DO OBJETO 

*lividade Principal COMÉRCIOVAREJISTA DE MOVEIS, ELETRODOMÉST~COS, EQUIPAMENTOS DE AUDiO E VIDEO, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, 

4754701 IARTIGos DE PAPELARIA8 CAMA. MESA E BANHO, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIV~~ ,  
Atividade(s) Secundária(s) 1 

4751200 I 

CENTRO 
COMPLEMENTO 

Separado(a) Judicialmente 
FILIAÇÃO (pai) , (mãe) 

CEP 
, 

.: ,' <: . . . , 
15860-000 

ANA CORTEZ RUBINHO NEGRÃO 
6RGAO EMISSOR UF CPF (nilmem) 

.SEBASTIÃO NEGRÃO 
NASCIDO EM (dala fe nascrmsnto) 

13/05/1963 
IDENTIDADE (numero) 

10.123.284 
EMANCIPADO POR (loima de emancipaçSo- somente no caso de menor) 

SSP S P 045.572.61 8-33 



NADOS 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen'tar no 1/2004., demonstramos o 
hosso total apoio  a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ s o b  o n. 
i 0.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de    adio difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  à iniciativa d a  ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade d e  IBIRÁ/SP. 

I 

I 



- - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 112004. demonstramos o 
nosso total a o  õ iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t em por interesse executar o Serviço de [iadiodifusão Comunitária n a  c i d a d e  de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIACAO CULTURAL C CBMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro 



1 ! 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I 

I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subifem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0007-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRAISP, 08 de Fevereiro de 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

i Nós, abaixo-assinados, nos termos de que-trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na Eidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁ/SP, 08 de Fevereiro de 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
j 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. , I 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  adiod difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro de  20 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO C0II:TIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem !,'2.4 da Norma Complementar  nQ 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse execuiar  o Serviço de  bodiodifusão Comuniiária n a  c i d a d e  de  IBIRÁISP. 

I 

I 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de  20 
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/ 
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MANIFESTAÇÃG DE APOiO COLETIVA (abaixo-assinado) 
* 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP. 





- - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLE-TIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 d e  Fevereiro de  201 



L 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COI.ETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apo io  a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CQMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  adiod difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 

i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) : 

I Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária n a  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o 1 1  
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. i 

10.769.761 10001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assi'nados, nos termos de que trata o' subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro de  201 0 

-- 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEiiVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 

, - 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO CO.LETIVA (abaixo-assinado) beA 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 

nosso total apo io  a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /O001 -66, que t e m  por interesse executar  o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária n a  cidade d e  IBIRA/SP. 

Afirmamos aind 

IBIRÁISP, 08 d e  Fevereiro de  201 0 

L 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
i 1.0" 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



-- \' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apo io  à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de    adio difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o " 

nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão comunitária na c idade  d e  IBIRÁISP. 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761/0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 









'V - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o i 
nosso total apo io  a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária n a  c i d a d e  de IBIRÁ/SP. 

Afirmamos a inda  q u e  os endereços,  abaixo indicados es tão situados n a  área pretendida para  a prestação d o  Serviço. I 



- - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária na cidade de IBIRÁISP. 

IBIRÁ/SP, 08. de. Fevereiro de 20 10 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro d 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa da ASSOCIAÇÂO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob  o n. 
10.769.761 10001-66, q u e  t em por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de  IBIRÁISP. 





- d 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramo 
nosso total apoio: a .iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o 

'i - - . .. ..%.ri .: . .. , - I  i.. -. .:< . . 
10.769.761 /0001-66,-que':tem.por intéresse executar o sèrviço.de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



l.r - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

. ,  







MANIFESTAÇAO DE APO!O COLETIVA (abaixa-assinado) 

Nós, aba ixo -as s i~ado ; ,  nos termos de q u e  t r ~ i a  o r,~.ibitem 7.2.4 dc Normc Complementar  1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  à inicicitiva , .  , da ASSO~IAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n a  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  te rffxoiinteresse executar  o Serviço de Radiodifusão Comuíiitária n a  cidade d e  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I j , ~ * i / ~ l  
Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio  a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ~SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fever 

i 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I 

I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária n a  c idade  d e  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 
+- 

i 1- Nós, abaixo~assina?Aos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E CQMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001266, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

/ /  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



l'. _ - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de    adio difusão Comunitário n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, , 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o' subitem 7.2.4 da Norma Complemeritar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRA/SP. 





. . . - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado') 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRA, inscrita no  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de  IBIRÁ/SP. 



. - ; - , . - ! 
L 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, :  

I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o r 

nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o : 

nosso total apoio  a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  C N P J  sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁISP. 

IBIRÁJSP, 08 d e  Fevereiro de  20 

_, 



- - 

MANIFESTAÇ~O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I I 
I ' 1 Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
I nosso total apoio  a iniciativa da ASSOCIAÇÁO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão comunitária n a  c i d a d e  de  IBIRÁISP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 

. ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLFTIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nbsso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ  sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, que t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de  IBIRÁISP. 

IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro de  2010 
'r ?L- - * .- V 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abcixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos t e r m a  de q u e  tratu c subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIACÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de   adio difusão Comunitária n a  cidade de  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
tiosso total apoio  à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de    adio difusão Comunitária n a  cidade de  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio ò iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁ/SP, 08 de Fevereiro de 20 das 

*Fki y - 4 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio 6 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n.  
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de  adiod difusão comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

. . 

IBIRÁISP, 08 d e  Fevereiro d 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CO~MUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de  20 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 1 

nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 
I 

1 

10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitória n a  cidade de IBIRA/SP. 

,O8 de  Fevereiro de  2010 

i ' 



- - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 0 

~ - -  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t em por interesse executar o Serviço d e    adio difusão Comunitária n a  c i d a d e  d e  IBIRA/SP. 

I 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 0 : 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETI'iJA (abaixo-assinado) 
! 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~om~lernentar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita nn CNPJ sob o n. 
10.769.761 /000-1-66. que tem por interesse executar o Serviço de  [iadiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 0 



MANIFESTAÇÃQ DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 
> .  

Nós, abaixo-assinado , nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRA, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de    adio difusão comunitária n a  cidade de  IBIRÁ/SP. 

IBIRÁJSP, 08 de Fevereiro d e  201 < b 'fl - e 8  
3s - c,Q 



- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviç,~ de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP 
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' V - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO C0LE:TIVA [abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t em por interesse executar o Serviço d e   adiod difusão Comunitária n a  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de fevereiro de - .uirr - w -'p 

-- e - - ."., 



, . 
' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. , 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. i 

10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  dadiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

, 

- - -. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 

-- 



.- - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado;, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio Ci iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e   adiod difusão Comunitária na  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 
i 

1 Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t em por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de  IBIRÁ/SP. 



---- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de   adio difusão comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 



' -4 - 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e ' q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apo io  a iniciativa da  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, que t e m  por interesse executar  o Servico de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro de  2010 

I . .  ' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa da  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço d e  Radiodifusão comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmamos a inda  que os endereços,  abaixo indicados e s t ão  situados n a  área pretendida p a r a  a pres tação  do Serviço. 
NOME LEG~VEL- IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATU R4 1 

No 
c .  L&,,-/ 

01 'G~~LL'MMC? IV& L~A--~zcu9-3 /-9G21((5?? ,QLa - r o r e 3 h  'nl - O A 36 15%- La-~ 
02 

03 

04 

05 

06 - -- 
07 

-- 

08 

09 

1 o 
1 1  

12 

13 

14 

15 

I B I R , ~ / S P ,  08 de Fevereiro de 2010 



- - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

. . 

-v- - - -- -. - 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-cssinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o ; 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. I 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão .Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro de  201 0 ? 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa do ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 d e  Fevereiro de  2010 ' ,. 
7 %  -$ c-; 

-@=Q g 
2s - 5@ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.3.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 
nossb total apoio  6 iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de  IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 d e  Fevereiro de  2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001-66, q u e  t em por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária n a  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 1 I 
I I 

nosso total apoio à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 1 

10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária n a  c i d a d e  de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 

_i 





i, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t em por interesse executar o Serviço d e    adio difusão Comunitária n a  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de ~acliodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) t 

i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de    adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado?, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÀO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /000T-66, q u e  tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de  201 0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinador, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CQMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -ó6, q u e  t em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária n a  c i d a d e  de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.3.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 

-1 





W' '.-., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  ò iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão comunitária n a  cidade de  IBIRÁ/SP. 



-- 

L- 
\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
] I  
I I 

I '  

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t em por interesse executar o Serviço d e    adio difusão Comunitária n a  c i d a d e  d e  IBIRÁISP. 

I B I R Á ~ S P ,  08 de Fevereiro de 201 0 

1 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ~SP. 

. , 

IBIRÁJSP, 08 de Fevereiro de 201 0 

. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~om~lemeri tar no 1/2004, demonstramos o ' 
riQsso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 

' 

10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. p, 

IBIRÁJSP, 08 de  Fevereiro de  201 0 

2 2 
-2 

'.*s - s0 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t em por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão comunitária n a  c i d a d e  de IBIRA/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I I 1  
I I , /  I 

I 

I 

I 
I ,  

IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro de 201 0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLkTIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.3.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÀO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Rac?iodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



-- 

- - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLITIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 1 0 1 ~ 6 ,  inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço de  adiod difusão Comunitária na c idade  d e  IBIRÁISP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 20 10 
5 C0 p '4., 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) - . 

Nós, abaixo-assinado:;, n.os termos de q u e  t r a t a  o subi tem 7.2.4 da Norma C o m p l e m e n t a r  no 1/2004, d e m o n s t r a m o s  o 
nosso total apoio à iniciutiva da ASSOCIAÇÃO. CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS? DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse e x e c u t a r  o Serviço de    adio difusão comuni tar io  n a  cidade ~ ~ . I B I R A / S P .  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 1 1  l i :  1 1 1 1  1 / 1 1  
nossb total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 

, l , l l b ~ ,  
1 1 '  / /  

1 1 1 1  1 1  

10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. b ( I ] ,  

IBIRÁ/SP, 08 de Fevereiro de 201 0 

' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004. demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRA, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem ~ o r  interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁ/SP, 08 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CQMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado:;, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CÚLTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e n  porinteresse executar  o Serviço de  badiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRA/SP. . 

IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro de  2Ci10 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66. q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 d e  Fevereiro de  2010 
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M A N I F E S T A ~ & ~  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
! i ,  : 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. , 

10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I 

1 I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária n a  c i d a d e  de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 0 

-.- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 1 ;  1 6 1 / f  
li I 1 1  
\ I  ~ l l , l l , l ,  nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÀO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
, , , 

10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de ~adiodifusCio Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 
I 1 1  1 1  





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  6 iniciativa d a  ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  badiodifusão Comunitária n a  c i d a d e  de IBIRÁISP. 

IBIRÁ/SP, 08 de Fevereiro de 201 0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.24 da Norma Complementar  nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

. . 

IBIRÁ/SP, 08 de Fevereiro de 201 0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 1 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. i 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



..... - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  nn 112004. demonstramos o 
nosso total apoio  à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão comunitária n a  cidade de IBIRA/SP.. 

IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro de  201 0 

- 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  adiod difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 ' 3  A- cr, 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  nQ 1/2004, demonstramos o  osso total apoio  6 iniciativa d a  ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de    adio difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

I 
I 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o' subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tetn por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscritd n o  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t em por interesse executar  o Serviço de    adio difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 0 

1 

I 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001-66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária na  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 

IBIRÁ/SP, 08 de Fevereiro de 201 0 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar o Serviço de    adio difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

saS IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 0 3 ç-a 5 
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," i... MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLLTIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.3.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE l~lRÁ,.inscrita no CNPJ sob o n.  
'1 0.769.761 /0001-66; gue tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP. 

. . . , 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 . e 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinador, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ  sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária na  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 

IBIRÁJSP, 08 de Fevereiro de 2010 , , - í 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 

- 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
1 

I 
i Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o ' 

nosso total apo io  Ci iniciativa d a  ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, que t e m  por interesse executar  o Serviço d e    adio difusão Comunitária n a  cidade de  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

indicados estão situados n 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o , 
nosso total apoio  6 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. , 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Seiviço de  s adio difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. I 

IBIRÁISP, 08 d e  Fevereiro de . . -.. . bOs ' 0  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária na  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COI-ETIVA (abaixo-assinado) 

i Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nossb total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E CQMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de ~c~diodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

I 

1 
j 
I 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004,' demonstramos o 
nosso total apoio ò iniciativa da  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ. inscrita no CNPJ sob O n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço d e    adio difusão Comunitária n a  cidade d e  IBIRÁ/SP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n a  área pretendida para a prestação do Serviço. I 

[ N O  1 '  NOME LEG~VEL I IDENTIDADE 1 '  ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) , - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.3.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de kadiodifusão comunitária na cidade de IBIRÁISP. 

IBIRÁJSP,  08 de Fevereiro de i> .,s @O 

i - -- 



. I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados,  nos termos de  q u e  t r a t a  o subitem 7.2.4 .da Norma C o m p l e m e n t a r  no 1/2004, d e m o n s t r a m o s  o 
nosso total apoio à iniciativa da  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e w  por interesse e x e c u t a r  o Serviço d e  dadiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRA/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de  2010 *a5 c0 7 r;, r", 1 

w s a =  n 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO CZOLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de: Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRA/SP. 



\ I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio 6 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP. 

&as CO -. 
IBIRÁ/SP, 08 de Fevereiro de  2010 $ik 5 % 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETiVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio Ci iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001-66. q u e  t em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 

-- -- 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de  2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

Af i r rnnmnq nindci n i ~ e  o s  endereces. abaixo indicados estão situados na área metendida Dara a prestacão do Servico. -, - 

IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

SCo0q43r%3-2 g?$d&&w -J / 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro d e  201 0 ' 4 i. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CCMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob 0 n. 
10.769.761 10001-66. que tem por interesse executar o Serviço de  adiod difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. I 

1 

IBIRÁISP,  08 de Fevereiro de 2010 

.- -." ...--. - 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio 6 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEG~VEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

I I 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010- 

y,*$Cz - ii 
. \ 2 -',-J 

.'S - @  



\ I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761./0001-66, _ ,!.. . , .  . . ,.., .,. que,tem. . ..  por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP. 

. .. ., . .>.. . . . . ,  , . . , 

j 
I 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro d 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 10001-66. q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de Radiodifusão Comunitária n a  cidade de  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁ/SP, 08 de Fevereiro de 2010 
- -. 
< c-! c- -9 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o ' 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 

i .---,-A 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo.-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRA/SP. 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761/0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 
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IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2G I O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁJSP, 08 de  Fevereiro de 201 0 + - ?  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de  adiod difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

tão situados na ár 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária n a  cidade d e  IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 0 

--, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLF.I'IVA (abaixo-assinado) 

!Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apo io  à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRA, inscrita n o  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ~SP. 

abaixo indicados e s t ão  situados n 

I 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o-subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e    adio difusão Comunitária n a  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de  adiod difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ~SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e    adio difusão Comunitária na  c i d a d e  de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apo io  a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n.  
10.769.761 /0001-66, q u e  t em por interesse executar  o Serviço d e    adio difusão Comunitária na cidade d e  IBIRA/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e    adio difusão Comunitária n a  c i d a d e  de IBIRAJSP. 

IBIRÁJSP, 08 de Fevereiro de 

, - 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de [ia<liodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

$5'" 42, P> 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de ~acdiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



. i t 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma' Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  b iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ  sob  o n. : 
10.769.761 /0001-66, que t e m  por interesse executar  o Serviço de   adio difusão comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

I 
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I 
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IBIRÁJSP, 08 de  Fevereiro de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

, Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
riosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que teim por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



t I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ  sob  o n. 
10.769.761 /OOOl-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de Radiodifusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ~SP. 

IBIRAISP, 08 d e  Fevereiro d e  201 0 C%,-. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761/0001-66, que tem por interesse executar o Serviço cie Radiodifusão comunitária na cidade de IBIRÁJSP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 

. , .. . 
, . 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n.  
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro de 2010 c" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~ssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CQMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP. 

Afirmamos ainda ave os endereços, abaixo indicados otão situados na'área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) , 
! 

I 

\Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/2004, demonstramos o ' 
tiosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CQMUNITÁRIA TERMAS DE I B ~ R A ,  inscrita no CNPJ sob O n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de  adiod difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004. demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, inscqita no CNPJ sob o n. ' 
10.769.761 10001-66, que tem por interesse executar o Serviço de l adio difusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 d e  Fevereiro de  2010 ; r-4 - i 7 V '  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ; inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁISP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob O n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRA/SP. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob o n. , 

10.769.761 /0001-66, q u e  t em por interesse executar o Serviço d e    adio difusão Comunitária na  c i d a d e  d e  IBIRÁ/SP. 



' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da -Norma Complementar  no 1 /2004, demonstramos o i 
nosso total apoio  b iniciativa da  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar  o Serviço de  Radiodifusão comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÀO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

: Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob0 n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siti~ados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NO I NOME LEG~VEL IDENTIDADE CEP ASSIQATU RA 

- - r -i / - L 158brn 1- c- 
, / I  02 

i . :  \ =: i i IBIRÁJSP, 08 de  Fevereiro de  2010 , - 





Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

-, 
IBIRÁISP, 08 de  Fevereiro d 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio  à iniciativa d a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n.  
10.769.761 /0001-66, q u e  t e m  por interesse executar o Serviço de    adio difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 201 0 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de ~adiodifusao Comunitária na cidade de IBIRA/SP. 

IBIRÁISP, 08 d e  Fevereiro d e  201 0 
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3 PROCESSO N" 53000.017908/2009-65 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão : . I I L T ~ ~ ~ , ~  .-. DL,,? . - i : ~ ~ y i . ~ r , ~ ~ : ~  

AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende - -, - :'ti+ -.; 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. q..3Fi!~;-: i-: - - 33 -;.;5:7Jj.:cl ~ 3 7  

I ?;E AQ& {Tr$.;E i 
Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 1 

Processo nò 53000.01790812009 
IBIRÁ - SP 

I A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 

10.769.761/0001-66, com sede à Rua João Batista Fernandes, n.666, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, 

I I 
Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos 

I órgãos competentes, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 

I 
I i 

n.0.01/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7.2.4 (Manifestações de Apoio) da Norma I 
1 I 

I no 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC I 

I 
I 

no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2005 

IB IR~sP ,  17 de março de 2010. 

/ FELIPE NEG#AO I 
CPF 326.549.388-16 i 8 1 SET %i 

Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

'Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 d a  Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o ' 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no  CNPJ sob  o n. 
10.769.761/0001-66, q u e  t em por interesse executar o Serviço de i adio difusão Comunitária n a  cidade de IBIRÁ/SP. 

IBIRÁISP, 08 de Fevereiro de 2010 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio Ci iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i I '  Nós, abaixo-assinados, nos termos d e  q u e  trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn 1/2004, demonstramos o 1 1  , 
nosso total apoio ò iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita n o  CNPJ sob o n. 1 1 ' ! i  ' 1  
10.769.761 /O001 -66, q u e  tem por interesse executar o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária na  c idade  d e  IBIRÁ/SP. I i /\li$ ' i i i l I j l  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio 6 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 10001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



MANIFESTAÇÂO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRA, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /O001 -66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária na cidade de IBIRAISP n 
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Reg. iio S.E.P.S. 1C.R.R 

Considerado clc t l t i l idadc Pública: Pcdçl-a1 - Dciroto Lei No 90.935-11/02/85 / Estaclunl - Lci No 11.786 - 09/09/0 
CNP.1: (MF) 49.02 1.3 89/000 1 -40 

Av. Gahriel Sanclies. 674 -Fone:- (17) :1551-1087- CEP, 15.860-000 - Ibirá - Estado de S l o  P n u b  

I B I ' ~  - SP EDUQIJEMOS A CRIANÇA PARA NÃO SER PRECISO CORRIGIR O ADULTO (Pitagoras) 

. I  I - ,., 8 - , . 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL O R I D N ~ I A  DA ASSOCLACAO LAR DA 
CRIANCA DE 28 DE JANEIRO DE 2.010, 

Aos vinte e oito dias do mês de Janeiro do ano de dois e dez , às vinte horas, nas 
dependências do prédio da Entidade, realizou-se a Assembléia Geral Ordinária da 
Associqão Lar daCriança- lbirá . sob apresidênciada Prof. José Francisco Moreira, 
Presidente da Diretoria Executiva . A referida Assembléia Geral Ordinária está sendo 
convocada nos temos do artigo 14 do EstatUt~ Social da Entidade para prestação de 
contas do Biênio 2008/2009, Assuntos de interesse da entidade e Eleição e Posse da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o Biênio 201 0 / 201 1. Havendo quorum 
legal o Senhor ?residente declarou instalada a Assembléia Geral Ordinária 
proferindo uma oração sendo açompanhado por todos os presentes . A seguir o 

1 Sr.Presidente passou a discorrer sobre as atividades desenvolvidas na entidade. A 
grande Missão da Associação Lar da Criança é oferecer aos atendidos oportunidades 
de Lazer , Educação e Cultura . Desta forma a instituição procura acompanhar o 
desenvolvimento das çrianqas conforme os conteúdos programdticos trabalhados nas 

i 

Escolas que ftequentam . A entidade oferece ainda atividades de Lazer e Esporte , 
enfhtizando sempre que criança que cresce valorizando o Esporte não procurar6 
cigarro e bebidas pois sabe que estará prejudicando a sua saúde e o seu desempenho 
esportivo, Deve haver então um entrosarnato entre Família, ~ s b o l a  e Entidade pois é 
este tripé que afastará as crianças das situações de risco pessoal e social . Discorreu 
ainda o Sr,. 'residente sobre a Situação Financeira da Entidade informando a iodos 
que no Ano de 2009 esta Entidade movimentou mais de cem mil reais , h t o  de Verbas 

C 

originárias de Convênios Federal, Estadual e Municipal repassadas pela Prefeitura da 
Estância de Ibirá . De público deve-se ressaltar que através da Cozinha- piloto é 
oferecida o almoço para as crianças atendidas- A Secreiaria municipal da Educação ' 

disponibilizou uma professora junto a entidade para as atividades de Reforço Escolar . 
Através de Recurso proveniente do Governo Federal repassado à Entidade péla 

1 Prefeitura Municipal pudemos oferecer aos pais Cursos de Computação , Pintura, 
Culinária e Crochê . A entidade maaifesia seus agradecimentos ao casal Paulo w 
Marlene que ofereceu toda a pintura do prédio que abriga esta instituição. Agradec 
@nda ao Casal pela doação dos presentes de Natal, roupas e calçados às crianças, 
Agradece também à Maçonaria Ibiraense que presenteou as crianças com brinque 
pela passagem do Natal. A entidade através de sua Diretoria manifesta sua satisfaç 
em poder ter realizado em 2009 um trabalho de boa qualidade em benefício destas 
crianças, sempre contando com a cohboraç8o sempre presente de toda a comunida 
Ibiraense. Esta é a Missão da Entidade, oferecer às crianças da comunidade um 
atendimento de Boa Qualidade . Para alcançar os objetivos propostos ao item 
Esportivo do Planejamento da Entidade a Prefeitura Municipal disponibilizou doi 
estagiários do Curso de Educação Física para desenvolver estas atividades em dois 
dias da semana. Esclarece o Sr. Presidente que no ano de 2.009 esta Diretoria 
conseguiu abater grande parte da dívida existente, ficando apenas algumas pendências 
com alguns funcionários . Atualmente há um saldo em caixa no valor de cinco mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos . A entidade está aguardado 
o início das aulas na Rede Municipal para definir com a Secretaria da Educação quais 
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Av. Gahriel Ssnclies, 674 -Fone:- (17) 3551-1087- CEP. 15.860-000 - Ibirá - Estaclo d e  São Paulo 
EDUQUEMOS A CRIANCA PARA NÃO SER PRECISO CORRIGIR O ADULTO (Pitagoras) 

Crianças serão atendidas e a assinatura do ConvPnio de parceria para este ano+ A @ CJ $ 
seguir o Sr Presidente informou que o mandato desta Diretoria expira no dia de hoje e 4 , 8 r?' Ly - "3" 
coloca todos os cargos em disponibilidade para que os presentes possam compor uma 
Chapa para concorrer à Eleição. Esgotado o tempo concedido para a Apresentação de 
uma Chapa concorrente à Eleição, o Sr. Presidente informou a todos que estaria 
disposto a continuar no cargo e apresentou a seguinte Chapa :Diretoria Executiva : 
Presidente : Prof. JoséE"rancisco Moreira ; Vice -Presidente :ProQ. Lourdes 
Miguel José Miziara Soares ; Primeiro Secretário : ProQ. Marilda de Lolo 
Guilherme ; Segundo Secretário : ProR Antonia Aparecida Durigan da Silva ; 
Primeiro Tesoureiro : ProQ. Reeiani Alberti : Segundo Tesoureiro : Sílvio Simão 
; Direfor de Patrimônio : Luiz Alberfo Colombo; Vice Diretor de Patrimbnio: 

1 Paulo César Goncalves ; Conselho Fiscal : Rosângela Aparecida Nascimento 
Alvarenga , Giuliano Antonio Colombo , Kátia Rosângela Dias Moreira - 
Suplentes :Renato Perrari . Rosineide Lopes , Maria Lúcia Lopes de Brito , 
Apresentada a Chapa aos presentes a mesma foi aclamada Ele& . O Sr, Presidente 
conclamou todos os Diretores e pessoas amigas da entidade para realizar um trabalho 
de ótima qualidade priorizando o desenvolvimento harmonioso das crianças atendidas , 
Por final o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e colocou em votação a presen 
te Ata que foi lavrada por mim, Maria de Lourdes da Silva Roman, secretária "AD- 
HOC". Colocada em vota~ão a presente foi aprovada e por todos assinada . Nada mais , 

havendo a tratar o $r, Presidente deu por encerrada a Assembléia Geral Ordinária da 
Associação Lar da Criança - Ibirá . 
Seguem as assinaturas . 

Declaro que extrai a cópia desta Ata das páginas 38 ,38 v ,  39 e 39 v. do Livro 
1 próprio. 

Ibirá-Sp, 03 de fevereiro de 2.0 10 

u Primeira Secretaria 

De acordo. 

@ h ~ ~ ~ r e i r a  Pro . osé ~rancism 

ti I SET "1 019 

Presidente 1 
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IBIRÁ - SP EDUQUEMOS A CRIANÇA PARA NÃO SER PRECISO CORRIGIR O ADULTO (Pikigorasl 

laaalizada na Av.Gabrie1 Sanches 

no 674 , Centro , CEP- 15.860-000 na cidade de Ibirá , no estado de são Paulo , vem / 

através de seu representante legal, declarar para os devidos fins , que :APOIA A 

INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMETNITÁRTA. TERMAS DE 

TBIRÁ ,Pessoa Jurídica sem fins lucrativos , P 
I 

Ibirá -sp, 09 de fevereiro de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 
10.769.761 /0001-66, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de IBIRÁ/SP. 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

n.e localizada na .w. JaS€ 306W0 

CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 , 



AS VINTE HORAS DO DIA DOIS DE MARÇO DE DOIS 
MIL E NOVE (02/03/2009) , NA SALA DE REUNIÃO DA SANTA CASA DE 
MISERIC~RDIA DE IBIRÁ, SITA A AV. JOSÉ BUENO CAVALHEIRO ~ 0 . 6 0 0  
REUNIRAM-SE EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DEVIDAMENTE CONVOCADO 
CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO No. 01/2009, FIXADO NOS LOCAIS 
PÚBLICO DA CIDADE. EM PRIMEIRA CONVOCACÃO, NÃO TENDO NÚMERO LEGAL, 
FOI CONVOCADA PELO PROVEDOR EM SEGUIDA, A PRÓXIMA REUNIÃO, QUE 
SERIA REALIZADA EM DUAS (02) HORAS. APÓS ESTE PERÍODO, DEU-SE 
NÚMERO LEGAL DE IRMÃOS VOTANTES PRESENTES E TEVE INICIO A REUNIÃO 
SOB A PRESIDENCIA DO IRMÃo PROVEDOR, DR. LUIZ ALBERTO SPAGNA, O 
QUAL AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS; FALOU SOBRE A AUDITORIA FEITA ' NA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE IBIRÁ; COMENTOU SOBRE O BALANÇO DO 
ANO DE 2.008, E OS BALANCETES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2.009 
FICANDO OS MESMOS APÓS CONCLUIDOS SEREM APROVADOS. E PASSOU A 
PALAVRA AO AU~ITOR SR. FIRMINO, O QUAL FEZ A EXPLANAÇÃO DA 
AUDIT~RIA FEITA JUNTO A SANTA CASA AOS PRESENTE. EM SEGUIDA, O 
PROVEDOR ESCLÁRECEU QUE A NOVA DIRETORIA TOMARÁ POSSE ATÉ O DIA 
16/03/2009, PARA QUE NESTE PERÍODO SEJA FEITA A NOTIFICAÇÃO A 
EMPRESA CLAUDIA BELMIRO DE FREITAS - ME, CNPJ. 02.927.917/0001-61, 
Á CERCA DO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO DE REFORMA DO CENTRO 
CIRURGICO; PROMOVER AÇÃO CÍVIL EM RELAÇÃO AOS VALORES EFETIVAMENTE ' 

DESVIADOS DA SANTA CASA DE MISERICORDIA. CASO O PRAZO SEJA 
INSUFICIENTE , A NOVA DIRETORIA DEVERÁ ADOTAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA A CONCLUSÃO DAS COBRANÇAS JÁ INICIADAS; E QUE SEJA CUMPRIDO OS 
CONTRATOS FEITO COM O AUDITOR E COM OS ADVOGADOS JÁ CONTRATADOS E 
QUE OS VALORES AINDA A SEREM PAGOS, DEVERA A NOVA DIRET~RIA 
ASSUMIR. A SEGUIR, O MORDOMO, JULIO CESAR PAGLIUSI GOMES PEDIU A 
PALAVRA, E APRESENTOU .' UMA RELAÇAO DE PESSOAS, PROPONDO ' MESMOS SEJAM ENQUADRADOS COMO IRMÃOS BENE~RITOS, 
NOMINADA POR ELE, TENDO EM VISTA NÃO HAVER REGISTRO DOCUME 
NESTE MOMENTO O PROVEDOR DEU INÍCIO A ELEIÇÃO DA MESA CON 
O EXERCÍCIO DE MARÇO DE 2.009 A JANEIRO DE 2.011, FOI 
UMA RELAÇÃO COM os 20 (VINTE) IRMÃOS DEFINIDORES , 
COMPOR A MESA CONJUNTA PARA O BIENIO DE 
CONSEQUENTEMENTE A APRESENTAÇÃO DOS NOMES DE COMPORÃO 
CONJUNTA, FICANDO ELEITO OS SEGUINTES MEMBROS: FRANCIS 
DA SILVA NETO, PEDRO DONIZETE RUIZ, WLADECIR ALVES 
ROBERTO PEREIRA, ATAUALPA RAMOS E SILVA, CLAUDIR CORN 
AMOROSO NETO, ROGERIO BREZOLINE, JOÃO RENATO TAVARES, 
AUDI, OSMAR GÀRCIA DE OLIVEIRA, JOSÉ MAURILO FERRARI, JOSÉ ROB 
MÀROUELI, ADACIR PELINSON, PASCHOAL MACHERINI NETO, NIVALDO 
DOMINGOS NEGRÃO , JOSÉ ROBERTO MEGDA, LUIS CLAUDIO DE CARVALHO, JOSÉ 
AMADEU COUTO e ROBERTO DA SILVA. A SEGUIR FOI APRESENTADA PELOS 
IRMÃOS DEFINIDORES , CHAPA A ÚNICA, (CHAPA TRABALHO E UNIÃO) PARA 
COM, TSA SIÇÃO D ADMINISTRATIVA, COMPOSTA DOS SEGUINTES IRMÃOS : 



a. '. 
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f ,  

PROVEDOR, FRANCISCO JANUARIO DA S I L V A  NETO, MORDOMO, JOÃO RENATO 

TAVAREÇ PRIMEIRO SECRETÁRIO, v TOMÁS AMOROSO NETO, SEGUNDO 
S E C R E T ~ I O  , PAULO ZACUR AUDI , PRIMEIRO TESOUREIRO, OSMAR GARCIA DE 
OLIVEIRA, SEGUNDO TESOUREIRO, ROBERTO DA S I L V A ,  E PARA O CONSELHO 
FISCAL, ROGERIO BREZOLINE , JOSÉ MAURILO FERRARI E PEDRO DONIZETE 
R U I 2  E COMO SUPLENTE DO. CONSELHO F I S C A L ,  WLADICIR ALVES BENEVELLI , 
JOSÉ ROBERTO MAROUELI E LUIS CLAUDIO DE CARVALHO, DIRETOR CLLNICO, 
ROBERTO PEREIRA, E DIRETOR DE PATRIMONIO, JOSE ROBEIITO MEGDA, 
TENDO SIDO APROVADO POR ACLAMAÇÃO GERAL DOS PRESENTES, CONFORME 
ART. 4 1  DO ESTATUTO, NADA MAIS HAVENDO A S E  TRATAR NESSA REUNIÃO 
ENCERROU-SE Á s  2 3 ~ 4 0  HORAS, ESTA ATA APÓS APROVADA, VAI  POR MIM 
ASSINADA, TOMAS AMOROSO NETO, SECRETARIO E PELO PROVEDOR DR. L U I Z  
ALBERTO SPAGNA. IBIRÁ, 0 2  DE MARÇO DE 2 . 0 0 9 .  

- TOMÁS AMOROSO NETO - 1 

- S E C R E T ~ I O .  



n.g localizada na' 

CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lu.crativos, PARA A 

~MPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. - 

IBIWA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



" C \ r s 1 ~  a)& c'& , portador da carteira 

SSP/SP, residente 

~ 1 ,  % lihwkkh J 

,860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

I IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 1, 
k 

cidade de IBIRÁ/SP. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

I prestação do Serviço. , I 
I 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



" C "  , 
Comp de Inscrição e de Situação Cadastra1 

-- ," a* p% 3 
- c.. u . i L o  9 

Contribuinte, b11 - ,.- 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MAURO BATISTA CARDOSO ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.23-7-00 -Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
PC ENESTOR BERNARDO SILVA 

I I f E E N E D P T O  
MUNIC~PIO 
IBIRA I I r/ 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Pmperai P a g i n ~  & para lrnpressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui, 
Atualize sua página 

, , , L  0 - - -"v .. , ..$, 'i !\'L I!,. "31 
1 ? :,,,~.i~o da? COI~U! , IL  

I 
I 



MAURO BATISTA CARDOSO 
NOME DO EMPRESARIO 

natural d e  IBIRAtSP BRASILEIRA MASCULINO 
NACIONALIDADE SEXO 

SOLTEIRO(A) 

ESTADO CWIC REGIME DE BENS 

filho de BENEDITO BATISTA CARDOSO 
I AUGUSTA BONATO CARDOSO 

nascido em 2111 1/67 profissão COMERCIANTE 

identidade 16.81 8.321 - SSP - SP 
-- 

residente RUA MARIA APARECIDA D E  SOUZA 1021 SAO BENEDITO 
I COMPLEMENIO BAIRRO 

15860-000 IBIRA Sp .. - 
CEP MUNIC~PIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de empresário reg is t rado ,  

declara para fins de inscrição no Registro do Comércio: 

i - ~ c ~ i ~ T l r V l f l 0  7- TransierPnck? de Sede para outra UF. 2 -Abertura de Wal 8 - Canoebrnenlo de Fllial 

3-  Inscr. deTransf. de Sede de Outra UF O -  Cancelamento de SEDE 4 - Aherfura de Filial em Outra UF 

5 -AiteraçSo de Dados da Sede O - Proteçao deNome Empresarial 6 -Alteração de dados da Filial 

MAURO BATISTA CARDOSO - ME 

1 

NOME EMPRESARIAL 

351 13921 780 

NIRE DA SEDE 

PRAÇA ENESTOR BERNARDO DA SILVA 665 - , 
ENDEREÇO DA SEDE I COMPLEMENTO 

NIRE DA FILIAL (PREENCHERSOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

m S A O  BENEDITO '*' 
BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP - 
CEP MUNIC~PIO UF 

CAPITAL OU DESTAQUE DECAPITAL 
%? 

CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL. POR &TENSO 
INICIO DAS ATIVIDADES CNPJ - BASICO 

L 1 - EE.QUAORPRAE~KO ME 00.685.28410002-05 
3 - ENQUADRAMENTO EPP 

OBJETO(AT1VIDADE ECON~MICA) 
&DIGC) DE PTIVIDADE 

I 

l IIlIll lllll lllll lllll lllll lllll lllll Illl lllll lllll llll llll 7 
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10 DE PESSOA 

V 
n.9 66m 6?6/@(-53 localizada na L1-b  i.& 

4 -e- ,o 
, 

q05 . , 

V fcJum 
I s~,lLw&& CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins,,que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 
Q 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 J0*' ~ Y N S ~  Lu- , portador da carteira de identidade no 

ZO.at SSP/SP, residente &* das no 52 , CqC8:"bs' 
na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. . , 
. . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 

i 
i O 1 SET % 8 t 1  



Contribuinte, 

RFB a sua atualização cadastral. 
I 
1 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
66.038.69610001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO %;&:,,* 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
J E TAVARES & IRMAO LTDA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DROGARIA SAO BENEDITO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R EUGENIA TEODORO FARIAS 

)1:P860.D001 IFpl"EESNTE&-o 
MUNIC~PIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**L***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

[ Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



I , ,  , I . 
, ,., \ 

c O N Ç O I J D A ' ~ ~ : ~  CONTPATUAL 

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: I, 

JOSÉ ERNESTO TAVARES, brasileiro, natural de 
Catanduva/SP, casado, no re,& de comunhão universal 
de bens, comerciante, portador do RG no 20.718.721/ 
SSPSP c do CPF no 118.4?1.518/06, rcsidcntc c domiciziado 
à Rua das Rosas, na 55, Jd Aprazivel, Cep 15860-000, na 
cidade de Ibisá, Estado de São Paulo e 

CARLOS AMONICO TAVARES, brasileiro, natural de 
Ibka/SP, casado, no r e p e  de comunhão parcial de bens 
comeiciante, portador do RG no 20.355.111-4/SSPSP e do 
CPF no 147.712.468/31, residente e dorniciliado ii Av 
Benedito Reinaldo Bernardi, no 270, Bairro São Benedito, 
Cep 15860-000, na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a firma 
J. E. TAVARES & I R M ~ O  LTDA ME, com sede social à Rua 
Teodoio Fasias, n." 905, Bairro São Benedito, Cep 15860-000, na cidade de Ibisa, 
Estado de São Paulo, com contrato social devidamente arquivado na JUCESP 
sob no 35210167831, em sessão de 03/06/1991, e última alteiação arqui~rada sob 
no 69.948/96-3 em sessão de 15/05/1996, inscrita no CNPJ sob no 
66.038.696/0001-53, icsolvcm dc mutuo acordo altcrar o rcfcrido contrato, 
conforme láusulas e condições s 





Em vista das modifieagões : i~krod~aidas pelaa iegislagão do novo código 
civil, necessário se faz, seja al4eraera.o o c<injrat<) social, consolidando na 
oportunidade todas a cláusulas, condições e normas do mesmo que passa 
doravante a ter a seguinte.redagão, 

1". A sociedáde gira sob a firma social de J. E. TAVARES & IRMÁO LTDA 
ME, com sede social à Rua Eugenia Teodoro Farias, n." 905, Bairro São 
Benedito, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar h 1  
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

2". O capital social é de R$ 10.000,OO .(Dez mil reais), divididos em 10.000 (Dez 
mil) quotas de R$ 1,OO (Hum real) cada uma, já integralizado em moeda corrente , .  

nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

j o s É  ERNESTO TAVARES 
, , , , 

% .  ....- .. "......i... .. .-r  5.100 Quotas no valor de ........................................................ R 5.100,00 . _ . _ , ,  .,:,tu, . . . . . . . . .  A . , 
, , >,,. 

CARLOS AMONICO TAVARES 
4.900 Quotas no valor de .................................... 4 4.900,OO o 1 s ~ i ' l i l l i  

3". O objeto é DROGARIA. 

4". A sociedade iniciou suas atividade em 01/06/1991 e seu prazo de dura 
indetermhado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão sei alienadas a terceirosv 
estranhos ao quadso social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 3 0 ,  (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as 
quotas poderão ser cedidas ou , alienadas , a terceiros. 





6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pe12 htagra /açã~ do za~ital social. 

I I 

7". O sócio que desejar retirar~se da sbciehde devciá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência &irna de 30 (trinta) dias e seus liaveres lhes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
firn, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações' com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu periodo de paaicipaçâo na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 

1 
a data de averbação de sua saída. 

I 

9". A administração da sociedade caberá aos sócios JOSÉ ERNESTO 
TAVARES e CARLOS AMONICO TAVARES, com os poderes e atsibuições 
de assinatura em conjunto ou isoladamente, autorizado' o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outso 
sócio 

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto, 
nomear procuradores, para um período determinado, nunca excedente a um ano, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 

I pelos procuradores. I 

10". Ao térnino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administmdor 
 restará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

cabendo aos sócios, na 

11". Os sócios reunir- 
sócio majoritário ou pelos sócios rninoiltários . , cujas quotas foxmem pelo 
um quinto do capital 
"Atas de Reuniões 

No caso de empate, o sócio m 





I 12". Nos quatro meses s e g ~ ~ t e s  ao térmko do exercício social, os sócios 

I deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
, > I  , ! > 8 ,  

13". Os sócios que representa& s .maiona: , , do c.apital social poderão promover a 
alteração do contrato social, ,jridependttsiteaiente 'dt\, consentimento expresso ou 
tácito, por pai-te dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de 
sócio que pass,e a colocar em risco a continuidade da empresa, em vii-tude de atos 
de inegável gravidade. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada' em reunião 
especialmente convocada para esse h, ciente .o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

14'. Os sócios JOSÉ ERNESTO TAVARES e CARLOS AMONICO ' TAVARES, poderão de comum acordo, &ar uma retirada mensal, a titulo de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas I 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

1 à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

I a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16". A regência supletiva da sociedade lunitada dar-se-á pelas normas regimentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

) 
17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". Os Administradores JOSÉ ERNESTO TAVARES e CA 
AMONICO TAVARES, declaram sob as penas da lei, de que nã 
impedidos .de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou p 
fahentar, de prevaricação, peita ou suborriGcbncussão, peculato, ou co 
economia popular, contra o sistema funancèko nacional, contra normas de 
da concorrência, contia as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Y Paim u L r u f f i  . -.c: r b7 2 z Oficia f O k signado I 
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19". Fica eleito o foi0 de CATANDUVA/SP para o exeicício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações iesdtmtcs deote csntrato. 

IBIRA/SP, 02 de Outubro de 2003 

20". E por estarem assim juitos e ccritratados assinam o presente instrumento 
em (03) três vias. 

- 

TESTEMUNHAS 



no 71s , CEP'XKXI CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇAO DE U M A  ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2Q18 



LU12 cRRLG PIRES , portador da carteira 

de identidade :I? 9.086 ,511 SSP/SP, residente 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 

Nome URm PIRS 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
58.458.64710001 -41 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ CARLOS PIRES ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BAR E MERCEARIA SANTO ANTONIO 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON6MICAPRINCIPAL 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R JOAO BATISTA FERNANDES 

I I I I 

BPJRRO/DISTRITO -1 I CENTRO 
MUNICIPIO 
IBlRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE s m i ~ ç A o  CADASTRAL 

" *wA*,. -." ".* 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1210312010 as 12:45:45 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar ' IA  L. -. L ,  

O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/2010 
I 
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-REQUERIMENTO D 

LUIZ CARLOS PIRES 
NOME DO EMPRESARIO 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL REGIME DE BENS 
I 

Emancipado por 

f i lho  de FELICIO PIRES 

MARIA DE LOURDES VANSAN PIRES 

nascido em 17/07/56 profisslo COMERCIANTE 

identidade 9.086.513 - SSP - SP 
-- 

residente .RUA DOS.EUCALIPTOS 1030 JD SUDESTE 
1 COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-800 IBIRA SP 
- 

CEP MUNIC~PIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro r e q u e r i m e n t o  de empresário registrado, 
, . declara para fins de insciir;áo no R e g i s t r o  do Comércio: 

1' ATOS 
..A 

1 - CONSTINIÇAO 7 - Transferencia de Sede para ouira UF. 2 - Aberfura de Flial 8 -Cancelamento de Final 
3 - Inscr. de Tran*. de Sede de Outra UF 9-  Cancelamento de SEDE 4 -Abertura de FIUal em Outra UF 
5 -Alteração de Dados da Sede O - Proleção de Nome Empresana1 6 -Alteração de dadosda f lúal 

/ LUIZ CARLOS PIRES - ME 

I NOME EMPRESARIAL 
I 

351 08909131 

NIRE DASEDE 

I , RUA JOAO BATISTA FERNANDES 71 5 

I . . - 
ENDEREÇO DA SEDE 1 COMPLEMENTO 

NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

I 15860-000 IBIRA S P - 
CEP MUNICIPIO UF 

BAIRRO 

CAPTTAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL. POR EXTENSO 
INICIO DASATIVIOAOES 

. &  . CNPJ - BASICO 

L 2 -  E~~WADRAMENTO ME . . 58.458.64710001-41 
3 - ENQUADRAMEMO EPP 

OBJETO(ATIVIDADE ECON~MICA) 
. . 

I ~ ~ D I G Q  DEATIVIPADE 
I 

1 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

no !&@ 

e Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇAO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Lourdps hp nue& n ue c a r h o r t a d o r  da carteira de identidade no 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

-1  IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviqo de ~adiodifbsão comunitárf4 na 

cidade de IBIRÁ/SP. . . . .- , ,, , 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida p$ra a 

prestação do Serviço. ), 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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I rição e de Situação Cadastra1 

- -- u" e??,, a 

Contribuinte, ""s -0. L!! 2 S.,,- c? 
& - 

Confira os dados de Identificâção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

I 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇ~O 
09.606.982/0001-34 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO $Eg*"RA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
LOURDES APARECIDA RODRIGUES CARDOSO - ME 

c6DiGo E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 
56.11-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R CORONEL JONAS G. GONZAGA 

BAIRRO/DISTRITO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/05/2008 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
*****i** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

I Voltar J 

A RFB agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
% . - .  -.- 

Atualize sua página S ; ~ P , * , ! ~ ~ > : :  ?I t, b ~ t  . -i 
?Ji?l ,2;,.rtt 1 h4c C ~ ! n b , ,  ,. 
v)r,,r-x,-r O ~ ~ A  1.: r?' 
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1 1 NOMERO DE IOENTIFICAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE I NIRE DAFILIAL (somenle para filial) I li 
INDIVIDUAL 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abrenalurss) 35 1 2328844 3 
LOURDES APARECIDA RODRIGUES CARDOSO IIII~~~~~~~~~I~~~~~~~~I~~UIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~~~~~~~~/~ 
NATURAL DE (cidade e slgla do estado) I "' 
Ibirá 1 SP I ~rasileira I feminino 
ESTADO CNIL REGIME DEBENS (se casado( 

Casado(a) Comunhão parcial de bens 
FILIApPO (pai) 

MUNIC~PIO I lD IUF I CORREIO ELETRONIco (e-mal) 

NOMERO 

127 
CbDlG0 DO MUNICIPIO 

DOMICILIADO NA(logradaurn - rua, sv. etc.) 
. . . . 

,AV CONEGO MAURICIO CA@UTO 

. ... 
5084 

COMPLEMENTO . . 

BAIRRODISTRITO 
. , .  . 

CENTRO . . . . ., 

1.- Constituição Normal; - 
NOME EMPRESARIAL 

LOURDES APARECIDA RODRIGUES CARDOSO 

I I Atividade Princi~al I BAR. I 

CEP 

15860-000 

Ibira I 

REGISTRO CONTROLE INTERNET 

NOMERO 

1288 
C6D100 W MUNICIPI0 

5084 

LOGRADOURO (tua. av, elo) 

RUA CORONEL JONAS G. GONZAGA 

VALOR DO CAPITAL (R$) , 

5.000,00 

\I Página 1 de 1 

COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

VALOR DO CAPITAL (por exlensa) 

CINCO MIL REAIS 

Illllll llill 1111 IIIIIRIIIIIII IIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 

CEP 

15860-000 

CbOIGO DE ATIVIDADE I DESCRIÇAO DO OBJETO 
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i n ~ o  h G o. d d e  ? o u 4  f .84',(o~or da carteira 

de identidade .$'I3331-4 
n 0 Q 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. I 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 

-~ -m.m",.",,.,,-c.,, ,r--..,. >i ..-7 ... . -7 i 
, \ i ,  , , j , 2, I ,  ,;I - , L. 

)jiiii,,l,,,?;:., !:c!ll'liiii. ..$' a 
g)>,!;:.:,, . - : ,  -:"*,L:' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
-- -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização'cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.695.531/0001-08 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO 
~ ~ & ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 
- -- 

NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA BERTIM & SILVA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

- -- 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONBMICAPRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDPDES ECON~MICAS SECUND~IAS 
42.13-8-00 -Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas 
43.99-1-05 -Perfuracão e construcão de  ocos de áciua 

- - 

C~DIGO E DEÇCRIÇÃO DANAWREZAJUR~DICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R FRANCISCO PAGLIUSI 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 13/03/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SINAÇÃO ESPECIAL 
******** DATADASITUAÇÃO ESPECUV 

***i**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/2010 U 0" r i  
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SOCIEDADE LIMITADA 
rt;iay$arn 

1 F B i.,. I A I. 
~ ~ & , & ~ * ~ ~ ~ e : * ~ ~ 1 ~ 0 i .  

CONSTRUTORA BER TIM C SILVA LTDA 

.. . . . , , .. , ' 

presente instmmento part idar os abaixo arsinados: 
.I.! 

i. . . 

E~NCOLN GABRIEL DE PAULA BERTIM, 
6rasileir0, natural de Ibh /JP ,  solteim, nascido em .14/ 1 O/  1 984, 
comerciante, portador do RG no 4 1 . 5 4 3 . 3 3 8 - S  e do CPF . 
no 343.1 79.628/ 10, reside fite e dcmiciliado à Rzla Francisco 
Paglizlsi, n-30, Centro, C p  15860-000, na  idade de Ibira, 
Estado de São Pazllo, e 

L UCIA NA APARE CIDA DA SIL V A ,  brasileira, 
natural de São José do R i o  Preto/SP, wlteira, nascida em * 

02/02/1984, comerciante, portadora do RG no 41.906.565- 
9/SSPSIJ e do CPF no 338.612.328/ 71, residente e domiciliada à 
RKa João Batista Fernandes, no 551, Centro, C p  15860-000, na 
ciddde de Ibim, Estado de São Pazdo. 

Constitt~em uma sociedade liiniada, mediante as s@ntes cláustllas: 

I a .  A sociedadegirará sob a denomiiqão social de CONSTRUTORA BERTIM 
& SILVA L TDA, e terá sede e domicilio à Rz~a;Francisco ~ a g i ~ s i ,  no 630 - A, Centro, 
C p  15860-000, na cidade de @ira, Estado de Sâo Pat~lo. 

).&--:.4 2 Aulentico:~ presente cópia feDro&ifica.cónfo& 1 

o51 fecha r filial OZL o t~ tr~  
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2 a, O capital social sed de R$ 15.000,00 Qzinxe m d  reais), divididos em 15.000 (Q~inxe 
mil) qaotas de R$ 1,00 (H tm  real) cada zm, sendo integrali~ado neste ato em moeda corrente 
#aciona4 jcandu assim distribuidos entre os sócios: 

. . .  
, . 

LINCOLN GABRIEL DE PAULA BER TIM P 
10.500 Qzioias no valor de. .................................... ........OOOO......R$ 10.500,OO 

L UCIANA A PA R ECIDA DA SIL V A  
.................................................. $0 4.500 Qztotas no valor de.. R$ 4.500,00 

, . . , . . 

3". O objeto. serd CONSTR UÇÃO CIVIL, PA VIMENTA ÇÃO 
I! ASFAL TICA, SANEAMENTO BASICO, SINALIZA Ç Ã 0  

VIARIA,';:ILUMINAÇÃOE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
?l 

E LIMPEZA, PAISAGISMO, ESTRUTURA METALICA E 
4 
,p 

PERFURA-ÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS. I 

% 
4". A soczèdddk ininará suas atividades na data da assinatwa do presente instrzlmento, e seu " ,  

pmxo de duração é indeterminado. 

5a. A s  q~otas  de cdpitdll da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros estranhos ao 
quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos qzdis jca assegz/mda a 
preferência na aquisição, em &ualá'ade de condições, devendo o sócio retirante oferecer aos demais 
sócios, semprepor e sdo ,  em corre.ipon&cia dimgida a cada sócio da qz~al constem as condições 
da alienação, para qzle estes se manifestem sobre o exercikio da preferência no p rqo  de 3 0  
(trinta) didS. 

) I Purúgrufo Primeiro: Findo o p r a ~ o  de 3 0  (ninta) diaEpara o exercino da preferência sem 
p e  os sócios tenham se manifestado oa se houver sobras, as qztotas poderão ser cedidas ou 
alienadas a terceiros. 

6a. A responsabilidade de cada sócio é restmta ao valor de sgas qz~otas, mas todos ~eportdenz 
solidariamente pela integralixação do capital s0n'a.l 

7'. O sócio qMe desga retzkar-se da sociedade deverá no@car os demais, por escnto, com 
antecedência minima de 3 0  (trinta) dios e seus haveres ? . ,  lhes serão pagor, após o levantamento de 
balanço geral da sociedade especjfco para este$%, em 24 (vvinie e prestações mensais, 
&,vais e 
retirada 



'I v;,:.; :; .,, ?v: ,;, 



'vld - " 8a. O sócio retirante, q ó s  quitar todas as suas obrz'gações com a pessoa jtinízica da qual faz 
integrante, sendo estas decorrentes de sezI pemódo de paiLFin~ação na sociedade, jca liure e 
desembaraçado de qt~aisquer responsabilidadesposteriores a data de averbação de szta saida. 

9". A administração da soczèdade caberá ao sócio LINCOLN GABRIEL DE 
+ PA ULA BER TIM, com os poderes e ahibwições de assinatura isoladamen$ airton'xado 

o .mo do nome. ZmpremmaI, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ozt 
assumir obr&$&.s .ya em favor de qualquer dos guotzStas 021 de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem auto?ixação do outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica fdcultado ao administradoo7, atuando isoladamente, nomear 
procz~rador, pqra um penódo indetemainado, devendo o instmmento de procaraçzo espenficar os 
atos a sempraticadospeh . . procwmdom. 

) I 
10a. A o  témimo da cada exercz'co sacia4 em 4 1 de deyembro, o aclministradorprestará cont~s 6 

jt~stzicadas de sua administração, procedendo d elaboração do inventámo, do balanço 4 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de sztas G 
quotas, os lz~cros ouperdas dpurados. 

Purágrafo . Único: A sociedade poderá distm'bt~ir Iucros mensalmente dentro do exercido, 9 

sempre em consonância com a legislação em vigo~: Y 
5 

11 a. Os sócios reanir-se-ão sempre que for necessámò, mehnte  convocação do sócio majom'tdím'o h 
ou pelos sócios minomtám'os czyas qz10ta.r formem pelo menos um qz~into do capitdl' sócia, e swas 
resolz~ções ou decirões constarão no livro de %tas de Reuniões da Diretoia': Pam deliberafzo 
valida será necessária a presença da maiorid societáia e o ( " q o m "  pam den'sno será a 

1 

maioma simples. No caso de empate, o sócio majomtário terá o direito do segundo voto de 9, 
desembate. \ 

1 

12'. Nos quatro meses segz~intes ao término do exercicio sociad os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando far o caso. 

1 
1 

I 13a, Os sócios qzLe representam a maioria do capital socidlpoderão promover Q alteraçio do 
contrato sociaI, indípendentemente do consentimento eqresso ou tácito, por parte dos demais 
sócios, especialmente no qzLe tange a exclgsão de sócio que passe a colocar em risco a 
contint~idade da empresa, em vinude de atos de inegávelgravidade. 

Purdgrafo Único: A exclt~sZo somente poderá ser deteminada em reaniio epe~iahente 
convocada para essejm, ciente o aczlsado em tempo hábilparapemitir seu comparecimento e o 
exercia0 do direito de defesa. ,+ 

/' 

14a. O sócio LINCOLN GABRIEL DE PAULA BERTIM, poderá, de 
comz~m acom'2 fa.yer uma 
regz~lamentares pertinentes. 

retirada mensad a tZI21lo de oro labore': observadas 





I ,q - 5: 
15". Falecendo ozt interditddo qz~aluz~er só&, a sociedade continuaní saas atividades com os 

! 
1 . '  

herdeiros, sztcessores e o incbpa? Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) - . , 
sóciofi) remanescentefi), o valor de segs haveres será dpurado e liquidado com base na situafão 
patrimonial da sociedade, h data da resolzação,~ vemjlzcada em baiança epeczblmente levantado. 

Pardgrafo'i$nico - O mesmo procedimento serú adotado em ouims casos em qae a sociedade 
se resolva em .?-?Iafão a seu sócio. 

16". A re&cia szlpletiva da sociedade limitada dar-se-á pehs normas regimentais da 
~onedade ~ n ô n i m a ,  ... Lei 6.404/ 76. 

17". ~egan~(~emissão detemiinadapeelo ad&o !.O54 da Li 10.406/2002 ao ariigo 997 da 
mesma legishião, . . jca expresso que os sóhs  não repondem subsidiariamente pelas oobmigaões 

I < '  

socidis. _,'. ,. , 

184 O ~akinis trador LINCOLN GABRIEL DE PAULA BERTIM, 
declara, sob &;penas da lei, de qzte não está impedido de exercer a administrafão da sociedade, 

@r lei  espe&zi a,,.? ozt em virtude de condenafão &mina4 oztpor re encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que ve2ij ainda que temporakamente, o acesso a ca~osptíblirnr; ou por crime faiimentar, 
depre~akcd;~ão, peita ou suborno, concussão, pecalato, OZL contra a economia popular, conha o 
sistema jn2iceiro naciona4 contra nomas de dejèsa da concorrência, conha as reiafões de 

,,i,' 

consamo, féptiblica, o21 apropriedade. 
[f;: 

19'. Fica eleito o jóro de CATANDUVA/SP para o exercicio e o cumpmhento dos y .  
direitos e obrigdões resultantes deste contrato. . . ,$.. 

20a, E por estarem assim jzistos e contratados assinam o presente instmmento em (03) três 
vias. 

IBIRA/SP, 11 de Março de 2009 

1 ,  . , -  I".. 

a 

i 

B 
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dcaWed, 

c$ .'$ i,. :. 

n,o @3f@(j~?/~l-5.3 localizada na <*no 5-55 

, CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 

CPF: 3 a. 13 



QsCvL &alk ZC(~,/%~#I' portador da carteira de identidade no 

,18046 151 SSP/SP, residente %o! kk~h n03V centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. - - 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



-- 

Contribuinte, 

RFB a sua atualização cadastral. 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qu 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
00.389.03710001-53 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ , $ ~ ~ "  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
C. R. BONILIO ZAPAROLLI - ME 

TRULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R JOAO BATISTA FERNANDES 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

SITUAÇÁO C A D A S T ~ L  DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

I Voltar ] 

Pmpsrac Página 
para ImpressSo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacid 
Atualize sua pánina 

t,,,irlií, &I> ~ n ~ ~ j ~ ~ : ; , ~ , ~ ;  
c(-,!vy/:7c / - , \ I  J ,, ) i - 1  



CESAR RENATO BONILIO ZAPAROLLI w - 
NOME 0 0  EMPRESARIO 

n a t u r a l  de MARILIAISP BRASILEIRA - MASCULINO 

I NACIONALIDADE ; SEXO 
CASADO(A) COMUNHÃO UNIVERSAL 

I ESTADO CIVIL REGIME DE BENS 

Emancipado por 

filho de ARNALDO ZAPAROLLI 

DOLORES AP. BONILIO ZAPAROLLI 
I 

nascido em 28/02/65 p r o f i s s ã o  COMERCIANTE 

C P F B  09072572831 , identidade 18.096.1 51 - SSP - SP -- 
residente RUA JOAO BATISTA FERNANDES 355 FUNDOS CENTRO 

i COMPLEMENTO MIRRO 

15860-000 IBIRA SP - 
&P MUNICIPIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a f i v i d a d e  mercantil, e não possuindo outro requerimento de empresário reg is t rado ,  

declara para fins de inscrição no R e g i s t r o  do C o m é r c i o :  

ATOS 
I-CONSTITUJÇÁO 7 - Transferenda de Sede para ouira UF. 2 -Abertura de Filial 8 - Cancelamento de Filial 
3 - Inscr. de Transf. de Sede de Outra UF 9 -Cancelamento de SEDE 4 - Abeitura de Filial em Outra UF 

8 5 -Alteração de Dados da Sede O - Proteçao de Nome Empresarial 6 - Alleracao de dados da Filial e:. R. BONILIO ZAPAROLLI - ME 
- - - - * - - -  - - 

NOME EMPRESARIAL I . . 
351 13525264 I . - 

NIRE OASEDE NIREDA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

RUA JOAO BATISTA FERNANDES r-+, 355 
I 

ENDEREÇO DA SEDE I COMPLEMENTO * - BAIRRO 

$5860-000 IBIRA S P - 
CEP MUNIC~PIO UF 

CAPiiAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

I N ~ ~ O  DAÇ ATMOAOES 
CAPTTAL OU DESTAQUE DO CAPITAL, POR EXTENSO 

CNPJ - BASICO 

1 - EELO.UPPDWBIEECTo PIE 00.389.0371000153 
3 - ENQUAORAMENTO EPP 

(USO DA JUNTA) 

ILIO ZAPAROLLI I Empresário 

,bjk:L::?: ,. r , )  c-.! 5;:' 

I ,  
l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll l I - - 



V A W E N D ~  06 R L M ~ I ; ~ ~  - I ~ P C ~ - I O , V & ~ :  - - E  

/ o  -3'1 &25/~0 , '/ -2) localizada na k JOJC Rmbu-i@oiuo OG 

SE~&X n c S [ ~  , c L-Uj7LQ CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através' de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 20310 



bfl~ai+o( p c  YIí.ne/nn , portador da carteira 

de identidade no 6. L-rb6.843 SSP/SP, residente 

nu. fi RW@O g+~ ##MOS ~ ( S / \ I G P  L n0J21, C ~ n / 7 ~ o  r 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação, do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
.---- 

i I 
! 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.739.625/0001 -23 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ;g3LErRA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
VALDENOR DE ALMEIDA -LANCHONETE -ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LANCHONETE DO NEI 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAATMDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
56.1 1-2-03 -Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES EGON~MICAS SECUNDkIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
PC JOSE BERNARDINO DE SEIXAS I QUiOSQUEN2 

BAIRRO/DISTRITO -1 (CENTRO 
MUNICIPIO 
IBIRA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 25/03/2009 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****i** 

DATADASTTUAÇÃO ESPECVV 
*i****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12103/2010 às 13:11:13 (data e hora de Brasília). 
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REQUERIMENTO~DE~EMPRESÁRIO e 

(NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA-NIRE DA SEDE (NIRE DA FILIAL (somenls pare filial) 1 
I 

NOME DO EMPRESklO (comolelo sem ebrevlaluras) 

Casado(a) ]comunhão parcial de bens 
, FILIAÇAO (pel) I lrnhel 

FIDELCINO JOSEFINO DE ALMEIDA 
NASCIDO EM (data de narclmenlo) IDENTIDADE (nUmero) 

ANTONIA FERREIRA DE ALMEIDA 
6RGAO EMISSOR UF CPF (nilmero) 

13/08/1959 8.468.843 SSP SP 018.931.748-59 
EMANCIPADO POR (forma de emanclpaç8o - aomente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (logradoum - rue, ev, elc.) 
NOMERO 

.AV ARMINDO DE BARROS RANGEL 
BAIRROPJISTRITO ... . . . , .  CEP 

22 1 
~ 6 ~ 1 ~ 0  DO MUNICIPIO 

CENTRO 
COMPLEMENIO 

15860-000 5084 
r..<... .. i,... 

MUNICIPIO .... ,.. ': I UF I pela 

. .. 
Constituição Normal; ::.,,. 
NOME EMPRESARIAL . ...: < 

, ,. 

VALDENOR DE ALMEID&c.LANCHONETE 
LOGRADOURO (Ria, ev, elo) NOMERO 

PRAÇA JOSÉ BERNARDINO DE SEIXAS 13 
S/N O #r  

BAIRRDIDISTRITO CEP C~DIGO DO MUNICIPIO 

CENTRO 15860-000 
COMPLEMENTO 

5084 9' 

QUIOSQUE No 2 
MUNIC~PIO UF PSIS CORREIO ELETR~NIco (email) 

Ibirá S P 
VALOR DO CAPITAL (R$) VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

5,00000 CINCO MIL REAIS 
C6DlG0 DE ATNIDADE DESCRIÇAO DO OBJETO 

Atividade Principal LANCHONETE, CASAS DE CHA. DE SUCOS E SIMILARES 





L- 

CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

~MPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 



na cidade de Ibirá, Estado de São paul& CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

i Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçáo da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizaçáo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
05.274.290/0001-85 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO a"&g,p'"RA' 
MATRIZ CADASTiUiL 

NOME EMPRESARIAL I SILVA, RODERO 6 CIA LTDA - ME 
I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FPNTASIA) 
e******* , . . . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
45.30-7-03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS S E C U N D ~ I A S  
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV GABRIEL SANCHES 

I,,,[ 15 860-000 
I I 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748. de 28 de junho de 2007. 

EM;M;RTRITD 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

n .  

Emitido no dia 12/03/2010 as 14:06:45 (data e hora de Brasilia). , $;I i, C O I ~ I ~  ,,,L 

?C,? I *  ?r' 

I 

MUNIC~PIO 
IBIRA 

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 
06/08/2005 

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 

, 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 



TERCEIRA ALTE HA(;ÃCI CC~~TRATUAL 

SILVA, RODERO & CIA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular as abaixo assinadas: 

NELI'IR FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, naturàl de 
Ibira/SP, casado, no regime de comunhão universal de 
bens, comerciante, portador do RG no 14.402.468-8/SSPSP 
e do CPF no 045.572.578/01, residente e domiciliada á Av. 
Tiburcio Pinto Ferraz, no 350, Centro, Cep 15860-000; na 
cidade de Ibira, Estado de São Paulo, e 

SANDRA MARIA ARRUDA RODERO DA SILVA, 
brasileira, natural de Ibira/SP, casada, no regime 
comunhão universal de bens, comerciante, portadora do , p 8 6  , I t  : '2'2fnu. r '  -.-% 
no 13.915.370/SSPSP e do CPF no 166.937.308 
residente e domiciliada á Av. Tiburcio Pinto Ferraz, no 
Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de 
Paulo. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a d c n o m y ã o  
social de SILVA & RODERO LTDA ME, com sede social à Rua Cel. Jona G. 
Gonzaga, no 577, Fundos, centro,'cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de 
São Paulo, com contrato social devidamente' arquivado na JUCESP sob no 
35217809731, em sessão de 06/09/2002, e última alteração arquivada sob no 
44.402/04-1 em sessão de 23/01/20004 e inscrita no CNPJ sob no 
05.274.29( 
conforme 

1001-85, 
cláusula 

resolvem 
.s e condiçõ 

mutuo acordo alte 





Pd - 

1". A sócia SANDRA MARIA GRRUDA RODERO DA SILVA, cede e 
transfere parte de suas quotas o11 seja R$ 2.500.00 (Dois mil e quinhentos reais) 
do capital social ao sócio ora admitido JOSE I~ANIZO RODERO DA SILVA, 
brasileiro, natural de Ibira/SP, solteiro, nascido 19/03/1984, comerciante, 
portador d o R G  no 35.052.663-l/SSPSP e do CPF no 328.611.748/03, residente 
e domiciliado á Av. Tiburcio Pinto Ferraz, no 350, Centro, Cep 15860-000, na 
cidade de Ibira, Estado de São Paulo, inclusive todos os direitos atinentes às 
mesmas. em virtude que dão-se ampla, geral e irrevogável quitação sobre todos - 
os negócios da sociedade até a presente data. 

I 2". O capital social permanece na importância de R$ 10.000,OO (Dez mil reais), 
I i divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 1,00 @um real) cada uma, já 

i integralizado em moeda corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os 
sócios: 

NEUIR FRANCISCO DA SILVA 
............... 1 5.000 Quotas no valor de.. .................... 5.000,OO 

l 
i 

SANDRA MARIA ARRUDA RODERO DA SILVA 
2.500 Quotas no valor de ...................... ...................... R 2.500,00 

I JOSE DANILO RODERO DA SILVA 
...................................................... 2.500 Quotas no valor de.. R$ 2.500,00 

I 

3". A administração da sociedade caberá aos sócios NEUIR FRANCISCO DA 
SILVA, SANDRA MARIA ARRUDA RODERO DA SILVA e JOSE 

) 
DANILO RODERO DA SILVA, com os poderes e atribuições de assinatura 
em conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

4". Os sócios NEUIR FRANCISCO DA SILVA, SANDRA MARIA 
ARRUDA RODERO D A  SILVA e JOSE DANILO RODERO DA SILVA, 
poderão, de comum acordo, fazer uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
obsei~adas as disposições regulamentares pertinentes. 

5". Resolvem 
LTDA ME. 

.,i <. 2, ,.. 
,i: ,:; ,, , 

, Ir: 

sócios alterar a firma 





, I 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
I estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos - 

fica assegurada a preferência tia aquisjção, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferectr .aos deinals soc,os, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada da q-da1 constcm 2s condições da alienação, 

, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 

I 
- 

(trinta) dias. , 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo d e  30 (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização, do, capital social. 

1 r / 

7'. O sócio que desejar retirar-se da sociedadé t deverá S' notificar os demais, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trintz) dias e seus haveres lhes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sdciedade específico para este 

I 

fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer resp ohsabilidades posteriores 
a data de averbação de sua saída. 

9". A administração da sociedade caberá aos sócios NEUIR FRANCISCO DA 
SILVA, SANDRA MARIA ARRUDA RODERO DA SILVA e JOSE 
DANILO RODERO DA SILVA, com os poderes e atribuições de assinatura 

1 em conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio 

Parágrafo Único - Fica facultado aos adrninis tradores, atuando isoladamente, 
nomear procurador, para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

I 10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador I; 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elabogasb .L--. - - - ---I 

Liventário, do balanço patrimonial e do balance de 
cabendo aos sócios, na proporç.ão de suas 





6". A partir deste ato a sede da qc>cit..d,ide passa se,, à Av Gabriel Sanches, no 842, 
Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

7". Resolvem os sócios alterar a atividade social para COMERCIO A VAREJO 
DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
ELÉTRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. (4530-7/03 e 4520-0/03) 

RESOLVEM OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

1". A sociedade gira sob a firma social de SILVA, RODERO & CIA LTDA 
ME, com sede social à Av Gabriel Sanches, no 842, Centro, Cep 15860-000, na 
cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

I 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

2". O capital social é de R$ 10.000;00'@ez mil reais), divididos em 10.000 (Dez 
mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já integralizado em moeda corrente 
nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

NEUIR FRANCISCO DA SILVA 
5.000 Quotas no valor de ................... ................... 5.000,00 

SANDRA MARIA ARRUDA RODERO DA SILVA 
2.500 Quotas no valor de.. ............... ..................a 2.500,00 

JOSE DANILO RODERO DA SILVA 
2.500 Quotas no valor de ........................................................ R 2.500,OO 

L 

3". O objeto é COMERCIO A VAREJO D E  PEÇAS E ACESSORIOS 
NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇAO E REPARAÇÃO ELÉTRICA D E  VEICULOS 
AUTOMOTORES. (4530-7/03 e 4520-0/03) 

indeterminado. 



I 

Parágrafo Único: A sociedade poderi disi$>uir lucros mensalmente dentro do 
, exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 

11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 

I 

i "Atas de Reuniões da Diretoria". Para. deliberação valida será necessária a 
1 

presença da maioria societária e o ~quorum>~ para decisão será a maioria simples. 
I No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segundo voto de 

I 1 desempate. ' I  

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios r I 
I deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

\ 

13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a 
alteração do contrato social, independentemente do- çonsentimento expresso ou 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da èmpresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade. 

I 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá sei dkterminada em reunião 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

14". Os sócios NEUIR FRANCISCO DA SILVA, SANDRA MARIA 
i ARRUDA RODERO DA SILVA e JOSE DANILO RODERO DA SILVA, 

poderão, de comum acordo, fazer uma retirada mensal, a título de "pio labore", 
i observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágsafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. -%, =,~-- -r.= . +-I 

I ; !  , 8 





17". Segundo remissão determkad;.. 1)elo arligo 1.051 da Lei 10.406/2002 ao 
, artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 

subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". Os Administradores NEUIR FRANCISCO DA SILVA, SANDRA 
MARIA ARRUDA RODERO DA SILVA e JOSE DANILO RODERO DA 
SILVA, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

1 temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

19". Fica eleito o foro de CATANDUVA/SP para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

20a. E por estarem assim justos e contratados assinam .o presente instrumento 
em (03) três vias. 

IBIRA/SP, 11 de Agosto de 2008/ 

./. r & b  - w  1% + * -6 
$ 

SANDRA M. ARRUDA RODERO DA SILVA r.-.~m,s-. w,-=Lq ,"-.v. % .*"r Mp 

i . . . . . . , . , , . . , , * , i  ' j . \  L 
<)(:r,~;!!,,\> ;-,,bL.j .,:,I . -!!i,, 
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n , ~  65 . ~ s x .  36 %/a01 -72 localizada na PRAGA 1 bE SULDO 

nQ ~ 7 4  I CE~~RO CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

i COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A I 

I 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA NESTE MUN~C~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2C10 



PAULO E h b o  -So/tRb , portador da carteira 

de ider:tidade no L 6% ,? 96 SSP/SP, residente 

PWÇA Y De Tui~o n o y ~ I  C E ~ ~ O  p 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. I 

Ibirá. 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
65.458.26710001 -72 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO EDUARDO SOARES IBIRA ME. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PIRILAMPO 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

C~OIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DANAT~REZAJUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NUMERO 181*1 COMPLEMENTO 
PC 9 DE JULHO 

BAIRROIDISTRITO -1 I CENTRO 
MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATADA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 3111012003 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇAO ESPECIAL 
******** L******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/03/2010 as 12:52:21 (data e hora de Brasília). 

b 

i volta-r 



- -- - - -. - -- --- 
-- - 

-"- -- a - 
- 

ESTADO CIUR R E M E  DE BENS 

Emancipado por 

filho de ANTONIO SOARES FILHO 
LOURDES MIGUEL JOSE MIZIARA SOARES 

nascido em f 6/02/59 / profissão COMERCIANTE 

C P F D  06048885890 ' identidade 7.688.986 - SSP - SP -- 
residente PRAÇA 9 DE JULHO 81 4 CENTRO 

7 COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 1BiRA SP - 
CEP MUNICIPIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não p o s s u i n d o  o u t r o  requerimento de empresário r e g i s t r a d o ,  

declara p a r a  fins de inscrição no Registro,ddComércio: 

1 - CONSnrViÇhO .'//'- 7- Trmsfer$ncla de Sede para euira UF. 2 -Abarium de FIII, 8 -Cancelamento de Riial 
3 - Inscr. de Transf. de Sede de Oldra UF 8 - Cancelamento de SEDE 4 -Abertura de Filial em Ouira UF 

... 5-Alteração de Dados da Sede O - Proteção de Nome Empresarial 6 -Alteração de dadas da Filial 

I PAULO EDUARDO SOARES IBIRA - ME / 
NOME EMPRESARIAL - I 

351 10883798 

.. ' 
NIRE DASEDE NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

814 /i CENTRO w-- -- 
ENDEREÇO DASEOE 1 COMPLEMEMO MIRRO 

,' p 3 S O - O 0 0  IBIRA SP - 
CEP MUNICIPIO UF 

1 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

CAPITAL OU DESTAWE DO CAPITAL. POR EXTENSO - 
CNPJ - BASICO 

1 - U.UUPDRPBAEPKOlAE 
3 - ENQUADRAMENTO EPP 

(USO DA JUNTA) 
DATA DO DEFERIMENTO 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

QQ!ICR~~ S~MO/VAPTO- ME 

n.? 06 14 5. %~/oool-"i localizada na PUh TO& R&D.rPA 
j-d?~N'w'btS n " 6 @  , C E N ~ ~  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO.: 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRODE 2810 

CPF: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"*D .;: : 
TOS& ROJEQTO S/MQ/\/A T ~ o  , portador da carteira 

de identidade no ? ( 3  0% Sfi4 SSP/SP, residente 

o i i ~  rifio l3fi~~~1.n-h FFRAP&~F.S' n"43 Tio I 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 I 

i Contribuinte, . 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA'JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.147.83810001-99 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO :$iLgqRnin* 
i MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
JOSE ROBERTO SIMONATTO - ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FPNTASIA) 
****i*** 

c 6 ~ i G o  E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECON6MICAPRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDkIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR/DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R JOAO BATISTA FERNANDES 

BARRO/DISTRITO I I CENTRO 
MUNIC/PIO 
IBIRA 

SITUAÇAO CADASTRN DATADASITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 2311 012004 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
**h***** i******* I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1210312010 Bs 15:22:51 (data e hora de Brasilia). . .  
:b. i ,  1 4 % ~  " $ ' ? I ,  ,,h 

, Voltar 1 - .. --- - 



M O  PREENCHER 

NACIONALIDAOE 
COMUNHÃO UNIVERSAL * 

SEXO 
CASADO(A) * 

ESTACO CWIC REGIME DE BENS 

Emancipado por . . 
filho de PEDRO SIMONATTO 

NEYDE BIROLLI SIMONATTO " 

iascido em 24Jq2155 . ,--"*- profissão COMERCIANTE-'-- 

CPF I- . identidade 7.304.564 ,,/.( - SSP - SP / -- 
residente RUA JOAO BATISTA FERNANDES 

. . 643 FUNDOS CENTRO 
... 1 COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA ,,,....' ... ":' SP 
- 

CEP MUNIC~PIO UF 

não estando incurso em nenhum dos cremes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercant i l ,  e não possuindo outro requerimento de empresário reg is t rado ,  

declara para fins de inscrição no Registip'do Comercio: 
: .< ATOS ,"/ , . ..  . .  , 

9 - c o ~ s ~ ~ m i ç A o  ' ' 7 - TransferWa de Sede wra outra UF. . 2 -Aberfura de Fllial 8 -Cancelamento de Flllal :ibn', - de Tmxf. de Sede de . '2 - Cancelamento de SEDE 4 -Abertura de Final em Outra UF 
5 - Aiteração de Dados da Sede . , O - Proteçào de Nome Empresarial 13 -Alterapão de dados da Filial 

JOSE ROBERKJ S~MOWTTO:~E 

INDIVIDUAL 
35 1 1982667 3 NOME EMPRESARIAL I 

~~11111lll1111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
NIRE DA SEDE NIRE DAFILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

RUA JOAO BATISTA FERNANDES 643 - 
ENDEREÇO DA SEDE 1 COMPLEMENTO BAIRRO -- 

15860-000 IBIRA --/ SP - 
CEP /@JN~C~PIO UF 

Oito Mil ~ e a i s ~  

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL, POR EXTENSO 
INICIO DAS ATIVIDADES CNPJ - E~ASICO 

01/03/04 1 - ENQUADRAMENTO ME . . I  - 
3 - EN(XTADRAMEFITO EPP 

OBJETO(ATIV~DAOE ECON~MICA) ' .  
MERCEARIA, COMERCIO DEÁGUA, GÁS, BEBIDAS, SUCOS, BEBEDOUROS E SUPORTE'S EM GERAL. C6DIGO DE ATIVIDADE 



. . 
,. . . . 
i.. . 
;.. . 



na Cidade de Ibirá, no  Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇAO CULTURAL E 

COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
R MARIA APARECIDA DE SOUZA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqiie aqui, 
Atualize sua página 

!,Ji() ;,., iL:,f;(: (j;js !;l,~l~li~!:i~,,: 



NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DASEDE enle para flllal) 1 INDIVIDUAL I 

- .e- 
- -- - - -  

- -- -- -- - -- L-- - d - 
- __ _ _  --e--- - . - - - L--- -- - - --- 

-- - 
-- 

- - - -  -- - A---- - - = - .  - - - - ---+--- - --- "-o -e--*- - --- - - - -- -- --- - 
--e -- - - -  * -- ---A- *z a-- -- -- - .--- --A- - -z - 

A- - - --- - 

- a r n o  <'o ~esenvolvirnenfo;.lnrlústriá~~~~mércio EXtGriW- --"r- - 
ZTSeqretaria de Comércio e S e f i i ç 5  - & - - - - A "  

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 

I 

/ Secretaria da Fazenda 

Solteiro(a) r<' 1 

'. i*...: .-i.*.: -$*ri..;,:..<):r .,i. -..> ,<il .i ..., i,: i.>.;.-*",-'.., . .?<i%... * -..,. > .  ...I ;*:<.:.<r" t. :*.,.- .,;,.., *: -7,-.,. - 
I. C,.a , e ~ p ~ ? b ~ a s : p e ~ a ~ ' d a , ~ 1 e i ~ a ~ ~ ~ s ~ a r ~ ~ , ~ ~ p e d i d d d ~ ~ e ~ e  . , , , . . . . . , . , r .  . .  .; .. . .. , .; .:.::: F;-;, erc r a 

$,:.!i~idadaeni~r$ra~~aj:.q~~e: , * z ,  r.-: a .  .*., t,.,...r:.:c~>7 ..-, .;:-.c,2,. naodp?ssy *v..b ..='.+-.> 

, I ; ~ ~ s ~ o ~ ; ~ ~ e ~ e ~ ~ & # ~ ~ ~ : ~ ~ ~ r n e ~ c ~ a ~ i , ~ o 3 ~ $ ~ a $ o . ; ~ l e l e  ; S ~ ~ ~ J P = " I ~ ;  $ g~&$~$i$ã+~~~$g;p~$$$$~$;& 
I ATOW 

FILIAÇAO (pai) ,.. 
/-- 

SEBASTIÃO PEREIRA FRANCO 
NBiSCIOO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (nOmero) 

09/03/1984 J 134.163.644-7 

. ., . 
Constituição Normal; . , ': 

NOME EMPRESARIAL 

1 
E 

NOME DO EMPRESARIO (camplelo, sem abreviaturas) 
35 12309441 O 

RONALDO PEREIRA FRANCO IIIIIII~IIIIIIIIIIII nliliiniiiiiiiiiiiiiiiiiiiriiiiiiirii IIII 

NOMERO 

90 1 
C~OIGO DO MUNICIPIO 

DOMICILIADO NA (logradoum - tua. sv. eb.) 

RUA MARIA APARECIDA DE SOUZA .. 

NATURAL DE (cidade e sigla do eslado) 

Ibirá i' , 

EMANCIPADO POR (Iwma de emanclpaç.30 - somenle no'ciisa de menor) 

(mae) y,. 

SEBASTIANA DE MEDEIROS PEREIRA FRANCO 

I' . 
5084 

'r 
BAIRROIOISTRITO .; . . 
SÃO BENEDITO 

SÃO BENEDITO 6- 11 5860-000 I 
COMPLEMENTO 

5084 

~ R G A O  EMISSOR 

SSP r- 

CEP 

15860-000 

RONALDO PEREIRA FRANCO ,-+- 

MUNICIPIO I UF 1 CORREIO ELETR6NIcO (e-mail) 

ESTADO CIVIL I REGIME DE BENS (se casado( 

UF 

SP 

LOGRADOURO (rua. av. ele.) 
r" 

RUA'MARIA APARECIDA DE SOUZA 
BAIRROIDISTRITO I CEP 

NACIONALIDADE SEXO 

Brasileira Masculiro 

UF 

S F " -  

NUMERO 

92 1 
Cb01G0 DO MUNICIPIO 

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET 

CPF(niimsro) 

325.058.588-29 r--' 

Ibirá (SP I 
VALOR DO CAPITAL (R$) ' 

5,000,00 
VALOR DO CAPITAL (póFexlanso) 

CINCO MIL REAIS e- 

CbDIG0 DE ATNIDADE 

Atividade Principal 
DESCRIÇAO DO OBJETO 

COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO, ARTEFATOS DE CIMENTO, EMPREITEIRA, PAVIMENTAÇAO E 
CONSTRUÇAO CIVIL. 





c-- 

007 4 36 4 66-]0004 - g3 localizada na & n.- A 
I 

CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 
I 

I 

IBIIRA- SB 09 DC FEVEREIRO DE 2010 



i MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
c*b 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo. CEP 15.860-000, pessoafíSica. vem, . . nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demdnstrar 

I o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

I IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

i prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

" P  ' 
" $ $  c-@ 
3 - -131 

ortador da carteira de identidade no 

n a ,  centro. 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demotistrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, -que tem ,por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. . . 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Receita Federali 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 ry - -2 

I 

I Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.436.46610001-83 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ & ~ ~ " ' R A  

MATRIZ CADAST RAL 

NOME EMPRESARIAL 
L.C.A. ANDRADE & AMARAL LTDA -ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FPNTASIA) L****** 
C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÒMICAPRINCIPAL 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R IBIRA VI I , .. 

BAIRROIDISTRITO -1 I CENTRO 

MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRA 
ATIVA 0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ******** 

I I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

I Emitido no dia 12/0312010 às 15:25:11 (data e hora de Brasília). 

Voltar 



Pelo presente iristiumento particular os abaixo assinados: 

natuial de Ibira/SP, casada no i'etr&c de comunhão 
universal de bens, comerciiinte, poi-tadora do KG no 
20.851.100-3/SSPSP e do CPF no 147.747.108/14, residente I,,, 

"8 

c domicitiada i Av Ibiua, no 1335, Thcrrnas dc Ibiia, Cep , 
: 

15860-000, na cidade dc Ibixa, Estado dc São Paulo, 
i 

~YL~RIP, APbaECIDR FUZZO AJ!4A%a-&, brasileira, 
natural de lhira/SP, casada no regime de comunhão 

- 

universal de bens, con~crciantc, portadora do RG no 
21.372.335/SSPSP e do CPF no 147.746.988/57, residente=e_ . -- .,A.d... "U 

domiciliada à Rua Crino Fioroto, no 787, Centro, Cep 15Rr;Ol *'!'::I iv -ji 1 :,, r\ , , C  ',R 1: 3" ','<"" , ,' 
000, na cidade de Ibira, Estado de Sãc Pado. i 

CG,\ I 
Cons tituem uina socicdadc ]:Unitada, nzcdiantc as s cguintcs cláusulas: 

2, . 
I , . I  

: o. , ,  ,. , I . ,  . ,, , <  < " 
. . . . . . . . . . . . . .  ,_ 

Ia. h sociedade @.iraxá sob a fim& social-'L.'G. .Ac AND&-E 
LTDA ME, e terh sede e domicilio a Rua Ibiia, no 685,' Centro, Cep. 
a a  cidade de Ibira Ektado de'são P d o .  .,. . . .  c !; 

.), **, ..,<h ) a ,  ,I,*irn 3 . ,C,! 
! ' , L  , , ,  ,.- . , , v,:, < \:' 

, ! ,> ,  . * + ' . d ! ,  . c  t I ..' , , I .  

Parágrafo Único - A sociedadk 
-ou outra, dependência, mediant 
sócios. .,, v b 

.~ .. - ,  . . 
' . 

< .  . . 



3 
'.I 
P, r,, ::, 
:r! 
5; rfY cn .?a 9 
c7 



(Dez mil) quotas de R$ 1,00 (Hum ied) cada rima, sendo ktegializado neste ato 
em moeda corrente nacional, ficado assim distribuídos entre as sócias: 

. . 

LfEFÁP1JE 4XEXINA l ihURAL A N D W E  
5.000 Quotas no d o r  de.. .................................................. R 5.000,00 . ,: 

MAWIA AJ?aw@CIDA FUZLO ANDIWW)E 
5.000 Quotas rio vdoi de ..................... ...............A 5.000,00 

3". O objeto ser; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS, BUAW, 
AImmlNHOS, CALqmBS E ROUPAS FEITAS. 

4". A sociedade"..iniciai-á suas atividade na data da assinatura do presente 
instrumento, e seu prazo de duração é indeterminado. 

& 

5". As quotas de capital da sociedade não podei50 ser alienadas. a teiceaios 
1; 

1 

estranhos ao q~adro  social sem o pr4vio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a prefeuência na aquisição, ens igualdade .de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigda a cada sócio da qual constem as condiç8es da alienação, 
paa  que estes se inailifestem sobre o exeicício da preferência no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Paráigrafo Priiileim: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
prefe~ência sem que os s0cios tenham se manifestado ou se h o u v e r , ~ n ~ , ~ a s  - - -I 

C,?, ,y3:, lk,l 1 , b . 2 3  

quotas pgderão ser cedidas ou dienadas a terceiros. 1 h {,I . ; 5 3 l;o,n~ , ,r; i 
C;". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ' respondem solidariamente pela integralização do capitd social. 

7". O sócio que desejar retirar-se da sociedade" deverá notificar os d 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres 
pagos, após o levailkars~ento de balanço geral da sociedade específico .pa 
fm, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, ven 
primeira i10 prazo de GO (Sessenta) dias coiitad0s da data da retirada do sócio. 

1 

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu pefíodo de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 
a Qbta de . -  averbação de sua saída. 

2. --*' I valor rec. P ~ u t e n t [ ~ $ )  , I 
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PLro Lu* B%u\ 
bfleial Designado I 

I Valor rec. P Autent. RIA\ 
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' /  
A administração da sociedade caberá as sóeias LiLIm-E CRISTIIP-A 

J?L!MBAL _AAIDRmE e MAAT&JA M-ABEÇIDA FUZZO lC!MARfi, com os 

I i 
poderes e atribuições de assinatura isoladamente, autorizado o uso do nome 

I err1presarid, vedado, no entanto, em atividades es.tra11Iias ao interesse social ou - 

ass~mír obrigações seja em favor de qalcj~~er dos q~lotistas ou de terceiros, bem 
como onera2 ou alieliar bens imóveis da sociedade, sem a~tornz.àção do outro 
sócio. 

. . 

Parágrafo Único - Fica fac~iltado aos administradores, atuando em conjunto, 
nomear procuradores, para um período determinado, nunca excedente a um ano, 
devendo o i n s h e n t o  ,... de procuraqão especificar os atos a serem praticados 

i pelos procuradores. . . . . . 
. , 

j $0". Ao ténnit~o da cada exercício social, ein 31 de dezei-nbro, o adiministrador 
pies tari contas jus ti ficadas de sua adninis traçâo, procedendo 2 -elatoração do I 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporçiio de suas quotas, os íucros ou perdas apurados. 

i, 

Parágrafo Único -A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do 
exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 

IP. Os s6cios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante cùrivocação do 
sócio majoritiirio ou pelos sócios minoritários c~tjas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 
"Atas de Keuniões da Diretoria". 13a.ra deliberação valida será necessária a,*-" 
pre-senga da maiona societária e o "quonun" para decisão será a 
No caso de enlpate, o sócio nsajoiitáiio terá o direito -do s 

, .  . ' I .  
4 ' , ?  : ,.. 7 1 "  < 

desempate. , ,  , ,,. , ,. . , . . . . I .  , 
..I , . . . % , , 
1 ,  i , " . . . .  i :. 

12". Nos quatro meses seguintes ao t6rnino do exercício 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quan 

. , ,  . , ,  . 
Ua. Os sócios que representa& a maioria do capital social poderao 
alteração do contrato social, independentemente do consenti 
tácito, por parte dos demais sócios, e'specialmente no que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar em risco a coíitinuidade da empresa, em vimide de atos 
de inegávei gravidade. 

\ 
", 

'\ 



Oficial ~erignada\\ I 



I?! 1 I Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
i especialmei~te conwcada para esse fm, ciente o acusado ein tempo hábil para 

pemsitir seu coniparecimento e o exercício do direito de defesa. 

ME. As sócias . LXLIIANE CMSTINA AIWbWtPk ANBRBDE e M A N A  
~JARECIDA :FUZSO A l f m ,  poderão de co inm~ acordo, f ía r  u n a  
retirada mensal, a titulo de "pro labore", obset-vadas as disposições 
tegularisentares perherites . 
15". Falecendo ou interdit-ado yírdquer s6ci0, a sociedade contkuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistkdo interesse destes ou do(s) sócio(s) reiilmescei~te(s), o valor de seus 

I haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
ii data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.- 

Parigrafo único - O inesrno procedimento será adotado em outros c-os em que I 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16". A reggiicia supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas iloirnas regiinentais 
da sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

17'. Seguiido remissâo deterinkiada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiariatnet~te pelas obrigações sociais. 

18". As Admiitlistsadosas LILIANE CRISTINA AR.1A5iBL A N D W E  e 
P W A  APARECIDA FUZZO M - W ,  cleclasain sob as penas da lei, de 
que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação crinsinal, ou por se encorrtsar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que ternpo&ii+nte, o acesso a cargos 
públicos; ou por c f  e fdimentar, de prevaricação, 'peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normâs dc defesa da concorrencia, contra as rclaçõcs dc consumo, fé 
pública, ou a propiedade. 

- 

I > >  1 

,"-- - ' " " -= 

19". Fica eleito o foro de Catanduva/§P para o exercício e o c ~ ~ ~ i i n e % i ~ d  dosJ' 5 
)t,\,%,,,a, , f { . ' ~ l - = ~  I $  . r '  

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
CI'" 

ZO". E por estarem 
em (03) três Was. 

assitn justos e contratados assinam o preset{te inijtpqyqq~g 





IBIW/SP, 23 de Maio de 2005 

TESTEMUNHAS 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

n.9 ok 633.38sld 36 localizada na )'&-iqw?(fih ,fl~i.iiir n~ 58Li 

Chb 
j CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 

. - .. 

CPF: 3 2 (õ ~ ~ 9 7  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

doar& , portador da carteira de identidade no 

3 1  Z1o.Hg-q SSP)SP, r e d e n t e  ? 9 Julho nO954; centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos E 
t I 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar I 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 1 
IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

i 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

1 

prestação do Serviço. I , 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
08.633.38510001-36 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ":kEp,RA 
MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL I FELIPE NEGRA0 - ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) t 
***i**** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONBMICAPRINCIPA 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

~ 6 0 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDkkS 
47.51-2-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforktica 
47.53-9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 -Comércio vareiista de artinos de Dapelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV ADRIANO PINHO MAIA 

I I 

BAIRRO/OISTRITO 
IcENTRo 

MUNIC/PIO 
IBIRA . - I Fl 

SITUAÇÃO CADASTRA DATADA STTUAÇÃO CADASTRA 
ATIVA 09/01/2007 

.. . 
9 . .. 

MOTNO DE SITUAÇAO CADASTRA . . 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007.. 

Emitido no dia 12103/2010 as 15:36:51 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/2010 ! 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

REQUERIMENTO DE E 
NOMERO DE IOENTIFICAÇAO DO REGISTRO'DE EMPRESA. NIRE INDIVIDUAL FILIAL (somente para l la l )  : 

35 122143620 ... . . 
NOME 0 0  EMPRESARIO (wmplelo, sem abievlaturas) 

' 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~R~~IIIIIIIIIIIIIIII~III~~~~~~~ . - 

FELIPE NEGWO 
. :> 

, .- 
NATüRAL DE (ddade e slgla do estado) UF NACIONALIDADE SEXO 

Ibirá SP Brasileira Masculino 
ESTADO CIVIL REGIME DE BENS (se casado( 

Solteiro(a) 
FILI4ÇAO (pai) (mEe) 

NIVALDO DOMINGOS.NEGRÃO MARLI LUZIA ESCOLA NEGRÃO 
NASCIDO EM (data de nasclmenb) IDENTIDADE (ndmero) ORGAO EMISSOR UF CPF (ndmaro) 

25/05/1984 32i210.796-9 SSP SP 326.549.388-1 6 
EMANCIPADO POR (foma da emandpapo )eoynte no caso de menor) . , .  . .  , 

.I. . 

DOMICILIADO NA (iogradouro -ma. av, eto.):j','. .'. NUMERO 

PRAÇA 9 DE JULHO ; .,i. 
BAIRROIDISTRITO 

.. . . , .  
454 

. . . . CEP . , 
CODiGO DO MUNICIPIO 

CENTRO . . . . . . .  . 
....., 15860-000 COMPLEMENTO 

5084 
.e1 S.. ; . :I .: .. '. .. 

1 2.. , . .  
MUNIl- .J ' a  .: .: .: . 

, . . UF 

Ih 1. .... SP 

\ Constituição Normal; 
NOME EMPRESARIAL 

\ 

FELIPE NEGRÁO 
LOGRADOURO (Ne. BV, eto.) NUMERO 

AVENIDA ADRIANO PINHO MAIA - >  - - 589 h 

j' 

BAIRROIDISTRITO I CEP C6DlGO DO MUNICIPIO 

11 5860-000 I 5084 : 
COMPLEMENTO I ICENTRO L,. 

I CORREIO ELETRONICO ia-mall) 

6VEIS E ELETRODOMÉSTICOS. 

CONTROLE, INTERNET 



. . .  .- -- - ........ -a .- . - .... .-. . , - ..... - , , . . . .  i' \j 
. ..,<,. . . . . .. , . . . . ; . . .  - . . .  . .. . . . . .  . ;:\:;.= - .'i r . i  

< ' l i  , , . . >.-v, ,:. !::=~.-:' - .... >.,.,.. ..r-- . .  ....... :, ; ,. . ,..i .: . . . . .  2; z: -;~ - , . .  :: 

. - ,  . ,$$$,, :7 r:; ...- - . .  
r<>!.xt ;<-,.?,Fi .z . .  

. . . . . .  .. JJ2BFi ". J.:- , :-L --. . ~. . . 
. . - - .  , ; ..- . - . . - 

1.3 cc;.' 
' .-i, 

;h> r;. ..?' ;? ?, h':': . . 
. . .  .- ,' . -. 

,;i :;. '2: i..; (.. " C, . ... .., .: :; 3 r'! L> ::- 3 .; ,.. ,., -., 3: <.: 
z I ... ..,-,. » - !.T ." 

.?!, 5; i;: :.. :: V .. +I' ....: ,,>? - ::: 2 ?., ... 
' . ;,:- y :: ;, 

C 6 .  
:, , , \:.+ -3 '. '\. ,?- 2 -2: ,: 7;. <, .. >.* N f 

'? ; r2 (:I 2 , 0 
, e p!, ; .-?- A 

?! r, t. -.. -. F.; 
i.; ,:, r::. 
9 .. ". ,;: .:: 
:: ,;> ;:: . . 

... *: ., - _... .; 
<;* ; . :., ,r 
, -. ..z 

.ii ,. .J 
--.....,, 



CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 1 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins,,que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTA~AO DE.' 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

, portador da carteira de identidade no 

#.116.830-k SSP/SP, residente z6. 9 & Tulha no 459centro. 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem,' nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁISP. - .  

. .. 

, , 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
$5. yf4 YP, 

--- - -- - 
ui 2 

Contribuinte, ?s, O ? :  ;- 

1 1  i 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Pmparar F5glria 
para Irnpmssáa 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqiie aqui. 
Atualize sua página 



JUNTA COMERCIAL DO ESTAD 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
NOMERO DE IOENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDE NlRE DA FILIAL (somenle para fillal) / 351 171 1900-7 

1 NOME DO EMPRESARIO (camplela, sem abievialvrasl 

I MARLI LUZIA ESCOLA 
NATURAL DE (cidade e sigla do eslado) UF NACiONALlDAOE SEXO 

Ibirá S P Brasileira Feminino 
ESTADO CIVIL I REGIME DE BENS (se casado( 

/ (cassdo(a) FILIACAO i ~ a i )  I(mas) I I comunhão universal . 

DOMIN'GOS ESCOLA ARCILA MARQUES ESCOLA 
NASCIDO EM (dala de nascinieolo) IDENTIDADE (niirnsrol 6RGAO EMISSOR UF CPF (nPrnera) 

0411 O11 966 19.226.830-2 SSP SP 102.80 1.438-42 
EMANCIPADO POR (larma de emancipapao. sninenle no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (legradouro - ma. av. el:) NOMERO 

PRAÇA 9 DE JULHO 454 
BAIRRODISI RITO CEP C~DIQO DO MUNICIPIO 

CENTRO 15860-000 5084 
COMPLEMENTO 

[SP 

sob as-penas da lei, não estar impedido de exercer atividad6empresária, que não pòssui outro' [eg!stm a;,;: 
- *,V' - , L ;. 'L, V-.?, ., e requer a Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição.. I , :  . , . , . > - :  ,,L <. 

*TOlSl i 

~ l t e r a ~ j o  de Nome Empresarial; Alteração do Código de Atividade Econômica1 Objeto Social; InclusãolAlteração de \ 

Empresário; 
NOME EMPRESARIAL 

MARLI' LUZIA ESCOLA - ME 
LOGRADOURO ( ~ a  av. elc ) NUMERO ) 

PRAÇA 9 DE JULHO I 464 
BAlRROlDlS~RlTO CEP c60100 0 0  MUNICIPIO 

CENTRO 15860-000 5084 
COMPLEME~TO i( 



i c3 

JUR~DICA , 
- P" A 

A DE APOIO DE L .  

-. - 1  

P J132 

CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



1 i 7q i ,  
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL c) 

4' 
i 
3 

4- ?> t 

na cidade de Ibirá, Estado de sãov Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem; nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



- - -.- - - . - - . - -- . - -. - -. . 

I Gbm&ante de Inscrição - d ~ ~ i t ~ ~ - ã 6 ~ a d a s t r a l  . - - ~ r n ~ ~ s ~ ã o  http://w w w .ré~itá.fa~enda.~ov.br/~re~arar~ressao/~m~rime~a~~ . - 
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I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
I - -- ---V 

I Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
67.746.990/0001 -82 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ $ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
GILMAR ANTONIO DE DONI ME 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FPNTASIA) 
BAR UNIA0 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

c6DiGü E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NOMERO v1 COMPLEMENTO 
R CEL JONAS G GONZAGA 

BAIRRO/DISTRiTO -1 I CENTRO 

MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 12/02/2005 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
R******* ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/03/2010 às 12:41:27 (data e hora de Brasilia). , * ' "  -"r. 

k r,..,. t < >!I?,, ,(> * -L-+ 
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--INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NOVERSO * 

- 

r i  

. > " \ O  

< 'i. 

de % i i r a & ~  CIDADE €SIGLA - bO ESTADO SP ' 

1 . .  

- - .  , ,NUMERO , ; 

, # , r  

C*B+P. dS860 e 

I ,  
CONTINUAÇÃO 

não e s t a n d o  incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma 
i h d i v i d u a l  registrada, d e c l a r a  para fihs de inscrição no Resistro do Comércio: i 

i 

1 - CONSTITUIÇÃO 7 - TRANSFERENCIA DE SEG PARA OUTRA UF 2 -ABERTURA DE FILIAL 
3 - INSCR. DE TRANSF DE SEDE DE OUTRA UF 9 - CANCELAMENTO DE SEDE 4 - ABERTURA OE FILIAL EM OUTRA UF 
5 - A L T E R A ~ ~ O  DE DADOS DA SEDE O - PROTPCAO AO NOME COMERCAA\ 5 - ALTERAÇAO DE DADOS DE FILIAL 

8 - CANCELAM~NTO DE FILIAL 

I l l l l l l l  l I r  l l l l l  l J  
NOME DO BAIRFiO/D(STRITO 
O 

< I -  CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL POR EXTENSO 

- - - - - - - - - - - & - - b - . * - - - - - - - - - - - - - - - - -  

[CONTINUAÇÃO) 
INICIO DAS ATIVIDADES 

DIA ' MES AN [USO DA JUNTA) ' 

1 - ENQUADRAMENTO ME 
3 DESENQUADRAMENTO ME 

OBJETO (ATIVIDADE ECONOMICAI 

mdrio, e Sor+r~e*drI& 

. , 





CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

. $e Par&-= J U - q e a  I Oca&& MC- 
, n . ~ 0 ~ 3 ?  6 5 0 7 / 0 ~ ~  f l  localizada 03 na ffiQ:- 9 6(& 

I 

no 7% , rgB jw CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

I )  COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

I 
t IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

I 



'O, portador da carteira 

de identidade no 6272 6 5 5  
r & s I k  no , 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

I cidade de IBIRÁ/SP. 

I .  Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida -para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 

Nome 
A 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

I -- 

I 
11 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
OO.~~~.~O~/OOOI-03  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
BERNARDI & MONREAL LTDA ME 

TmULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA MARISOL 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATNIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONdMICAS SECUNDbRIAS 
Não infomada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURiDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
PC 9 DE JULHO 

BARRO/DISTRITO 
(CENTRO 

MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇAO GADASTRAL DATADASITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 23/01/2004 

SITUAÇAO ESPECIAL 
******R* ****ii*** DATADASITUAÇAO ESPECW. 

I Aprovado pela Instrugáo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1210312010 às 12:41:55 (data e hora de Brasilia). trh ." "'"i"" .... '""r' .'e- 

p,,, 7 ,  ' i{%{ $ r>< ',r . . ? 
<j(:p:t) ,.,,,, , t;i5l.;L.,! ,Ai..'i.,. 
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Pelo presente ins~umento particular os abaixo assiriados: 

SILVIA D-AT.VA BERP4-LPB0, brasileira, ilatural de Ibka- 
SP, separada jülcklmeilte, pso fessora, portadora do RG no 
6.272.655/SSPSP e, do CPF no 018.593.058/14, residei~te e 
doilLiciliada à Praça 9 de Julho, no 768, Centro, Cep 15860- 
000, i-ia cidade de Ibirá, Estado de São Paulo e 

AF+DFBA BIRNAIPDI Pd/IDP+REAL, brasilzira, natural de 
São Jose cío Rio Preto/SP, solteira, nascida em 05/04/1987, 
estudante, emancipada poi outorga dos pais, do 
RG no 40.166.645-1/SSPSP c do CPF no 347.837.828/14, 
residerite e domiciliada à Praçu 9 de Julho, no 768, Centro, 
Cep 15860-000, na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo. 

Ú&as sbcias componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a fuma social de 
I3ERN-APal & MONREPL LTDA ME, com sede i Praça 9 de Julho, no 770, 
Bairro Ceiitro, Cep 15860-000, ila cidade de Ibirá, Estado de São Pado, 
registrada na J UCESP sob no 35212756469 em sessxo de 2811 
alteração sob no 154.276/04-2 em sessão de 31/03/2004 e 
00.396.509/0001-03, revolvem de mutuo acordo alterar o re 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Ia. A zdmkistração da sokiedade caberá a s6cia SILVA D-ATATVA E 
com os poderes e atribuições de assinatura isoladamente, autoriza 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao int 
ou assumir obrigações .seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceirod, 

5 %  

bem com; onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizacão do 
ofitro sócio. 

- ,,.. . . .-,,*t. 





r-- 
2". Somente a sócia SILVIA D-.V-LB BERNWI, poderá de comum acordo, 
ft~rar uma retirada menml, n timb de '>FIO Iaboi-e') observadas as disposiçCies 
regidamentares pertinentes. 

3". A Admiilistsadora SILVIA DALVA B E R N m I ,  declara sob as penas da 
lei, de que não est& iyrxpedida de esescer a adimmistração da sociedade, pos lei 
especial, ou 
efeitos dela, 
públicos, ou 

em ~~iihide de condenação ci-Imind, ou por se encontmr sob os 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

por ciYme f h e n t a r ,  de prevasicaç%o, peita on subosno, concuss%o, 
pecdato, ou contra a economia popular, contra o sistema hanceko nacional, 
contra nosmas de defesa ds concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propiiedade . 

As demais cláusulas não moclificadas pelo presente instrumento permanecem em 
pleno vigoi. 

E assim por estarem justos e combinados assinam o presente instiumento 
jui~tamente com duai testemunha que a tudo presencia&&. 

I B I ~ / S P ,  Ol de Maio de 2004 

. , .C 
<--i.. \. -. -- ,.: - 

STL&U DALVA BERNARDP 

TESTEMUNHAS 

""à 

j 
I 



o 9i2390U9/kQ4-a4 localizada na n.- 

CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá. no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins,. que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTA& DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
'1A( - '? 

- 
\ h d & ~ i w g í n ~  @c., IQVW, portador da carteira de identidade no 

18,322-5 SSP~SP, residente Ruo 69 Jao 6 &bh nc&l$ centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

1 NOMERO DE INSCRIÇÃO 
49.238.00910001 -24 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO i$fi:;yRA 
MATRIZ CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 
SUPERMERCADO SANTO ANTONIO DE IBIRA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCADO SANTO ANTONIO 

- - 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -supermercados 

c6DiGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDÁRIAS 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

a 47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
PC 9 DE JULHO 

BAIRRO/DISTRITO r( / CENTRO 
MUNIC/PIO 
IBIRA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 23/12/2000 

i 
I I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. I 

Preparar Pdgina 
para frnpressllu 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páaina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva~Cnpjreva~C 



- - Pelo presente instrumento particular as abaixo assa 
- 

JOÃO RENATO TAVARES, brasileira, natural d 
Catanduv+/SP, casado, nii' regime de comunhão universa 
de bens, comerciante, portador do RG no 
16.818.316/SSPSPY e do CPF no 102.801.848/75, e 

VANDERLI TERESINHA COLA TAVARES, 
brasileira, natural de Ibira/SP, casada, no regime de 
comunhão universal de bens, comerciante, portadora do RG -1 

no 16.818.322-5/SSPSP e do CPF no 165.077.378/10, 
ambos residentes e domiciliados à Rua Coronel Jonas G. 
Gonzaga, no 625, Centro, Cep 15860-000, na cidade de 
Ibira, Estado do São Paulo. 

, 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a deno 
social de SUPERMERCADO SANTO ANTONIO DE IBIRA LTDA, 
sede social à Praça 9 de Julho, no 449, Centro, Cep 15860-000, na cidade 
Estado do São Paulo, com contrato social devidamente arquivado na JUCESP 
sob no 659.962/73 k m  sessão de 07/06/1973, e NIRE sob no 35200959599, em 
sessão de 07/11/1995, e última alteração arquivada sob no 127.353/02-1 em 
sessão de 21/06/2002, inscrita no CNPJ sob no 49.238.009/0001-24, resolvem 
de mutuo acordo consolidar o referido contrato, conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 

Mro 





Em vista das modificaç&s i'ntrohÚzid'as 'pbPlegislação do novo código 
F civil, necessário se faz, seja alterado o contrato social, consolidando na 

. I  I oportunidade todas a cláusulas, condições e normas do mesmo que passa 
i' doravante a ter a seguinte reda~ão. 

- 1". A sociedade gira sob a denominação social de SUPERMERCADO SANTO 
ANTONIO D E  IBIRA LTDA, com sede social à Praça 9 de Julho, no 449, 

3 Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado do São Paulo. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

- - -  

2". O capital social é de R$ 45.000,00 (Quarenta &-reais), divididos em 45.000 
(Quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já ~rt&&ado em 
moeda corrente do pais, ficando assim distribuídos entre os sóci 

j o Ã o  RENATO TAVARES 
22.500 quotas no valor de .................................................... R$ 22.500,O 

VANDERLI TERESINHA COLA TAVARES 
22.500 quotas no valor de .................................................. R$ 22.500,00 

3". O objeto é SUPE<MERCADO 

4". A sociedade iniciou suas atividade em 01/05/1973 e seu prazo 
indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terce s 
estranhos ao quadro social sem o prévio consefitimento dos demais sócios, A a s 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se liouver sobras, as 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 





i' 1 t , ,  

6". A responsabilidade de caga &iio :é -kei+itaita8+ valòr de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente &da~iiie&&e&o iW chiital social. 

I 

i' i 7". O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, coni antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres ihes serão 
pagos, após o' levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

-3 
8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 
a data de averbação de sua saída. 

3". A admínistraqãa da sociedade caberá aos sócios JOÃO -RENATO - , 1, . - 

TAVARES e VANDERLI TERESINHA COLA TAVARES,: , - com os ~- > 

poderes e atribuições de assinatura isoladamente, àutorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interess e social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio 

Parágrafo Único - Fica facultado aos adniinistrãdores, atuando em conjunto, 
nom,ear procuradores, para um período determinado, nunca excedente a um ano, 

- -  ' /  'devendo o instrumento de .procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos procuradores. 

i 10". Ao término da cada ,exercício social, 'em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,_n7, -, %S.- , - A,y 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apur~do8! .' ,'!:13 '. , $ 
3 .  , t 1 I i , 1 

Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente de@,oguio ' *! *,I- 

exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 
0 I SE1 60 1 1  

11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convoca 
sócio majoritário ou pelos sócios rninoritários cujas quotas formem pelo 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária 
presença da maioria societária e o "quomm" para decisão será a maioria simples. 

desempate. 
empate, o sócio 



. .  . . . .  . - -  
- ,  ,- 

< ; i.: . .. , . , . .  , 
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,/ , I . . L  , - , , ,  

12". Nos quatro meses segumtps +m&o dó exercício social, Òs sócios 
deliberarão sobre as contas~t)~de?4i~a'riiÓ ~Tddm&itrib,dor(es) quando for o caso. 

4 ,I I 13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a 

/ 
/ alteração do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou 

i 
1 

tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade. 

'-z 

I 
,' 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião - 
especialmente convocada para esse fun, ciente o acusado enl tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do &eim de defesa. 

14". 0 s  sócios JOÃO RENATO TAVARES e VANDERLI TERESINHA 
COLA TAVARES poderão de comum acordo, fazer uma C recrada-mensal, - ã \ 

i - /. título de "pio labore", observadas as disposicJes regulamentares Feaifienfes. .T-. - - ,- 

15". Falecendo ou interditado qualqug sócio, a sociedade contindará . E U ~ -  

atividades com os herdeiros, sucesso+s e o "capaz. Nzi~ sendo posdvel ou 
Liexistindo interesse destes ou do($ sócio(s) remillescente(s), O valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na sinação patnmonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em, balanço especiaente levantado. 

Parágrafo único - O mesigo procedimento seri adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva e&.&laFão a 3eu sócio. 

16". A regência supletiva da sociedade &da dar-se-á pelas norma, reginentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

, - i  - <  

17". ,$iguiido re&são determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/20P2ia& i " '~* ' - !~  

e 

* t  r){ f j q  '.h\vt, 8 r 

artigo 997 da mesma legislação, k a  expresso que os sócios não respq$fib'&.,, I (  : h  r, r * ,  

subsidiariamente pelas obrigaçõe~ sociais. 

18". Os Administradores JOÃO RENATO TAVARES e VAN 
TERESINHA COLA TAVARES declaram sob as penas da lei, de que 
irmedido de exercer a admiiistra~ão da sociedade, por lei especial, ou em 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

I 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevasicaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
oooular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da L- I 

concorrência, contra as 3s de consumo, 





i / 

i 
', \ 4 ,  

1 ,  ' ! ;: , , t. 1 I ' :  , I , .  / .:, '. , : , ' 1  

19". Fica eleito o foro de ~ B S R N D U V ~ ~ / S ~ ~ ~  bíiia'o exercício e o cumprimento 
/' 

dos direitos e obrigações se sultantes deste contmto. 

20". E por estarem assim justos e contratados assinam o presente insttumento 
em (03) três vi&. 

IBIRA/SP, 18 de Setembro de 2003 

-_,- __- -- --L-- - - 
-.- ,/ 

1 
--A 

7---- ~ J ~ ~ ! Q ~ ~ J T ~ J ~ ~ o J >  - 
JOÃO RENATO TAVARES VANDERLI T.  COLA TAVARES - 

- 

: - 

TESTEMUNHAS 

/ #IR SEIXAS 7 



n.Q 6 4 .  $51. l?lbl~i. If localizada na 4 Su\h no 510 : 

J Ct ,h CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, .que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUN ITÁRIA TERMAS QE:IBIRA, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃQ DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C R U S ~ L  T&(LN~ C W U ~ I W  , portadpr da carteira de identidade no 

6,149 479 sSP/SP, residente a. Jah G, &?a&- no &g centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem; nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



C Cmlh A m b i r n d  , portador da carteira de identidade no 

20 ,35 5. 111-ISSPISP, residente Ih %&h 2. db~cudl no centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. . , 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. , ,. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

L--- - - 
h - ;  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

j RFB a sua atualização cadastlal. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAMO iz$&yRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CARVALHO & TAVARES LTDA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PADARIA E CONFEITARIA TAVARES 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
10.91-1-00 - Fabricação de produtos de panificação 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

cÓDiG0 E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
PC 9 DE JULHO 

BAIRROIDISTRITO r[-1 MUNICIPIO 
IBIRA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

A W B  agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página *_ --i 

,___*- r - ^ 

c v -  $ :\i?A,i, L S J ~  
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3 < I '  ' . - 
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Pejo presrtnte l?ns~~rli,ttnto particda~ OS abaixo ass1IIados: 

-- . . - L  n n r rrrr; - -rr. g usa LIULYILB L B ..i,~-ri YEL~LB, brasileiro, 112turd de 
Novo Horizonte-SP, casada ao regime - de c o m d ã o  

- - 
i-an:i;~cc~l , Cslxe,rC&Ete A UG RG 
-1s * "LU- --, - yvLcs-.,L - -- 

a I-, * A a-, 7- 4-37. ,7-- F A <,r-.* , A  r, 8.853.ual/sbrsr e cio L Y r  n  ̂~ 3 4 . ~ ~ 3 . 6  18/72, residen~e e ' 
1 

domirhdo à Rua Corond Jon2s G. Gonzap, no 854 
Cenb--, CeF $586&000, &&de de Itt2-&, ES~a$S 

--PmTTiTr i m a  w S -iCmT< iTi *-a?%=-- - -i.3--- 

U ~ P ,  E A~E-EL- ,~  ~LR-K d L n u ,  hzzsGptiz, fií?t~zzF O s  
'IbirA-SPc casa&% n c i  regime .., de c<l>rnunlz%ci ~rríiversal de bens, g**- - - L -  -.--- - - - - -  .h. 

cornet-ciante, pvttadu*-a do RG no 4.994.479/SSFSP e do CPF 
0 a,. f *i. n" 270,í77.k45/óvJ rPsi~ws~e e à CGreae1 

Jonas G. Goniag., no 854, Lenho, Cep 15860-O@@> na  cidade 
de I&&, zS?-dG de sgc p"ul~C:. 

I u n l ~ o s  1- sócios cvmponefites da Sociedade Liítada, que gira sa'ù a firma - - 
Czd2iT,T1.Â&~~$j & TL4\T1.Asss LTDLÂ4 C G z L  sede & Praça / de J>&G, 

~i A n/n rn naisso Centzo, Lep ~!~~DII-LJOO, na cidade de ibiri, cstadlz de 550 
~egistradíl iia TTJCESP sob iiO 352G9774818 ein sessão de 12/21/1990, d 
AtemqgG ssb 2.64J/94-4 eil; sesJ'& de 07/01/1994 e L-XTDT sGb il" 

I -,i i i-, 1 
J 

64.859.2461 í~uul-67, iesois-em Se inUh lO  ~ C O C ~ O  s-ireras o referido contiato, 
conhrme as cláusulas e cc)ndiçBes seguintes: 

r r - - S . *  A - - ' -  1. 8 capid socld p e  era t k 9  s.Olit),uO vqês ECJ cmzeír~s IeíGs) que em vkixiie 
da sua tr;insfc,rma@o passou a ser R$ O ~ O Z  (CJm centavo); ,%- neste ato elevadc) 
,,, 2 -&,,ctO,,-& A, R I íl r)nn 09 (nez pJ reais) & ~ ~ i & d ~ ~  err?, l!),f)(J^ íí3~0 mil\ y u L u  u Y11 ,\,A CwIIUiu -4.- L-y l I,, \ \ / \ / ,V 1 1 

m a *  A ,-,#-% h-7 
\--- 

ql~otíts f10 ~ & o f  de K+ 1,w t-earll cadz ?Ama, í~mefito esse I ~ s ~ C ~ O  ~feste 
ato eiii iiioeda cõrreilte r~acioiial= F~c;ii~do íissii-n jist~il~uídos etitre os sí)ciris: 





Cm-u-siq 'ã'Pj~,-a--qEs cBp8t-v-h-~lq-o 
,-i,-. -r ,-. - Xn -, ,-,,-% ,-,,-L 5,uub quotas no  ~~íi ior de ................. .... ... ......... ........... . . J S  5.litr~l,uu 

. - -Ti ' iT --1i77hnmn n 2%. A 'ciilllilistra@.o da sociedade caberá aos sócios j G s n  urs%rl\rz;n~fi LJE 
CARVALHO e CXEUSA TAYSRES @ARV~LHO~ com os poderes e 

I 3 nome empresard, vedado, no  entanto, em atividades estranhas ao interesse soci6 

1 ou assumir obrigaq6es seja em fgvor de j a lyuer  dos yuotisb~s ou de terceiro$ 

\ 

y-. os shcios J G s ~  B~~;~T$~ETE gg-s=v~K~fi e c~~-ggs-&-- rT-p'y7k-gss - 

CI;;aVt'sLHO, . ~ude.sPc~ L de. cum~~in acurd- &ai' I I ~  re&-ac.1aa menw,I> S, titulu de 
C<.. 1 - t - - 77 - t . pra  u~uort: , o uservadas as &sp os;qIjes r~gd&iieniures ~r erikie~iíes. I . - 

RESOLYEM OS SÓC~OS CONSOLLDAR O CONTRATOiSOCIAL 
QUE PASSA A TYK A SEGI-TINTE REI?! hA5K8:  ' 

I a1 . % / - t a - = ~ ~ r . i - r -  i - m & y r a r - - n r r n ? = i  
L-. A sociedade ,&a sob a f k m  social Lfi-iifiLnrJ & I~-IVLKE~ LLHA, com - 

sede 2 Prap  9 de Tui'rio, no 510, Bairro Centrol Cet-, 35860- 
Ib&& de Sgu pEd.Jí). 

I r 

Paráe+"afo .-. U ~ i ê o  - A sociedade - pode& a qzdquer - - tempo, - a 

1 . ' 
oU w~+u- depezd$nch, ze&Gqt;: &+r-,LPo ~ c \ r i + r . n h ~ n l  r\ no 

L V L L & I * L U & S  LLJJ 
- 

mil) quotade R$ 1,00 ( H L L ~  real) ca&í um-, i<í intemalizado - e m  rnoeci.3 ,ctmgst5: , . , , 
, - & pai",, fiCmdc? assi% &st;ribi&dos efizf: 3 s  sfiri=s: ,,,-) , * r  ~8 

" i  
i ~ i i .  . , i :  

) < , > * I . :  t , ,  I r 3 , + 7 8 ,  ,. 
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4". A sociedade iniciou suas atividade em 01/11/1990 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a tercekos 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 

' 1 (trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o-exercício da - 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as . I 

quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

6'. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. _ ,e_ --- ri - 

7". O sócio que deseja retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
h, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada-do sócio. 

i 8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessóa juiidica 
r da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de pa;&iiação na 

) sociedade, fica livre e desembara~ado de quaisquer responsabkdades posteriores 
a data de averbação de sua saída. .! 

9". A administração da sociedade caberá aos sócios JOSE DONIZETE 
CARVALHO e CREUSA' TAVARES CARVALHO, com os poderes e 
atribuições de assinatura em conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao in~gxesse, social! - -  -.T: 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 'dè $&&+$ -IJi ; &,2, t i , \  i ,  ,>c - a ,  *- .l+~., 122 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem t ~ ~ a a ç a o  do - 
outro sócio 

. .  . . .  , 
... 

Parágrafo Único - Fica facultado a 
nomear procuradores, para unl perío 
devendo o instrumento de .procuração 
pelos procuradores. 





i' 1 ) i1 > , > I >  

104 Ao término da cada exeriií6io -, k"siaiiai, 4 L * 4  e& i3l"ie dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrknonial e do balanço de resultado econômico, 

I cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único - A  sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do 
exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 

11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de . - 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a ,+,2tt .?+V 

presença da maioria societária e o "quonim" para decisiio será a maiofia simples. 1 

No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segundo voto de -- - 
* - 

desempate. 

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. - - 
13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderao-promover a , - 

alteração do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade. - . 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá Ser determinada-e& reunião 
especialmente convocada, p a q  esse h, ciente o acusado em tempo:-hábil para 
permitir seu comPare;&ento e o exercicio do direito de defesa. 

14". Os sócios JOSE DONIZETE CARVALHO e CREU 
CARVALHO, poderão de comum acordo, fixar uma retiuada m 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertken 

15". Falecendo ou interditadp qualquer sócio, - 2  :sociedade 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não se 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), 
liaveses será apurado e liquidado com base na situação patrimonía 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. - 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em oui~os casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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16". A regência supletiva da sck&d$d& 1< &ta&id%*{se-á 40I pelas normas reglnentais 
da Sociedade Anônima, ~ei6.404/76. 

17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 dá mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". 0 s  Administradores JOSE DONIZETE CARVALHO e CREUSA 
TAVARES CARVALHO, declaram sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
viirtude de condenação cr%sll, ou por se encontrar sob OS efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
%falunentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema fulanceiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade 

L 

19". Fica eleito o foro de Catanduva/SP para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

20". E por estarem assim justos e contratados assinam o pre ento 
em (03) três vias. 

r 

i IBIRÁ/SP, 05 de Novembro de 2003 

: - .  

TESTEMUNHAS 

G n." 3.689.879/SSPSP 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

I 6.k - .; ' 

n.9 08.893. ~ 3 4 l m i l -  % 5  localizada na? .L\. $ M ~ , L .  G Q Y ~ ~ A ~ W  no 443 

I kb CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

# Q  I,(& dL h& , portador da carteira de identidade no 

Z8.416.510- 1 SSP/SP, residente [.C&, 5 ~ n w  6 6gw&iqo.- nCd, centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem', nos 

termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE . 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de   adio difusão ~omunitáda, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
I -- -- ---------A rEi- 

Q 
Contribuinte, " c; 

, &. &! r,, 
PY - 2 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
08.893.83410001-85 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 7gM::FRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
HELOISA CARLA DE MELLO - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

C~DIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
45.20-0-02 -Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R CORONEL JONAS G. GONZAGA 

r i - 1  MUNICIPIO IBIRA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 
15/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*L****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

[Voltar] 

Pf~pêrar Pagina 
para lrnpr@ss$io 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clisue aqui. 
Atualize sua página 
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4 3  . df 2 c, I REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO i..! - -1 

I 
I 
I 
I 

Divorciado(a) 

Constituição Normal; \ 
NOME EMPRESARIAL 

HELOISA CARLA DE MELLO 
LOGRADOURO (ma. av, elc.) , NOMERO 
-RUA CORONEL JONAS G. GONZAGA 
BAIRRO/OISTRITO CEP 

443 

CENTRO 
cboioo oo MUNICIPIO 

COMPLEh4ENTO 
15860-000 5084 

DOMICILIAOO NA (logradouro - rua, av, etc.) 
' 

MUNICIPIO UF CORREIO ELETRONICO (emall) 

Ibirá S P 
VALOR DO CAPITAL (RI) VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

5,000,00 cinco MIL REAIS 
C60IGO DE ATIVIDADE OESCRIÇAO DO OBJETO 

Atividade Principal COMERCIO DE PEÇAS, PINTURA E FUNILARIA PARA AUTOS 
4530703 

NOMERO DE IOENTIFICAÇAO 0 0  REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 
' 

nA FILIAL (somente para filial) 
INDIVIDUAL 

NOME DO EMPRESARIO (cwnplelo, sem abraviaturas) 35 I 2241459 3 
HELOISA CARLA DE MELLO 
NAiURAL OE (dade  e @Ia da aslado) 

FILIAÇAO (pal) 

OSORIO CARLOS DE MELLO 

-RUA CORONEL JONAS..G. GONZAGA 
BAIRROIDISTRITO 

. . 
. . CEP 

CENTRO 
, . . .,. . . ..  . 

Pá ina de I u 

EMANCIPADO POR (formade emancipação: somente no caso de menor) 
250.028.128-05 

NASCIDO EM (dala de nascimento) 

2611 211 975 

(mse) 

MAURA SEBASTIANA FERREIRA DE MELLO 

NOMERO 

50 1 
C6OiG0 DO MUNIC~PIO 

UF 

IOENTIOAOE (número) 

28.426.514-7 
6RGAO EMISSOR 

SSP 

COMPLEMENTO ..,.. 
15860-000 

..... 
5084 

ESTADO CIVIL [REGIME DE BENS fsa casada1 

NACIONALIDADE 

Brasileira Catanduva 
SEXO 

Feminino SP 

UF 

SP 
CPF (nilmero) 
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li 

n.o ~4.519 .%i/Od localizada na 

, &-&h CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 

Repres. Legal: 

40 166, ?375-*3 CPF: , 
I 1  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
-% a i! 2 97' 

h - 3  

kuipw b t f i ; d  , portador da carteira de identidade no 

40.166.U5-3 SSP/SP, residente &a Qn%Q T b d ~  &L nqkh centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRA,. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária) na 

cidade de IBIRÁ~SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providen 
I RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
09.51 9.256/0001 -84 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO z&mFRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
VIVIANE DE BRITO ANTONIO - ME 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

c6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R CONEGO TEODORO BEA 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTWL 
17/03/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

[ Voltar J 

Preparar Pagina 
psra Irnpresslei 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade &gaza, ,cItaue aqui. - 
Ah~alize sua página :>pll ,$i3 J:?jk,i * .'ji 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

I 
FILMÇAO (pai) I ISo'teiro(a' I h % )  I 
Z I L ~ ~ O  ANTONIO 
NASCIDO EM (dala de oascimenlo) IDENTIDADE (nilmero) 

03/03/1985 f<* 140.1 66.775-3 ri 

A ..- 
MUNIC~PIO . UF CORREIO ELETRONICO (e-mail) 

Ibira SP 
VALOR DO CAPITAL (R$) 

- 
VALOR DO C A P I T ~ ( ~ O ~  extenso) 

5.000,00 CINCO MIL REAIS 
CbDlGO DE ATIVIDADE DESCRIÇAO DO OBJETO 1- 

Atividade Principai COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO, ACESS~RIOS E CALÇADOS. . 
' 

.. 4781400 
~ t i i  )B(s) Secundária(s1 

- 
EMANCIPADO POR (forma de emanclpsçãa - somanle tio caso de menor) 

ODETE MARQUES DE BRITO ANTONIO 
6RGAO EMISSOR 

SSP' 

NUMERO 

987 . 
CdDIGO DO MUNICIPI0- 

DOMICILIADO NA (logradoum - Ria, av, s lc)  

RUA CONEGO TEODORO BEA 

COMP' NTO 
5084 

I J- 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

UF 

SP '" 

CEP 

15860-000 

CPF (nomero) 

340.762.378-03 J 



z > 
;Q 

a7.0 

-4 

h?. 
r;i 
t3 

-9. \ 



n.2 01 3 9 ~ ? 6 ~ / ~ 1 -  15 localizada na A-%&& L no 740 

8 CEP 15.860-000 na irá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal. declarar para os devidos fins; 4ue: 1 
l 

i APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE~BIRÁ, 

) Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇAO DE UMA ESTAC&O DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 
, I 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
-- - 

Contribuinte, 
o 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, provid@cieJu&to . u a  

RFB a sua atualização cadastral. c,, - -ln 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
MELLO & BORTOLI LTDA ME 1 
TRULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ******** 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

~~~~~~m 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.390.760/0001-1 5 . 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 1210312010 as 09:20:35 (data e hora de Brasilia). 

LOGRADOURO 
R JOAO BATISTA FERNANDES 

BAIRROIDISTRITO r 1  I CENTRO 

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Preparar PBglm 
pam Impr@aslo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

NÚMERO v/ I COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
IBIRA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Atualize sua página . 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 



Pelo piesente instruniento particular os abaixo assinados: , 

FEORISBERTO DE BOPITOLL, brasileiro, natural de 
Ibira/SP, casado, no regime de comunhão universal de 
bens, comerciante, poi-tador do RG no 7.533.317/SSPSP e 
CPF no 928.499.468/34, e 

MARIA APARECIDA MELLO DE BORTOLI, 
brasileira, natural de Ibisa/SP, casada, no r e e e  de 
comunhão universal de bens, comerciante, portadora 
no 19.226.877/SSPSP e LPF no 166.129.488/09, 
residentes e domiciliados à Av Adriano Pinho Maia, 
Centro, Cep 15860-000, na cidade i de Ibira, Estado de S o I SEI 10 , I  
Paulo. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limirada, que gira sob a d 
social de MELLO & BORTOLI LTDA, à Rua João Batista Fernan 
Centro, Cep 15860-000, na cidade 'de Ibira, Estado de Sao Paulo, com contra0 
social devidamente arq&vado na JUCESP sob no 35213979640, em sessão de 
19/08/1996, e última alteração arquivada sob no 44.295/02-9 em sessão de 
06/03/2002, inscrita no CNPJ sob no 01.390.760/0001-15, resolvem de mutuo 
acordo alterar o referido contrato, conforme as cláusuhs e condições seguintes: 





Em vista das modifica$ões I~troduziCas pqla tlegislao;ão do novo código 
civil, necessário se faz, scja ,a$erâdo o cactrato social, consolidando na 
oportunidade todas a ciáusuliaS, condíGoes e normas do mesmo que passa 

I 

doravante a ter a seguinte reda~ão. 

1". A sociedáde gira sob a firma social MELLO & BORTOLI LTDA, à Rua 
João Batista Fernandes, n." 790, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, 
Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

'>. sócios. 

2'". O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), divididos em 5.000 (Cinco 
mil) quotas de R$1,00 @um real) cada uma, já integraíizado em moeda corrente 
do pais, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

FLORISBERTODE BORTOLI 
.................................................. 2.500 quotas no valor de. R$ 2.500,00 

MARIA APARECIDA MELLO DE BORTOLI 
2.500 quotas no valor de ...................................................... R$ 2.500,00 

3". O objeto é COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS E 
AGICOPECUARIOS. 

4". A sociedade iniciou suas atividade em 01/08/1996 e seu prazo de duração é 
1 indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio consei&nento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência íia aquisição; em igualda 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre 
correspondência dkigida a cada sócio da qual constem a$ condiç 
paia que estes se mznifestem sobre o elrcf&6 &,preferência 
(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se h - - 

quotas podesão -~. ser cedidas ou alienadas 

. . ,. w ,  
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6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pda k,tegia'liza$io do capital social. 

7". O sócio que desejar retiifir-ke dz 'koei~dads'deterá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres Ilies serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
fm, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados d2 data da retirada do sócio. 

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de pai%cipaç%o na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 

1 a data de averbação de sua saída. 
1 

9". A administração da sociedade caberá aos sócios FLORISBERTO DE 
i BORTOLP e MARIA APARECIDA MELLO DE BORTOLI, com os 

poderes e atribuições de assinatura eni conjunto ou isoladamente, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obiigações seja em f a ~ ~ o r  de qualquer dos quotistas ou 
de terceisos, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio 

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto, 
nomear procuradores, para um período determinado, nunca excedente a um ano, 
devendo o instsumento de procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos procuradores. 

10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
) prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na pyopori;iío de suas quotas, os lucros ou perdasapuuados. - - 

$ r \  * , , r -  6'\';, \ ' - ! I  
4 

Parágrafo Único: A 
exercício, sempre em 

11". Os sócios reunir-se- 
sócio majoritáíio ou, pel 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constar 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação vali 
presenca da maioria soc 
No caso de empate, 
desempate. 

-, I?.. 

. . 
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I 12". Nos quatro meses seguintes ao tkrrnino do exercício social, os sócios 

I deliberarão sobre as contas e desiparGo ;rdmiqistridi)r(es) quando for o caso. 
, , 

, , 

13". Os sócios que represechm' a' mioria  do ''capital social p odesão promover a 
alteração do coneato social, independentemente do consentimento expresso ou 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de . 

sócio que paise a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

1 14". Os sócios FLORISBEIPTO DE BORTOLI e MARIA APARECIDA 
MELLQ D E  BORTOLI, poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", obsei-vadas as dsposições regulamentares 

I 

pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16". A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. - r  - i  a'? 

17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10 i 
artigo 997 da mesma legislação', fica expresso que os sócios nã . . 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". Os Administradores FLBRISBERTO DE BORTOLI 
APARECIDA MELLO D E  BORTOLI, 'declaram, sob as penas 
não estão impedidos de exercerem a adrnipistração da sociedade, p 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

t ,  

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema fuianceiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, 
propriedade. 





19". Fica eleito o foro de CATAP;TDWA.%SI~ , , paq o exercicio e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

20". E por estarem-assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em (03) três ;ias. 

IBIRA/SP, 21 de Setembro de 2003 

- 
DE BORTOLI 

TESTEMUNHAS 
r"... ""* '"""""..'̂ -".'., "Vi 

t , 7 -. . ? , , ; '  , j 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

, 

w 9 .  fl€ . .- . . . d 

, (O& CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins,'que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DC.,~BIRÁ, , . 
, . 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. .,, :. 

IEIRA- SP 09 DE FEVEREIRQ DE 2010 
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Contribuinte, 
&I - - -3 . 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BAR E MERCEARIA SAO JORGE 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
03.233.25310001-01 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
MARIA ISABEL SIMONATO-ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

-- 

~ ~ $ $ ~ R A  

/ 

LOGRADOURO 
AV BENEDITO REINALDO BERNARDI 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~ ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
/Não informada 

i 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO IINDIVIDUAL) 

COMPLEMENTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MUNICIPIO 
15.860-000 IBIRA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

Aprovado pela Instrução ~ormativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
*I****** 

I Emitido no dia 1210312010 às 09:27:06 (data e hora de Brasília). I 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

( Voltar I 

Pmparar Plginai 
para impressi20 



i 
-0 

MARIA ISABEL SIMONATO 
NOME DO EMPRESARIO a u u ,C-..-- 

n a t u r a l  de IBIRAISP BRASILEIRA FEMININO 4 ' .--' * 

i NACIONALIDADE SEXO 

SOLTEIRO(A) . , 
ESTADO CIVIL REQIME DE BENS 

Emancipado por 

filho de PAULO VICENTE SIMONATO 

NAIR SAES GARCIA SIMONATO 

i nascido em 2411 1/66 p r o f i s s ã o  COMERCIANTE 

C P F m  1 1889609897 . identidade 19.334.396 - SSP - SP -- 
residente AV BENEDITO REINALDO BERNARDI 624 FUNDOS CENTRO - 

I COMPLEMENIO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP - 
CEP MUNICIPIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes p r e v i s t o s  em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e n ã o  possuindo outro requerimento de empresário registrado, 
declara para fins de inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS jm I -  CONSTITUIÇAC 7- Transferénda de Sede para outra UF. 2 - Aberiura de Filial 8 -Cancelamento de Flflal 
3 - Inscr. de Transl. de Sede de Outra UF Q - Cancelamento de SEDE 4 -  Abertura de FlUal em Outra UF 
5-Alteraçáo de Dados da Sede O - ProteçEo de Nome Empresafia1 E-Altera~ão de dados da Fllal 

I MARIA ISABEL SIMONATO - ME 

NOME EMPRESARIAL - 
b - \ 

351 16582960 
NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENIE SE ATO DE FILIAL) 

AV BENEDITO REINALDO BERNARDI 624 - 
WDEREÇO DASEDE 1 COMPLEMENTO BAIRRO 

.E IBIRA SP . - 
CEP MUNICIPIO UF 

I '  

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL, POR M E N S O  
INICIO DAS ATIVIDADES CNPJ - BASICO 

L 1 - EFIWAORPMEFKO ME 03.233.25310001-01 
3-  ENQUADRAMENTO EPP 

OBJETO(ATIVIDADE ECONÕMICA) 
C~OIGO DE ATIVIDADE 

I-.' 
(USO DA JUNTA) 

DATA DO DEFERIMENTO 



* 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

n.e O? 133 ~SV/&B!  - 6% localizada n a L  &,..L % w b s  & 1 - 1 4 9 0  
c* 

CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são / 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRA, 

l 7  Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

?ub b r  ; )c i f1o  bC 'Ou-tni, portador da carteira de identidade no 

J5,<21d.65~-I SSP/SP, residente ~ U G  hí~ 
5 h e d i h  

nO54, c?, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Insc 

I Contribuinte, 

I Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
09.1 33.65410001-68 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ & " "  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO CESAR PERPETUO DE SOUZA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
47.21-1-01 - Padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 
21 3-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R EUGENIA TEODORO DE FARIAS 

BAIRROIDISTRITO r I /AO BENEDITO 
MUNICIPIO 
IBlRA 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Preparar Páglflo 
pqra Imgmas5o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, $lique aayi. 
Atualize sua página ir-YL "'c*-." 'se-- ' ' 

* < I ,'\j;í!",L , 
I' * 
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I REQUERIMENTO DE EMPRESARIO : " \f ," b ., ib g,-n 

1 

DOMICILRDO NA (logradouro -rua, av. elo) 

RUA DOIS 
BAIRRO/DISTRITD CEP 

SÃO BENEDITO 

Constituição Normal; -. NOME EMPRESARIAL 

PAULO CESAR PERPETUO DE SOUZA 
LOGRADOURO (Na, av. ek ) 

NOMERO 

54 
C~DIGO DO MUNICIPIO 

MVNICIPIO 

Ibirá 

r< 
NOMERO DE IDENTIFICAÇhO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DASEDE Ira Mal) INDIVIDUAL Vy -- 
NOME DO EMPRESARIO (mmplelo, sem sbrevieturaa) 

35 1 2253874 8 

PAULO CESAR PERPETUO DE SOUZA 
' IIIIIII1llIIIIIIIIIIIIII1IIlIIIIllllllllllllllllllIIIIIIIIIIII1 , 

NATURAL DE (udada a sgla do eslado) 

NUMERO 

690 +li 
c b o i o o  DO MVNICIPIO 

. - RUA EUGENIA TEODORO DE FARIAS 

Catanduva 

COhlVLEMEN1'0 

COMPLEMENTO 
5084 lh' 

BAIRROIDISTRITO 

SÃ0 BENEDITO 

UF 

S P 

15860-000 

CEP 

15860-000 

CORREIO ELETR6NICO (a-mail) 

VALOR DO CAPITAL (R$) 

5.000,00 

UF 

5084 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CINCO MIL REAIS 

ESTADO CNIL 

;JRIGAN 
MUNICIPIO 

S P 
NACIONALIDADE 

C6DlGO DE ATNIDADE 

.Atividade Principal 

SEXO 

DESCRIÇhO DO OBJETO 

PADARIA E CONFEITARIA.,, 

Brasileira Masculino 

Casado(a) 
REGIME DE BENS (se casado( 

Comunhão parcial de bens 
FILIAÇAO (pal) 

NAO INFORMADO 

EMANCIPADO POR (rorma de emancipaçao - somenteno caso de menor) 

NASCIDO EM (dala de naadmenlo) 

17/09/1970 

(mae) 

MARIA JULIA ANSELMO DE SOUZA 
IDENTIDADE (número) 

25.212.653-1 
~ R G A o  EMISSOR UF 

SSP SP 
CPF (numero) 

147.680.438-95 





I 

;.,o 60, q7g .  31 5(~~1-43. localizada na 3. Euania. b d o w  (&vios n. 440 
,, . 

J 5;; h t&b CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

1 APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, I 
I 

1 Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

I 
RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. i 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/--- 

F;I(L[~ AS S d n h ~  10-h.m , portador da carteira de identidade ne 

33. 4 15.34 1 SSP/SP, residente A~ .A&,;,?- ch ht-vos nc$d centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida - para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

; /c0 $dto Í&w , portador da carteira de identidade no 

4 15? 33 '1 SSP/SP, residente ?- b/ avena &\lalkpo ne *!centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 
' , 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da BSSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMÁS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitá,$a, na 

cidade de IBIRÁ/SP. , . 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Sítuação Cadastra1 '&% 
-- -- 

' lb r -2-9 * , 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
60.979.31710001-43 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 1DEgg89""" 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SUPERMERCADO TAVARES DE IBIRA LTDA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO TAVARES 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON(?MICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CbDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONBMICAS~SECUNDARIAS 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de depatlamentos ou magazines 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

6 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R EUGENIA TEODORO FARIAS 

BAIRRO/DISTRITO I )CÉp 1 SAO BENEDITO 
MUNICIPIO 

15.860-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** ****I*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12103/2010 as 08:57:07 (data e hora de Brasilia). 

Voltar ] 

A RFB agradece a sua visita. Para informaqões sobre política de privacidade e uso, dique\ aqui. 
Atualize sua páviila 
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SUPERMERCmO TAVARES DE IBIRA LTDA 

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: 

. ,, I 

DEOCLIDES TAVARES, brasileiro, natural de 
Potirendaba/SP, casado, no re@e de comunhão universal 

I"., 

de bcns, comcrciantc, portador do RG no 4.1-.334/SSPSP - 

e do CPF no 145.710.648/53, residente e domiciliado à Rua - .  
tl 

José Aueno Cavallieiro, no 495, Centro, Cep 15860-000, na 
cidade de Ibira, Estado de São Paulo e 

ELIBERTO DOS SÂNTOS T A V . E S ,  brasileiro, 
natural de Ibii.a/SP, casado, no regune de comunhão parcial 
de bens, comerciante, postador do RG no 
13.915.341/SSPSP do CPF no 101.342.698/37, residente e 
domiciliado i Av Antonio P. de Barros, no 326, São 
Benedito, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São 
Paulo. " 

Único; sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denomina@o 
social de SUPERMERCADO TAVARES DE IBIRA LTDA, com sede social 
à Rua Eugenia Teodoro Farias, no 940, Sâo Benedito, Cep 15860-000, na cidade 
de Ibira, Estado de São Paulo, com contrato social devidamente arquivado na 
JUCESP sob no 35208716369, em sessão de 11/07/1989, e última alteração 
arquivada sob n" 155.5 14/ 
no 60.979.317/0001-43, res 
conforme as cláusulas e cor~d@es 

2 



. I V e I 1 3  

1' 
r * , ,  , , I  

1". Resolvem os sócios al$~iar ia a&<i&c]e E&iij : para SUPERMERCADO, 
PADARIA, CONFEITA~IA~'~~ASTCI~ON~TB~ AÇOUGUE, LOJA D E  

k VARIEDADES E COMERCIO DE Ü ~ S  LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO. (GLP). 

2". O capital social que era de R$ 30.000,OO (Trinta mil reais), já integralizado em 
moeda corrente do pais, fica neste ato elevado para a importância de R$ 
70.000,OO (Setenta mil reais), divididos em 70.000 (Setenta mil) quotas no valor 
de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, aumento esse integsalizado neste ato com 
aproveitamento da Conta Reseiva de Liicros, ficando assim distribuídos entre os 
sócios; 

DEOCLIDES TAVARES 
35.000 Quotas no valor de ........................................................ R$ 35.0OQ1O0. 

- -  , - 

ELIBERTO DOS SANTOS TAVARES 
35.000 Quotas no valor de ................................................ R 35.000,OO 

RESOLVEM OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

1". A sociedade gira sob a denominação social SUEERMERCADO TAVARES 
DE IBIRA LTDA, com sede social i Rua Eugenia Teodoro Farias, no 940, São 
Benedito, Cep 15860-000, na cidade de Ibira,  do de São Paul?. - , 

Parágrafo Único - A sociedade L , * I  xpÒderá+q qualquer'tempo, abrir ou fechar fia1 ' 

ou outra depend+cia, mediante alte$ziqão coiitratual asriada por todos os 
. ' 

sócios. .r I 

2". O capital social é de 70.000,OO (Setenta mil reais), divididos em 70.000 
(Setenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, sendo R$ 
40.000,OO (Quarenta 9 reais) integsalizado em moeda corrente do pais, e R$ 
40.000,00 (Quarenta mil reais) com aproveitamento da Conta Reserva de Lucros, 
ficando assim distritjuídos entre os sócios: Y b  , - i- _I , 

$ 3 '  i , i j < l  
i , ,  & , l i \  .)L 

DEOÇLIDES TAVARES , , j i I 
r\pJcL-,?r 0 ,  

35.000 Quotas no vaior de ............................................ R 35.000,OO 1 
ELIBERTO DOS SANTOS TAVARES 13 1 $kT í0tl  



/ ? Y 'i r, r 6 )  

f ' . . A  i - , .  " 0  

3". O objeto é S U P @ ~ ~ ~ E R C ~ @ ,  i PJ&AR'A, CONFEITARIA, 
LANCHONETE, AÇOUGÚE; L ~ A  b~ VARIEDADES E COMERCIO 

, DE GAS LIQUEFEITO DE PETR~LEO (GLP). 

4". A sociedade iniciou suas atividade em 01/06/1989, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da pre 
(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. L 

6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor d 
respondem solidariamente pela integalização do capital social. 

7". O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus liave~es ll~es serão 
pagos, após o levantamento /de balanço , gera13da I $  soiiedade eSpecífico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) pr~stações mertsais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
piimeira no piazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da setiiada do sócio. 

. ..' . 
8". O sócio setisante, após quitar todas as SL~S! obrigaçôes com a pessoa j 
da qual foi integsante, sendo estas decorrentes de seu período de participa 
sociedade, fica livre e deseiribaraçado de quaisquer iespoi~sabilidades poste - ir 

a data de averbaçâo de sua saída. 

9". A administração da sociedade caberá aos sócios DEBCLIDES TAVÂ 
YLIBERTO DOS SANTOS TAVARES, com os poderes e atsibuiçõ 
as:,atura em conjunto OU isoladamente, autorizado o uso do nome empres 
vedb?, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assu 

'es seja em fa 
O -tlienai bens 

ler dos auotistas ou de terceiros. bem como 



.> , J J 

Parágrafo Único - Fica f&lcido ;c& ~c~mlmi)li~t~:a$ores, atuando isoladamente, 
0 - U  > < i i S  

nomear procurador, para um período'indhter&iiado, devendo o instrumento de 

I procura(;ão especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

10". Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário,, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na pioporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

: 11 Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do 
) exercício, sempre em consonância com a legislação err, vigor. 

lla. Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante conyocação do ,. 

sócio majositário ou pelos sócios minoritários cujas huotas foriGeAp'eiõ A -- menos 
mri quiiito do capital social, e suas resoluções ou decisões com tarã@ $-livro de 1 q 

''Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a 
presença da maioria societária e o "quonunJy para decisão será a maiorja - simples. 
No caso de empate, o sócio n~ajositAsio terá o direito do segíri$~~-voto de 

, A - =  

desempate. ** 

U". Nos quatro meses seguintes ao término , .  do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão adrninistrador(es) quando for o caso. 

13". Os sócios que representam a maioia do capital social poderão promover a 
alteração do contrato social, indepenldenternente do consentinlento expTesso ou 
tácito, por parte dos demais sócios, 'especialmente no q u e  tange a'exclusão de 
sócio que passe a colocat em i-isco'a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade. ,.. . .:: L', 

Parágrafo Único:' A exclusão somente ser +$èterminada em reunião 
especialmente convocada pa<a esse i-&, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitis seu comparecimento e .o exercíciol,do direito de defesa. 

14". Os sócios DEOCLIDES SÂVÂRES e ELIBERTO DOS S 
TAVARES, poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
"'pio labore", observadas as disposições regul;lment;rses perh-entes. 

15". , -~alecendo\ . ,~u interditado qualquer 
atividades com 'os'-herdeisos, sucessores 
inexisthd6 inteiesse destes ou do(s) sóc 
haveres será apurado e liquidado com bas 
à data da resoluqão, verificada e q  balanço 



, ) >  
\ I 
1 -  ' I 

I :  , . -  
' I  I 
i i . .  

I J Parágrafo único - O mesmo procediinento será adotado em outros casos em que 
.y 

a sociedade se resolva em rehçãc!a seli sócio. i ,I a . a  . !  

' . 4 , .  : , , , \  
/ . D ,I ri  ) 4 , , \ i  ) 

, 16". A regência supletiva da4 fioci4!da&, Mifada,dar,~e-á pelas normas regimentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

17". Segundo .remissão determinada pelo artigo 11.54 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem. 
subsidiariamente pelas obi-igações sociais. 

18". Os Adminisixadores DEBCEIDES TAVAWES e ELIBERTB DOS 
SANTOS TAVARES, declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
vitade de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concbssão, peculáto(ou contra a 
economia popular, conixa o sistema hnanceiio nacional, contoi nqr$@-de +--- i defesa \ 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a pfop&dade. 

19". Fica eleito o foro de CBTANDUVA/SP para o exe 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

4 

20". E por estarem a s s h  justos e contratados assinam S e *  o presente instrumento 
em (03) tsês vias. 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

no 2L0 

, 5 & xkd CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
I 

C 

kl ? I  i)& $fi di UrU , portador da carteira de identidade no 
Termc* oG 

3%,1q3.61~-34 SSP/SP, residente A v .  211: no I%, ce-, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem; nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



d.&íi- d~ ?d(r , portador da carteira de identidade no 
TaniM & ZGG 

21. Y41.385-I SSPISP, residente &a ?w' nol% c- 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 
I 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ~omunitá$d, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida. pãra a 
. , 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Contribuinte, - c'?' ' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
67.268.581/0001-18 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ig$*;RniRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SUPERMERCADO TERMAS DE IBIRA LTDA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -supermercados 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CbDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R MINAS GERAIS 

r1 I T E R M F E Y B m  
MUNIC~PIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23112/2000 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Pwparrir P6g1na 
para Brnprossla 

->r 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de p r i v a c i d a ~ e " ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ a ~ ~ ~ i i  I 
Atualize sua página \ , >,, i, i \ t ,  li 1,- * ~ v " ~  c ,  

1 
,-,rJl<í" ' 

http://www.receita.fazenda.gov.brffessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva - Comprov ... 12/03/2010 



Pelo presente instrumento particular as abaixo assinadas: . 

. - 

TOSÉ SANTO DE PAULA, brasileiro, natural de 
I 

Y 

Catanduva/Sp, casado, no regme de comunhão universal de 
g ) I  bens, comerciante, portador do RG no 7.913.315/SSPSP e 
a 

j 
- 1  

do CPF no 398.193.618/34, residente e domiciliado á Av. r; 
B 

< .  

Pará, no 137, Baiiro Termas de Ibira, Cep ~15860-000, ,na 
cidade de Ibira, Estado de Siio Paulo; 

. . 
, + 

. - 
I / 

VALTAIR DE PAULA, brasileiro, natural de "S.s 

$ Catanduva/SP, casado, no regime de comunhão , . .  universa i 

de bens, comerciante, po~~ador, .do"RG no 21.992.385 
' 1/SSPSP e do CPF no 118:487.758'/06, residente 

domiciliado á Rua Pará, no 137, Termas de Ibira, Ce 
15860-000, na cidade de Ibira, ~ s ~ d o  de São Paulo e, , ,  a 

. . '* $ 

Únicos sócios componentes da Sociedade  imitada, que gira sob a de 
social de SUPERPJIERCDG TERPYAAS DE IE1E.A LIDA, com s 
Rua Minas Gerais, no 220, Termas de 1bi&;Cep 15860-000, na cidade de Ibir 
' "  

Estado de São Paulo, com .contrato social devidamente arquivado na JUCESP 
sob 11" 35220585241, em sessão dí: 18/11/1991, &&ia calteração caiquivzda sob 
na 226.946/03-4 em skssão de 03/11/2003, e inscrita no CNPJ sob no 
67.268.581 /0001-18, resolvem de mutuo acordo alterar o referido contrato, 
conforme as cláusulas e condições seguii 
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1". Resolvem os sócios de r a i  a sD& para SUPERMERCADO, 
PADARIA, CONFEITMU; ' L A ~ C ~ O N E T E ,  AGOUGUE, LOJA D E  

t VARIEDADES E COMERCIO D E  GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP). 

RESOLVEM OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

1". A sociedade gira sob a denominação social de S U P E ~ ~ E W C a D O  
TERMAS D E  IBIRA LTDA, com sede social à Rua Minas Gerais, no 220, 

I Termas de Ibka, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, E s t a d ~  de São Paulo. 
.. $ 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fhal 
ou outra dependência, mediante alteração contsatud assinada po r  todos os 

- 

2- LL sócios. A= -L -E 1 

2". O capital social 6 de R$ 50.000,OO (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 
(Cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma,. já integralizado em 
moeda corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

VALTAIR D E  PAUIA 
49.999 Quotas no valor de. ................................................ R 49.999 00 

, ,.-;, ,/? . .,r ;. ; : . :!,,. 
j o s É  SANTO D E  PAULA . $  i 

.' ! &?{i. - 
3,: .: ,, .: . . . . . .  

,:;:v.j: :., . . . . . . . .  . :. 1 Quotas no valor de ...... i... .... :. ;. .................................. R$ :..J&. *T,OO , . . 1  _ , -  1 
.. , 

s :  

3". O objeto é SUPERMERCADO, PADARIA, SONFElTAIcIA, 

1 ' LANCHONETE, AÇOUGUE, LOJA D E  VARIEDADES E COMERCIO. - 

DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP). 1 ia,>,* 
f > t, ( (  ~Y , 3 . -  ' I  i 

e 1  c .. 
4". A sociedade iniciou suas atividade em 10/i 1/1991, e seu prazo - 
indeterminado. li I S E T  10 c \  

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienada -"- 

estranhos ao quadio social sem o prévio consentimento dos demai 
yuais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência diiigida a cada sócio da qual constem as condicões da alienação, 
para que estes s 
(trinta) dias. 



I 
/' 

', 4, ti * 
) e LI * * N U . ' ?  * * *  

, ,' 
Parágrafo Primeiro: ~ i n &  o: pr&ij 33 %$&ta) dias para o exercício da 

p u .  * * E  b * 
preferência sem que bs socios tenham se minife'stado ou se houver sobras, as 

I i 
quotas poderiio ser cedidas ou alienadas a tercekos. 

6". A respons'abilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos , 

respondem solidariamente pela integralização do capital social 

7". O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão 
pagos, após o l e ~ m ~ l e n t o  de balanço geral da sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

- -  - - . - -  

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica - < * - -  --, 

da qual foi integsante, sendo estas decorrentes de se i  período de;p'al.ticipação na - 1 

sociedade, Gca livre e desembaraçado de qu~isquer responsabilidades postmioies 
a data de averbação de sua saída. 

L 

9". A administração da sociedade caberá aos sócios VALTATfi DE P A U U  e 
JOSÉ SANTO DE PAULA, com os poderes e atribuições de qssinatura em ' 
conjuto ou isolad"umente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no - 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem codo onerar ou aliena 

i ' .  bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio *, , 
I *  

Parágrafo Único - Fica facuhdo aos administradores, atuando em conjunto, 
nomear procuradores, para um período determinado, nunca excedente a ;Gm,anq, . , a 

devendo o instrumento de procuração especificar os atbs a serem[&$&caclbs 0 
, * I L ( ,  I A 3'- 3 -1 ,, pelos procuradores. I , 

<("):\I 

10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o a 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à e 
inventário, do balanço patrirnonial e do balanço de resultado 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

1 Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro o 
sem 



' i .  C 0 6, . 
11". Os sócios reunir-se-ão .kempre qire :&r aeçers&rio, mediante convocação do 

e * ,  ).V 

i 
sócio majoritário ou pelos socios minor&rios cuias quotas formem pelo menos 
uin quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a 
presença da maioria societária e o "quorum" para decisão será a maioria simples. 
No caso de empate, o sócio m"ujoi.it?rio te& o dkeito do segundo voto de 
desempate. 

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão adrninistsador(es) quando for o caso. 

I 

1 13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a 
alteração do contsato social, independentemente do consentimento expresso ou - 

tácito, por parte dos demais sócios, especiallllie~iie rio que unge -- a..exclusão -.L:., de 
I 

sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gsavidade. - ., 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para esse fm, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. - 

14". Os sócios VALTAIR DE PAULA e JOSÉ $ m Ò  DE PAULA, 
poderão, de corniim acordo, fazer urna retirada mensal, a tifilo' de "pzo labore", - 

obseivadas as disposições regulamentares pertinentes. 
, . 

,d .' 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade co-n&uará suas 
i 2' atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo ou 

1 inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) reman&cente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patsimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em ou 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio, 

16". A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas no 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

17". Segundo 
ai-tigo 997 da 
subsidiariamel 

remis sâ( 
\ 

mesma 
 te pelas 

determinada peio artigo 1.054 i 



3 r >  
J J  * n a k )  a , > < ,  . . 

18'. Os Administradores $A&T&IR :I)E~ @A%;M e JOSÉ SANTO DE 
4 3  3 3 3  

PAULA, declaram, sob as penas da lhi, dè que nãd estão impedidos de exercerem 
J,Lb 

a administsaçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pos crime falimentar, de 
psevasicação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia 
popular, contsa o sistema fmanceiso nacional, contsa normas de defesa da 
concorrência, contsa as relações de consunio, fé pública, ou a propsiedade. 

19". Fica eleito o foro de CATmDWA/SP para o exercício e o cumpsimento 
dos direitos e obrigações resultantes 'deste contsato. 

20". E por estarem assim justos e contratados assinam o presente insti>mento 
em (03) três vias. 

F - 1 

IBIRA/SP, 19 de Julho de b006 

? 

i 

<i4 SANTO DE 0 btl!ii PAULA 1 
$ * A* 

h .  

,e* v,. 

I' ADEMIR SEIXAS 7- 



no 

CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 

CPF: 16 ( 1 2 '?. 3 '/ 8- L #  ij 
8 ,  



("'"'""'ti, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Ibirá, Estado dé São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ~~SSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

VA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IRACY ZANUTO DE SOUZA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO I TERMAS DE IBIRA 
MUNIC~PIO 
IBIRA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATADASITUAÇAOCADASTRAL 
0311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*i****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

P~parili- Pagina 
para Iiaspmssfio 

A W B  agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

CC;JF:TI" ' .  '" 

8 1 SET i0 11 4--- - - -11, 



n a t u r a l  de ELIZIARIO/SP BRASILEIRA FEMININO 
NACIONALIDADE SEXO 

VIÚVO(A) 

ESTADO CIVIL REGIME OE BENS 

filho de PEDRO ANTONIO ZANUTO 

i ADELIA MALDARINI ' nascido em 071, 0129 profjssão COMERCIANTE 

, :i CPF 
.<; 

i d e n t i d a d e  29.031.484-7 - SSP - S p  
.- - 

residente AV IBIRA 728 FUNDOS TERMAS DE IBIRA 
1 COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 1BlRA SP - 
CEP MUNIC/PIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de empresário reg is t rado ,  
d.eclwa para fins de inscrição no Registro do Comércio: 

c "  1 - CONS~PJI~?~ 
.1 

7 - Tmferéncia desede para outra UF 2 -Abemu;l de Filial 8 -Cancelamento de F~llal - 
3-  Inscr deTransf de Sede de Outra UF 9 -Cancelamento de SEDE 4 -Abertura de Fiial em Outra UF 

, * 5-Alteração de Dados da Sede O- ProteçPo deNome Empresanal 6 -Meração de dados da Filial 
r IRACY ZANUTO DE SOUZA - ME 

I 

NOME EMPRESARIAL I 

351 16041748 
NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

, , AV IBIRA 728 
ENDEREÇO DASEDE 1 COMPLEMENTO BAIRRO -m 15860-000 IBIRA SP 

- 
CEP MUNIC~PIO UF 

. . 

-' ' CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

. . 
. IN~cIo DAS ATIVIDADES m.. . 

. , OBJETO(ATIVIDADE ECON~MICA) 

CAPITAL OU DESTAQUE 0 0  CAPITAL. POR EXTENSO 
CNPJ - BASICO 

1 - E~~UADWDIIEI.KO ME 02.662.82010001-74 
3 - ENQUADRAMENTO EPP 

&V& DE ATIVIDADE 

e iT ^ (USO OA JUNTA) 



n.e oV.  619 -qi'd@l-qf. localizada n a k  ddphí h.!hth h l % k & n Q 6  64 

, c r ~ \ h  CEP 15.860-000 na Cidade, de lbirá,no  do são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c!h&& &m , portador da carteira de identidade no 

B 450 773 SSP/SP, residente Ao- SW' A(% M ~ B  ng&I, centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

\ 
.I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



. . MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . . 

AWh~d6- I S d e f i h ~ d ~  & L&&or tador  da carteira de identidade no 

35 36q 0 9 5 ~ 9  SSP/SP, residente a. JW{ AIJQ./ & /I& no&/, centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ~SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
04.619.978/0001-97 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ig$::;R"RA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MORADA DO SOL IBIRA CACAMBAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R JOSE ALVES DE MELLO 

SITUAÇAO CADASTRAL DATADASITUAÇÁOCADASTRAL 
1010812001 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A WB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páaina 



M O W A  DO SOL IBPRA CÂÇAMBAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular os abaixo assifiados: 

. .J 
! ZEAUDPPdEl DIAS, brasileiro, natural de Ibira-SP, casado 

. $ 14 ,/ no regime de comunhão universal de bens, comerciante, 
!L' , :.a portador do RG no 8.450.793/SSPSPY e do CPF no 

* .. , .. a 736.868.838/72, residente e d o i ~ i ~ & a d ~  A Rua José aves  de 
Mello, no 621, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, 

I 
Estado de São Paulo e 

< ,. y:k$..:,> ,. ?".,% >",,*e -, + . Q * , :  - 
.&: . .;APARECIDA BERNARDO DE SOUZA DIAS, , .h. 

- brasileira, natural de Jales-SP, casada no regime de comunhão i 

universal de bens, comerciante, portadora do RG no 
35.369.095-8/SSPSP, e do CPF no 311.734.478/06, residente 
e domiciliada à Rua José Alves de Mello, no 621, Centro, Cep 
15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Panlo. 

,. v,  ". 
.. ?i. . 

.7v%d ': 
; - Únicqs sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denomina+%o 

' g..., j l.p'y i 

.?: 

social de Pi4ODUDA DO SOL IBIRA ÇA(,XPdBAS LTDA, com sede à Rua 
.;. 1 José Alves de Mello, n02621, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibirá, Estado 

de São Paulo, registrada na JUCESP sob no 35216975335 em sessão de 
10/08/2001 e CNPJ sob no 04.619'.978/0001-97, iesolvern de rnutuo acordo 

, ,  , 
consolidar o refeiid,~ c6,gpato7,conforrne as cláusulas e condi~ões seguintes: 

: .< . . , ., ,.. . . . .  . ' ' . . ,  ' 2 8 8 1  

-7 Em vista das modificaçõies introduzidas peia legislqão do novcr,.cédigòi;l ,, : 
civil, necessário se faz, seja alterado o contrato social, consolid 
oportillaidsade todas a c!ipãasãalas, cpaSiç0es e nomas do mesmo q 

i 
doravante a ter a seguinte redagão. , I 

1 
1". A sociedade gira sob a denominação social &IOEUDA DO S 
CAGAMBAÇ LTDA, tom sede à Rua Tosé Alves de Mello, no 621, C 

na cidade dé Ibirá, 



I Parágrafo Único - A sociedade pGler& G qqi~alquer ieihpo, abrir ou fechar fia1 
ou outm dependência, mediafite alteraçiio contratuai assinada por todos os 
sócios. 

2". O capital'social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), divididos em 10.000 (Dez 
rnil) quotas de R$ 1,00 @um real) cada uma, já integralizado em moeda corrente 
do pâis, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

CLAUDINEI DIAS 
5.000 quotas no valor de .....: ........................................ . R$ 5.000,00 ,: 

2 . :  

' $ 

APARECIDA BEItNARDO DE SOUZA DIAS I ,  

. . , . 

1 . ~ 

. 8 .  

5.000 quotas no valor de .................................... . . . .  R$ 5.000,OO 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao qua&o social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência. na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se mmifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 

1 
(trinta) &S. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta)"dias para o exercício da 
* * "  V"\ 

preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houve4 :$qb~a~"à~, , 
1 r .  

8 i 

quotas pode& ser cedidas ou3alieiladas a terceiros. a , % ;, ,I, 1 1'171712 , 

* I  , 
6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 

L - 

I respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7". O sócio que deseja retirar-se da sociedade deverá notificar os 
escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias e seus haveres 
pagos, após o levantamento de balanço gerd, d i  sociedade especi 
fm, em 24 (vinte e 
primeira no prazo de 60 





Parágrafo Único: A exclusão sci&em:e ;priderY hei' :determinada em reunião 
espe&almente convocada para esse &m, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

14". ~omente'o sócio CLAUDINEI DIAS, poderá de c o m m  acordo, &ar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", obse~vadas as disposições 
rcgulamcntarcs pcrtincntcs. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. . .- - - 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos-em que- ; 
> - , * .  

i 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16". A regência supletiva da sociedade Ilnitada dar-selá pelas normas regirtíent&s ' - 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

17". Segundo remissão deterininada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao . 

artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". O Administrador CLAUDII\TEI DIAS, declara sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a adrriinistração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime fahentas, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecdato, ou 
contfa a economia popular, c0nti.a o sistema finaficeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, co,ntra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

, r 1 L , I 

19". Fica eleito o foro de CatanduvajSP para o exercicio e o cumprij$xtmto:dosib 1 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

3 

. .  
Por 
três 

estarem 
vias. 

assim justos e contratados assinam o presente inktrumenfh 



TESTEMUNHAS 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

n.2 Q3.106'.0&(/!1-& localizada na h \h& no 6 5 2  

CEP 15.860-000 na cidade de Ibirá, no ~s tado são 1 . . 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRA, 

) Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



A h w / ) w  '!*I& , portador da carteira de identidade nQ 

Z% 352. 193-f SSP/SP, residente Adhw &&'uh- n26q( centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 

' .  . i , ,  i . :  i 
i :# ,,., .... .,.. . \ r;" r!- ,., 

s,.. , 1 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
03.106.06110001-26 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO y!zgyRA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ALESSANDRA PELINSON-ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 1 I 
CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 1 
~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 1 I 

LOGRADOURO TI COMPLEMENTO 
R IBIRA I I 

1 - 1  

MUNICIPIO 
IBIRA 

1 1 CADASTWL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

I I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 1 I 

SITUAÇÃO ESPECIAL . . DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** **i***** 

I I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. I 
) I Emitido no dia 1210312010 As 09:21:44 (data e hora de Brasilia). I 

pE-] 

r Preparar P2girra 
k-3 para ~npressiio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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natural de CATANDUVA/SP ... . 
.y=. . BRASILEIRA . ..- 

NACIONALIDADE 
- 2 3  

SEXO 
SOLTEIRO(A) . . 

ESTAOOCWIL REGIME DE BENS 

Emancipado p o r  

filho de ANTONIO PELINSON 

MARIA APARECIDA DA SILVA PELINSON 

L nascido em 12/02/77 profissão COMERCIANTE 

identidade 27.352.193-7 - SSP - SP -- 
residente RUA ARTHUR PAGLIUSI 692 CENTRO 

1 COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP - 
CEP MUNICIPIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de empresário registrado, 
declara para fins d e  inscrição no Registro do ComBrcio: 

. ' ATOS 
I - CONSTmii@O 7- Tiawfbyéncia desede para wtra UF. 2 -Aberfwa de Fila1 8 - Cancekmento de Filial 
3 - Inscr. deTransf. de Sede de Oulra UF 9-  Cancelamento de SEDE 4 -Abertura de Flllal em Outra UF 
5 -Alterapão de Dados da Sede O - ProleçSo de Nome Empresarial 6 -  Allerapáo de dados da Filial 

.':m ALESSANDRA PELINSON - ME 
." . . '  
I <  . 

NOME EMPRESARIAL . i  \ 

351 16486049 I 

NiRE DA SEDE NIRE DA FILPL (PREENCHER SOMENTESE ATO DE FILIAL) 

L!,- 652 % I CENTRO 
ENOEREÇO DA SEDE I COMPLEMENTO BAIRRO 

' ' @I 5860-000 IBIRA SP 
2 , -  

- . .. CEP MUNIC[PIO 
.I... .' UF 

. ' . I '  

. CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

icifc10 DAS ATIV(DADES 
CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL, POR EXTENSO 

CNPJ - BASICO 

1 - EFLWAOPPbAEhKO EAE 03.106.06110001-26 
3 - ENQUADRAMENTO EPP 

&i& OE ATIVIDADE 

(USO DA JUNTA) 

DATA A S S ~ I ~ N ~ A ~  EI~PRESRIO ALESSANDRA PELINSON I Empresário r n A 0 A T A  ü~ DEFERlMEblTO 

O 1 /08/03 a -  ==- _ *  -h- I 

ASSI.YRADA F I R ~  A,ESSAND,A p r  LLSON . ME Empi 
. ' -4" 

/ I  L 
I 

I 



U) 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

,-o !O! (-/ $/i001 - 05 localizada na ui<l CIP W 

no 7-4 0 , T, po AQSQ 06 CEP 15.860-000 

na Cidade de. Ibirá, no Estado são Paulo,' vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. . 

IBIRA- SP 89 DE FEVEREIRO DE 2010 

Repres. Legal: 5 ~ r  9' O 
a u m 8 r ,  calbt- 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

!&4/i40 €4 uce/c , portador da carteira - u 
de identidade ng . 8 $2 5 94?'-=- &' SSP/SP, residente 

no 99 -f.h,*>L;Q 
na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa fkica, "em, nos 

I termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Nome S y s  L k  %-Q, 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 2i 
RFB a sua atualização cadastral. . ., 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
10.583.147/0001-O5 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÁO 

MATRIZ . CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
COLOMBO & GONZAGA LTDA -ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VILA CORONEL 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAATMOADE ECON~MICAPRINCIPPL 
56.1 1-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

C6DIG0 E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDkIAS 
56.11-2-03 -Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

C~DIGO E DESCRI~ÃO DANATUREZAJUR~DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R 5  

I - 1  I 
BAIRROIDISTRITO MUNIC[PIO 

IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇAO CADASTRPL 
ATIVA 14/01/2009 

I I SITUAÇAO ESPECIAL 
***i*** 

DATADASITUAÇAO ESPECIAL 
I****** I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12103/2010 as 12:48:23 (data e hora de Brasília). 

J -* 
xs,sx,. ..s,*-,sL% ~--," ,.* 
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,,.- ,:;i?,') ?!.,\k\.i\,,, ! , L"!,![ " 
*!t~.r'.* 5 

j Voltar i i, t : r  ,, . , . . A  . ! - -A-. c .- L-.. i *,,,., d t ; t l , . ,  . . 1 

(;(""pJF?- 
F 



~WI~~~~~~~R~~~~~~IIIII~I~IIII~~I O" f l \ t  41i9b. lCd% 5 
r0 
3 P *p 
'1 . f r. . li 

SOCIEDADE LIMITADA ( 4 .  

COLOMBO & GONZAGA LTDA 

pile presente instrumento particular os abaixo assinados: 

S E R G I O  EDUARDO COLOMBO, brasileiro, 
natural de Ibira/SP, casado, no regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 14/02/1972, comerciante, portador do 
RG no 19.225.991-X/SS13SP e do CPF no 157.815.258/58, 
residente e domiciliado à Rua Rosas, no 99, Jd Aprazivel, 
Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo, e 

CLAUDIO LEAL GONZAGA JUNIOR, 
brasileiro, natural de Catanduva/SP, casado, no regime de 
comunhão parcial. de bens, nascido em 03/08/1974, 
comerciante, portador do RG no 23.178.046-1/SSPSP e do 
CPF no 250.253.148/95, residente e domiciliado à Av Ceara, 
n.d 268,. Centro,~~Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado 
de São Paulo. 

5 .  ). 

Constituem uma sociedade limitada, medianteeas 'seguintes cláusulas: 
,*- -7 

1". A sociedade girará sob a denominação social de COLO&fBQ:::&J;L,,, , . ,. : 
GONZAGA L T D A ,  e terá sede e domicilio à Rua 5, no 510, Jd dbfBdsque: ~:~'"'. , L  

i 
Y 

Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. \ '3?vc  i 
i I 

Parágrafo Único - A socie 
ou outra dependência, mediante alteração contramal assinada por 
sócios, 

/ U 1 SET iútl 1 
tpmnn o h ~ ~  n7, ÇJ-L~,. qia1j : 

1 



2". O capital social será de R$ 10.000,OO (Dez mil reais), divididos em 10.000 
(Dez mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, sendo integralizado neste ato 
em moeda corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

SERGI0,:EDUARDO . . . . COLOMBO 
............................................ 5.000 Quotas no valor de ....R$ 5.000,00 

CLAUDIQ'LEAL GONZAGA JUNIOR 
> . :  

.. 5 .O00 Quotâs no valor de. ..........,..... .... .... . .,,,.,,..R$ 5.000,00 

3a. O objeto' será BAR E RESTAURANTE. 
I 

4". A sociedade iniciará suas atividades na data da assinatura do presente 
instrumento, e seu prazo de duração é indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escritobem 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as 
quotas poderiio ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

> , ,-. . V -- -. 

Y 
1 ,  , _ i  ', j ,'L i ' >  i / $  

6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondem solidariamente pela integralizaçãoRdo capital social, 

, 
7'. O sócio que deseja 'retirar-se da sociedade deverá notificar os 
escrito, com antecedência &ni& de 30 (trinta), di?i '@ seus havere 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específic 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, venc 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

8". O sócio retirante,.após .qUit!a'r tbdas'as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo es 
sociedade, fica livre e desembar 
a data de averbação de sua saída. 



9". A administração da sociedade caberá aos sócios SERGIO EDUARDO 
COLOMBO e C U U D I O  LEAL GONZAGA J U N I O R ,  com os 
poderes e atribuições de assinatura em conjunto ou isoladamente, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

parágrafo :Único . . - Fica facultado aos administradores, atuando isoladamente, 
nomear pr&urador, para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

1 
10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador I 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 1: I 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado e c o n ô ~ c o ,  , 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. I i 

I 

Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do , 

exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 

11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do 
sócio majoritário ou pelos sócios miiloritários cujas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital sócia, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a 
presença da maioria societária e o ccquorumy~ para decisão será a maioria simples. 
No caso de empate, o sócio msijoritário terá o direito do segundo voto de 
desempate. 

) 

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão,adrninisqador(es) quando for o caso. 

> > - , . . , ,  

% 13". Os sócios que representam a maioria do capital soaal poderão promover a 
alteração do contrato socixl, indepen 
tácito, por parte dos demais sócios, es 
sócio que passe a colocar em risco a co 
de inegável gravidade. 

,;ri , . ,, , . <L Parágrafo Único: A exclusão some 
especialmente convocada para esse fi 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de 



14". Os sócios SERGIO EDUARDO COLOMBO e CLAUDIO 
LEAL GONZAGA JUNIOR, poderão, de comum acordo, fazer uma 
retirada mensal, a titulo de "pio labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo:. interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será.,:@purado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 

Parágrafo .único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16". A regência supletiva da çOciedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais I 

da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1,054 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 
sub sidiariamente pelas obrigações sociais. 

: r  ' I 

18". Os Administradores : SERGIO EDUARDO COLOMBO e 
CLAUDIO LEAL GONZAGA JUNIOR, declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaç.ab, peita ou suborim, ~oosicu.ssão, 

"'i , I ,  J 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fui44~e3'! q$kbp$' 
( > , $  > \ <  *!,, Jr  ' \''I'* J 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações ~ , . , ~oamrw ,  H 
pública, ou a propriedade. 

19". Fica eleito o foro de CATANDUVA/SP para o exercício e 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. i 

20". E por estarem assim justos 
em (03) três vias. 

contratados assinam 



I 
. . 

IBIRA/SP, 07 de Janeiro de 2009 

TESTEMUNHAS 

ADEMIR SEIXAS 
-RG no 3.689.879/SSPS? 



, kq :,o,. Lí~~30sM~i ! Lrd CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos.fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, 

1 Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇAO DE U M A  ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Crnilianr, T~lthnAc da carteira de identidade no 

9,?~-035-'1 SSP/SP, residente G\,%P& do U$L bh8 Nu ara' VG~JV, centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

.termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, dem6nstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 



-. ---.--.--p--...----pp-.-p 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇhO 
I~ .~~~ .o~o/oooI -13  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ROMBOLA & CIA LTDA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.42-3-00 -Comércio varejista de material elétrico 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
41.20-4-00 -Construção de ediflcios 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NUMERO 
ETW RANCHO DO VALE EST MUNIC IBIRA POUSO ALEGRE TI COMPLEMENTO 

KM 01 CAIXA POSTAL 23 
TERMAS IBIRA 

r I ?%Z"u'E MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇÁO CADASTWL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
09/07/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇ~O ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Pirapawr Wgin 4 
para ~mpmssscr 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



ROMBOLA & CIA LTDA ME 

1 

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinado 

EMILIANA TEREZINHA NACARATO ROMBO 
brasileiro, natural de Potirendaba/SP, casada, no re 
comunhão universal de bens, comerciante, portadora 
no 8.725.035-4/SSPSP e do CPF no 046.935.598/06, 
residente e domiciliada na Estância Rancho do Vale, Estrada 
Municipal Ibira - Pouso Alegre, Termas de Ibira, s/nO, 
Bairro Zona Rural, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, 
Estado de São Paulo e 

DENY CLAUDIO CERQUEIRA, brasileiro, natural de ... . .T.. . . , -. 
8 li , 8 '  I 0 . J I  São José do Rio Preto/SP, casado, no regime de comunhão i ,,,, ,, ,c,tT 

> '  < 

i parcial de bens, comerciante, portador do RG no 
14.175.692/SSPSP, e do CPF no 060.839.398/36, residente e 
domiciliado à Rua das Acácias, no 1823, Jd Aprazível, Cep 
15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a firma so 
ROMBOLA & CIA LTDA ME, com sede social à Av Antonio Pedroso de 
Barros, no 761, Fundos, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de 
São Paulo. com contrato social devidamente arquivado na JUCESP sob no 
35213683597, em sessão de 26/03/1996, última altera-ção arquivada sob no I 

14.774/05-7 em sessão de 24 I 
'15.926.090/0001-13, resolvem de I I 
conforme as cláusulas e condições s I 

l 

1 

I 
I 
! 
l 



. . . . . . . . . .  . 2, 
1' 4 

i' 4 .  4 '  < I' . , 1 1  , 
I 31 a , , .  C. i ' , ' , > , ,  
,I .. $, 4 '  , > I  i. a., .  

1". Retira-se da sociedade 4 .s6cio WBW CLH.UDIO CERQUEIRA, que cede 
e transfere parte de suas quotas ou seja R$4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) 
a sócia EMÍLIANA TEREZINHA NACARATO ROMBOLA, e O restante 
no valor de R$ 300,OO (Trezentos reais) ao sócio ora admitido RUI PILOTO 
DA SILVA, brasileiro, natural de Pompeia/SP, solteiro, nascido em 28/12/1976, 
comerciante, portador do RG no 30.446.207-X/SSPSP, e do CPF no 
249.731.318/06, residente e domiciliado à Av Gabriel Sanches, no 851, Centro, 
Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo, inclusive todos os 

I 

direitos atinentes às mesmas, em virtude que dão-se ampla, geral e irrevogável 
quitação sobre todos os negócios da sociedade até a presente data. 

- 

2". O capital social que era de R$ 30.000,OO (Trinta mil reais), já integralizado em 
moeda corrente do pais, fica neste ato elevado "para a importância de R$ 
50.000,OO (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (~in~uenta-&) quotas de 

I 
R$ 1,00 (Hum real) cada uma, aumento esse integralizado - neste-ato em moeda 
corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

EMILIANA TEREZINHA NACARATO ROMBOLA /'I 
49.500 Quotas no valor de. .................. ..-. ... , , , , , , , , . , . ,;, .R$ . . 49.500,OO 

RUI PILOTO DA SILVA \ - . . . . . . . . .  

. . . .  .................... ......... 500 Quotas no valor de .... ...LR$ ; 500,OO. - . . ,,,.. . . . .  .. . . . .  .... - .  ..u, , e -  
- ,  :.& ,.? : -. 

3'. A administração da sociedade caberá à sócia EMILIANA TE~EZINHA 
NACARATO ROMBOLA, com os poderes e atribuições de assinatura - 
isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 

~7 *.c a ,* I atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 4 fq~rl$t> , 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar b 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

4". Somente a sócia EMILIANA TEREZINHA NACARATO 
poderá, de comum acordo, fazer uma retirada mensal, a titulo de 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

5". Resolvem os sócios alterar a atividade social para COMERCIO 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ARTEFATOS DE CIMENTO 



6'. A partir deste ato a sede da s~cieriade~~assa ser na Estância Rancho do Vale, 
Estrada Municipal Ibira - Pouso higi?:' Termas de Ibira, s/nO, I& 01, Caixa 
Postal 23, Bairro Zona Rural, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de SBo 
Paulo. 

I > > I  > , 
9 > 

1 ,  
1 . > ( I  > > > ; i  

7 0 9 , $ * ,  
I ,  1 0 )  o , I  

) * V ,  

RESOLVEM OS S Ó C I ~ ~ ~ C O N S O L I D A R ' * ~  CONTRATO SOCIAL 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

1". A sociedadé gira sob a firma social ROMBOLA & CIA LTDA ME, com 
sede social na Estância Rancho do Vale, Estrada Municipal Ibira - Pouso Alegre, 
Termas de Ibira, s/nO, I h  01, Caixa Postal 23, Bairro Zona Rural, Cep 15860- 
000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

I sócios. -2' :. 1 
- - - \ /\ - -- 

2". O capital social é de ~$50.000,00 ( ~ i n ~ u e n i a  mil reais), divididos em 50.000 
(Cinquenta mil) quotas de R6 1,00 (Hurn real) cada uma, já integaliaado em >\\> I 

moeda corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: \I 
/' -- 

EMILIANA TEREZINHA NACARATO ROMBOLA 
49.500 Quotas no valor de ................. ........................... 49.500,OO 

RUI PILOTO DA SILVA 
.......... ......................... 500 Quotas no valor de .. ., R$ 500,OO 

3". O objeto é COMERCIO DE MATERIAIS ELÉT 
ARTEFATOS D E  CIMENTO E CONSTRUÇÃO CIVIL. 

4". A sociedade iniciou suas atividades em 24/09/1987, e seu pra 
.1 ) indeterrninado. 

5'. As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrijo, qnq,., v 

. 
, , 8 1 - I ' S  

correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da aUenaGau, ~hir,,.. , 

para que estes se manifestem sobre 
(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o pra 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou - I 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas 

. , 



' > 
. % V ,  

r ,  

6". A responsabilidade de cada sócio>k ;es$ta ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

' 1 I -1 * o .i 

7'. O sócio que desejar retirjr-?a ' d a j s $ c a è  a 1 ddvkrá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência dnirba dè 230' (innt$ das e seus haveres lhes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no piazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 
a data de averbação de sua saída. 

I ' 
9". A administração da sociedade caberá à sócia EMILIANA TEREZINHA 
NACARATO ROMBOLA, com os poderes e '  atribuições de assinatura 
isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 6m favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado a admùiistradora, atuando isoladamente, 

R nomear procurador, para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

) 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lbcros ou perdasapurados. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do 
exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 

11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a . -- 

i i i  i, ' . )!I presença da maioria societária e o "quorum" para decisão será a maioria '$ir$$bé$.:: ::liirf, I 
i; 

No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segundolv&o idè' * ' .  5 
desempate. 

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 4s sócios, I 
deliberarão sobre as contas e-designarão administra _..- I 



' ! I #  , L 

alteração do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou 
tácito, por parte dos demais.,só2~s, ~spe~ialnlente , , . no que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar emrisco a &ritiniiid;id.'. dii.kmpresa, em virtude de atos 

- * i>  , ) ' i I l ,  J I  , 
de inegável gravidade. , ,,. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para esse fm, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

14". Somente a sócia EMILIANA TEREZINHA NACARATO ROMBOLA, 
poderá, de comum acordo, fazer uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conthuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo -possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o va1or;de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação' patrimonial da-sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. - il' 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outr 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 
16". A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais 

' \ /  

17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

) 189 A Administradora EMILIANA TEREZINHA NACARATO 
ROMBOLA, declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

.." popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa .;dar, , , , t i > %  , 
. * I :  

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública;ou a propriedade( , e , * :Y~~ .V  . , 
- 

, i ( , -  1 i 
19s. Fica eleito o foro de CATANDUVA/SP para o ~jercício e o cump&kento 

= 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 1 0 1 Sii i B , 1  

20". E por estarem 
em (03) três vias. 

assim justos e contratados assinam o oresente insdmento /f, 
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&J?&&- 
EMILIANA T.  NACARATO ROMBOLA 

@* 4 . h ~  $2; 1 - - 

RUI PILOTO DA SILVA 
* + 

TESTEMUNHAS 

ADEMIR SEIXAS / '/ RG n0.3.189.879/SSPSP 

1111111 1111l1lI111111111111111111111l lllll lllll lllll llll llll - I 



n.2 0%. $B , L4 11ml- o 4 localizada na & A  %iJ no 6 q l  

I (!.L& CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fin$ que: 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTA~ÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
$li . 

, portador da carteira de identidade no 

').096,540 SSP/SP, residente h- hed1.b /?- &fimd; n%?, centro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 
1 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
o ~ . ~ o ~ . ~ ~ I / o o o I - 0 1  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO $$g&TFU\ 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ESCRITORIO LEX CONTABIL DE IBIRA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONbMICAPRINCIPAL 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
IBIRA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

1 

[Voltar] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. .. 
i" Atualize sua página L t V ,L,tt,i ( J  L $  ! 

, , , ,L rc; , - L  ;8!1r,t . / i  
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ESCRITORIO LEX CONTABIL DE IBIRA LTDA - ME 

Pelo presente instiumento particular os abzixo assinados: , I 

ADEMIR SEIXAS JUNIOR, brasileiro, natural de São 
José do Rio Preto/SP, solteiro, nascido em 08/06/1980,- 
comerciante, portador do RG no 29.389.245-3/SSPSP - e 
CPF no 225.321.798/05, residente e domiciliado à AV 
Benedito Reinaldo Bernardi, no 350, Centro, Cep 15860- 
000, na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, e 

ONDINA FERRARI RUIZ, brasileira, natural de 
Ibirá/SP, casada, no regime de comunhão universal de bens, ;. _ ,_ ._ ,- 7 

I comerciante, portadora do RG no 21.992.358-9/SSPSP e I ,  

J " "  '' ' 
i: , , , t r$ i!:$; * % l * ~ l  , . V 

CPF no 114.600.288/21, residente e domiciliado à Av j s , ,-rAii I 
Benedito Reinaldo Bernardi, no 253, Centro, Cep 15860- 

I I 

000, na cidade de Ibiiá, Estado de São Paulo. O 7 SCT iUll 
R I 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a den 
---i 

' 
social de LEX CONTABIL IBIRÁ PROCESSAMENTO DE D 
LTDA,- ME, e tem sede e domicilio à Rua Ibirá, no 668, Centro, Cep 

I 
000, na cidade de Ibirá, Estado de Sgo Paulo, com;contrato social devidamente 
arquivado na JUCESP sob no 35220140530,' . ,  i :al em sessão de 25/01/2006 e inscrita 
CNPI sob no 07.808.691/000l+-(r1, resolvem de rnutuo acordo alterar e consolidar 

d 

2 referido contrato, conforme 



la  Os sócios ADEMIR S E I W  J P ' O R  , e ONDINA O FERRARI RUIZ, 
cedem e transferem a totalidad;'~, de kpouotat do' capital social aos sócios ora 
admitidos ADEMIR SEIXAS, bhs;lsllslro,~~a&i~lQ~ Ibira/SP, casado, no regime 
de comunhão universal de bens, nascido em 15/02/1946, técnico em 
contabilidade, inscxito no CRC no 1 SP 056540/0-2, portador do RG no 
3.689.879/SSPSP e CPF no 479.855.268/20, residente e dorniciliado à Av 
Benedito Reinaldo Bernardi, no 350, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibirá, 
Estado de São Paulo e PEDRO DONIZETI RUIZ, brasileiro, natural de 
Ibira/SP, casado, no regime de comunhão universal de bens, nascido em 
02/08/1957, técnico em contabilidade, inscrito no CRC no 1 SP 107474/0-4, 
portador do RG no 9.086.540/SSPSP e CPF no 787.210.248/04, residente e 
dorniciliado à Av Benedito Reinaldo Bernardi, no 253, Centro, Cep 15860-000, na A 

cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, inclusive todos os direitos atinentes às 
mesmas, em virtude que dão-se ampla, geral e irrevogável quitação sobre todos , 
os negócios da sociedade até a presente data. 

\ 

Za. O capital social permanece na importância de R$ 18.000,OO (Dezoito mil 
reais), divididos em 18.000 (Dezoito mil) quotas de R$ 1,OO (Hum real) cada uma, 
já integralizado em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídos entre os 
sócios: , - -  -- 

i* i, i 
6 

; P , , i t k l  
! 

+ ADEMIR SEIXAS : , 4 i ,  , !, , w " r ,  

,< i ' (  ..................... 11.700 quotas no valor de .. ..................... R$ 11.700,OO !J':I'? 
i 

. . - . 

PEDRO DONIZETI RUIZ . . .  
- , .  . . .  i - L  

, . . . - '  . . . ,, , . . R$ 6.300,0.0~ 6.300 quotas no valor de ................. .... .... :.._ ,,,,,.,,,,.,,... 
. . .  

1 3a, A administração da sociedade incumbe aos sócios ADEMIR S 
- PEDRO DONIZETI RUIZ, ao qual receberão a ' denominação 

administrador, cabendo a ele, isoladamente, a fixação do valor da retira 
assim como, a forma de distribuição dos resultados. 

4a, Os sócios administradores ADEMIR SEIXAS e PEDRO DONIZETI 
RUIZ, assinando isoladamente ou ao(s) procurador(es) constitddo(s) em nome 
da sociedade, a prática dos atos necessários ou convenientes à administração 
desta, dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para: 

a) .representar a sociedade em juho e/ou fora dele; ativa ~ú~ass iva rnen t i ,  
perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais 
ou municipais, bem como, autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; 



. , .  

/:- 
I , , ,  . 

b) assinar quaisquer documento..; :que ; importem em responsabilidade ou 
i 

obriga$ão da ociedade, inclusive chèquè i, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, 
I , r -  

- 

I '  
ordens de pagamento e outrqs. , I , 

0 ,  4 
0 ,  

I , , ,  , ? , ,  

t i  I >  i , i  > 

5". A partir deste ato a sedi sbtlal"p8ssl( sef i: RUP Ibirá, no 691, Centro, Cep 
15860-000, na cidade de 1bi;á: ~ s i a d o  d e  s ão  ~ i u l o :  

6". Resolvem os sócios alterar a atividade social para PRESTAÇÃO D E  
SERVIÇOS CONTABEIS, COM EXCEÇAO DOS PREVISTOS NA 
ALÍNEA "C" D O  ARTIGO 25 do ~ e c i e t o - l e i  9295/46. 

7". A partir deste ato a denominação social passa ser ESCRITORIO LEX 
/? CONTABIL DE IBIRÁ LTDA - ME. 

, RESOLVEM OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

A .- 

1". A sociedade tem a denominação de ESCRITORIO LEX CONTABIL DE 
IBIRÁ LTDA - ME. I 

2". A sociedade tem sede e domicilio na Rua Ibirá, no 691, Centro,--Cep 15860- 
000, na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, podendo, mediante deliberação dos 
sócios, representando a maioria do capital social, manter e encerTar filiais e 
escritórios em qualquer localidade do país. 

3". A sociedade tem por objeto a PRESTAÇÃO D E  SERVIÇOS 
CONTABEIS, COM EXCEÇAO DOS PREVISTOS 
DO ARTIGO 25 do Decreto-lei 9295/46. 

parágrafo-Único: A sociedade declara que explora atividade Gconômica 

1 empresarial organizada, sendo, portando, uma sociedade empresaria. 
, 

4". A sociedade iniciou suas atividades em 25/01/2006, e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5". O capital social é de R$ 18.000,OO (Dezoito mil reais), divididos em 18.000 
(Dezoito mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já integralizadcfw&Ti-ii&$q A*  

I ' I  , i I, i 

corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: i i 
f I 1 9  ' 1  1 7 a ?  ;o,y; , 

1 ,[" - 
ADEMIR SEIXAS 
11,700 quotas no valor de ..............,., ... ..., ...., . . . . . .  R$ 11.700,O 

PEDRO DONIZETI RUI2 
6.300 quotas no valor de ........ 
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Parágrafo Primeiro - Cada:quT.tP é~:Gdi~iisiv&l , , k c'onfere a seu titular o direito a 
, > I ,  

um voto nas deliberações soiiais. " " "..' ' " 
b 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

I quotas, mas iodos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

6". A administração da sociedade incumbe aos sócios ADEMIR SEIXAS e 
PEDRO DONIZETI RUIZ, ao qual receberão a denominação de 
administrador, cabendo a ele, isoladamente, a fixação do valor da retirada mensal, 
assim como, a forma de distribuição dos resultados. 

7". Os sócios administradores ADEMIR SEIXAS e PEDRO DONIZETI 
RUIZ, assinando isoladamente ou ao(s) procurador(es) constitÚídõ(s) em nome 
da sociedade, a prática dos atos necessários ou convenientes 'à -administração 
desta, dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para: I- - .  I 

a) representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, 
-- - " 

perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades fe-derais, estaduais 
ou municipais, bem como, autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraes tatais; 

b) assinar quaisquer documentos que importem em 
obrigação da sociedade, inclusive cheques, escrituras, títulos de 
ordens de pagamento e outros. 

Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser 

i assinadas pelos administradores e, além de mencionarem expressamente os 
poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fms judiciais, conter um 
período de validade limitado. 

. . L " "  
a '  . , i r  

Parágrafo Segundo - A alienação ou oneração de bens imóveis sprnentq 
""' 

, l f , l l  1 a~ . #, I 
efetivar-se mediante a aprovação dos sócios, representando a [ wt$hdade. do i - r 
capital social. i I 

1 
Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulo 4 

/- 

com relação à sociedade, os atos de qualquer um dos sócios, p 
funcionários que a envolvam em obrigações relativas a negócios 
estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, endossos ou - v garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado pelos 
sócios, representa ndo a t 



?.i 2 , , * i ,  

8". A entrada de novos sÓdios:,depkildedá d3 ,k.prh~ação unânime de todos os 
P i ,  > > . "  

sócios, sendo que, nenhuni'Sóci~ pr;deiA1ce&er ou transferir qualquer de suas 
quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro sócio o direito de adquiri- 
las . 

Parágrafo Primeiro - O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total 
ou parcialmente, a outro sócio ou a terceiros, deverá notificar;por escrito e com - 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o outro sócio, o qual terá direito de 
preferência para adquiri-las, nas mesmas condições, devendo o sócio alienante 
informar o nome do interessado adquirente e todas as condições do negócio, 
sendo que o direito de preferência deverá ser exe 
(trinta) dias contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo Segundo - Se as quotas forem alien ) 

profissional não for idêntica à do sócio alienant Social deverá ser 
alterado para cumprimento das restrições previs 
Lei no 9.295/46, assim como, a modificação -do objetivo social e da 
responsabilidade técnica. 

Parágrafo Terceiro - O não exercício, por parte do outro sócio, quanto ao 
direito de preferência no prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá. que o 
sócio alienante efetue a transferência das quotas oferecidas, observando-se, 
contudo, que o adquirente terá que ser obrigatoriamente contabilista ou 
profissional de outra profissão regulamentada, com registro no se~~respectivo 
órgão de fiscalização. 

i 

DELIBERAÇ~ES SOCIAIS 

9". As modificações do contrato social, que tenham por objeto matéria indicada 
no artigo 997 da Lei 10.406/02, dependem do consentimento dos sócios, 

/ _ " "  

representando a totalidade do capital social; as demais podem ser~~et~didas,por . l i :  
maioria absoluta de votos. \ , , t t  l k r , c - z  f l ~ t ,  t:a~i~ttGt ,. 

\ $[>pjy- 3% 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

10". A responsabilidade técnica pela execuqão dos serviqos (profissidnais 
prestados pela sociedade, 
ambos os sócios, com exc 

rcordo com os objetivos sociais, estab 



1 ;i' 
Parágrafo único - Constituí~lo A .., i, pya~qador ,  8 \ I  coaforme ,$ previsão da cláusula 
sétima deste instrumento, yte;jgod>r? n êkerckf ,, h a,*xesponsabilidade U , i  técnica pela 

. sociedade, desde que a t e a d o  'os preEeitos do-artigo 25,do Decreto-Lei no 
9.295146, bem como, após comunicação imediata ao Conselho Regional de 
contabilidade do Estado de São Paulo. 

I EXERC~CIO SOCIAL 

11". O exercício social terá início em l0 de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial 
correspondente ao mesmo período, bem como, preparadas as demais 
demonstrações fmancekas exigidas por lei. A sociedade poderá levantar balanços 
intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

1 12". Os lucros líquidos serão distribuídos aos sócios proporcionalmente à 
participação de cada um no capital social. 

1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

13". Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, será o liquidante 
escolhido pelos sócios, representando a maioria do capital social. Nessa hipótese, 
os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o 
remanescente, se houver, será rateado entre os sócios em proporção ao número 
de quotas que cada um possuir. 

14". A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios, não - 

dissolverá a sociedade, que prosseguirá com o remanescente, pelo prazo previsto 
em lei, a menos que este resolva liquidá-la. E* caso de falecimento ou 
incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os herdeiros ou 
sucessores do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em 
sua substituição. 

,_ - r 

Parágrafo Primeiro - Nos casos previstos pelo "caput" desta 
poderão ingressar na sociedade, profissionais que atendam as 

. , 

na legislação pertinente às organizaç5es contábeis. 

Parágrafo Segundo - Em tendo ocorrido o falecimento ou inter 
sócios, o inventariante ou o curador, respectivamente, não te 
administiação, a menos que sejam da mesma categoria profissiona 
interdito. 



/ , 'i -8  

151 Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou seie.corkarim sòb OF efeitos dela, a pena que vede, 

'8 ?m, * ., c 

ainda que temporariamente.o ac$sso,a c,;.rgoi pÚSllcos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

I 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

16 a. Todo e qualquer litígio oriundo deste contrato, seja entre os sócios, seja entre 
o sócio e a sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, deve ser submetido ao 
Juízo Arbitral, conforme os dispositivos da Lei 9.307/96, vedado o recurso à 
equidade. 

Parágrafo único - Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem 
solucionadas pelo procedimento arbitral, por não versarem. sobre direitos 
patrimoniais disponíveis, fica eleito o foro do Município de &tan&va, Estado * 

de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. O foro ora eleito também será competente para o processamento e a I - 

execução da sentença arbitral. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrwAento em 5 
(cinco) vias de igual forma e teor, juntamente com as duas testemunhas abaixo 
identificadas, devendo a primeira delas ser arquivada na JUCESP, a-segunda no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, ficindo as demais 
vias na sede da sociedade. 

IBIRÁ/SP, 19 de Novembro de 2007 - 

. I I 

ozfl OC 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA . 

I I  
I; 

/ i  
li 
i1 

il 

n.g 02 --659. ,m7 -90 localizada na R ~ A  6 ,  ~IJFAIW 

CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, . 
Pessoa jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



i "Fundado em 17 d e  Fevereiro d e  1998" .a 
o\t'* %C- 

Sede: Rua Cel. Jonas Gonçalves Gonzaga, 1288 - C - Centro 
3 q$h . 
(O 

I CEP 15860-000 - IBIRÁ / ÇP ES 0 r: i' - c4 
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r \ 
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ATA 424 DE REUNIÃO ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DO "CLUBE 1 
I 

RECREATIVO DA MELHOR IDADE DE IBIRÁ - CREMI", REALIZADA NO 

DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2010.- 

Ao primeiro dia do mês dd fevereiro de 2010, realizou-se na sede do Clube Recreativo li 
da Melhor Idade de Ibirá, na Rua Coronel Jonas~Gonçalves Gonzaga, 1288-C, Centro, 

Z '  

em Ibirá-SP, Assembléia Geral Ordinária de reunião da Diretoria, da qual participaram 

I todos os seus membros. Declarada aberta a reunião, para deliberarem a ordem do dia, o I 
J 

i 1 afastamento de um membro da Diretoria, por vontade própria, que foi aceito por todos. 1 
I 

Deixando o cargo de primeira tesoureira a senhora Luzia Gomes de Souza Torralvo. 
Y 

Nesta mesma reunião foi decidida a nova Diretoria. Assim encerrou-se a reunião com 
I; 

assinatura dos doze componentes da nova ~iretckia, sendo a nova diretoria com: 

Presidente: ~n tkn ia  Martins Corniani, portadora da Cédula de Identidade RG n." . 

92.348-6, e inscrita no CPFJMF n." 178.320.168-1 7; Vice-presidente: Geni 

oso Soares, portadora da Cédula de Identidade RG n." 00473510, e inscrita no 

n." 293.3 13.868-93; 1" Tesoureira: Maria de. lourdes Souza Voltan, 

da Cédula de Identidade RG n." 14.727.472-2, e( inscrita no CPF/MF n." 

28-57; 2" Tesoureira: Nilma de Mattos Poletti, portadora da Cédula de 

ntidade RG n." 50.551.116-2, e inscrita no CPFIMF n." 595.917.145-49; 1" 

: Maria Flauzia Brunetti Costa, portadora da Cédula de Identidade RG n." 

,215.147, e inscrita no CPFIMF n." 256.264.238-42; 2" Secretária: Olga Laranja 

ortadora da Cédula de  deit ti da de RG n." 5.426.372, e inscrita no CPFIMF n." 

8-40; CONSELHEIROS: Nair Saes Garcia Simonato, portadora da 

dentidade RG n." 9.251.833, inscrita no CPFIMF n." 247.200.598-99; Elza 

rgas, portadora da Cédula de Identidade RG n." 29.237.707-1, e inscrita no 

" 370.510.558-28; e Maura Sebastina de Mello, portadora da Cédula de 
' - a  $ 
c Identidade RG n." 22.584.560-4, e inscrita no CPFIMF n." 166.129.458-85; 

SUPLENTES: Manoel Rufino da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n." 1 

35.051.290-6, e inscrito no CPFIMF n." 066.606.608-60; Paulína i r %  Dias L. Ramos, c l  

i 

I 
portadora da Cédula de Identidade RG n.' 20.905.203-X, e inscrita dp C P F ~ M ~ ~ . ~ ! : , ~  

l 
i r' 

E , c , ,  ", \"\i,,, I 
851.798.688-1 5; e José Rornera Sanches, portador da Cédula de 1dei)ti&#&eqk6 n. 

I /  1 ,  
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"Fundado em%7'de~evereiro de 1998' 

i Sede: Rua Cel. Jonas Gonçalves Gonzaga, 1288 - C - Centro c~~"'f'aR& 
CEP 15860-000 - IBIRA/ SP 8 f @, 

I <n 8 1  c4 
$ ,d 41 % 

4.875.787-1, inscrito no CPFIMF n.' 204.866.618-20; e conforme o disposto no$ri.iq 
I 
I 
I 

17, tj 1" do Estatuto do "Clube Recreativo da Melhor Idade de Ibirá - CREMI", a 

I Diretoria retro constituída regerá o destino da Entidade pelo período de O 1  de 

I fevereiro de 2010 a 31 de janeiro de 2012. Depois os membros encerram a reunião e 

I fizeram a oração de costuqie. Nada mais havendo a sei tratado, foi então declarada 

I 
1 

encerrada a reunião da qual, para constar, eu, Maria Flauzia Brunetti Costa, 1 a 

I Secretária, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, foi considerada aprovada e 

I vai assinada por mim, e por todos os presentes que assim o desejarem. 

i "Declaramos que a presente constitui-se cópia fiel e autêntica, .extraída do livro de 

) atas deste Clube". 
Y . 

Ibirá, 0 1 de fevereiro de 20 1 0. 
, -*;-- 
2 -L=--- =-4 

, 

M 

Antonia Martins Corniani 

I Presidente 

Maria Flauzia Brunetti 8osta 

Secretária 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

n ~ 3 d . 6  I CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá. no  Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins. que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

) COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBiRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



portador da carteira 

de identidade n 2 SSP/SP, residente 

. n ~ W j ,  I 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

I prestação do Serviço. 

lbirá 09 de Fevereiro de 2010 I 



ATA DA ASSEMBLÉM GERAL EXTRAORDINÁ 
GRUPO DE APOIO AO DEFICIENTE DE IBIRÁ P 

ELEIÇAO E POSSE DA DIRETORIA. 

- Às vinte horas do dia nove de fevereiro de dois mil e sete, na Casa de 
Cultura de Ibirá , localizada à Rua Ibirá, número oitocentos e noventa e seis, 
reuniu-se o GADI (Grupo de Apoio ao Deficiente Ibirá) para uma Assembléia, 
Geral Extraordinária. A senhora presidente Hilma Mender Rangel. A senhora digo 
instalou a Assembléia em primeira convocação, e após decomda meia hora, com o 
número de vinte e duas pessoas presentes, a reunião foi iniciada. Inicialmente a 

I - 



no 59 3 I C ~ L I ~  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÁO CULTURAL E 

\ 
I COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IGIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 

CPF: nAO. y&j'i -3 



~ O R I V R L  *34)56' ~ c ~ z @ y / l i > ;  , portador da carteira 

de identidade no 13 2'16.)-oS SS P/S P, residente 

fua 005 E U C R L ;  Y ~ J  n91/60, GgpTZa 
I 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 1 

I 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
o Y6$d ' 
qn 

- s i - @  7 d - U f . l  G, . r~ r t  

Contribuinte, L. - c:'-' 

i Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

I 

) 

I 

i 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
04.079.303/0001-O0 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2g$&yRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
NORIVAL JOSE FERRARI-ME 

- 
C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CbDiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R CORONEL JONAS G. GONZAGA 

I:Uo.ooI, I)"""" MUNIC~PIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/04/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

f-$ Pmp~trar Pàglna - para t m p ~ s ç n o  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 9 uso,;clia-qg pauis 
8 \ > i .  > - I ' .  Atualize sua página 



L JOSE FERRAR1 
'NOME DO EMPRESARIO 

natural de IBIRA/Sp BRASILEIRA MASCULINO 

I j  
NACIONALIDADE SEXO 

CASADO(A) COMUNHAO UNIVERSAL 

I i ESTADO CWIL REGIFAE DE BENS 

i \ E m a n c i p e d o  por 

filho de ACHILLES FERRAR1 

DIONISYA RITA FERREIRA FERRARI 
b 

nascido em ,,J1/05/61 p r o f i s s ã o  COMERCIANTE 

CPF identidade 13.21 6.705 - SSP - SP -- 
I r e s i d e n t e  RUA DOS EUCALIPTOS 1160 CENTRO 

J COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP . 
- 

CEP MUNIC~PIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de empresário reg is t rado ,  

, d e c l a r a  para fins de inscrição no Registra do Comércio: 
. : , .,ATOS c "' 4 1-CONSTITUI~~O , 7 - Transferencla de Sede para wtm UF. 2 - Aberfun de Filial 8 - Cancelamento de Filial 

3 - Inscr. deTransf. de Sede de Oulra UF 8 - Cancelamento de SEDE 4-  Pbeiilim de Flllal em Outra UF 
!, , , , 5-Meração de Oadosda Sede O - Proteçáo de Nome Empresana1 6 - Alteraçáo de dados da Filial 

. {!,',:m NORIVAL JOSE FERRARI - ME 
b.'; . 
., , > I 

1 . .  

. , NOME EMPRESARIAL . .  , . .  
., 351 1749561 1 " 

NIRE DA SEOE 

RUA CORONEL JONAS G. GONZAGA 593 " 

, i. ENDEREÇO DA SEDE I 
. " . < COMPLEMENTO 

NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) .. 

BAIRRO 

.: .:' CAPITK OU DESTAQUE OE CAPITAL 
: . .  . . 

CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL, POR EXTENSO 
.' . . ...' INICIO OASATNIOAOES CNPJ - BASICO . 3 .( - EbQUAORAMEhiTO ME 

3-  ENQUADRAMENO EPP 
' i '&JETO(ATIVIOADE ECON~MICA) 

+;, ' ",. 
C6oiGO OE ATIVIOAOE 
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CARTA 10 DE PESSOA JUR~DICA 

localizada na e. 17112 T / + ~ f l  fiq6 L(; Ll LIJ i ,.O 00,  613- L P ~ ~ O U I -  7~5 

,o ?&Y , ~ ~ ' I - z - 0  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVERE!RO DE 2010 



/ 

& $ E M / L  nr~ , r n ~ ~  Qor 31+1~*rt. J , portador da carteira 

de identidade no 1, 9%. 2 0 0  SSP/SP, residente 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa. na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Contribuinte, 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
R ARTHUR PAGLIUSI 

MUNIC/PIO 

Preparar PIglna 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e usd, :- 'r 

Atualize sua página / > : I .  
i 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

1 Q X  .- .. '1, Pelo presente instnunento particülar os abaixo assinados: 
L-- 

EDEMILTON JOSE DOS SANTOS, brasileiro, naturaí 
de Itabuna/BA, casado no regime de com&hão universal de 
bens, comerciante, portador do RG no 9.476.200/SSPSP, e 
do CPF no 837.408.488/04, residente e domiciliado à Rua São 
Wcente de Paula, no 565, Centro, Cep 15860-000, na cidade 
de Ibisa, Estado de São Paulo e 

BRUNNO TOPASSO DOS SANTOS, brasileiro, natural 
de São Paulo/SP, solteiro, nascido em 22/01/1981, 
comerciante, portador do RG no 33.842.563-9/SSPSP e do 
CPF no 296.878.448/09, residente e domiciliado à Rua São 
Vicente de Paula, no 565, Centro, Cep 15860-000, na cidade 
de Ibiira, Estado de São Paulo. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a &ma social de 
TOPASSO & SANTOS LTDA ME, com sede à Rua At-thur Pagliusi, no 784, 
Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibiia, Estado de São Paulo, registrada na 

1 JUCESP sob no 35213067276 em sessão de 12/05/1995, ultima alteração sob no 
66.065/04-5 em sessão de 05/02/2004 e CNPJ sob no 00.613.633/0001-75, 
resolvem de mutuo acordo alterar o referido contrato, conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 

Ia. Retira-se da sociedade o sócio BRUNNO TOPASSO DOS SANTOS, que 
cede e transfere a totalidade de suas quotas ao sócio ora admitido RIPPHAEL 
TOPASSO DOS SANTOS, brasileiro, natural de São Paulo/SP, solteiro, 
nascido em 1 1 /06/1982, comerciante, portador do RG no 33.842.558-5/SSPSP e 
do CPF no 225.906.408/62, residente e domiciliado à Rua São Vicente de Paula, 
no 565, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo, 
inclusive todos os direitos atinentes às mesmas, em virtude que dá ampla, geral e 
irrevogável quitação sobre to i 





2". O capital social permanece na Lnportgncia de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), 
divididos em 5.000 (Cinco mil) quotas de R$ 2,00 @~im real) cada uma, j i  
totalmente integsalzado em moeda corrente do pais, ficando assim distsibuídos 
entre os s6cios: 

EDEMILTON JOSE DOS SANTOS .., > 

',A 'L.4 4.500 quotas no valor de .................................................. R$ 4.500,00 L 

W H A E L  TOPASSO DOS SANTOS . \ '  
1 ', 

500 quotas no valor de .................................................. R 500,OO '," 

I 3". A administração da sociedade caberá ao sócio EDEMILTON JOSE DOS 
SANTOS, com os poderes e atribuições de assinatura isoladamente, autorizado o I 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumis obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens knóveis da sociedade, sem 
axtorização do outro sócio. 

4". Somente o sócio EDEMILTON JOSE DOS SANTOS, poderá de comum 
acordo, fuar uma. retirada mensal, a título de ' P i o  la.bore", obseivadas as 
clisposições regulamentares pertinentes. - V  

5". Fica retificado o preâmbulo da alteraçâo contratual registrada sob no 
66.065/04-5 em sesszo de 05/02/2004, onde £oi citado erroneamente o RG e o 

i CPF do sócio EDEMILTON JOSE DOS SANTOS, sendo que o correto é. 
RG no 9.476.200 SSP/SP e CPF no 837.408.488-04. 

As demais ckíusulas não modificadas pelo presente instrumento peymane&i e& I 

I ,>, A* ( \ U I '  pleno vgor. f i :  * ! 

! \ 
i o 1 $ti ;l&l 1 

E assim por estarem justos e combinados assinam o presente 
juntamente com duas testemunha que a tudo presenciaram. 





IBIM/SP, 12 de Fevereiro de ZO34 

- 
DOS S A N T ~  

TESTEMUNHAS 



, c- & CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado são 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos f ins que: 
. - 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUN ITÁRIA TERMAS  DE'^:-IBIRA, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO D.E 2010 



U 'I f 9 
d' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL $ , . e A ,  
CV - 

a &e l / ~  , portador da carteira de identidade no 

1 3 a 46 ? > T S S P / S P ,  residente h- J ~ C  5 Saic n2:$tro1 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMIAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



I' 
i 

1 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
AV DA SAUDADE 

Aprovado pela Instruç3o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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1 . i blA' MES. ANO ' ' <USO DA JLINTA~ ' CGC - bas co ordeh 

1 ENOUADRAMENTO ME 
3 DESENOJADRAMENTO ME . , ' .  / ' I ' 

O?JE~O (ATIVIDADE CC~NOMICA; , , i  J >  COD GO DE A1 iV OAOE -. 





. " 

localizada na /h.)- i& 

no 137. , C&qT? V CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SB 09 DE FEVEREIRO DE 2510 
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I NIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL P: , 

portador da carteira 

de identidade SSP/SP, residente 
r'- 3 

C17 1\21 ~ 3 %  no 127, C-. f 

na cidade de Ibirá, Estado de Sã Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
...... " ..... ......,.. < .... _ 

I Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
09.225.927/0001-O2 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ 7 ' " R A  
CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO MECANICA FARIA & CARDOSO LTDA - ME 

T ~ u L O  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MECANICA FARIA & CARDOSO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDPDES ECON~MICAS SECUNDARAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~OICA . 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NUMERO (1371 I COM?lrEMENTO 

AV CONEGO MAURICIO CAPUTO 

BNRRO/DISTRITO 

)::P860.000 1 CENTRO 

MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 13/11/2007 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia I210312010 Cis 15:07:08 (data e hora de Brasília). 



PRIMEIRA ALTERAÇAO CGNTRATUAL 

I 
I 

AUTO MECANICA FARIA & CARDOSO LTDA - ME ' r  

I 

I Pelo presente instrumento particular os abaixo as sinado s: 

AMAURI APARECIDO CARDOSO, brasileiro, natural 
de Ibira/SP, casado, no regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 06/07/1960, comerciante, portador do 
RG no 12.534.S51/SSPSP e do CPF no 018,735.168/60, 
residente e domiciliado à Av Cônego Mauricio Caputo, no 
127, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de 
São Paulo, e 

EDILSON HENRIQUE FARIA, brasileiro, natural .a,, 

p, 

Ibira/SP, casado, no regime de comunKao parcial de be 
nascido em 29/01/1979, comerciante, portador do RG 
45.817.503-1/SSPSP e do CPF no 295.340.598/46, reside 
e domiciliado à Rua Cinco, no 95, Jd Olimpio, Cep 158 
000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denomhqão 
social de AUTO MECANICA FARIA & CARDOSO LTDA - ME, e tem 
sede e domicilio i. Av Cônego Mauricio Caputo, no 137, Centro, Cep 15860-000, 
na cidade de Ibiia, Estado de São Paulo, com contrato social devidamente 
arquivado na JUCESP sob no 35221822703 em sessão de 13/11/2007 e inscrita 
no CNPJ sob no 09.225.927/0001-02, resolvem de mutuo acordo alterar o 
referido contrato, con forn 





1". Resolvem os sócios alterar a a&ida.&j s,oi;ial p;rra OFICINA MECANICA E 
COMERCIO DE PECAS E: ACESSO~IOS' NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES. (4520-0/01 e 4530-7/03) 

RESOLVEM OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO,: 

1". A sociedade gira sob a denominação social de AUTO MECANICA FARIA 
& CARDOSO LTDA - ME, e tem sede e domicilio à Av Cônego Mauricio 
Caputo, no 137, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

I 
Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
o; outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. I 

2". O capital social é de R$ 10.000,OO (Dez mil reais), divididos em 10.000 (Dez 
mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já integralizado em moeda corrente 
nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

AMAURI APARECIDO CARDOSO 
................ 5.000 Quotas no valor de. .... ..... ......,.,,,,. R$ 5.000,00 

EDILSON HENRIQUE FARIA 
...................................................... 5.000 Quotas no valor de.. R$ 5.000,00 

I i 

3". O obieto é OFICINA MECANICA E COMERCIO D E  PECAS E 
1 ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. - * ~ < ,  

0/01 e 4530-7/03) 1 
4". A sociedade iniciou suas atividades 24/10/2007, e seu prazo de d 1 

I indeterminado. 
i 1 I j ij7StT'iOtl 4 I 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a t 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentim$iito dos demais 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em >gÜildade de condi~ões, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, I 

para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 1 
(trinta) dias. 



! . . ,  

i , :  
. .  . 

. : . c  



1 1 
i 
I 
/ 1 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da I I 
I preferência sem que os sócios tenham se' manifestado ou se houver sobras, as 

I1 quotas poderão ser cedidas ou, alienadas a terceiros. I 
i 
1 . ,. . I  

6". A responsabilidade de cadi. sccio é ristnti a s  -(doi de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7". O sócio qúe deseja retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 
a data de averbação de sua saída. 

9". A administração da sociedade caberá aos sócios AMAURI APARECIDO 
I 

CARDOSO e EDILSON HENRIQUE FARIA, com os poderes e atribuições 
de assinatura em conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, atuando isoladamente, 
nomear procurador, para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

1 

10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econôiqico,,,.,' t ,  , j l  

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurad&si : c ;iq.;. I 
* I ! )  j .,. ~ 

! 
Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dpntro do 
exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 

I i UIStTilgi 1 
11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem 
um quinto do capital sócia, e suas resoluções ou decisões constarão 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a 
presença da maioria societária e o "quonim" para decisão será a maioria simples. 
No caso de empate, o sócio 
desempate. 





12". Nos quatro meses seguintes ao térnino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e des:parho adminis~adzr(es) , , quando for o caso. 

13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a 
alteração do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou 
tácito, por párte dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade. 

I Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 

1 permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. . 
. 

I 14". Os sócios AMAURI APARECIDO CARDOSO e EDILSON 
HENRIQUE FARIA, poderão, de comum acordo, fazer uma retirada mensal, a 

I título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

". . 
16". A regência supletiva da sociedade limitada dar-se% pelas nomias regimentais 

i da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 
.>., 

17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/ 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não re i 

! 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". Os Administradores AMAURI APARECIDO CARDOSO e 
HENRIQUE FARIA, declaram, sob as penas da lei, de que n 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especi 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos d 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falunentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, c 
da concorrência, contr 





19". Fica eleito o foro de CATAN:DUT~A/'SP p;..ra c. exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resuitantes deste contrato. 

20". E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em (03) três vias. 

IBIRA/SP, 12 de Fevereiro de 2009 

r-@ " 

URI APARECIDO CARDOSO 

TESTEMUNHAS 



n .e 6%. gb, 134/0007-67 localizada na RUO AOS IPB 

no 7 U Th/?blh S U ~ ~ S E  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá. no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins. que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITARIA TERMAS DE IBIRA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos. PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNI.TARIA NESTE MUNIC~PIO. 

EBIRA- SP 09 DE FEVEREERO DE 2010 



PAULO FbuflRbo DF BRITo , portador da carteira 

I de identidade no 78 . Q ~ G  ,18P-1 SSPISP, residente 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



- v ~ecei-ta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 I 

1 ,  Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUF~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
P. E. DE BRITO & SIMPLICIO LTDA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
i******* 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
07.876.1 74/0001-61 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADAST RAL 4 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONbMICAPRINCIPA. 
47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

z2iEFRA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R DOS IPES 

. .* 
BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO I JD SUDESTE 

. . 
IBIRA 

ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

DATADA SITUAÇAO CADASTRA 
23 /02 /2006  

SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA. 

DATADASTTUAÇAO ESPECIAL 
***i**** 

Emitido no dia 12/03/2010 as 15:12:26 (data e hora de Brasília), 
b t  I 

# i , , - " l 
'4 

i , ~ ~ , ~ ! ~ ,  ' i  -' 

W 

i 
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P. E. DE BRITO & SIMPLICPO LTDA - ME 

Pdo presente instrmento particular os abnixo assinados: 

PAULO EDUARDO DE BRITO, brasileiro, nah~ral de 
Sào José do Rio Preto/SP, solteiro, nascido em 
25/01/1971, comerciante, portador do RG no 18.096.187- 
l/SSPSP e do CPF no 166.129.728/58, residente e 
domiciliado à Rua dos Ipes, no 1130, Fundos, Jd Sudeste, 
Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de Siio Paulo, e 

GIOVANNA CAROLINA DE B0R.TOLI 
SPM13LICI0, brasileira, natural de Ibira/SP, solteir 
nascida em 24/08/1979, comerciante, porradora do RG n 
39.927.797-U/SSPSP e do CPF no 295.370498/17, resideilt 
e domiciliada à Rua dos i p e s ,  no 1130, Fundos, Jd Sudes 
Cep 15860-000, na cidade de Ihira, Hstado de SHo Paulo. 

Wtiicos sócios c.omponentcs da Sociedade J2in$tada, qiir gira soh a deno 
sociil de P. E. DE IIRPTO. & SIhlFLICIO LTDA - ME, com 
Ilua dos Ipei, no ? 130, Jd Sudeste, Cep 15860-000, na cidridc e Ibira, Estado de 
Sào  P:iulo, com coiitrato social devidanlente arquivado na JUCESP sob no 
3.5220n90596 cni. seçsào de 22/02/2006 e inscrita no CNI'J sob ti" 

0'7.576.171/(i001-61, resolvem de rnutuo acordo alterar o referido contrato, 
coilf(:,!-irlt. as 11iíiisu:;is e coildicões seguintes: 

. ..~. 



I \ 
h ' I /  

' L I ,  

I ,  , > . ,  j > 
1 ,  

1". O capital social que era de R$ 10.000,00 '@ez mil reais), já integ-alizado , 
anteriormente, fica neste ato elevado para a importância de R$ 50.000,OO 
(Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (Cinquenta mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (Hum real) cada uma, aumento esse integralizado neste ato em moeda 
corrente do país, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

PAULO EDUARDO D E  BRITO s l ................................................... 45,500 Quotas no valor de R 45.500,OO 

1 GIOVANNA CAROLINA DE BORTOLI SIMPLICIO 
, 4.500 Quotas no valor de ....................................... R $ 4.500,00 q 

I 
RESOLVEM OS SOCIOS CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL 

I QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO: I 

1". A sociedade gira sob a firma social de P. E .  D E  BRITO & SIMPLICIO 
LTDA - ME, com sede social à Rua dos Ipes, no 1130, Jd Sudeste, Cep 15860- 
000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - il sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

2". O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 
(Cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já integralizado em 

I moeda corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: 
.* 

PAULO EDUARDO DE BRITO i 
1: 45.500 Quotas no valor de ........................................,.,..... R 45.500,O , 
i 
i 

GIOVANNA CAROLINA DE BORTOLI SIMPLICIO \ i 
0 1  S k T i O J  i , E 

4.500 Quotas no valor de ................................................. 1 4.500,OQ R \ 1 

1 \ Ir 
3". O objeto é COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU 
ARTEFATOS D E  CIMENTO, CONSTRUÇAO 

i i  I 
EMPREITEIRA, E PAVIMENTAÇÃO. 'I 

I /  
' I  

4". A sociedade iniciou suas atividades em 08/02/20 i 

indeterminado. 1 
I 
i 

!I 
I 

I! 
il 



5". . As quotas de capital ck+ socjednde ;ilo ;jodu.$o ser alienadas a terceiros 
' % I  

estranhos ao quadro social S.& h I >  p r ~ k n  I < , ,  cons~ntjiqento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condi~òes da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 

1 (trinta) dias. 
Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

) 
6". responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

I respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
I 

7". O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência rnínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão 

I 

pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigaçòes com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 
a data de averbação de sua saída. 

9". A admirUstração da sociedade caberá ao sócio PAULO EDUARDO DE 
BRITO, com os poderes e atribuiçòes de assinatura isoladamente, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigaçòes seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador, atuando isolad 
nomear procurador, para um período indeterminado, devendo o instrum 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o adrnini 
prestará contas justiiicadas de sua administração, procedendo i elabora 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado eco 
cabendo aos sócios, na proporção d 



Parágrafo Único: A socied~de Ppd-rB &aih\;~ir Iacros mensalmente dentro do 
sempre em cons on i ~ ( $ 4  com. a ,le~isls,$i<, cm vigor. 

I >  

lt". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital social, e suas resoluçòes ou decisões constarão no livro de 
".Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a 
presença da maioria societária e o c'quomm77 para decisão será a maioria simples. 
No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segundo voto de 
desempate. 

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a 
alteração do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

, 

14". Somente o sócio PAULO EDUARDO DE BRITO, poderá, de comum 
acordo, fazer uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares ,pertinentes. 

l 

i j '  I 
l!ia. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

. , 

' 1  I .  i i 
Parágrafo único - O mçsrno procedimento será adotado em outros casps em que I 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 1 " i I 0 I S ~ T  i o i i  j 
16". .i regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas r 
da Sociedade Arionima, Lei 6.404/76. 



. ,  
, . , , :  

17". Segundo remissão detekli:fiz+da; iel.6 ,art$i? .!1.054 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso qde os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigaçòes sociais. 

18". O ~drnihstrador PAULO EDUARDO DE BRITO, declara, sob as penas 
da lei, de que nZo está impedido de exercer a administragão da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

19". Fica eleito o foro de CATANDWA/SP para o exercício e o cuinp0mento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

20". E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em (03) três vias. 

I I .IBIRA/SP, 28 de Janeiro de 2010 

--- 

i 

I 

\ 

TESTEM'UNHAS 'i 
i 

i [I 1 SCT i$t l  1 



n.o 5~,. (76. ,J~P/GOO.I~&'L localizada na 

V 
CEP 15.860-000 li 1 na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 1 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO.CULTURAL E 

1 COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇAO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP O9 DE 'FEVEREIRO DE 2010 



/d /9r', - - ru l3mUULQI ? , portador da carteira 

de identidade no 36 J2.3 
/ .  

C~ON C L C ~ ~ K ~ M  no /%O, 
, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Contribuinte, 

I 8'. - 
I Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 

I RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ("$TM 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO ELETRICO IBIRA LTDA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO ELETRICO IBIRA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGD E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV LUIZ ROSANTE 

MUNICiPIO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
L.******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Pruparfir P6iglua 
paira Bmpmsçiio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



AUTO ELÉTRICO IBIRÁ LTDA ME 

Pelo presente instrumento pa&cular os  abaixo assinados: 

CARLOS IMAMURA, brasileiro, natural de 
Taquaritkga/SP, casado, no regime de comunhão universal 
de bens, comerciante, po~tador do RG n" 8.636.273/SSPSP, e 
do CPF no 887.91 1.068/34, residente e domiciliado à Rua 
das Acácias, no 1980, Td. Aprazivel, Cep 15860-000, na cidade 
de Ibilra, Estado de São Paulo e 

I I 

ROBERTO NISIKAVA, brasileiro, natural de Santa 
Adélia/SP, solteiro, nascido em 28/10/1957, comerciante, 
poitador do RG no 9.085.954/SSPSP, e do CPF  no 
932.555.868/87, residente e domiciliado à Av. Luiz Rosante, 
no 510, Fundos, Centro, Cep 15860-060, na cidade de Ibira, 
Estado de São Paulo. 

Únicos sbcios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denorninagão 
social de AUTO ELÉTRICO IBIRA LTDA ME, com sede à Av. Luiz 
Rosante, no 510, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibka, Estado de São 
Paulo, registrada na JUCESP sob no 35202327930 em sessão de 14/03/1983 e 
CNPJ sob no 52.176.237/0001-21, resolvem de mutuo acordo consolidar o 
referido contrato, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

-v*  

a 
: 

I i  i 
Em vista das modificações introduzidas pela legislação do sovo I i ~idqg6 J g ,  , l ( > , ~ .  

E 

civil, necessário se faz, seja alterado o contrato sodal, conspdando na 
i 

oportunidade todas a cláusulas, condições e normas do mesqo que passa 
doravante a ter a seguinte redação. 0 7 Ski 1 0 , %  

i 

Ia. A sociedade gira so 
com sede-à .Av. Luiz Rosant 
Estado de São Paulo. 

W 





Parágrafo Único - A sociddadk p O d k ~ ' i  tp'alqcer tempo, abrir ou fechar %I 
I .  I .  I ,  . , 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

2". O capital social é de R$ 10.000,OO (~ez 'm i l  reais), divididos em 10.000 (Dez 
mil) quotas de R$ 1,00 Fum real) cada uma, já integrallado em moeda corrente 
do pais, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

CARLOS IMAMURA 
5.000 quotas no valor de ...................................................... R$ 5.000,00 

i 
1 ROBERTO N I S I I W A  

................................................... 5.000 quotas no valor de R$ 5.000,00 
.. 

3i O objeto é COMÉRCIO DE BATERIAS, PEGAS E ACESSORIOS. 

4". A sociedade iniciou suas atividade em 04/03/1983 e seu prazo de duração é 
&determinado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisição; em igualdade de condigões, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por esciito, em 
corcespondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercicio da preferência no prazo de 30 
(trinta) dias. 

1 
Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houve 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

li 

7". O sócio que deseja retirar-se da sociedade deverá notificar os 1 1  
escrito, com antecedência &irna d.e.30 (trinta) '&as e seus haveres ! j I 
pagos, após o levantamento 1 
fm, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, ve 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) di 1 

j 
11 

I 
I 
j . 
I /  
jl 

i! 
li 
/I 
<I 





8". O sócio retirante, após, agitu to,das ,as suas olirigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integirante, sendo e&s de<oqril{eq de seu período de participaçíio na 
sociedade, fica livre e desembaiidçado de' quaisquer responsabilidades posteriores 
a data de averbação de sua saída. 

9". A administração da sociedade caberá aos sócios CARLOS IMAMURA e 
ROBERTO NISIKISVA, com os poderes e atribuições de assinatura em 
conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 'obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio 

j: 
. . 

Parágrafo Único - Fica facultado aos administsadores, atuando em conjunto, 
nomear procuradores, para um período determinado, nunca excedente a um ano, 
de~rendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos procuradores. 

10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justihcadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrirnonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do - - 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a 
presença da maioria societária e o ccquorum" para decisão será a maioria simples. , 

I 
! i No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do seg 

desempate. 
1 , i ',,, -3 , . 

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício socialj'os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for10 casp.1 j ~ i  ; 8 , I  

f 

13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderão 
alteração do contrato social, independentemente do consentimento 

f 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em vi 





i/ 1 
I 1  

8 1  

j; 
I I  

I 
Parágrafo Único: A exclusão s o t ~ ~ ~ f i t e  pode&' ser determinada em reunião 
especialmente convocada i ira' essei ffflt; l:i<nl;e ,o i acusado em tempo hábil' para 

I 
I 

permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. I 
I I 

14". Os sócios CARLOS IMAMURA e ROBERTO NISIKAVA, poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ori 
inesistùido interesse destes ou do(s) sócio(s) iemanescente(s), o valor de seus 

I 1 haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
I data da resoluçiio, veri£icadct em balanso especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

I I a sociedade se resolva em relação a seu sócio. I 

16". A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á. pelas normas regimentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

I .  
I 17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao 

I artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiasiamente pelas obrigações sociais. 

I 

18". Os Administradores CARLOS IMAMURA e ROBERTO NISIKAVA, 
declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontsar sob os efeitos de1a;a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fahentar, de 
prevasicação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
populai; contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

19". Fica eleito o foro de Catanduva/SP para o esercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

20". E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
em (03) três vias. 





TESTEMUNHAS 

ADEMIR SEIXAS 
RG n." 3.689.879/SSPSP 



n.0 0% 8 5 ~  T~O~/OOO'I -86 localizada na j\i A/vT~r~io PE~QOYO & &WS 

nQ 1 95 , Sh B E @ E ~  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



JoEo cARL(;S FARIR , portador da carteira 

de identidade no 22.6 4 7.7 73-3 SSP/SP, residente 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. . . 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010, 



Comprovante de inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.854.10210001 -86 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO 
MATR IZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO FUNILARIA E PINTURA FARIA DE IBIRA LTDA 

ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECON~IMICAPRINCIPAL 
45.30-7-03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores ' 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON6MlCAS SECUNDbRIAS 
45.20-0-02 -Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR[DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AVANTONIO PEDROSO DE BARROS 

BAiRROIDISTRiTO -1 I SAO BENEDITO 

MUNIC~PIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA 

ATIVA 02/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007:- 

Emitido no dia 1210312010 às 15:47:28 (data e hora de Brasília). 



. - .. . . .  - . . 
- .- . .  ... .. . . . .  - . .  ... -. .. -. -. 

. .  . - -. . - - .... - - . .  .. . .  . .- - . -. - . -. - -. 
. . 

... 
. . . . .  -. ......... . .- .I-.:.. . i . -  . . 

. . . . . .  
- . . I ' ,  m z i f i  I .. - - -  

IIIIII IIIII IIIY IIIII IIIII RI11 IIIII IIII IIlll lllllllll lll 

I i i lkTR IZ ; i ?  ! l i  , 

SOCIEDADE LIMITADA 

AUTO FUNILARIA E PINTURA FARIA DE IBIRA LTDA 

: Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: 
.: :. 

: ;  JOÃO CARLOS FARIA, brasileiro, natural de I bira/SP, 
solteiro, nascido em 23/07/ 1973, comerciante, portador do 
RG no 24.697.173-3/SSPSP e do CPF no 166.142.468/60, 
residente e domiciliado à Rua Conego ?heodoro Bea, no 
1164, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de 
São Paulo, e 

MANOE L HENRIQUE FARIA, brasileiro, natural de 
Catigua/SP, casado, no regime de comunhão universal de 
bens, comerciante, portador do RG no 19.874.443/SSPSP e 
do CPF no 018.647.838/00, residente e domiciliado à Rua 
Conego Theodoro Bea, no 1164, Centro, Cep 15860-000, na 
cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

l a  A sociedade girará sob a denominação social de AUTO FUNILARIA E 
PINTURA FARIA DE IBIRA LTDA, e terá sede e domicilio à Av Antonio 
Pedroso de Barros, no 195, Bairro São Benedito, Cep 15860-000, na cidade de 
Ibira, Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 





2". O capital social será de R$ 10.000,OO (Dez mil reais), divididos em 10.000 
(Dez mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, sendo integrql' c nado neste ato 
em moeda corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

joÁo CARLOS FARIA 
9.000 Quotas no valor de ................................... :....................R$ 9.000,00 

MANOEL HENRIQUE FARIA 
1.000 Quotas no valor de ............................... .. ..... 1.000,OO 

, . .  

3". Oi:.o'bjeto será COMERCIO DE PEÇAS, FUNIMRIA E PINTURA 
PARA:AUTOS. 

. . 

4"; A :;sociedade iniciari suas atividades na data da assinatura do presente 
instrumento, e seu prazo de duração é indeterrninado. 

'<V..,. 

... . . .  

5". As quotas de capital da sociedade não poder50 ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentitnerito dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisiçào, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condiçòes da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício. da preferência no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o esercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela ii~tegralizaçiio do capital social. 

7". O sócio que deseja retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência rníniina de 30 (trinta) dias e seus haveres ll-ies serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e qu 
primeira no prazo de 6 

8". O sócio retirante, a 
da qual foi integrante, 
sociedade, fica livre e desemb 
a data de averbação de su 





9". A administração da sociedade caberá ao sócio JOÃO CARLOS FARIA, com 
os poderes e atribuições de assinatura isoladamente, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no  entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sei11 autorização do outro 
sócio. 

parágrafo Único - Fica facultado ao administrador, atuando isoladamente, 

1 nomear procurador, para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procufação . _ . <  especificar os atos a serem praticados pelos piocuradores. 

. ..< 

I 
I 10". Ao término da cada csercício social, cin 31 dc dezembro, o administrador 

I 

prestará contas justificadas de sua adrninistraçio, procedendo à elaboraçio do 
1 

inventârio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único: A sociedade poderi distribuir lucros inensalmente dentro do 
exercício, sempre em consonância com a legislacio em vigor. 

11'. Os sócios reunir-se-50 sempre que for necessário, mediante convocação do 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritirios cujas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital sócia, e suas resoluçòes ou decisòes constar50 no livro de 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberaç50 valida será necessária a 
presença da maioria societária e o "quoruin" para decisão ser8 a maioria simples. 
No caso de empate, o sócio majoritirio teri o direito do segutido voto de 
desempate. 

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designar50 adniinistrador(es) q~iando for o caso. 

13". Os sócios que representam a maioria do capitalsocial p@d&iio promover a 
alteraçzo do contrato social, itidependentemente do conseiitih~ki~to expresso 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a esclus5o 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de 
de inegável gravidade. 

Parágrafo Único: 
especialmente convocada p 
permitir seu compar 

.. . 
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a 14". O sócio JOÃO CARLOS FARIA, poder;, de coinuin acordo, fazer uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer' sócio, a '  sociedade continuará suas 
atividides com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Niio sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) iemanesceilte(s), o valor de seus 
haveres.será apurado e Gquidado cóm base na situaqiio patrimonial da sociedade, 
à datida resolução, verificada em balanço especialmente levantado. .. , . 

. . . .  

1 
Parágrafo único - O mesmo procedimeilto será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relaciio a seu sócio. 

16". A regência supleti~~a da sociedade linitada dar-se-á pelas normas regiinneintais 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 Ao 
artigo 797 da mesma legislaçiio, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". O Administrador JOÃO CARLOÇ FARIA, declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de eseicei a aclrniriistsac?ío da sociedade, por lei especial, 

i ou em virhide de condenação criininal, ou por se encontr;~r sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricaçiio, pcita ou suborno, co~ncussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concoirência, contra as rclaqòes de coilsut-no, fé pública, ou a 
propriedade. e.7z8 

r ~f '5 

19". Fica eleito o foro dc CATANDUVA/SP para o esercicio e o cuml~qimmto~ I. A 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
i 

"E I 
U 1 5 i T  i011 1 

20". E por estarem assi 
em (03) txês vias. 

. 
. , 
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IBIRA/SP, 16 de Abril de 2007 

..JOÃO CARLOS FARIA MANOEL HENRSQUE FARIA 

TESTEMUNHAS 
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JoV//\ro /VINTj/VS bt  cA~,bhLiio f i ~  

n . ~  00,263. I'P~/~coI .-a?- localizada na PUA FVGGNIO Ti A6 FMMÇ 

no 332 , J& ~ E M A ~ R I  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBlRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2C.1C. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 
u j/y *a 

J, a GJ 
4 ,  &$,-C^ 

- 

Jovil\ro / ~ , ~ R D N S  DF CARV~~LHO , portador da carteira 

de identidade n 0 ?.?V?. i!?? SSP/SP, residente 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CE,P 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



4 t 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
00.263.185/OOOI-27 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ & ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
JOVINO MARTINS DE CARVALHO ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACOUGUE DO JOVINO 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
47.22-9-01 -Comércio varejista de carnes - açougues 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R EUGENIO T. DE FARIAS 

BAIRROIDISTRITO I SAO BENEDITO I MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Preparar Pagina 
pera impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



JOVINO MRTINS DE CARVALHO 4.p - ,:\ 

natural de CONDEUBAIBA 
NOME DO EMPRESARIO 

BRASILEIRA MASCULINO 

CASADO(A) 
NACIONALIDADE 

COMUNHÂO UNIVERSAL SEXO 

ESTADO CWIC P.EGIIIIE DE BENS 

\ E m a n c i p a d o  por 

filho de JORDELINO MARTIMS DE CARVALHO 

ALBERTINA DA CRUZ PRATES 

nascido em 30/08/42 Profissão COMERCIANTE 

identidade 7.491.894 - SSP - SP -- 
residente AVENIDA BENEDITO REINALDO BERNARDI 252 - - SAO BENEDITO 

I COMPLEMENTO 

@a 
BAIRRO 

15860-000 IBIRA ur 

CEP 
- 

MUNIC~PIO UF 
não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercahtil, e não possuindo outro requerimento de empresário registrado, 
declara p a r a  fins de inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS 
1 - CONSTINI~AO 7 - Ttansfer2nda de Sede para o u h  UF. 2 -&ertora de filial 8 - Canoelamenlo de Filial 
3 - Inscr. de Transf. de Sede de Outra UF 0 -Cancelamento de SEDE 4 -Abertura de Flllalem Outra UF 
5 - Alteraçao de Dados da Sede O - ProleçZo de Nome Empresarial 6 -Alteração de dados da Final 

JOVINO MARTINS DE CARVALHO - ME 

NOME EMPRESARIAL 

351 1341 0785 
NIRE DA SEDE 

RUA EUGENIA T DE FARIAS , -  732 

ENDEREÇO DA SEDE 
- 

I COMPLEMENTO :m 15860-000 IBIRA . . 
CEP 

SP 
MUNICIPIO , -  UF 

NIRE DA FILRL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

BAIRRO 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

irdcio OAS ATIVIDADES 
CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL, POR EXTENSO 

1 - ENQUADRAMEbTTO ME 
3-  ENQUADRAMGWO EPP 

MICA) 

Valor rec. P Aute 

. ., - 



/ 

no // 5 dUnd6, 3 * L% CEP 15.860-000 
* 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

' 1  COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 





Comprovante de Inscrição e de Si tuação Cadastra1 

I Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
SERVICOS DE CONSERTOS DE MAQUINAS AGRICOLAS IBIRA LTDA ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NORTE SUL MONTAGENS INDUSTRIAIS 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECON6MICAPRINCIPAL 
45.20-0-01 -Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON6MICAS SECUNDkIAS 
45.20-0-02 -Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 
45.20-0-04 -Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

t 

LOGRADOURO NOMERO CO~APLEMENTO 
R HUM I FUNDCJS 

BAiRRO/DISTRITO -1 I JD DURIGAN II 

MUNIC~PIO 
IBIRA 

: '1 

SITUA~ÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA 

ATIVA 23/08/2006 

. . 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECVV 
******* *****i** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
' 

y 

i 

1 

~ ~ / 2 ~ ~ ' " @ '  NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.284.467/0001-12 
M~TRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

. . 



SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

SERVIÇOS D E  CONSERTOS 
DE MAQUINAS AGRICOLAS IBIRA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: 

ELIANE SANTANA DEDIN, brasileira, natural de 
Catanduva/SP, casada, no regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, portadora do RG no 33,842,532- 
9/SSPSP e CPF no 347.084.778/99, residente e domiciliada 
à Rua Hum, no 15, Jd Durigan 11, Cep 15860-000, na cidade 
de Ibira, Estado de São Paulo, e 

DOUGLAS CHIQUINI DA SILVA, brasileiro, natural de 
Guarulhos/SP, casado, no regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 21 /08/ 1977, comerciante, portador do 
RG no 27.743.960-7/SSPSP e do CPF no 266.310.778/69, 

, 

residente e domiciliado à Rua Hum, no 15, Jd Durigan 11, 
Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira nesta praça sob a 
denominação social de SERVIÇOS D E  CONSERTOS D E  MAQUINAS 
AGRICOLAS IBIRA LTDA ME, e tem sede e dornicilio Rua Hum, no 15, 
Fundos, Jd Durigan 11, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo, 
registrada na JUCESP sob no 35220886562 em sessão de 23/08/2006, última 
alteração arquivada sob no 335.1 15/07-0 em sessão de 29/10/2007 e inscrita no 
CNPJ sob 08.284.467/0001/12, resolve 
contrato, conforme as 



1". O capital social que era de Rf lO.$OU,CO (Dez mil; rkais), já integralizado em 
moeda corrente do pais, fica neste ato elevado para a importância de R$ 
50.000,OO (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (Cinquenta mil) quotas de 
R$ 1,00 (Hum.rea1) cada uma, aumento esse integralizado neste ato em moeda 
corrente do pais, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

DOUGLAS CHIQUINI DA SILVA . 

25.000 quotas no valor de .................................................... R$ . 25,000,OO 

ELIANE SANTANA DEDIN 
c 1 25.000 quotas no valor de .................................................. R$ 25.000,00 

\ 

RESOLVEM OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL \ 4 QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO: 
I 

1". A sociedade gira sob a denominação social de SERVIÇOS D E  
CONSERTOS DE MAQUINAS AGRICOLAS IBIRA LTDA ME, e tem 
sede e dornicilio Rua Hum, no 15, Fundos, Jd Durigan 11, Cep 15860-000, na 
cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir o u  fechar f ~ a l  
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

2". O capital social é de R$ 50.000,OO (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 F:\>A 
(Cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já integralizado em 

i $.. moeda corrente do pais, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

DOUGLAS CHIQUINI DA SILVA 
25.000 quotas no valor de .................................................. R$ 25.000,OO 

ELIANE SANTANA DEDIN / O i ;CT iu,l 
d ....................... ................... 25.000 quotas no valor de .. R$ 25.000,OO I 
I 
L= 

3". O objeto é SERVIÇOS D E  CONSERTO D E  MAQUINAS 

4". A sociedade iniciou suas atividades 07/08/2006.,e seu Drazo de duração é_ 
indeterminado. 



5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio cnnsentitneoio dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência iia -q,uisição, eni igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante ofereLer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

I 

I 
I '  

6'. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7'. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres Ihes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestaçòes mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

8'. O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 
a data de averbação de sua saída. 

9". A administração da sociedade caberá ao sócio DOUGLAS CHIQUINI DA 
SILVA, com os poderes e atribuiçòes de assinatura isoladamente, autorizado o 

L ' 1  ,y-?>., 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

P interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
d de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador, atuando isola 
nomear procurador, para um período indeterminado, devendo o instm 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

10". Ao 
prestará 
inventárj 
cabendo 

término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o admi 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elabo 
.o, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ec 
aos sócios. na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas ap 



no qcD CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 
i 

i declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

i 
i 1 COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 
I 

I 



i 
I 

DE APOIO IND 
Pd - 

i 
I 

portador da carteira 

residente 

I 

' .  na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.1 32.27710001 -01 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SANDRA APARECIDA VOLTAN DA CRUZ ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*i****** 

C6DIGOE DESCRIÇÃO DAATMDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUND~IAS 
15.10-6-00 -Curtimento e outras preparaçoes de couro 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R EUGENIA TEODORO DE FARIAS 

BAIRROIDISTRITO I SAO BENEDITO 
MUNICIPIO 
IBIRA 

SINAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 10l1112001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
L******* 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I r I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de iunho de 2007. 

Emitido no dia 12/03/2010 as 13:10:50 (data e hora de Brasilia). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/2010 



I 

O PREENCHER Cs 

SANDRA APARECIDA VOLTAN DA CRUZ 
NOME DO EMPREShRIO 

natural de IBIRNSP BRASILEIRA FEMININO 
NACIONALIDADE SEXO 

CASADO(A) COMUNHÁO UNIVERSAL 

ESTADO CIVIL REGIME DE BENS 

Emancipado por 

f i lho  de LUIZ CARLOS VOLTAN 

MARIA DE LOURDES ZOPPI VOLTAN 

nascido em 25/01/75 profissão COMERCIANTE 

C P F D  25328258800 identidade 27.743.935 - SSP - SP 

residente AV BENEDITO R. BERNARDI 367 CENTRO 
I COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP 
- 

CEP MUNICiPIO UF 

náo e s t a n d o  incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de e x e r c e r  atividade mercantil. e não possuindo outro requerimento de empresário registrado, 
declara para fins de inscrição no Registro do C o m e r c i o :  E i - C~NS~WIÇ&O 7 -  TransfwBncia de Sede para outra UF. 2 - Aberfua de F f id  8 - Canceiarnenlo de Final 

3 - Inscr. de Transf. de Sede de Oulra UF 0- Cancelamento de SEDE. 4 - Abedura de Filial em Oulra UF 
5-Meração de Dados da Sede O - Proteção de Nome Empresarial 6-Alteraen de dados da Fila1 a SANDRA APARECIDA VOLTAN DA CRUZ - ME 

NOME EMPRESARIAL 

351 15433049 

NIRE DA SEDE 

RUA EUGENIA TEODORO DE FARIAS 900 
LP( 

, . 
ENDEREÇO DA SEDE I COMPLEMENTO 

NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIALf 

15860-000 IBIRA SP - 
CEP MUNICIPIO UF 

BAIRRO 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

CAPITAL OU DESTAQUE 00 CAPITAL, POR UCTENSO 
INb10 DASAiiVIOAOES CNPJ - BASICO 

L 1 - EI.iO.U.UPDRPfi&EFTTO ME 02.132.27710001-01 
3 - ENQUADRAMENTO EPP 

OBJETO(AT1VIDADE EWNBMICA) 

C 6 D l r Z  DE ATIVIDADE 

I 
(USO DA JUNTA) 



I 
./" R c i%. A I - ,  a, 

, 2 142 66&/00d -3i localizada na 

n 0 7-36, CW CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através .de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

~MPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO CQMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 1, 
\ 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



O DE APOIO IN 

I / , portador da carteira 

residente 

I 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 1 
termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

I Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de IdentificaçGo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

N O M  EMPRESARIAL 
JACIR APARECIDO DE BORTOLI ME 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
62.142.66610001 -31 
MATRIZ 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AVICULTURA IBIRA 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
01.55-5-04 - Criacão de aves, exceto galináceos 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-04 -Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

C~DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO IINDIVIDUAL) 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADAST RAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
.,LT, 

Emitido no dia 1210312010 as 12:53:22 (data e hora de Brasília). 
* 
I 

":;rRA 

BAIRRO/DISTRITO 
(CENTRO 

MUNICIPIO 
IBlRA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATADAS~TUAÇÃO CADASTRAL 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

LOGRADOURO 
AV ADRIANO PINHO MAIA 

NOMERO COMPLEMENTO 

i 
I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/201 O 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 

*i****** 



I MuNIciPIo IUF ' I pais 

NOMERO 

736 d'. 
C ~ D I C I O  DO MUNICIPIO 

OOMICILIAOO NA h a d o u m  - ma, nv. elc.) 

AVENIDA ADRIANO PINHO MA1 
BNRROmISTRITO 

CENTRO 

Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; 
NOME EMPRESARIAL 

4' JACIR APARECIDO DE BORTOLI - ME 

I 

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET 

COMPLEMENTO 

CEP 

MUNICIPIO 

Ibirá 

15860-000 

NOMERO 

736 
CODIGO DO MUNICIPIO 

LOGRADOURO (ma, av, eb) 

AVENIDA ADRIANO PINHO MAIA 

5084 

COMPLEMENTO 
5084 

BAlRROmlSTRRO 

CENTRO 

VALOR DO CAPITAL (R$) VALOR DO CAPITAL (por axlenso) 

UF 

SP 

CEP 

15860-000 

Pala 

Brasil 
CORREIO ELETRONICO (e-mal) 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

I n . ~  09.5 19,264/b~07 -20 localizada na RUA IB IR( 

no 856 I C C ~ ~ O  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

' NOMERO DE INSCRIÇÃO 
09.51 9.26410001 -20 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO ~ ~ $ j $ ~ "  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SANSAO & CIOCA LTDA - ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

c6DiGo E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Pia parar Pgglna 
para Impressfio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páaina 



SOCIEDADE LIMITADA 

, . , :  SAN SÃO & C1 O CA LTDA 

. . . 

Pelo presente instrumento particular as abaixo assinadas: 

SILENI CRISTINA CIO CA, brasileira, natural de 
Catanduva/SP, casada, no regime de comunhão parcial de 
bens, nascida em 22/01/1975, comerciante, portadora do 
RG no 19.969.020-O/SSPSP e do CPF no 254.894.068/36, 
residente e domiciliada à Rua Asthur Pagliusi, no 1021, 
Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São 
Paulo, e 

& +  
" I +  

.<h \ 

MARIA CLAUDIA SANSÃO, brasileira, natural de 
Ibira/SP, casada, no regime de parcial de bens, nascida em 
21/04/1964, comerciante, portadora do RG no 
10.123,126/SSPSP e do CPF no 063.226,988/00, sesidente e 
domicilixda na Fazenda São Carlos, s/nO, Bairro Zona Rural, 
Cep 1 3860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

Constituem uma. sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:,~ . 
, , 1 

'E 1". A sociedade girari sob a d e n ~ m i n a ~ ã o  social de SANSÃO & CIOGAiLT!DA> Y , ,  ' 1 
e t e r i  sede e domicilio à Rua Ibira, no 856, Centro, Cep 15860-0bdj5a2cidade de 1 
Ibira, Estado de São Paulo. I j [ 1 1 3 t i i ~ , i  j 

Parágrafo Único - A soci 
ou outia dependên 
sócios. 

i j 

I 

. , . . i; 
!I 
li 
/ i  



2". O capital social será de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), divididos em 5.000 
(Cinco mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, sendo integrahzado neste 
ato em moeda corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

SILENI CRISTI'NA CIO CA 
..... ................................................ 2.500 Quotas novalor . . de R 2.500,OO 

MARIA CLAUDIA ., . . . . SANSÃO 
......................... .................. 2.500 Quotas rio valor de.. .. R$ 2.500,00 

3". O objeto será COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
V E S T U A R I O , ~ C E S S ~ R I O S  , . E CALÇADOS. (4781-4/00) 

4". A sociedade iniciará suas atividades na data da assinahira do presente 
instrumento, e seu prazo de dura~lio é indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão sei alienadas a tercekos 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
preferthcia sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital . social. . 

7". O sócio que deseja retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedgncia mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres Ihes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral . da . sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

8". O sócio retirante, após 
da qual foi integrante, sendo 
sociedade, fica livre e desern 
a data de averbação de sua saída. 



9". A administração da sociedade caberá as sócias MARIA CLAUDIA 
SANSÃO e SILENI CRISTINA CIOCA, com os poderes e atribuições de 
assinatura em conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no 'entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado as administradoras, atuando isoladamente, 
nomear procurador, para. um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

1 
10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do 
esercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 

11". Os sócios reunir-se-80 sempre que for necessário, mediante convocação do 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital sócia, e suas resoluções o= decisões constarão no livro de 
"Atzv de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a 

. . 
presença da maioria societária e o "quorum" para decisão será a maioria simples. 
No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segundo voto de 

i desempate. 

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a 
alteração do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou 
tiicito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegavel gravidade. 

Parágrafo Único: A 
especialmente convocada para es 
permitir seu comparecimento 



tKd. As sócias MARIA CLAUDIA SANSAO e SILENI CRISTINA CIOCA, 
poderão, de comum acordo, fazer uma retkada mensal, a título de "pro labore", 

& 

obsei-vadas as disposições regulanlentares pertinentes. 

. . 

15". Falecendo 6u interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com 'os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo inteièsse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será. apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

I 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva. em relação a seu sócio. 

I 
16". A regência supletiva da sociedade h i t ada  dar-se-á pelas normas regimentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6,404176. 

17". Segundo remissao determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios n%o respondem 
subsldiaiiamente pelas obrigações sociais. 

18". As Administradoras MARIA CLAUDIA SANSAO e SILENI 
CRISTINA CIOCA, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas 

I de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação crinlinal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da - - 
concorrênci+, contra , , .. as ;elações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

, , 
7 ' ,  

19". Fica eleito o foro de CATANDUVA/SP piia o exercício e o c 
dos direitos e obrigaqões resultantes deste contrato. 

' a , , .  

20". E por estarem assim j I 
1, 

em (03) três vias. 



IBIRA/SP, 05 de Março de 2008 

c: c 
w . . 

SILENI CRISTINA CIOCA 

TESTEMUNHAS 

ADEMIR SEIXAS / 
RG no 3.689,879/SSPSP 



,*o 00. 8 72. " r 9 / 0 ~ 7  - 'J3 localizada na /4 V, ADRI~~JO P/n/m ~ [ h  

no SY8 , C E ~ T P ~  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2310 



Julio C@%? ROSSI , portador da carteira 

de identidade no 1G1818.333 SSP/SP, residente 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a \ 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 

1 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
00.81 2.999/0001 -73 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO jIG8/si&yRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
JULIO CESAR ROSSI ME 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CRED CENTER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoN~MICA PRINCIPAL 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV ADRIANO PINHO MAIA 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Voltar ] 

Pioparar PBgin@ 
para lmpress30 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



(NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (somente para Ilial) 

I EMANCIPADO POR (forma de emanclpaçso - somente no caso de menor) 

OOMICILIADO NA (logradoum .Na, sv, elc.) NUMERO 

AVENIDA LUIZ ROZANTI 691 
BAIRROiüISTRITO CEP ~ 6 0 1 ~ 0  DO MUNICIPIO 

CENTRO 15860-000 5084 
COMPLEMENTO 

~ l t e r a  ão de Endereço; AlteraçãolRe-Ratificação do Código de Atividade Econôrnica/Atividade Social; 
1 1 NOME E M A s A w L  

I 

JULIO CESAR ROSSI - ME Y-- 

LOGRADOURO (Na. av.etc.) NUMERO 

AV ADRIANO PINHO MAIA " 598 
BAIRROOISTRITO CEP C6DIGO DO MUNICIPIO 

.CENTRO J 15860-000 5084 
COMPLEMENTO 

UF (CORREIO ELETRbNICO (e-mall) I 



n.g ~7.862. CT/OOO"I-SS localizada na /)V, / . / ~ D R ~ N I  f l ~ f l o  f iAí/ t  

n ~ j A F  , cfdTR0 CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIWA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 
I 

TO C&?V&LHO FFRRRRI , portador da carteira 

de identidade no SSPISP, residente 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 



-- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
71.862.619/0001-53 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2g$993RTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
RENATO CARVALHO FERRARI - ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DEPOSITO DE BEBIDAS FERRAR1 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNOARIAS 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AVADRIANO PINHO MAIA 

BAIRROIDISTRITO 

I : ; P g 6 0 - 0 0 0 1 7 1  MUNICiPIO 
IBIRA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri 
Atualize sua página 



OPREENCHER 

natural de IBIRAISP 
NACION4LIDADE SEXO 

I CASADO(A) COMUNHÃO UNIVERSAL 

I ESTADO CIVIL REGIME DE BENS 

Emancipado por 

f i lho  de ALCIDES FERRARI 
ANA BUENO DE CARVALHO 

nascido em 09/11/59 profisão COMERCIANTE 

identidade 8.853.245 - SSP - SP -- 
residente AV BENEDITO REINALDO BERNARDI 335 CENTRO 

J COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP - 
CEP MUNIC~PIO UF 

não estando i n c u r s o  em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de empresário reg is t rado ,  

- declara para fins de inscrição no R e g i s t r o  do Comércio: 

i - CONSTITU~ÇAO 7 -Tnnsferénda de Sede para outra UF. 2 -Abertura de Filial 8-  Cancelamento de Filial . 
3 - Inscr. de Transi. de Sede de Outra UF 0 -Cancelamento de SEDE, 4 -Abertura de Filial em Outra UF 

5 -Alteração de Dados da Sede O - Pccfeção de Nome Empresarial 6 -Alteração de dados da Fllial 

RENATO CARVALHO FERRARI - ME 

NOME EMPRESARIAL I 

351 12536726 
- Q  + . NIREDASEDE NIRE DA FILIAL (PREENCHERSOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

I' ,... 
AVADRIANO PINHO MAIA 327 

ENDEREÇO DA SEDE > COMPLEMENTO BAIRRO 
L 

15860-000 IBIRA 
- sp 

- .  

,'.,*i CEP MUNIC~PIO UF 

8. L 

, ',: CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 
a,. CAPITAL OU DESTAQUE 0 0  CAPITAL, POR EXiENSO 

: ' iN!ClO DAS ATIVIDADES CNPJ - BASICO 

...: 1 - EMCIUADRAMEMTO ME 71.862.619KN301-53 
3 - ENWADRAMENTO EPP 

." $WJETO(ATNIDADE EcoN~MICA) 

.* . 
, , 

WMGO DE ATIVIDADE 

2'+...:, 



n.Q o ~ .  656,106/o00? -3 localizada na AV* /.AJVPQ Z/IO~&OSO b 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

1 COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 

A - 7' ~epres.  Legal: +& 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

JQ& ~ h ? ~ ~ b o  n-k%F , portador da carteira 

de identidade n 0 1.304. 5 3 ~  SSP/SP, residente 

I na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

I termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

I o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS.DE 

I IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

I cidade de IBIRÁ/SP. 

i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

I 
prestação do Serviço. 

1 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
04.656.206/0001-25 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADAST RAL 

NOME EMPRESARIAL 
JOAO APARECIDO THOME ME 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

~ 6 0 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA3 ATIVIDADES ECON~MICAS S E C U N D ~ I A S  
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR~OICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV ANTONIO PEDROSO DE BARROS 

BAiRRO/DISTRITO - 1 7 1  MUNICiPlO 
IBIRA 

DATADASITUAÇAO CADAÇTRAL 
11/09/2001 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DAS~UAÇAO ESPECIAL 
****LI*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 



/ 

OPREENCHER 

JOAO APARECIDO THOME 
NOME DO TITULAR 

natura l  d e  IBIRA/Sp BRASILEIRA CASADO(A) 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

filho de MARIO THOME 

SOLIDEA PALHARINI THOME 

nascido em 14/2/1953 ~rofissão COMERCIANTE 

i CPF identidade 7.304.558 - SSP - SP * C  

-- 
residente AV ANTONIO PEDRQSO DE BARROS 1 49 SAO BENEDITO 

I COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP - 
CEP MUNIC~PIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exerceratividade mercantil, e não possuindo outra firma individual registrada, declara p a r a  
fins d e  inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS 
f - c o ~ s ~ ~ ~ u f ç Ã o  7 - Transfefincia de Sede para outra UF 2 -Abertura de FtGal 8 - Cancelamenlo de Filral \ aq 3-  lnsçr de Transf de Sede de Outra UF B - Canoelamerio de SEDE 4 -Abertura de Final em Outra UF 

"' , 5 -Alteração de Dados da Sede O - Proteção de Nome Empresanal 6 -Alteração de dados da Filial 

& JOAO APARECIDO THOME - ME, 

INDIVIDUAL NOME EMPRESARIAL 

NIKC U A a t U E  NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

. . 1 , AV ANTONIO PEDROSO DE BARROS 149 FUNDOS - 
ENOEREÇO DA SEDE 1 COMPLEMENTO 

. 1 SAOBENEDITO 
BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP 
, - 

CEP MUNIC~PIO UF 

t * R$S.OOO,OO 
CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

Cinco Mil Reais 

' .C' : INICIO DAS ATNIDADES 
CAPITAL OU DESTAQUE 0 0  CAPITAL, POR UCTENSO 

CNPJ - BASICO 

++i 1/9/2001 i - ENQUAORAMENTO ME . . .I - . . .  
3 ENQUADRAMEMO EPP 



n.2 CJ7.5j3 ,3 76/d -76 localizada na R V. /+ivT~lv/o ~ F ~ S O  DF 

~ f l f @ ~ s  no 60y , C~.~YD?O CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

1 COMUNITARIA TERMAS DE IBIRA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SF 09 DE FEVEREIRO DE 2010 

l ! / h  LIK2 LAL 
Repres. Legal: fl a>r o I!- u 1 s )+'e 1 ode  17 



m ~ ~ i o  LU 13 P R E \ ~ /  k L L  1 , portador da carteira 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

de identidade no 76.818,3~9 SSP/SP, residente 

,I 
i 
I 
1 
I 

I 
I 
I 

i 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 

I 
I 
li 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 

Nome 

- 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
01.583.316/0001-16 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO :"gEyRA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MARIO LUIS PREVIDELLI ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RELOJOARIA PREVIDELLI 

C6DIG0 E DESCRIÇAO DAATMDADE ECON~JMICAPRINCIPAL 
47.83-1-01 -Comércio varejista de artigos de joalheria 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDkIAS 
47.83-1-02 -Comércio varejista de artigos de relojoaria 

C6DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZA JURiDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NOMERO 15091 COMPLEMENTO 
AVANTONIO PEDROSO DE BARROS 

BAIRROIDISTRITO 
(CENTRO 

MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇAO CADASTRA. DATADA SITUAÇAO CADASTRA 
ATIVA 2311 212000 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASITUAÇAO ESPECIAL 
****L*** ****I*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1210312010 as 12:40:57 (data e hora de Brasilia). 



NOME DO EMPRESARIO (mmplelo. sem abreviaturas) 

MARIO LUIS PREViDELLI 

COMPLEMENTO 

i. 

DEFERIDO 

Página I de  1 

354 1 ~ ~ / o ~ - ~ S E C R E T Á R I A  GERAL 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

.e' 

-9' i" 
'O.  $ 6  

&,C - ->q 

n .c 

&%W CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA NESTE MUNICIPIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



I 
i 

I 
I 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

portador da carteira 

de residente 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 

20/7- ./' 

Nome 



R x e h  Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.236.828/0001-O5 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÁO ig;hgyR* 
MATRIZ CADAST RAL 

NOME EMPRESARIAL 
J. F. DE ARAUJO PADARIA - ME 

T ~ U L O  DO ES TABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*******L 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPPL 
47.21-1-01 - Padaria e confeitaria com predominância de produçio própria 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO [751I COMPLEMENTO 

AV ANTONIO PEDROSO DE BARROS 

BPJRROIDISTRITO I CENTRO 
MUNICIPIO 
IBIRA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRA 

ATIVA 21/07/2008 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRA 

s r r u ~ ç A o  ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitideno dia 1210312010 as 12:40:04 (data e hora de Brasília). 



REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

Casado(a) 1 Comunhão universal 
FILIAÇAO (pai) I (mael 

NUMERO OE IOENTIF~CAÇAO 0 0  REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

351 2339266-6 

JOAQUIM FERREIRA DE ARAUJO ,,,--- 

NIREOA FILIAL (somente para Iilial) 
- 

NOME DO EMPRESARIO (complelo ssm abrevialuras) 

NATURAL DE (cidade e sigla do erlado) 

Princesa Isabel 

-' 

ESTADO CNIL I REGIME DE BENS (se casado( 

UF 

P B 
NACIONALIDADE 

Brasileira 

I 

SEXO 

Masculino 

CENTRO e- 1 15860-000 v- 

- - I - I 

declara, sob as penas da lei, não estar-im'pedido d6 exerceratividade empresária; que nho po~&ii $tr~$&i'~t$ $i: 
de emprèsário e requer a Junta Comercial do Estado Pado suà:i,?çCr,i$io.:, ',: , < '  . ,- ,L'?.+,;\--r! A I  L.? " ~ " ~ " G " ' t ~ L '  ,$, , - h'* . 
ATO(SI 

MANOEL FERREIRA DE ARAUJO 

DoMlcrLIAoo NA (logradouro. ma, av, etc.) 

AV GABRIEL SANCHES 9- 
BAIRRO/DtSTRITO I CEP 

5084 - 
. ' 

EMANCIPADO POR (forma de emanr.ip3ap - somente na caso de menor) 

NASCIDO EM (dala de nascimento) 

2211 011 963 

MARIA TEREZINHA DE ANDRADE 

NOMERO 

851 --- 
C6DIGO DO MUNICIPIO 

COMPLEMENTO I 

IDEN?DADE (nilmero) 

899.836 
6RGAO EMISSOR 

SSP 

MUNICIPIO 
**>7'' 

Ihir5 

, 

' .  

I 
C ~ D I G O  DE ATIVIDADE DESCRIÇZ.0 DO OBJETO 

Atividade Principal 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NOMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ ITRANSFER~NCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF I DEPENDE DE AUTORIZAÇAO GOVERNAMENTAL 

MUNICIPIO 
1 

UF Pais , CORREIO ELETR~~NICO (e-mail) 

Ibirá e- S P 

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE INTERNET 

UF 

PB 

UF H" 
SP 

Alteração de Endereço; 
NOME EMPRESARIAL 

J. F. DE ARAUJO PADARIA - ME % 

VALOR DO CAPITAL (H$) 

CPF (ndmero) 

428.544.824-68 

- 
Pais 

VALOR DO CAPITAL (por exlenso) 

NOMERO 

761 --- 
~ ~ D I G O  DO MUNICIPIO 

5083*- 

LOGRADOURO (ma, av, e1c.1 

AV ANTONIO PEDROSO DE BARROS e 

COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO .e 

CEP 

15860-000 



n.2 44. $ i T. 260 ,J~DJ-R localiza 

no 4414 . , 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem ,através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOC~AÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃQ DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SD O9 DE FEVEREERV SE 2C29 

- 
Repres. Legal: 



~ete i ta  Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

1 
NÚMERO DE INSCRIÇAO 
44.217.56010001-78 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

M A T R I ~  CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL IBIRA DE PECAS LTDA ME 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FWTASIA) 
COMERCIAL IBIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATMDADE ECONbMICAPRlNClPA 
45.30-7-03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR~DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO . 
R CEL JONAS G GONZAGA i 

MUNICIPIO 
15.860-000 CENTRO IBIRA . . 
SITUAÇAO CADASTRA - . DATA DA SITUAÇF~O CADASTRA 

) 
ATIVA : 03/11/2005 

MOTNO DE SITUAÇAO CADASTRA 

SITUAÇm ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*******li i ******i* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. . 

Emitido no dia 12/0312010 as 14:01:24 (data e hora de Brasília). .. 

, Voltar i 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/2010 



QUINTA ALTE~c~cÃo CO~TTRATUAL 

?y 
,8 COMERCIAL IBIRA DE PECAS LTDA ME 

Q T 2 p S  
, #'i e .P 10 presente instrumento particular os abaixo assinados: 

L 

BUENO CAVALHEIRO, brasileira, natural 
viúvo, comerciante, portador do RG no 

e do CPF no 168.239.408/59, e 

LÉIA MARIA BUENO, brasileira, natural de Ibira/SP, 
\j desquitada judicialmente, comerciante, portadora do RG no 

6.571.933/SSPSP e do CPF no 021.647.088/90, ambos 
\ residentes e domiciliados à Rua Coronel Jonas G. Gonzaga, 

no 1422, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado 
do São Paulo. i$ 

-5% 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a denominação <, 
social de COMERCIAL IBIRA D E  PEÇAS LTDA ME, com sede social à v 
Rua Coronel Jonas G. Gonzaga, no 1414, Centro, Cep 15860-000, na cidade de 
Ibira, Estado do' São Paulo, com contrato social devidamente arquivado na 
JUCESP sob no 35200658394 em sessão de 23/07/1980, última alteração 
arquivada sob no 255.223/03-1 em sessão de 07/11/2003 e inscrita no CNPJ sob 
no 44.217.560/0001-78, resolvem de mutuo acordo alterar o refer 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 



1". Retira-se da sociedade o sócib MARCILID &UEIV,O CAVAL E RO, que 
cede e transfere parte de suas quotas ou seja R$ 1.000,OO (Um mil 7 ú i v I  r s) a sócia 
remanescente LÉIA MARIA BUENO, e o restante no valor de R$ 1.000,OO 
(Um mil reak) ao sócio ora admitido JESUS DONIZETE DE FARIA, 
brasileiro, natural de Potirendaba/SP, solteiro, nascido em 24/09/1961, 
comerciante, portador do RG no 13.915.530-2/SSPSP e do CPF no 
068.345.108/18, residente e domiciliado à Rua Coronel Jonas G. Gonzaga, no 
1422, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado do São Paulo, inclusive 
todos os direitos atinentes às mesmas, em virtude que dão-se ampla, geral e 
irrevogável quitação sobre todos os negócios da sociedade até a presente data. 

2".O capital social permanece na importância de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), 
divididos em 4.000 (Quatro mil) quotas de R$ 1,00 @um real) cada uma, já 

I integralizado em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídos entre os 
i 
11 

\ I <  

I sócios: I 
I 

LÉIA MARIA BUENO 
............................ ................. 3.000 quotas no valor de .. R$ 3.000,OO 

JESUS DONIZETE DE FARIA - . 

.................. 1.000 quotas no valor de ............................... R$ 1.000,OO 
. . 

3". A administraqão da sociedade caberá ao sócio JESUS DONIZETE DE 
FARIA, com os poderes e atribuições de assinatura sempre em conjunto 
com o outro sócio, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens \, 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

4". Somente o sócio JESUS DONIZETE D E  FARIA, poderá, de comum. 
acordo, fazer uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

RESOLVEM OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO: 

1'. A sociedade gka sob a denominação social de COMERCIAL IBIRA DE I 

I 

PEÇAS LTDA ME, com sede socid à Rua Coronel Jonas G. Gon 
Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado do SBo Paulo. 



Parágrafo Único - A sociedade po(lerá a qbialqcier , abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alterasão skada por todos os 
sócios. 

2". O capital social é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), divididos em 4.000 
(Quatro mil) quotas de R$ 1,00 @um real) cada uma, já integralizado em moeda 
corrente do pais, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

LÉIA MARIA BUENO 
. ........................ 3.000 quotas no valor de .. .... . . . . . . . . .  R$ 3.000,00 

JESUS DONIZETE D E  FARIA 
................................................... 1.000 quotas no valor de R$ 1.000,OO 

I 

3". O objeto é COMERCIO D E  ARTEFATOS DE BORRACHA, PEÇAS, I 

BAR E MERCEARIA. 

4". A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/ 1990 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 '\ 

(trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se h 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
respondem solidariamente pela integralização do capital s octil. 

7". O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notific 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus h 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade es 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retirad 

/'--I 



8". O sócio retirante, após quitz.r todas ai suas ol;riga;õea+m a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes dc S ~ L  Feríoao de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 
a data de averbação de sua saída. 

9". A admin:stração da sociedade caberá ao sócio JESUS DONIZETE DE 
FARIA, com os poderes e atribuições de assinatura sempre em conjunto 
com o outro sócio, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador, atuando isoladamente, 
nomear procurador, para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a seiem praticados pelos procuradores. \ 

10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do 
exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 

11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos \ 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de >d 

1 \ "Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a 
presença da maioria societária e o " q u o d  para decisão será a maioria simples. 

' 

No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segundo voto de 
desempate. 

12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social 
deliberarão sobre as contas e designarão administsador(es) quando fot 

F 
13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderão prom&de$g I -- 
alteração do contrato social, independentemente do consentimento 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a I 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em vir 
de inegável gravidade. 

A 



Parágrafo Único: A exclusão soirienti? p(~derk sei d em reunião 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusad tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de 

14". O sócio JESUS DONIZETE DE FARIA, poderá de comum acordo, fazer 
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdekos, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

1 inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanso especialmente levantado. 

1 Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que , 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16". A regência supletiva da sociedade lirnitada dar-se-á pelas normas regimentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

17'. Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10:406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso .que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. \ 
18". O Administrador JESUS DONIZETE DE FARIA, declara, sob as penas 

i 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos, 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

-..A- peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

19". Fica eleito o foro de CATANDUVA/SIJ para o exercício e o 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 1 

i 

~ ~ a ~ i i i ~ l  1 
20". E por estarem assim justos e contratados assinam o presente bsti-urnento I 

2 

em (03) três vias. ---i 
1 

L" 



&,A FF- 
JESUS DONIZETE DE PARIA 

TESTEMUNHAS 

ADEMIR SEIXAS / 
RG no 3.689.879/SSPSP 



n.2 localizada na 
I V 

no 65f , CEP 15.860-000, 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

portador da carteira 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar 

I o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

I IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
03.71 3.170/0001-01 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
; $ ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADAST RAL 

NOME EMPRESARIAL 
C. F. C. CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES DE IBIRA LTDA 

ThUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
, *A****** 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECON6MlCAPRINCIPAL 
85.99-6-01 - Formação de condutores . I  

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDkIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDJCA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R JOAO BATISTA FERNANDES 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** ******,c* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. . 1 
Emitido no dia 4210312010 As 15:04:32 (data e hora de Brasília). 
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C. F. C. CENTRO DE 
.FOWA@O DE CONDUTORES DE IBLPA LTDA .- 

pelo presente inswumento particular OS aba"<> assinados: 

oCIREDE SANSAO, bsaiieira, natural de Ibisa/SF~ 
solteira, fiascida em 20 / 09 / 19 47, comerciante, p 0 ~ d o r a  

?.966.182/SSP,S!? e do c no 244.726.208/63, 
residente e dOmic&ada i Fazenda Boa Espefança. s/no> 
a s  0 Rurd, Cep 15860-000, na cidade de lb' ' 
Estado de São Faulo e 

MARIA TERESA SANSÁO, brasileira, 
Ibka/SP, solteira, nascida em 25/05/1952, c0 
p o o s  do RG no 5.415.900/SSPS!? e do 
787.209.078/31, sesidente e dodchada i Fazenda * 
[ ~ ~ p  eranr-ay Bairro Zona Rural, Cep 1 5860-000~ 
=idade de Ibirá, Estado de São Taulo. 

i sócios componentes da Sociedade SUnpIes, que bnfa sob de 
c CENTRO DE FORMAÇAO DE social de  C. F. . 

I ~ i w \  s/c L'I'DA, com sede social ii Rua João Bati 
tenro, ceP 1 5  860-000, na de lbira, Estado de Si0 paulo, Com . .  , 

soc&l devidamente asquivado no Cartório I'fiv'ti~" de R e s s t f ~  Civil d.as'FessOai 
Jusidicas microfdi-nado sob no 21.423 em 23 103 /2000 e kscrita n.o cNpj 
03,713.170 /orii,l-Oiy resolvem de rnuiuo acordo alterar 0 referido cOn<'atO, 
confoime as c l á ~ s u l ~ s  e condições seguintes: 



1". A sociedade que era Sociedade Simples passa a pai-tir deste ato a ser uma 
Sociedade Limitada, passando a p a r  sob a denominação social de C. P. C. 
CENTRO D E  F O ~ A ~ Ã O  D E  CONDUSORE$ D E  IBIRA LTDA., 

2". A sociedade declara que explora atividade econômica empresarml organizada, 
sendo, portando, uma sociedade empresaria. 

RESOLVEM OS S ~ C I O S  CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

1". A sociedade girará sob a denominação social C. F, C. CENTRO D E  
FORMAÇÃO D E  CONDUTORES D E  IBIRA LTDA, com sede social à. 

. 1 Rua João Batista Fernandes, no 657, Ceiiu.0, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, 
Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar f h l  
ou qutra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios ... 

2". Ocipital social será de R$ 1.800,OO (Um mil e oitocentos reais), divididos em 
1.800 (Um mil e oitocentas) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já 
ktegralizado em moeda corrente nacional, ficando assim distribuídos entre os 
sócios: 

OCIREDE SANSÃO 
900 Quotas no valor de ................................................................... R 900,00 

MARIA TERESA SANSÃO 
900 Quotas no valor de .............................. ..... 900,O ..L, 

1 

3". O objeto é PRESTAÇÃO D E  SERVIÇOS COM CENTR&I,;~,P!@ " """ 1 
FORMAÇÃO D E  CONDUTORES D E  VEICULOS AUTOMOTOI$@$. 1 ? 

4". A sociedade iniciou suas atividades em 21/03/2000, e seu prazo de 
indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não podeqq~ - .  alienadas a 
..L I,- ?* 

estranhos ao quadro social sem o prévio consentimento dqs demais sócios, 
quais fica assegurada a pie ferência na aquisição, em igualdade de condiçoes, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre poi escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 1 

- 

para que estes se 
(trinta) dias. 

:estem cio dag&eer&xk.pp 
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Parágrafo Primeiro: Fiido o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integra& ação do capital social. 

7". O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da retlada do sócio. 

8'. O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu periodo de participação na 
sociedade, fica h e  e desembaraçado de quaisquer responsabiltdades posteriores 
a data .. . de averbação de sua saída. 

ga. A administra@ío da sociedade caberá à sócia OCIREDE SANSAO, com os 
poderes e atribuições de assinatura isoladamente, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, atuando em c 
nomear procuradores, para um período determinado, nunca excedente a 

1 .  devendo o instnimento de procuração especificar os atos a serem prbticados i 
1 

pelos procuradores. . 0 1 Sti 1 0 t 1  . o I i 
10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
Liventíirio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econô 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante t, , '.I n convocação do 
sócio majoritário ou pelos sócios muioritários cujas quo~~s~formem pelo menos 
um quinto do capital sócia, e suas rei61uções ou decisões constarão no livro de 
"Atas de Reuniões da Diretoria". Para dkiberaÇão valida será necessária a 
presença da maioria soci 
No caso de empate, o sócio 
desempate. 

! 
. - . . < .  -,. 

;..., . ... 
- . 
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12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

13". Os sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a 
alteração do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
de inegável gravidade. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 

1 especialmente convocada para esse h, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

14". Somente a sócia OCIREDE SANSÃO, poderá, de conium acordo, &ar 
uma retisada . . mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições 
regulam~ntares pertinentes. 

.. . 

15". ~i lecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o .valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, vesificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. ' 3' 

I 
1 

L $ , i * ,  ,, ,m,C 1 
16". A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas norinas;rSteentais i 

da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 
E I 

17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10. 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios nã 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". A Administradora OCIREDE SANSÃO, declara, sob as penas da de 
que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei espe 'd ial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontsar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que tempoiariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra 
de defesa da conc 
propriedade. 





19". Fica eleito o foro de CASANDWA/SP para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

20". E por, estarem assim justos e contratados assinam o presente instiumento 
em (03) três vias. 

. . .  

IBIRA/SP, 30 de Setembro de 2003 

TESTEMUNHAS 





, @m/l!/ CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no Estado'são 

I 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

I APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 'IBIRÁ, 

Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTA~&O DE 

I RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~P'IO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO D'e 2010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f l  1 u & , portador da carteira de identidaie nQ 

TO w SSP/SP, residente $- fmrA  /b r, A o 
5'f no , qe tro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 
I 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ~SSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitákia, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I NOME EMPRESARIAL 
NELSON GARCIA DE OLIVEIRA ME 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
45.158.17710001-59 
MATRIZ 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCEARIA E EMPORIO OLIVEIRA 

C6DlGO E DESCRIÇAO DAATMDADE ECONbMICAPRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDkIAS 
NZo informada 

zfiFrRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO IINDIVIDUALI 

LOGRADOURO 
AV ADRIANO PINHO MAIA 

I I 

BAIRRO/DISTRITO -1 I CENTRO 
MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇAO CADASTRA 
ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 1210312010 as 13:03:10 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****I*** 

: 
Voltar i - - 2 -  

DATADASITUAÇÃO ESPEC W. 
******** 



NACIONALIDADEL 
CASADO(A) COMUNHAO UNIVERSAL - 'i L 

ESTADO CIVIL REGIME DE BENS 

SEXO 

Emancipado por 

filho de ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA 
THEREZA MASCHIETO 

nascido em 04/3 1/37 profissão COh4ERCIAN TE 

CPF identidade 9.0236.447 - SSP - SP - - 
r e s i d e n t e  RUA JOSE ALVES DE MEL0 1214 CENTRO 

1 COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP 

CEP MUNICIPIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de e m p r e s á r i o  registrado, 
declara para fins de inscrição no Registro do Comercio: 

9 - -TmcAO 7 - TransferWia de Sede pam w t n  UF 2 -Abertura de Flllal 8 -Cancelamento de Flltal 
3 - Inscr de Tiansf de Sedede Oula UF 9 - Cancelamento de SEDE 4 -Abertura de Filial em Outra UF 
5 - Aleração de Dados da Sede O - Proteção de Nome Empresanal 6 -  Alteração de dados da Filial 

NELSON GARCIA DE OLIVEIRA - ME 

NOME EMPRESARIAL \ - 

351 01 91 1288 
NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

AVENIDAADRIANO PINHO MAIA -* 594 - 
ENDEREÇO DASEDE 1 COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA S P - 
CEP MUNIC~PIO UF 

Um Mil Reais 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

INblO DAS ATIVIDADES 
CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL, POR ECIENSO 

CNPJ - BASICO 

1 - ENQUADRAMENTO ME 
3. EN(KIAORAII1ENTO EPP 

OBJETO(ATIV1DADE ECONbMICA) 
MERCEARIA E EMPORtO. C6DIGO DE ATIVIDADE 

LIVEIRA 1 Empresário 

A i 



U 
CEP 15.860-000 

na Cidade de IbirA, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

i COMUNITARIA TERMAS DE IBIRA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTACÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. , 

1B1RW- SB 09 DE FEVEREIRO DE 2910 



i 
I 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

! portador da carteira i 
no 9 . oy5.% SSP/SP, residente 

d~ n o 514 ?~~db I 

V 4 cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.850-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
--.-a-- -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
F<FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
AV LUIZ ROSANTE 

BNRROIDISTRITO r1 I CENTRO 

' ) 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12103/2010 as 13:52:04 (data e hora de Brasília). 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
04.898.07410001-48 
MATRIZ 

'i 

I Voltar I 

-- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/201 O 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ ~ ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 
TRANSLUAR IBIRA LTDA ME 

T~TULO DO ESTPBELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******L* 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NÚMERO COMPLEMENTO 17) (FUNDOS 

MUNIC~PIO 
IBIRA I r1 

SITUAÇÃO CADASTRA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

******R* 

ATIVA 

DATADASITUAÇAO ESPECIAL 
**li***** 

1010712004 

DE SITUAÇÃO CADASTRA 



SEGUNDA A L ' ~ ; u ~ . , G ~ $ s  CO~TMTUAL 
L 

TRANSLUAR IBIRÁ LTDA ME 
. 3 t. .\ ._ 

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: 

ROBERTO NISIKAVA, brasileiro, natural de Santa 
Adélia/SP, solteiro, nascido em 28/10/1957, comercimte, 
portador do RG no 9.085.954/SSPSP, e do CPF no 
932.555.868/87, residente e domiciliado à Av. Luiz Rosqte, 
no 510, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de 
São Paulo e 

LUCIMAPCA DO CARMO PUNHAGUI FAQUIM, 
brasileira, natural de Potirendaba-SP, solteisa, nascida em 
23/11/1973, comerciante, portadora do RG 
21.858.358/SSPSP, e do CPF no 172.528.808/77, residen 
domiciliada à Rua General Osório, no 1070, Largo 
Rosario, Cep 15105-000, na cidade de Potirendaba, Estadorde 

i II 1 Si-T i D t l  
São Paulo. 

J A 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a ação 
social de TRANSLUAR I B I ~  LTDA ME. com sede à Av. 
510, Fundos, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibirá, ~ s t á d o  de São $ ulo, h registrada na JUCESP sob no 35217389049 em sessãb de 14/02/2002, ú a 
alteração arquivada sob no 177.830/03-7 em sessão de 28/08/2003, inscrita no 
CNPT sob no 04.898.074/0001-48, resolvem de mutuo acordo consolidar o 
sefesido contsato, conforme 



.. - . ,,p ' ;  r.,.'.: ! , : , : . r  - .̂ ., , 8 .? ., .! 



1". Retira-se da sociedade a sbçi3 L ~ c I ? & ~ , Q Q  CARMO PUNHAGUI 
FAQUIM, que cede e transfere paiTe de suas quotas ou seja R$4.900,00 (Quatro 
mrl e novecentos reais) ao sócio ROBERTO NISIKAVA, e o restante no valor 
de R$ 100,00, (Cem reais) ao sócio ora admitido JOSE CARLOS NISIKAVA, 
brasileiso, natural de Santa Adélia/SP, casado, no regime de comunhão uiversal 
de bens, comerciante, portador do RG no 11.954.689/SSPSPY e do CPF no 
057.081.268/25, residente e domiciliado à Av. Luiz Rosante, no 510, Centro, Cep 
15860-000, na cidade de Ibka, Estado de São Paulo, inclusive todos os direitos 
atinentes às mesmas, em vil-tude que dão-se ampla, geral e irrevogável quitação 
sobre todos os negócios da sociedade até a presente data. 

1 
2". O capital social permanece na importância de R$ 10.000,OO (Dez mil reais), 
divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 1,00 (Hurn real) cada uma, já 
integsalizado em moeda corrente do pais, ficando assim distribuídos entre os 

\ 1 

sócios: 

ROBERTO NISIKAVA 
..................................................... 9.900 quotas-no valor de R$ 9.900,00 

JOSE CARLOS NISIKAVA 
100 quotas no valor de ........................ .. ........................ R 100,OO 

3". A administração da sociedade caberá aos sócios ROBERTO NISIKAVA e 
JOSE CARLOS NISIKAVA, com os poderes e atribuições de assinatuia em 
conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onesar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

4". 0 s  sócios ROBERTO NISIKAVA e JOSE CARLOS N 
.-%a 

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada "A.~., . mensal, a título de "p 1 
observadas as disposições regulamentares &$$mentes. .., : 

4 \ .,. ,..I 
I 

RESOLVEM OS SÓCIOS CONSO&IDAR O CONTRAS i 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 1 

i 1 r 

1". A sociedade gsa sob a denominação social TRANSLUAR I B I U ,  
ME, com sede à Av. Luiz Rosante, no 510, Fundos, Ceneo, Cep 15860 

I 
cidade de Ibirá, Estado de São Pau 

, 

. - 





Parágrafo Único - A sociedade pode& :a q.ial(iuer,: trmpo, abrir ou fechar fuial 
ou outra dependência, mediante alteração corkra&al assinada por todos os , 
sócios. 

2". O capital'social é de R$ 10.000,OO (Dez mil reais), divididos em 10.000 (Dez 
míl) quotas de R$1,00 (Hum real) cada uma, já integralizado em moeda corrente 
do pais, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

\ ROBERTO NISIKAVA 
.................................................... 9.900 quotas no valor de R$ 9.900,00 

JOSE CARLOS NISIKAVA 
~OOquotasnovalorde ...................................................... R$ 100,OO 

sa. O objeto é TRANSPORTE D E  CARGAS POR MEIO RODOVIARIO. 

4". A sociedade iniciou suas atividade em 01/02/2002 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranlios ao quadro social sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 
quais fica assegui-ada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência ,no prazo de 30 

I 

(trinta) dias. 

i Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o e . '., 

preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houve 1 
1 

quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. B I 
E 

6 .  A responsabilidade de cada sócio é restrlta ao valor de suas quotas: mas f q d p ~  $1 I 
respondem solidariamente pela integs&z&3 do ckital social. 1 i 1 

<*A, ,r. A S 
';a' ; ; E 

7". O sócio que deseja retirar-se da  sociedade deverá notificar os dew@, fi 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes'brã 

I 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para esi: 
h, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 

. . 

, - 





'i, .Ç! 5 . 1  

i; .,i s 
, I L, ,. <i) 
I.,,! " .:, 

8'. O sócio retkante, após quitar todas; a s  +u&s ~stiri&Sões com a pessoa jurídica 
1 da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 

sociedade, fic. livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 
a data de averbação de sua saída. 

9". A administração da sociedade caberá aos sócios ROBERTO NISIKAVA e 
JOSE CARLOS NISIKAVA, com os poderes e atribuições de assinatura em 
conjunto ou isoladataente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

, , 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outso sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, atuando isoladamente, 
nomear procurador, para um período indeterminado, devendo o instnimento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

I 

10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente dentro do 
exercício, sempre em consonância com a legislação em ~~igor .  

i 11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do - - 

I sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos 
i um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 

"Atas de Reuniões da Disetoria". Para deliberacão valida será necessária a 
presença da maioria societária e o "quorum" para decisão será a maioria simples. - - - 

No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segun 
desempate. , ,  , * L  l i> ,  

I 1 , ,i " 
12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício  social,^ os sócios 

i 
deliberarão sobre as contas e designarão adrninistrador(es) quando for P casd.1 SkT 10 1 1  

I 

13". Os sócios que represeritam a maioria do capital social poderão 
alteração do contrato social, independentemente do consentimento e 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a 
sócio que passe a colocar em ri 
de inegável gravidade. , 





I Parágrafo Único: A exclisq domeite pddexáá: $;&i: determinada em reunião 
especialmente convocada para esse fm, ciente o acusado em tempo hábil para 

\ 

permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

14". Os sócios ROBERTO NISIKAVA e JOSE WU(LOS . NISIKAVA, 
poderão, de comum acordo, &ar uma retirada mensal, a titul? de "pro labore", 
obseívadas as disposições regulamentares peitinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

1 inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patsimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 0utt.o~ casos em que \I 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16". A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais ., 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legslação, fica expresso -que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". Os Administradores ROBERTO NISIKAVA e JOSE CARLOS 
NISIKAVA, declauam sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
esercer a adrninistxação da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

- 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fahentar,  
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contsa a economia 
popular, contra. o , ,  sistema fmanceko. nacional, contra normas de defesa da 
concoriência, contia'as relações de consumo, fé pública, ou a proprieda 

. , 

19'. Fica eleito o fofo de ~ a t a n d u v a / ~ ~  para 9 exercício e o kumpr 
direitos e obrigaiões resultantes deste contrato . 

20". E por estarem 
em (03) tsês vias. 





4 

.i i' 
, / - A  

JOSE CARLOS NISIKAVA 
'd 

. . . 
: i . . . , 

TESTEMUNHAS 



JOZF L U I Z  Z A G E ~ I  f i E  

55-77?, Q?'I/OGOI - 'J.? localizada na RUf i  c F I  J - ~ / v R ~  G.-AG~ n.? 

no 1393 , C""rn0 CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 

CPF: 19 B&:-Z-- 



&SE LU12 ~ A G H I  , portador da carteira 

de identidade no 3 8  Y-5 3.4m SSP/SP, residente 

RUA T Q A ~  BATI~TA FFRPW~S n~12331 CENTRO I 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. I 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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de Inscrição e de Situação Cadastra1 O o' 9 6  BY' 
1 -  

Contribuinte, 
-i"-% G rn 

& . t ~  i-, 

Pd - 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
55.71 9.074l0001-74 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ & ~ ~ ~ "  
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
JOSE LUIZ ZAGHI ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DEPOSITO DE MADEIRA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO SAO JORGE 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO IINDIVIDUALI 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
R CEL JONAS G GONZAGA 

MUNIC~PIO 
IBIRA 

SITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
i******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. I I Emitido no dia 1210312010 às 09:29:29 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

' -1 
1 





&L M e  
n.g .nl o n  9 37g/a0b localizada na 

n 2 C e k  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC/PIO. 

IBIRA- SP O9 DE FEVEREIRO DE 2010 

CPF: ~ 6 ~ .  &Jg. 358 - 96 



;)eviJ/ ~ I a u d r  t, CegSdc*.~- , portador da carteira 
d 1 

identidade ,o 4.4 475%?2  SSP/SP, residente 
r 

co cr m ?' P J ~  
na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000: pessoa /fsicqvem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁISP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço, I 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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Receita Federal i 

I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.019.371/0001-31 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ $ ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 
I I I I 

NOME EMPRESARIAL 
J.D.CARTUCHOS COMERCIO DE MATERIAIS PARA INFORMATICA LTDA -ME 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FPNTASIA) 
*&i&**** 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
47.51-2-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUND~IAS 
95.1 1-8-00 -Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR~DICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV ANTONIO PEDROSO DE BARROS 

BAIRROIDISTRTTO -1 I CENTRO 
MUNICIPIO 
IBlRA 

DATADA SITUAÇÀO CADASTRA. 
ATIVA 29/07/2009 

MOTNO DE SITUAÇÃO CPDASTRA. 

SllUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIPL 
**&**&i<* ****e*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 12/0312019 as 13:31:32 (data e hora de Brasília). 
:i 1 
1 

I Voltar ' 



- -- - - - - -- -- - - - - - - - -- - .- - - - - - -- 

TRUMBIEMTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE UMITADA 

J.D.CARTUCHOS COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
INFORMA T/CA L TDA. 

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 
. . 

DENY CLAUDIO CERQUEIRA , brasileiro, natural de São Jose do Rio Preto,,- SP, 
casado, no regime de comunhao universal de bens, nascido em 2311'i17%$4, 
Comerciante, portador do RG n.O 14.175.692lSSP-SP e do CPF n.O 060.839.398- 
36, residente e domiciliado a Rua das Acaciaci;, no 1823 Bairro Jardim Aprazivei, na 
cidade de Ibira', Estado de São Pauto, CEP 15860-000. 

JHONY GIUNTI FERPEIRA DE SOUZA, brasileiro, natural de São Paulo - SP, 
solteiro, Nascido em 21 10611 990, Comw&a&e, portador do RG n.O 46.205r374- \ 

XISSP-SP e do CPF n.O 382.481.168-59, residente e dorniciliado a Avenida 
Adriano Pinho Maia, no 652, Bairro Cerltro, na cidade de Ibira, Estado de São 
Paulo, CEP 15860-000. 

Resolvem em comum acordo, constituir uma sociedade EMPRESARIA do tipo 
jurídico LIMITADA (conforme Lei 10.40612002), mediante as cláusulas e condições 
seguintes: P 
PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de J.D.CARTUCHOS 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA IMFORMATICA LTDA. 

i SEGUNDA - A sociedade terá sede na cidade de Ibira, Estado de $&o P a u j  ,a I I 
Avenida Antonio Pedroso de Barros, no 586 - A, Bairro Centro, CEP 15860,000;. i 

1 i 
podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependênqia;: mediarite i 
alteração contratual assinada por todos os sócios 

i 
f 

i u l s i i i O ; l  i 
TERCEIRA - O Capital Social será de R$ 10.000,OO ( Dez mil reais14 

I )  

I 
i 

10.000 (dez mil) quotas no valor nominal unitário de R$ 1 ,O0 (um real - \ 
integralizados neste ato em moeda corrente nacional, ficando assim 
entre os sócios: I 

I 

Nome Quotas Valor R$ O% 1 
DENY CLAUDIO CERQUEIRA 5000 5.000,OO 50 
JHONY GIUNTI FERREIFM DE SOUZA 5000 5.000,OO 50 
Totalizando 10.000 10.000,OO 1 00 

Parágrafo 'Único 
quotas, mas todos 
(Art. 1052, CC1200 





QUARTA - O objeto social da empresa será COMERCIO DE MATERIAS 
P/IMFORMAT!CA. E PRESTAÇ-AO DE SERVIÇOS DE MI?NUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS, E WECICLAGEhI DE TONEX E CARTUCHOS. 

QUINTA - A'sociedade iniciará suas atividades em 01/08/2009 e seu prazo de 
duração será por tempo indeterminado. 

SEXTA - Quando de eventual e futura exclusão de qualquer membro do quadro 
social, o sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa 
jurídica da qqal foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de 
participação':.':'.iia sociedade, fica livre- e desembaraçado de quaisquer 
responsabilidades posteriores a data de averbação da sua saída. 

, < : '_ . .  . ',,.'. : 

SETIMA - segundo remissão determinada pelo artigo 1 .O54 da Lei 10.406/2002 
ao artigo 997.,..da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 
subsídiariameri.e pelas obrigações'sociais. 

OITAVA - Determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da 
sociedade anônima, conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053, Lei 
10.486/2002. 

NONA - Nos quatro meses seguintes ao termíno do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

DEC!MA - As quotas sBo indivicíveis e nõo poder& ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio â quem ficâ assegurado, em 
igualdade'"de* condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizándo, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

-7 DECIMA PRIMEIRA - A administraçiio da sociedade e uso do nome ernpresprial , s : , ~  1 
ser6 eitercida pelos sócios DENY CLAUDIO CERQUEI(RA e JHONY GIUNT~~V,., , i 
FERREIRA DE SOUZA, assinando isoladamente ou em conjuntas qm todas ast' 
operações, para o' bom desenvolvimento da sociedade, inclusive perante 
instituições bancárias. I1 i SET iO,l i 

I 
1 

DECIMA SEGUNDA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dez I I 
administrador fitestara contas justificadas de qua administração, pi-de I 

elaboração do inventario, do balanço patrimonial, e do balanço de i 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas $uotas, os 
perdas apurados. - i i )  1 

, i 
DÉC!MA TERCEIRA - Os s 
GIUNTC FERREIM DE SOUZA, p 
mensal, a titulo de "pró labo 
pertinentes. 

DÉC!MA TERCEIRA - Os s 
GIUNTC FERREIM DE SOUZA, p 
mensal, a titulo de "pró labo 
pertinentes. 
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Parágrafo primeiro: Os valores de retirada de pró-labore ou distribuigão de lucros 
serão determinados mensalmente de acordo com a capacidade financeira da 
sociedade e os resultados apurados pela mesma. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, no curso do exercício, distribuir lucros 
por conta do.,mesmo período, mediante levantamento de balanços intermediários 
para este fim.,' conforme determina o artigo 204 de Lei 6404176. 

Parágrafo Terceiro: Os lucros serão distribuídos proporcionalmente a participação 
no quadro societário ou, através de acordo entre os sócios, distintamente da 
participação &:quadro societário. 

,. , 
,. 

DÉCIMA Q~,&%RT - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara sias atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
poshivel ou ioexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a @ta da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DECIMA QUINTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a âdministração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtuae, de condenacão criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as rela~ões de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de São José do Rio Preto, estado de São 
Paulo, para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

DECIMA SET!tI?A - Os sócios declaram não estarem inclusos em nenhum dos 
crimes previstos em lei que os impecâm de exercerem as atividades nercantis. 
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E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três (03) 
vias de igual forma e teor juntamente com duas testemunhas abaixo identificadas, 
para este fim especial. 

Ibira-SP, 01 de Agosto de 2009. 





na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira 

de residente 

no ;"+ ~ Q , o ~ Ã ! B  , 
, 

860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
66.964.669/0001-01 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL , I 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIO PAULO DA COSTA SOARES ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

cóoioo E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON~IMICAPRINCIPA 
56.1 1-2-03 -Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

C6DIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONbMICAS S E C U N D ~ ~ A S  
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
PC 9 DE JULHO I FI I QUIOSQUEN O4 

BARROIDISTRITO MUNICIPIO 
15.860-000 CENTRO IBIRA 

SITUAÇÃO CCADASTRA DATADAS~TUAÇAO CADASTRA 
ATIVA 08/03/2006 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

SITUAÇAO ESPECIAL 
***I**** 

Emitido no dia 12103/2010 as 12:52:45 (data e hora de Brasllia). 

DATADASITUAÇÁO ESPECIAL 
******** 
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E"C, $ 6  
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO '4 - r. 

t 

FRANCISCO SOARES DA SILVA 
NASCIDO EM (dela de nasdmenla) IDENTIDADE (ndmero) 

13/06/1965 (17.648.812 . 

UF Pals 

SP -. I 

dekian, C o b r q s  benasqa ieí,náo estar!mpedidp1de exerFer atividade,empresária, que não p~ssui~outro registro.- 
r ,  

t > 5 -., " t  $ekpjJiekLár$-i feeguji 8 D"nta ,Ct$theici$lqo. iftadb,'de s ãp  Paulo- su~~inscrição. : , i ' :: - c 1 %  

ATO@) 

NOMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA-NIRE DA SEDE 

351 1138821-9 

EMANCIPADO POR (forma de emandpaçiio- somenle no caso de menor) 

IRACI DA COSTA SOARES 

NOMERO 

887 
C ~ D I G O  DO MUNICIPIO 

OOMICILIADO NA (logradouro - ~ a ,  av. etc.) 

AV CONEGO MAURICIO CAPUTO 

NIRE DA FILIAL (somente para Ollal) 

6RGAO EMISSOR 

SSP 

COMPLEMENTO 
5084 

BAIRROKJISTRITO 

CENTRO 
CEP 

15860-000 

I 

NOME DO EMPRESARIO (cornplelo. sem abrevlsluras) 

ANTONIO PAULO DA COSTA SOARES 
~ R A L  DE Lcldsde e sigla da eslado) UF NACIONALIOAOE SEXO 

UF 

SP 

ANTONIO PAULO DA COSTA SOARES - ME , 

Penápolis 

CPF (n6mem) 

085.222.168-1 9 

Alteração de Endereço; Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; 
NOME EMPRESARIAL 

QUIOSQUE No 04 

561 1203 I 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES I NOMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ ITRANSFERCNCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF I UF I DEPENDE DE AUTORIZACAO GOVERNAMENTAL 

I 

NUMERO 

SINO 
C~DIGO DO MUNICIPIO 

LOGRADOURO (rue. av. elo.) 

PRAÇA 9 DE JULHO , . 

MUNICIPIO 

I birá 

I 

SP 

COMPLEMENTO 

5084 
BAIRROKJISTRITO 

CENTRO 

C6DIG0 DE ATNIOAOE 

Atividade Principal 

-- 
.09/03/2009 (ANTONIO PAULO DA COSTA SOARES (Empresário) /& " L 3  de A-: ,&- 

, 2 

PARA !JSO,EXCLUSIVO DA,JUNTA GoMERFIAL A '-'I:'; -. r 1 - I 

EPT4D0 CIVIL 

Casado(a) 

CEP 

15860-000 

UF 

S P 

OESCRIÇAO DO OBJETO 

LANCHONETE, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES. 

I 166.964.669/0001-01 1 

DEFERIDO -.., .-. . , * -.- REGISTRO CONTROLE INTERNET 

Brasileira 
REGIME DE BENS (se casado( 

Comunhão universal 

VALOR DO CAPITAL (R$) 

I permanece lnalterado 

) Valor rec. P Autent. R$ \ 5 1 

Masculino 

FILIAÇAO (pai) I (maei 

Pais 

VALOR DO CAPITAL (por extensa) 

ATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representanlelesslslsnleIgeren1elpracuredor) 

ANTONIO PAULO DA COSTA SOARES - ME 
DATA DE ASSINATURA 

,f$-&~ &( e 
I ASSINATURA DO EMPRESARIO lau rrelo re~resanla;ileloiocuradarl 

G- da R 
A r / .a J 

CORREIO ELETR6NICO (e-mell) 



n.0 1 0. 031/00)01-60 localizada na P@p 9 TULIt0 

n o  Sy1 , CENTRO CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃ~ DE UMA ESTAÇAO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUN~C~PIO. 

IIEIIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



G~LBE~GO bt' ol JWI@ ~ j m f i  , portador da carteira 

1 de identidade no 014 f 73% -14 SSP/SP, residente 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma,Complementar n" 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio'à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

I IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

I prestação do Serviço. 

I Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 ll 
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I Contribuinte, 

1 
i 
I 
I 
1 
I 
I 
I 1 

i 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto A 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

N ~ M R O  DE INSCRIÇÃO 
10.702.03810001 -60 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

MATRIZ CADASTRAL 
I I 

) NOME EMPRESARIAL 

GILBERTO DE OLIVEIRA LIMA - BAR - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BAR CHAFARIZ 

cbDIG0 E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
56.11-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECON6MlCAS SECUNDÁRIAS 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
PC 9 DE JULHO 

BNRROIDISTRITO p E L i l y l  MUNICIPIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA STTUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1 1 103l2009 

) MOTRIO DE SITUAÇÃO CADASTRA 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASTTUAÇAO ESPECVV 
******** ****a*** 

1 Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 
# 

I . - 
Emitido no dia 12103/2010 as 13:02:00 (data e hora de Brasília). i I 

L d ,  ! ! ~ t  
i I 

i 

-- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 12/03/2010 



JUNTA COMERCIAL DO E AU L 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
NUMERO OE IDENnFICAçAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (somente para Bllal) 

NOME00 EMPRESARIO (completo. sem abrevlaluras) 

GILBERTO DE OLIVEIRA LIMA/' 
NANRAL DE (cidade e sigla do estado) UF NACIONALIDADE SEXO 

Santo Antônio de Jesus B A Brasileira Masculino 
ESTADO CNIL REGIME DE BENS (se carado( 

Casado(a) Comunhão universal 
FILIAÇAO @a11 (mael 

ERMILINO DE OL!h'EIRA,LIMA EDUARDA MARIA DE JESUS 
NASCIDO EM (dala de nasclrnent IDENTIDADE (nomero) 6RGAO EMISSOR UF CPF (número) 

12/09/1936 01491346 14 SSP B A 062.994.235-87 / 
EMANCIPADO POR (forma de emanclpaçao -somenle no caso de menor) 

DOMICILIADO NAOogradouro -Na, av, 0tC.) : , NOMERO 

PRAÇA 9 DE JULHO 791 
BAIRROIDISTRITO CEP C6DlGO DO MUNICIPIO 

CENTRO .A,. ,.. 15860-000 5084 
.:.I..,: ' 

COMPLEMENTO 

I A 
MUNICIPIO I UF Pais 

Ibirá I SP 
' declgrai s Ó ~  as ,paét$as:da 'lej~'não~@tar t imped~do;deeeFer~~ativid~$eee~presá$a,  que~nã~.possii~fou,h% registo, 

Q i.ei > - L  

de ernpres&io g'requeq à'~uvta'~oF?$a) doiesta,do de SaoiPaiif8 çúa ' ins~Aç~o .~  ' ' ' 
a 

, "  * 

- - -  - _ 
ATO(S) 

Constituição Normal; // 

12311 212008 IGILBERTO DE OLWIRA LIMA (Empresário)' A :4<LY@U LÇi 

* 

IC-T -- / IRAR&USÔ EXCLUSIVO DA' JUNTA~,C~MERC~AL ' I; - - " i ' +-fl a I 
7 7 

c 

- /-:RNET 

CORREIO ELETR~NIco (a-mail) VIUNICIPIO 

Ibirá 

DEFERIDO REGISTRO Y CONTROLE NTE 

NOME EMPRESARIAL 

GILBERTO DE OLIVEIRA LIMA - BAR / 

UF 

SP 
IALOR DO CAPITAL (R$) 

5,000,0('~ 

NOMERO 

791 ' 

CODIGO DO MUNICIPIO 

5084 

LOGRADOURO (Na, av, elc.) 

PRAÇA 9 DE JULHO 

Pals 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CINCO MIL REAIS 

COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRlTD 

CENTRO 
CEP 

15860-000 

CdDIGO DE ATNIDADE 

Atividade Principal 
OESCRIÇAO DO OBJETO 

BAR E COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS. 
561 1202 

Atividade(s) Secundhria I /' 





055-T'-A, n- CEP 15.860-000 

o são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos,. PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO., 

EBSRA- SB 09 DE FEVEREIRO DE L210 



portador da carteira 

residente 

1 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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GILSON JOSE DE DONI 
NOME DO EMPRESARIO 

n a t u r a l  de POTIRENDABNSP BRASILEIRA MASCULINO 
NACIONAiIDADE SEXO 

CASADO(A) COMUNHÃO UNIVERSAL 

ESTADO CIVIL REQIME DE BENS 

Emancipado por 

filho de APARECIDO DE DONI 

APPARECIDA A FERREIRA DE DONI 

nascido em 23/ 1 1 /65 profissão COMERCIANTE 

C P F m  0844961 4856 . i d e n t i d a d e  18.096.163 - SSP - SP -- 
residente RUA JOSE RABELO REIS 1031 CENTRO 

I COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP 
- 

CEP MUNICIPIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil. e não possuindo outro requerimento de empresário registrado, 
;:,. de,c@ra para fins de inscrição no Registro do Comércio: 
- 5  ixhos .r m i - c o ~ s ~ m t r ç A o  7 - Transfer€ncia de Sede para outra UF. 2 - Abertura de FiCal 8 - Cancelamento de Filial 

3 - Inscr. deTransi. de Sede de Outra UF 8- cancelamento de SEDE 4 - Abemira de FlOal em Outra UF 
5 - AReração de Dados da Sede O -  Protepfio deNorne Empresarial 6 - Alieração de dados da Filial 

i. GIL$ON JOSE DE DONI -ME 
V... a 

NOME EMPRESARIAL 

351 1 í 698978 
NIRE DASEDE -r NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

RUA CORONEL JONAS G. GONZAGA 557 A 

ENDEREÇO DA SEDE 1 COMPLEMEMO - BAIRRO 

.. *.c IBIRA SP - 
; '. 4 CEP .: . .p 

MUNICIPIO UF 

. CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL. POR EXTENSO 
INICIO DAS ATIVIDADES CNPJ - BASIM 

L i - EWUADWI*i1EMO ME , :,c. . . 67.806"l5810001-24 3 - ENQUADPAMENTO EPP ,.. . . OBJETO(ATIVIDADE ECON~MICA) 
. ? '  I'. C~DIGO DE ATIVIDADE 

i 

. ... 



- - 
4 & 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JUR~DICA 

1 n.9 localizada na 

n o S 0 1  , hi CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

1 COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

hGacx-n-~&. , portador da carteira 

de identidade no 1-1 SSP/SP, residente 
,' 

M~ ~ e ~ r 3  CLC , C L C ; ~  

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



NOMERO DE INSCRIÇÃO 
09.283.795/0001-67 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
DAMAS0 FRANCISCO MOLERO - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
93.29-8-04 - Exploração de jogos eletr6nicos recreativos 

C ~ D ~ G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUND~RIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
PC 9 DE JULHO 

MUNIC~PIO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

- 
- - - - - -  - - -- -- - . - - - - -- - -- - - 

Voltar 1 

--- 

A W B  agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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Contribuinte, . & C  . T  
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
' 

RFB a sua atualização cadastral. 
I 

I , 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
n , $ r - . -  

I!, * 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DOREGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEr 

NOME DO EMPRESARIO (mmplelo, sem ebrevleluras) 

DAMASO FRANCISCO MOLERO 
I NATURAL DE (cidade e slgla do eslado) 

I l ooi,iiciLwDo NA (~cgradouro - Na, av, alo.) I NOMERO 

,Uonstituição Normal; 
NOME EMPRESARIAL 

)I 

DAMASO FRANCISCO MOLERO 
LOGRADOURO (Na, BV, e b )  NUMERO 

PRAÇA 9 DE JULHO 801 =- - 
BAIRRO/DISTRITO CEP C~DIGO DO MUNIC~PIO 

CENTRO ,+ 15860-000 5084 L 

COMPLEMENTO t 

1970 
C6DlGO DO MUNICIPIO 

5084, 

RUA DAS ACACIAS .. 

COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO 
.i. < 

JD APRAZIVEL 

, 

CEP 

15860-000 

Atividade Princi~al CASA DE COMPUTADORES EM REDE LOCALIZADA COM SERVIÇOS DE INTERNET E JOGOS DE GAMES (LAN HOUSE). 

t 

MUNICIPIO " UF 

Ibirá S P 
CORREIO ELETR6NICO (emall) 

VALOR DO CAPITAL (R$) 

-- 5.00000 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CINCO MIL REAIS 

CóOiGO DE ATIVIDADE DESCRIÇAO DO OBJETO 
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neCj.l,-L CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

\ COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A I: 

IB5RA- SP O9 DE FEVEREIRO DE 201a 



I 
I 

portador da carteira 

de residente 

n&6 ,  CR. Mwl', 
I 
I 
I 
C 

I na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos li 
I termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar I 
I o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 1 
I IBIRA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- e---- 

I Contribuinte, 

6' r \5 y v* 
---- " a -  ,I- 

I .li/ . . e 5  

1 Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
I RFB a sua atualização cadastral. 
1 ,  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
01.118.390/0001-61 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Ggt:S'""" 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
NIUCE HELENA BEVILACQUA DURANTE ME 

~hUl .0  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA DO CRIADOR 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR[DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R CEL JONAS G GONZAGA 

SITUAÇAO CADASTRA1 DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
O311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



/ .NIUCE HELENA BEVILACQUA DURANTE 
2 

i:,. 1 
NOME DO EMPRESARIO . - .- 

n a t u r a l  de IBIRAfSP BRASILEIRA FEMININO 
NACIONALIDADE SEXO 

1 %ASADO(A) COMUNHÃO UNIVERSAL 
I 
I ESTADO CIVIL REGIME DE BENS 

Emancipado por 

filho de ORLANDO BEVILACQUA 

I ,MARIA DA SICVA.BEVIMBQUA 

nascido em 2WOW53 profissão COMERCIANTE 

C P F m  73406821 804 -,- 
' 

identidade 6.449.1 08 - SSP - SP -- 
residente TRAVESSA UM H' ' 66 C H GUIGO STA MARIA 

1 COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA I-" " S P - 
CEP UUNICIPIO UF 

náo estando incurso em nenhum dos crimes previstos em Jei que o impeça de exercer atividade  mercantil,^ não possuindo outro requerimento de ernpresário.registradq 
aer;lara para fins de inscrigãb no Registro do Comercie: 
, -&TOS 

1 - W I W Ç h O  7 - T~&wPncia desede para outra UF 2- Aberfwa de Filial E - Cancelamento de Filial 

WTransf de W ~ d o Q t i b ~ ~  9-~1icehfneidodeSEDE 4- Abertrs do Rksl e m w r a  UF 
, 5 -PAeraçaa de Dados da Sede O - Prolegão de Nome Empresaoal 6 -  Alteração de dados da Filial 

NOWE EMPRESARVIL I 

351 14382092 
NIRE b~ SEDE NIRE DA FILAL(PREEE.ICHER $OMENTESEATO DE FILIAL) 

i 
' + *, RUA CORONEL JONAS G. GONZAGA 91 1 

ENDEREÇO DA SEDE 1 COMPLEMENTO BAIRRO 

. a 1  5860-000 IBIRA SP - 
M W i S l y o  'OF 

' . . ?  
Dez Mil Reais / .:m R$ r o.ooa,oo ' 

CAPITAL OU DESTAQUEDECAPITAL . : 
CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL, POR EXTENSO 

~ N P J  --'8A51CO 



n.Q (i0 . ?%, Y 0(//QW? -72 localizada na A\/. @?/~~IYo PfnlW mf id  

n o 3 6 1  . C F ~ ~ O  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins. que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 
- - 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



O DE APOIO IN 
c?, <', .- 
.<J , 2 ;í? * ,-.i-! 

L?# . -i - 

F ~ O R E N ~ , V Q  3-040 be ~RTOIJ , portador da carteira 

de identidade n 0 4. 086.Y44 SSP/SP, residente 

AV ADNMO PlM+o f l f i /A  ,GIWJ, cf~.lv9;go , 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, 170s I 
termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 1 
o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

I 1  

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na / /  

cidade de IBIRAISP. 

,) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. i 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 JI 

- --- - - - c00 . !*v b - 5 ' , , - .  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de.2007. 

[ Voltar ] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



, FLORENTINO JOAO DE BORTOLI 
f' 

NOME DO EMPRESARIO 

n a t u r a l  de IBIRAJSP BRASILEIRA MASCULINO,- 
NACIONALIDADE SEXO 

I 
CASADO (A) COMUNHÃO UNIVERSAL 

ESTADO CIVLL ' REGIME DE BENS 
I 

I E m a n c i p a d o  por 

filho de ANT,ENOR DE BORTOLI 

FLORINDA GARCIA DE BORTOLI 

nascido em 07/10/57 p r o f j s s ã o  COMERCIANTE 

CPF i d e n t i d a d e  9.086.444 - SSP - SP -- 
residente AVENIDA ADRIANO PINHO MAIA 1005 CENTRO 

I COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP - 
CEP MUNICIPIO UF 

não e s t a n d o  incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de e x e r c e r  atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de empresário registrado, 
d e c l a r a  para fins de inscrição no Registro do C o m b r c i o :  

1 - c o ~ s r m i i ç A o  C' 7 -T!ansferÈncia de Sede para outra UF, 2 -Abertura de Filial 8 - Canoelamento de Filial 

3 - Inscr. deTransL de Sede de Outra UF 9- cancelamento de SEDE 4 -Abertura de Filial em Outra UF 

5 - Merapão de Dados da Sede O - Proleção de Nome Empresarial 6 - Aileração de dados da Flllal 

I 

NOME EMPRESARIAL 

351 097031 29 
NIRE DA SEDE 

," c'' \ AVENIDA ADRIANO PINHO M A R  362 

ENDEREÇO DA SEDE 1 COMPLEMENIO BAIRRO 

- 15860-000 IBIRA L.' SP - 
CEP MUNICIPIO UF 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

CAPITAL OU DESTACIUE DO CAPITAL, POR EXTENSO 
INICIO DAS ATIVIOAOES CNPJ - BASiCO 

1 - EFWAORAMEELTO ME 60.585.49~0001-92 
3 - ENQUADRhVENTO EPP 

OBJETO(AT1VIDADE ECONÕMICA) 
cbDiG0 DE ATIVIDADE 



CEP 15.860-000 na Cidade de Ibirá, no ~s tado são I 

Paulo, vem através de seu representante legal, declarar para os devidos fins, que: 

APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

.I Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTACHO DE 

I RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA- SP 09 DE FEVEREIRO DE 2010 



+ P ' G ~ Ç Q  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
6 .%& % 

b !  6) 
$ oa t $ 2  -" 

' [>*a 

$ !1"6 r portador da carteira de identidqie no 

SSP/SP, r e s i d e n t e f d  8~l(r&c ?%&h& nGn~c&ro, 

na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 
, 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar 

o seu total apoio 2 iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 
. , 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ~omunitáuia, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

1 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de ~eveteiro de 2010 



Receita Federal 
ùr 

G - '  
o 'MI - 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.796.173/0001-93 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO ~ ~ ~ M ~ ~ R A  
MATRIZ CADAST RAL 

- - 

NOME EMPRESARIAL 
ACADEMIA ATIVA SPORTS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACADEMIA ATIVA 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECON6MICAPRINCIPAL . .  
93.1 3-1 -00 -Atividades de condicionamento físico 

CÓOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DANATUREZA JUR~DICA 5. 

206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R JOAO BATISTA FERNANDES 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 
MUNIC~PIO 
IBIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA . 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CCADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. I 
Emitido no dia 12103/2010 as 15:35:27 (data e hora de Brasília). 

L 

I Voltar i 



-- . - - - . . - - . . .. .-.,--*e-.- - 
=-.-<=?.----' 

em--- c ,.-<+. % $ ::. f ;$* * .--.- 
$-S. i. e- C..  ,r- .->.r 1 PPI JUCESP PROTOCOLO 

ACADEMIA ATIVA SPQRTS LTDA 

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados: 
. .--. 

,. I 

ARY SAMPAIO FILHO, brasileiro, natural de Bauru/SP, 
casado no regime de comunhão universal de bens, nascido 
em 2211 1/1961, comerciante, portador do - RG no 
9.282.660/SSPSP e do CPF no 030.026.128/47, ~esidente e 
domiciliado à Rua João Batista Fernandes, no 1270, Ceiitro, 
Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São paul0 e 

MARIA JOSÉ TOPASSO, brasileira, natural de Ibira/SP, 
casada no regime de comunhão universal de bens, nascida 
em 25/03/1962, professora, registrada no MEC sob no 

i 

116.497, portadora do RG no 13.915,373/SSPSP e do CP I 

1 
no 072.169.418/70, residente e domiciliada à Rua Joã I 

1 
Batista Fernandes, no 1270, Centro, Cep 15860-000, n 
cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 1 I I I S t f i O , i  , 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira sob a 
social de ACADEMIA ATIVA SPORTS LTDA, à Rua João 
no 1270, C e n W  Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado 
contrato social devidamente arquivado nà JUCESP sob 
~essão de 12/02/2004, e 
acorh alterar o referido contrato, 

. 
\ 

\ 





. . . . . 3 -  . . . . . . . . . . .  . . - 
'i . - ,  

Ia, Resolvem os sócios ialtgrar h .âtiviílaáE.: :social para COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS D~"'VÈSTUARIO, SERVIÇOS DE 

i 

NATAÇAO, MIDROGINASTICA E CONDICIONAMENTO FISICO, 

A administração da sociedade caberá aos sócios ARY SAMPAIO FILHO e 
MARIA JOSÉ TOPASSO, com os poderes e atribuições de assinatura em 
conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

1 em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- - 
-$-- - 

3". 0 s  sócios .ARY SAMPAIO FILHO e MARIA: JOSÉ TOPASSO, .-L poderão 
de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore";=bbservadas 

I 

- 

as disposições regulamentares pertinentes. 
- - 

i- 

RESOLVEM OS SÓCIOS CONSOLIDAR O CONTRATWSOCIAL 
QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

1". A sociedade gira sob a denominação social ACADEMIA ATIVA SPORTS 
LTDA, à Rua João Batista Fernandes, no 1270, centro: Cep 15860-000, na 
cidade de Ibira, Estado de São Paulo. 

. . .: _i . :.i 
.... - ,  .... :-.-;.,- . . 

Parágrafo Único - A sociedade . , , . .  poderá a qualquer: tempo, ab& oufechar filial . .  
d i  

ou outra dependência, , . qddiãnti ;.i:i . - alteração contraLa1 assinada por:! todos os 
. . I , ' ~ c  .2 ., ., sócios. - , .  . , ,  .*., . 

. ,  , , . . :.,: . I 
. 8 

:. . ,* .:c : , . 
. . . .  . . .; % . , ,  3 . . . . . .  

2". O capital social é ' d e ~ $  '1:800,00 (Hurn mil e oitocentos reais) divididos em 
1.800 P u m  mil e oitocentas) quotas no valor de R$1,00 @um real) cada uma, já 
ktegralizado em moeda corrente do país, ficando assim distrib 
sócios: 

ARY SAMPAIO FILHO 
900 Quotas no valor de. .................... ............... R 900,OO 

MARIA JOSÉ TOPASSO 
........................................................ 900 Quotas no valor de R$ 900,OO 

3", O objeto é COMERCIO VAREJISTA D E  A 
VESTUARIO, SERVIÇOS D E  NATAÇÃO, 
CONDICIONAMENTO FISICO. 

. . . . . . . .  - ....... 





4aa A sociedade iniciou suas atividade em 03/03/1998, e seu prazo de duração é 
indeterminado. , L  . . , , ,  , ,  , .  , , , ,  

, a , , .  / '  1 

5". As quotas de capital i&,, so~iedide~l , . , > i . , , , I , .  "no::poile~ão , ,. ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social' sem o prévio consentimento dos demais sócios, aos 

L 

quais fica assegurada a preferência na aquisição, em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em 
correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condiçõ~s da alienação, 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no- prazo de 30 
(trinta) dias. 
Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício da 
preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver sobras, as 
quotas poderão ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

68. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor d 
respondem solidariamente pela integralização do, dPital 

.-. -. .-L 
- 7". O sócio que deseja retirar-se da sociedade . j v e  ,. 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) aias 
. . pagos, após o levantamento de balanço geral da:;soc 

fim, em 24.(vinte-.e quatro) prestações mensais, iguais e s 
primeiri no prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data 

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu peiíodo de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer respons 
a data de averbação de sua saída. 

- - - 

9". A administraçiio da sociedade caberá aos sócios ARY S 
1 MARIA JOSÉ TOPASSO, com os poderes e atribuiqões de assinatura em 

conjunto ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos' quoiistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens inióveis da sociedade, sem aut6rização do outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, atuando isolada mente,^ I 

t 
i nomear procurador, para um período indeterminado, devendo o ínsttumento(dé ' ' I !  * ', 

procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 
1 
i 

10". A o  término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
prestará contas justificadas de sua, ,.. I !  a 
inventário, do balanç O patrlnò$.&l. I 

cabendo aos sócios, na proporção d e  i 

,'.: 





Parágrafo Único - A socieiade , , ,  pod~rá.ciistrib.ii*i , , .  , , ,  . - li~cros mensalmente dentro do 
exercício, sempre em consonâncja com a legislisão'em vigor. 

, 
11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação do 
sócio majoritário. ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pelo menos 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no livro de 
'(Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação valida será necessária a 
presença da maioria s0cietária.e o 'cquorum" para decisão será a maioria simples. 
No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segundo voto de 
desempate. . 

i 
12". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) - - qu aso. 

- e,--- ' 13". Os sócios que representam a maioria do capid social pode-o . - -- promover a I 

alteração do contrato social, independentemente do consentúnento:expresso ou 
tácito, por parte dos demais sócios, especialmente :no que tange+ exclukão de 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, e-m $irtude de atos 
de inegável gravidade. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
peimitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

14". Os sócios ARY SAMPAIO FILHO e MARI# JOSÉ TOPASSO, poderão 
de comum acordo, furar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, s 
inexistindo interesse destes ou do(s 
haveres será apurado e liquidado co 
à data da resolução, verificada em b 

Parágrafo único - O mesm0.p 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16". A regência supletiva da socie normas re 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 





17". Segundo remissão determilada peld arigo 1:054 da Lei 10.406/2002 ao 
artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

18". Os Ádrninistradores ARY SAMPAIO FILHO e MARIA JOSÉ 
TOPASSO, declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públcos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
~opular,  contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
I L 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
. , 

19". Fica eleito o foro de Catanduva/SP para o éxercício e o-cumprimento - - dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

20". E por estarem assim justos e contratados assinam o prese~e>stmmento 
em (03) três vias. 

IBIRA/SP, 28 de Novembro de 2006 

, . ,  . . .  
. . 

8. 

, . 

~ -. !! 
1 1 
i 
.t 
$ 



n.0 %,318 .042/0m1-0o localizada na AV &N TOPIO PrbQa0 

DARDOS n o 3 6 3  , C W M "  CEP 15.860-000 

na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITARIA NESTE MUNIC~PIO. 

IBIRA SP 09 DE FEVEREIRO DE 2,510 

CPF: 3 4 8 ~  3 5 6's'3-9? 



=--I 
IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OLGA ELIAS YLVh , portador da carteira 

de identidade n 0 '$304.552 SSP/SP, residente 

I na cidade de Ibirá, Estado de São Paulo, CEP 15.860-000, pessoa física, vem, nos 

I termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
I 

I 
prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



.- - - . -. - - .- - 
I ~omprova@ed~&<rição e de Situação ~CdGtral- Impressão - -  
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. . 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
48.31 8.04210001 -00 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :%"TURA 
MATRIZ CADASTRAL 

I -  I 

NOME EMPRESARIAL 
OLGA ELIAS MARAO SILVA ME 

ThULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA SAO BENTO 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAATMDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
47.55-5-01 -Comércio varejista de tecidos 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DANATUREZA JUR~DICA 
21 3-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV ANTONIO P DE BARROS 

I I I I I 

BAIRROIDISTRITO 
1cENTRo 

MUNIC~PIO 
IBIRA I IS,I 

OATADASITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA O311 112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
**L***** 

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 
**i***** 

1 

i Voltar . - 
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REQUERIMENTO DE-EMPRESARIO- =- -- - 
- - 

/ . -I_-- - a * - -  - - A - 

OLGA ELIAS MARÃO SILVA . - 
L I  7 

' 

NOME DO EMPRESARIO 

n a t u r a l  de PINOORAMAISP BRASILEIRA FEMININO 
NACIONALIDADE 

VIÚVO(A) 
SEXO 

I 
I 
I 

ESTADO CIVIL REGIME DE BENS 

Emancipado por 

f i lho  de ELIAS MARAO 
MARIA FELIX ASSA 

n a s c i d o  em 23/04/19 profissão COMERCIANTE 

C P F m  19045220849 identidade 7.304.552, - SSP - SP 
-- 

residente AVENIDA ANTONIO PEDROSO DE BARROS 363 CENTRO 

1 COMPLEMENTO BAIRRO 

15860-000 IBIRA SP 
- 

CEP MUNIC~PIO UF 

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de empreshrio registrado, 
d e c l a r a  para fins de inscrição no Registro do Comércio: 

ATOS 
1 - CON~ITWIÇAO 7 - Transfer8ncla de Sede para outra UF. 2 -Abertura de Fitial 8 - Cancelamento de Filial 
3 - Insu. de Transt de Sede de Outra UF ü - Cancelamenlo de SEDE 4 -Abertura de Fira1 em Ouira UF 
5 - AIteraç6o de Dados da Sede O - Proteç.50 de Nome Empresarial 6 - Meraçao de dados da Fllal 

l m  OLGA ELIAS MARÃO SILVA - ME 

NOME EMPRESARIAL 'I 

351 O1 509013 
NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (PREENCHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

AVANTONIO PEDROSO DE BARROS 363 

ENDEREÇO DA SEDE 1 COMPLEMENTO BAIRRO 

. 15860-000 IBIRA SP - 
CEP MUNIC~PIO UF 

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL 

CAPITAL OU DESTAQUE DO CAPITAL. POR EXTENSO 
INICIO DAS ATIWOADES CNPJ - BASICO 

L 1 - EFIQUADRAMEFKO ME 48.328.04210001-00 
3 - ENQUADRAMENTO EPP 

~BJETO(AT~V~DADEECON~M~CA) 

~ 6 ~ 1 ~ 0  DE ATIVIDADE 



I k ,  ~ c 4 - L 3 -  s b l r -  - +. $fnc /-%i?- 
I- 

j 57 O di P 5 / o u  "ioca;zAa na Adi.(nfi~ pfi L- 
YQ," * no 54: c~2Jh-Y CEP 15.860-000 

I na Cidade de Ibirá, no Estado são Paulo, vem através de seu representante legal, 

I declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

) COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, PARA A 

I IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA NESTE MUNIC~PIO. 



5- r- 
7 

, portador da carteira 

de identidade no J x ?a 4x2 SSP/SPl residente 

I + dJ--q 
na cidade de Ibirá, Estado de S& Paulo, CEP 15.860-000. pessoa física, vem, nos 

termos de quetrata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar 

o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE 

IBIRÁ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

cidade de IBIRÁ/SP. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Ibirá 09 de Fevereiro de 2010 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto A 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO ESCOLA IBIRA LTDA ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**i***** 

~ ~ ~ ~ ~ S ' " R A  NOMERO DE INSCRIÇÃO 
01.590.485/0001-83 
MATRIZ 

CODIGO E OESCRIÇAO DAATNIDADE ECON~MICAPRINCIPA 
85.99-6-01 - Formação d e  condutores 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUND~IAS 
Não informada 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADAST RAL 

CODIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007; : 

LOGRADOURO 
AV ADRIANO PINHO MAIA 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 

SITUAÇAO ESPEC W 
******** 

Emitido no dia 1210312010 as 14:46:41 (data e hora de Brasilia). 

I 

I 4 l " , '  

1 \ i - "  - 

COMPLEMENTO ' 

MUNIC~PIO 
IBIRA 

DATADASITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA , 

DATA DA SITUAÇJ~O CADASTRA 
03N112005 



1 

' .  . .., 

AUTO ESCO'U IBIRA LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular as abaixo assinadas: 

OCIREDE SANSÃO, brasileira, natural de Ibira/SP, 
solteira, nascida em 20/09/1947, comerciante, portadora do 
RG no 3.966.182/SSPSP e do CPF no 244.726.208/63, ' 

.residente e dornichda à Fizenda Boa Esperança, s/nO, 
Bairro Zona Rural, Cep 15860-000, na cidade de Ibirá, 
Estado de São Paulo e 

MARIA TERESA SANSÃO, brasileira, natural de . -+, 

Ibira/SP, solteira, nascida em 25/05/1952, comerciant 
portadora do RG no 5.415.900/SSPSP e do CPF 

i 
1 
I 

787.209.078/34, residente e domiciliada Fazenda B 1 
Esperança, s/nO, Bairro Zona Rural, Cep 15860-000, 

1 1 
cidade de Ibká, Estado de São Paulo. I v-- I i 

Únicos sócios cornp onentes da Sociedade Limitada, que gisa sob a deno na ão 
social de AUTO ESCOLA IBIRA LTDA ME, com sede à Av Adriano 
Maia, n." 598, Centro, Cep 15860-000, na cidade de Ibira, Estado de São Pa 10, 
com contrato social devidamente arquivado na JUCESP sob n6 35214176834, em 
sessão de 05/12/1996, e ultima alteração sob no 147.445/01-2 em sessão de 
17/07/2001, inscrita no CNPJ sob no 01.590.485/0001-83, resolvem de mutuo 
acordo altesar o referido contrato, conforme as cláusulas e condições seguintes: 





Em vista das modifica~oes i~troduzidas pelallegislação do novo código 
, civil, necessário se faz, seja alterado o contrato social, consolidando na 

oportunidade todas a cláusulas, condições e normas do mesmo que passa 
doravante a 'ter a seguinte redação. 

1". ,A sociedade gira sob a denominação social de AUTO ESCOLA IBIRA 
LTDA ME, com sede à Av Adsiano Pinho Maia, n." 598, Centro, Cep 15860- 
000, na cidade de Ibira, Estado de São Paulo.. 

Parágrafo Único - A sociedade pode& a qualquer tempo, abris ou fechar filial 
l' ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 

2". O capital social é de R$ 10.000;OO (Dez mil reais), divididos em 10.000 (Dez 
1 

mil) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, já integralizado em moeda corrente 
do pais, ficando assim distribuídos entre os sócios: 

OCIREDE SANSÃO 
5.000 quotas no valor de ................................................ R$ 5.000,00 

MARIA TERESA SANSÃO 
5.000 quotas no valor de .................................................. R$ 5.000,OO 

3". O objeto é AUTO ESCOLA. i 

3 

4". A sociedade iniciou suas atividade em 01/12/1996 e seu prazo de duração é 
1. indeterminado. 

5". As quotas de capital da sociedade não poderão ser alienadas a terceiros 
estranhos ao quadro social sem o pré.irio consentimento dos demais.sócios, aos 
quais fica assegurada a preferência na, aquisição, , . em igualdade de condições, 
devendo o sócio retirante oferecer aos demais sócios, sempre por escrito, em a,. 

correspondência dirigida a cada sócio da qual constem as condições da aliefiayilo, ,,) 

j 

i "i 
para que estes se manifestem sobre o exercício da preferência no ppzr) t .  de 3% 

i 
i 

(trinta) dias. 
u 3 S k 7 h B t \  

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias para o exbrcício da, 
i 
"a 
i 

preferência sem que os sócios tenham se manifestado ou se houver 
quotas poderão 



.. I . .  _..I ' 



6". A responsabilidade de ciida sócio é restritc?. ao valor de suas quotas, mas todos 
iespondem solidariamente ela: iitegaliia$ãc do capital social. 

. . 

I 7". O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por 
escrito, com ,antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhes serão 
pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade específico para este 
fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e s,ucessivas, vencendo-se a 

rio prazo de 60 (Sessenta) dias contados da data da ret&da do sócio. 

8". O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica 
da qual foi integsante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 

) sociedade, fica lime e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores 
a data de averba~ão de sua saída. 

9". A admisuação da sociedade caberá à sócia OCIREDE SANSAO, com os 
poderes e atribuições de assinatura isoladamente, autorizado o uso do nome I 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obiigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceisos, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio 

Parágrafo Único - Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto, 
nomear procuradores, para um período determinado, nunca excedente a um ano, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos procuradores. 

10". Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

) prestará contas j~istificadas de sua admUlistração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apura 

Parágrafo Único: A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente den 
exercício, sempre em consonância com a legislação em vigor. 

11". Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convoc 
sócio majoritário ou pelos sócios minoritários cujas quotas formem pel 
um quinto do capital social, e suas resoluções ou decisões constarão no 
"Atas de Reuniões da Dketoria". Para deliberação valida será necessa 
presença da maioria societária e o "quoi-um" para decisão será a maiori 
No caso de empate, o sócio majoritário terá o direito do segundo voto de 
desempate. 

. . 

\ , I  
. . 



12". Nos quatro meses ~esubites ao té&o do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designatãc a.lministcador(es) quando for o caso. 

13". 0 s  sócios que representam a maioria do capital social poderão promover a 
alteração do contrato social, independentemente do consentimento expresso ou 
tácito, por párte dos demais sócios, especialmente no .que tange a exclusão de 
sócio que passe a colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 

. ' r  

de hegávél gravidade. 

Parágrafo Único: A exclusão somente poderá ser determinada em redjão 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil $asa 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

14". Somente a sócia OC.IREDE SANSAO, poderá de comum acordo, fazer 
uma retisada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. I 

15". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
& data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. ' 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outsos casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

16". A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas regimentais 
da Sociedade Anônima, Lei 6.404/76. 

, $1 ' 
17". Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao ,, v 

artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não resp<ndem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. i 8 1 S i T í O I I  

18". A Administradora OCIREDE SANSÃO, declara sob as penas da lei, 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especi 
em viihide de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
pena que vede, ainda que temporasiamente, o acesso a cargos' públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiso nacional, contra normas 
de defesa da 
propriedade. 



, , ,  

19". Fica eleito o foro de CTANDU\~&/CP , , ,  ipqa O exercicio e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

20". E por ,estarem assim justos e contratados assiiam o presente instnimento 
em (03) tiês vias. 

' .  

IBIRA/SP, 30 de Setembro de 2003 

TESTEMUNHAS 

.+H G r A , - - - - >  - 

ADEMIR SEIXAS 





Identificação do Processo 

Número: 53000.01 7908109 LocalidadelUF: IbiralSP 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRÁ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 221031201 O Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 80445 21 30449 

Longitude 49W1429 49W1427 I 
DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE ) 

Processo 

I. 

3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 1 

2. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Sim 

4. 

R ião Batista Fernandes, 666, Centro 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

- 
2.1. 

6. 

7. 

% , '\ < - * ' ! ' i  

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço do Studio 

Lote 

19 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

10. 1 EndereGo da Sede Administrativa da Emissora I 

Rua João Batista Fernandes, 666, Centro 
I 

VIÁVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Nomla 02/98. 

I ,  

12. I ~onclusão da Análise "L, I 

I I 

Processo 

53000.022587103 

Não 

Sim 

I -- -- --- 

Em relZ~ãoTpTiiGrã Kálisetécnica, oP?ocesso encontra-se h-StiÜído . 
**** Não tem concorrente 

-- -- I '  1 h 

Município 

Ibira 

U F 

SP 

- Distância 

2.51 0,OO 

Status 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COIMCTNICAÇOES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 11 
PROCESSO: 53000.017908/2009~ 
LOCALIDADE: IbiráIUF: SP 
ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de, 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 24 de junho de 2010. 

n 

Pedro 56 

PR - Despacho Inicial -Participante de Aviso-Processo no 53000.017908/2009 - Local: Ibirá/UF: SP 1 



SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO - 'Q'  cù 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 7908109 
-- 

LocalidadelUF: IbiralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ I 
Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 221031201 0 Canal: 285 

Processo 
I 1. I A ~nt idade é uma: I Associação I 

~ d e u n d a ç ã o ,  Eleição e Posse (fll I), datada de 3010312009, devidamente registrada e válida. Estatuto Social (flsl2 a 18), devidamente I 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da I Não se Aplica 
Rnnílhlioa? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

7' circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por. 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçã 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente 

Jéssica Negrão 410'409'438-29 Vice-presidente Sim Sim Sim 

Alessandro Tadêo Bernardi Jacob 
1 I 62493.678-45 1 secretorio I sim ( sim I sim I I 

241061201 O RadCom Página 1 de 2 

José Roberto Simonatto 018.731.716-62 
tesoureiro Sim Sim Sim 



1 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 4'?P3 45' ' 
Número: 53000.01 7908109 LocalidadelUF: I bira/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

relação de associados - fisl9 e 20; 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
a) alterações estatutárias. 

É o relatório. 

A consideração superior. 

T \ 

F c ~ A A L f i x r n / , ,  
Pedro Luís Barreto ~iannahocha - 2 y- .~  : 1 P 2 ? 3 56  

(Analista) 
L 1 
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MtNIsTÉ'RI0 DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no & 66 & /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 11 
I) 

A(o) Senhor (a) 
FELIPE NEGRÃO 
Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá 
Endereço: Rua João Batista Fernandes, no 666, Centro. 
15860-000 - Ibirá - SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhor (a) Representante, 

Brasilia, d4 de de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.01790812009, na localidade de 
Ibirá, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e I 

considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JLTR~DIcA: 

Cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1 - exclusão do art. 16O, $ 2O, por restringir o direito dos sócios de se candidatar aos cargos da 
diretoria. 

1 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
I solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme det item 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

i 1 
I 
i 
i 

PR- DOS/SSCE-MC '\ 



A- - - 

Nf"cO 01 2652 120 lO!mADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.017908/09 I I I I I I I I I  

ENDER FELPE NEGRÃo 
ASSOCTAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE PBIRÁ 

I I RUA JOÃU BATBTA FEKNANDES, 666 - CENTRO 
CEPI 15860-000 IBIR..SP 

I I I I I I I I I  
PAIS I  PAYS 

I 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  I I I I 

I I DECLARAÇÃO DF CONTELDO (SJJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCKI~fINACION I I hA7 JREZA DO ENVIO I  NATURE DE L'ENVOI I 
PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

RJ 3 3 0 7 1 0 3 7  8 B R  
- 

( C ~ D I G O  DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
\ 

UIt.iiBTgRiff :CCIMCrlsll?3.4.~?E% , 
ER.QF;!LIA . DF I 

53Q00 @d';zTF;S,@Ollt%BQ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor d o  Depto. 

Assunto: 2652/2010/RADCOM/DOSJSSCE-MC de 29/06/2010 

Processo n.~.53000.0_1_7908[2009 
IBIRÁ - SP 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 

pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
\ 

Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

solicito prorrogação de prazo por mais trinta (30) dias, vez que será necessário mais tempo para 

cumprir todas as exigências. 

IBIRÁ/SP, 04 de setembro de 2010. 

CPF 326.549.388-16 
Presidente 





SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOC 
%E &PB.&GE 
jlfiü8iiiCiiiT :S7 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ IN~%T$E~ I : I  gfig C ~ M U W I C ~  c,;E~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO e % t s l ~ i . s  . DF 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão bh3QDO 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende BEAPW.@IYE 
Diretor do Depto. 3 I.!'! 0nt!j0.4~~ ;Si 

Assunto: 2652/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 29/06/2010 

Processo n.". &$$IOQ&,179,0_87Z4-Ó91 
I r n B f l  
/ 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de  documentação para sanear 

pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
\ 

Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, segue1 

anexo a documentação solicitada. 

e Estatuto Social; e, 

* Ata. 

IBIRÁ/SP, 04 de outubro de 2010. 

1 
. .-,~ , 

FELIPE NEGRÃO i 
1 

CPF 326.549.388-16 j 

Presidente 



nove horas e trinta mifiutos nesta cidade delbirá, Estado de São Paulo, 'comarca de Catanduva, 
reuniram-se em assembléia geral as seguintes pessoas: FELIPE NEGRÃO, brasileiro, solteiro, de maior, 
comerciante, residente e dorniciliado à Praça 9 de Julho, 464, Centro, CEP 15860-000, Municipio de 
Ibirá, Estado de São Paulo, portadorca cédula de identidade, RG n. 32.210.796-9 SSPISP e do CPFIMF 
n. 326.549.388-16; JESSICA NEGRAO, brasileira, solteira, de maior, estudante, residente e domiciliada 
a Praça 9 de Julho, 464, Centro, CEP 15860-000, Municipio de Ibirá, Estado de São Paulo, portadora da 
cédula de identidade, RG n. 47.147.423-X SSPISP e do CPFIMF n. 410.409.438-29; ALESSANDRO 
TADEO BERNARDI JACOB, brasileiro, casado, gerente administrativo, residente e dorniciliado à Av. 
Antônio Franquini, 346, Jd. Bosque, CEP 15860-000, Municipio de Ibirá, Estado de São Pavlo, portador 
da cédula de identidade, RG n. 19.969.063 SSPISP e do CPFIMF n. 162.493.678-45; JOSE ROBERTO 
SIMONATTO, brasileiro, casado, comerciante, residente e dorniciliado a Rua João Batista Fernandes, 

, 

644, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, 
RG n. 7.304.564 SSPISP e do CPF n. 018.731.718-62; e, NIVALDO PIRES DA SILVA, brasileiro, 
casado, autônomo, residente e domiciliado a Rua Cônego Theodoro Bea, 543, Centro, CEP 15860-000, 
Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 18.553.785 SSPISP e 
do CPFIMF n. 118.491.528-88, com o propósito de alterar o Estatuto Social da Entidade. Assumiu a 
presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. FELIPE NEGRAO, que convidou a mim, 
ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando inlcio aos 
trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assemblkia era o cumprimento de 
exigência feita a Associação, pelo Ministério das Comunicações, uma vez que a Entidade pleiteia uma 
concessão de Radio Comunitária para o Município. Em'seguida o Senhor Presidente distribuiu cópias do 
oficio 26521201OIRADCOMIDOSlSSCE-MC do Ministério das Comunicaçóes, o qual exige modificaçóes 
no Estatuto Social. Após a leitura da referido offcio o Senhor Presidente informou que a modificação 
solicitada, sendo a exclusão do 92 do Art. 16O, que tem o seguinte conteúdo: "Poderão participar das 
chapas somente Associados que façam parte da Entidade a mais de I ano e que tenham trabalho 
ativo na comunidade a mais de 5 anos". Assim, o art. 16 passa a ter a seguinte redação: "Art 16O - As 
chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, 
por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados 
aptos a votar. §I0 - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. $2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos total!zados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLEIA GERAL1'.Tal alteração não afetaria os trabalhos da 
entidade, colocando portanto em votação que foi aprovada por unanimidade a referida exclusão e entra 
em vigor a partir da averbação da primeira alteração do estatuto social no cartório de pessoas jurídicas. 
Ato continuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se 
manifestando, deu por encerrada esta assembléia, Declaramos que o original encontra-se em livro 

4: .. , 
próprio. E para constar. Eu, ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB, secretario da assembléia 
avrei esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os presentes. 

\ $ \.-: \ '.:c;:!Jyk 3. .  

,,,:c;; j;+$s 
.Li&$ '$3; 

C. ' 



L E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRA 

INAÇÃO, SEDE E FINS 

E COMUNITARIA TERMAS DE IBIRA, é uma 

ntes de entidades da comunidade atendida, para fins 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2O- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

{ J  - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
I 
I 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 1 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a inte 
dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção p , 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; , i 

0 "r11 iiii 1 
§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimidação i I 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na adm)ssão 

- 1 I 

dos associados; 

52' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultân 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

1 

& 



' '@ 
idadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sd& . 
tos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação ,para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção' 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

AI-t.4O- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo , 

exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 

) neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

I 
Art. 6O - A  Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 

a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 

associação ou a comunidade, ao município e ao estado. 

§I0 - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. I 

I Art. 7O - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8O -.São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos; 

desde que atendam ao disposto no 52O do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação, e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

no seio da Associaçã 
s aos seus pertences 

/ 



absoluta dos associados presentes; 
g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 1 l0 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 1 2 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

§ l0 - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§ 2 O  - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data#, hora, la~al\~e. 

I 

pauta da reunião. i 
. § 3 O  - A ASSEMBLEIA GERAL deliberará em primeira convocação somen 

mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta mi 
as as disposições do 

eitorais, alienação de 
com trinta dias de 

associados em dia com suas 
eitadas as dis 
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ASSEMBLÉIA GERAL . 
discordantes ou ausentes. 

I 
Art. 1 3 O  - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §I0.' 

§ 2 O  - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 1 4 O  - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos, 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

I juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviças e 
Departamentos; e, Participar e presidir as reuniões do Conselho Com nittirio. f 3 

b) Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as su s competências; 

ua guarda os livros, ata 

espondência da entida 



1 &: 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obr igab~~s  ,&: 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidã%6 " 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. . 

Art. 1 5 O  - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, cbm vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§I0 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 

I 

i comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da I 
I 
I grade de programação, bem como sua avaliação. lL 
I 

I 5 2 O  - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 1 6 O  - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

- Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

5 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 

j vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio da ASSEMBLÉIA GERAL. 

I 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 1 7 O  - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
, epidemias e as transmissões 
, definidas em leis. 

rviço de Radiodifusão 

k-. 
4k 

\ 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNI 
i'n 
7 '  
- 1 9  ') %G 

Art. 18O - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19O - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo a votação os mesmos critérios , 

I estabelecidos no artigo anterior. 

Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - São membros fundadores da entidade: FELIPE NEGRÃO, brasileiro, solteiro, de 
maior, comerciante, residente e domiciliado a Praça 9 de Julho, 464, Centro, CEP 15860- 
000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 
32.210.796-9 SSPISP e do CPFIMF n. 326.549.388-16; JÉSSICA NEGRÁO, brasileira, 
solteira, de maior, estudante, residente e domiciliada a Praça 9 de Julho, 464, Centro, CEP 
15860-000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade, RG 
n. 47.147.423-X SSP/SP e do CPFIMF n. 410.409.438-29; ALESSANDRO TADÊO 
BERNARDI JACOB, brasileiro, casado, gerente administrativo, residente e domiciliado a Av. 
Antônio Franquini, 346, Jd. Bosque, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São 
Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 19.969.063 SSPISP e do CPFIMF n. 
162.493.678-45; JOSÉ ROBERTO SIMONATTO, brasileiro, casado, comerciante, residente 

I e domiciliado a Rua João Batista Fernandes, 644, Centro, CEP 15860-000, Município de 
Ibirá, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 7,304,564 SSPISP e do 
CPF n. 018.731.718-62; e, NIVALDO PIRES DA SILVA, brasileiro, casado, aut~ilomo, 
residente e domiciliado a Rua Cônego Theodoro Bea, 543, Centro, CEP 15860-000, 
~unicíp'io de Ibirá, Estado de São Paulo, portador da cédula de idqntidade, RG n.. 
18.553.785 SSPISP e do CPFIMF n. 1 18.491.528-88. 1 



TADÊO BERNARDI JACOB, brasileiro, casado, gerente administrativo, residente e , ,pr , 

domiciliado a Av. Antônio Franquini, 346, Jd. Bosque, CEP 15860-000, Município de Ibirá, 
-'L$& c < 

Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 19.969.063 SSPISP e do 
CPFIMF n. 162.493.678-45; Tesoureiro: JOSÉ ROBERTO SIMONATTO, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliado a Rua João Batista Fernandes, 644, Centro, 
CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, 
RG n. 7.304.564 SSPISP e do CPF n. 018.731.718-62; e, Diretor Administrativo: 
NIVALDO PIRES DA SILVA, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado a Rua 
Cônego Theodoro Bea, 543, Centro, CEP 15860-000, Município de Ibirá, Estado de São 
Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 18.553.785 SSPISP e do CPFIMF n. 
I 18.49t.528-88. 

Art. 23O - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24O - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 04/08/2010 e entra 
em vigor na data de sua averbação no cartório de pessoas jurídicas tornando 
expressamente revogadas as disposições anteriores. 

CPF 326.549.388-16 
Presidente 

1 







ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

1 CONSU-LTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMU$CAT,ÕEÇ . 

I COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕNICA I" 
COTA NQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJU R-MCJAGU C. 

I. 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
  adio difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artisticaç, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa, e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos ' serviços de radiodifusão, vez que dg livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612198 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, -no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

I I 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associatlvos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos Jurldicos de Comuni 
prosseguimento ao feito após a 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária Termas de Ibirá. 
Localidade: Ibirá 

Processo: 53000.017908/2009 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 659 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operagão clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem a razão social, o nome fantasia, o endereço, as coordenadas, o 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou o CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 18 de outubro de 2010. 

/&,& /&M~&.-2 
Pedro Luís Barreto ~ i a n n a  Rocha ISIAPE: 1787956 

Pedra l 1 1 . f ~  bamtú l'inn:ia g0cl.a 
Siapa n.O 17870% 
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( ) dnica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência;( ) instnifdo 

n r 

I )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
(-),Cprnp~id~ p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 

I . (__) '~urn~riçIas integralmente - Proc&sso instruído (2" Fase) - ENTHDraDE HCGBEITAQA 

I I X )  Cumpridas integralmente W Cumpridas paicialmcnte, restando i apresentação da seguinte documentagão: 
I 





MIN~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílidDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no &5& 1201 O/RADCOMíDOSISSCE-MC 

Brasília, 20 de %O de 2010. 

Ao Senhor 
FELIPE NEGRÃO 
Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá. 
Rua João Batista, no 666 - Centro 
15.860-000 - Ibirá/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.017908/2009, na 
localidade de IbiráISP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de I 

Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 'essa Associação 
deverá encaminhar: Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 
OS(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acomianhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

1 
I Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda enviada deverá 

I ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de outorga de Serviços 
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9 de novembro de 20 10. ! - 3$' 

ASSUNTO: Proee 

US 1; CùMLiHlCA 1213~8 
sRa sTL.ia . UF 

Prezados Senhores 

Tendo em vista o recebimento do ofício supra mencionado, envio- I 

1 lhes a documentação requerida, ou seja, as Certidões de feitos criminais da iustiça 
b 

estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência de todos os 

diretores ou cargos similares. 
I 

Cordialmente 

f 
I ' 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL NITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
1 < ' r  ' I  

Departamento de Outorga de Serviços I I 
i i 
8 

Att.Sr. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 1 O 4 5T.l iU,l 1 1  I 
Esplanada dos Ministérios - 

Brasília-DF 

CEP: 70.044-900 

Bloco "Rv - 3" andar - anexo oeste - sala 300 1 o n 
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I 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Catanduva 

Referente ao Pedido 00200971 de 19 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/11/2010, verificou nada constar contra: 

RG: 73g564, CPF: O 'f 8731718-62. nascido (a) em 24/12/1955, em Ibirá-SP. filho (a) de 
PEDRO SIMONATTO e NEYDE BIROLLI SIMONATTO, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

I ***  Nada consta contra o nome informado acima. ***  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Catanduva, 19 de Novembro de 2010. 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00200971, Identificação= 39677 e Data= 19/11/2010. 



- .- - - - -- - 
- - - - -  -- - -- -. . -- . - - - -  - -- . 

- 
-- 

- - -- ---- - -- -- - -- - -- --- - - -- 
- - - 

-- - 
- -- 
- -- - - - -- 

- - - -  - =.- -. T- - - - - --- 
-- - - - - --- - ~v -- 

- - 
-- - --A- - - -- -.- -- <-a-----. - - - e ---e- ----- ---------h--- A - - - 

-- - --- - --_______.--- -_---------- 
-- -. ---a--" - - . -- - -- - - --  -- - - - - 

--A&.- - - * r--------- --- - - -- - -- - --O01 -00200972~ .~R~- -  
- - - - - -- -- - - - - ---* --- - 

- - - - - --L 
A-- A--- e - da--d--- Poder Judiciário I- -- --- --- - ----- -- - -- - - 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Catanduva 3 
.v R*,,. _51_ " '4 

Referente ao Pedido 00200972 de 19 de Novembro de 2010 '"*y ! % - 3'PáQina I - * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/11/2010, verificou nada constar contra: 

J 
N I V A L D O P I R E S D A S I L V A * * * * * * * *  * * * *  * *  * * * * *  * e * *  * *  * * * *  * * 
O J W B M E P Q J S F T E B T J M W B * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
~ K X C N F Q R K T G U F C U K N X C * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

4 S 
RG: 18553785, CPF: 118491528-88 ,  nascido ( a )  em 05/10/1969,  em Ibirá-SP, f i l h o  ( a )  de 
JOÃO PIRES DA SILVA e  ALAÍDE GOMES DA SILVA, conforme ind icação  f e i t a  no pedido de 
c e r t i d ã o .  

***  Nada consta  c o n t r a  o  nome informado acima. * * *  
i 

I 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exciusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Catanduva, 19 de Novembro de 2010. I 

Página 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00200972, Identificação= 09199 e Data= 19/11/2010. 
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ao de Distribuiço inais - Fórum d 

Referente ao Pedido 00200973 de 19 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/11/2010, verificou nada constar contra: 

/ RG: 32210769-9, CPF: 3265 d 9388-16, nascido (a) em 25/05/1984, em Catanduva-SP, filho (a) 
de NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO e MARLI LUZIA ESCOLA NEGRÃO, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

. * **  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regíonal). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Catanduva, 19 de Novembro de 2010. I 

I 

Diret 

Página 111 
A autentícidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00200973, Identificação= 48621 e Data= 19/11/2010. I 
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Certidão de Di s Criminais - F 

Referente ao Pedido 00200974 de 19 d 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome ' * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

I 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
19/11/2010, verificou nada constar contra: 

v' d RG: 47147-423-X, CPF: 4 1  409438-29,  nascido (a )  em 13/02/1991, em Catanduva-SP, f i l h o  ( a )  
de NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO e MARLI LUZIA ESCOLA NEGRÃO, conforme ind icação  f e i t a  no 
ped ido de ce r t i dão .  

* * *  Nada consta c o n t r a  o nome i n f o r m a d o  acima. *** 
1 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Catanduva, 19 de Novembro de 2010. 

3 1 1 . ~ / ~  
. c h e f e  

EscreventO 
MOACIR C A R W I N  - - ---.,...,.,o, " 

Matr. 3L9.3~8. A I 7 Diretor 

I iii 11 I iiii I iiin iii iiiiiii ii ii i 11s iii IIIIII I i( 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o ~órurn,. 
Tipo= Criminal, Pedido= 00200974, Identificação= 76411 e Data= 19/11/2010. 



CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de 
Mato Grosso do Sul, verificamos N A 0  CONSTAR processo(s) e/ou prgcedimento(s) distribuído(s) 
neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a t é p a  data e hora, em nome de NIVALDO / 
PIRES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 118.49i.528-88. CERTIFICAMOS, MAIS, que este 
Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada 
nesta capital do Estado de São Paulo, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2010, às 
15:26. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de I 

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os 
dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante 
e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado 
o código de segurança 95ce9da2 d5ac5b33 03dlcdba b09cf236 e67c38fb; 
f )  Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

,.L d d c  
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CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de 
Mato Grosso do Sul, verificamos N A 0  CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) 
neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a t a  esta data e hora, em nome de FELIPE I/ 
NEGRÃO, inscrito(a) no CPFICNPJ no 326.549.388- CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi 
instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital 
do Estado de São Paulo, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2010, às 15:21. 

I 
Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo Único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao Órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os 
dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante 
e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado 

1 
o código de segurança 155bOa38 c8faef02 dld3c2f9 8017f744 524d687b; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária -&AcuJd coCh~nlYiRd!  1 
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CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de 
Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR procedimento(s) distribuido(s] 
neste Tribunal Regional Federal da Terceira e hora, em nome de JOSE 
ROBERTO SIMONATTO, inscrito(a) no CERTIFICAMOS, MAIS, que 

J 
este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e 
passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2010, 
às 15:24, 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a I 

que se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os 
dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante 
e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado 
o código de segurança a72b174d d4748752 63407 f4d  393ddecf  54cOc487; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

I 
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CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede e$ São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de 
Mato Grosso do Sul, verificamos N A 0  CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) 
neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região até esta data e hora, em nome de JESSICA 
NEGRÃO, inscrito(a) no CPFICNPJ no 410.409.438ki9. CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi 
instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital 

J 
do Estado de São Paulo, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2010, às 15:25. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo Único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de ) 

apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os 
dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante 
e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado 
o código de segurança 42db3ba4 2d22181b a75c83d2 O9afb8dd 63d16c09; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 
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ISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DE~ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODXFUSÃO 

~eferent? Ofício no 6 Y i 2.. 2./0 &/RADCOM/DOS/SSCEMC de 2 0  ' , , / i0  I 2010 

Processono . G 3000 . o919 o8 / L  009 Localidade: &tnd  / ST. 

- - Entidade: , d i ~ ~ ,  c h R Y, I Q , ~ ~  o L?IomIlM; AL Zkn 

(a,,Sinica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),.Cympidy p.,arcialmente, restando a apresentação da seguinte doc~rnenti~ão abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: , 

rhaaalista responsável: ,. 

SIME: 

I ( )  Cumpridas integralmente 
(X) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no e A 9  5 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 L de Qet. de 2010. 

Ao Senhor 
FELIPE NEGRÃO 
Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá.. 
Rua João Batista, no 666 - Centro. 
15.860-000 - Ibirá. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.01790812009, na localidade de 
IbirálSP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal do senhor Alessandro Tadêo Bernardi Jacob - secretário da 
entidade - emitida pela justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. 

Obs: embora as certidões de feito criminal dos demais dirigentes estejam regulares, a 
entidade não encaminhou as certidóes do diretor acima especificado. Solicitamos que sejam 
encaminhadas as certidões faltantes, relembrando-lhes da necessidade de todos os dados 
pessoais de seu titular estarem rigorosamente de acordo com a respectiva documentação 
constante do processo (RG e CPF). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. .fl 





SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Frefre Rezende 
Diretor do Depts .  

Processo n.~(53000.8'i7c~08/2009 
IBIIPÁ-SP 'j I/  

--. /' . 
L -  - -  - 

I ' ' Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 

1 pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

I 
I 

Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, segue 

anexo a documentação solicitada. 

- 
P Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal de AIessandro Tadêo Bernardi 

Jacob. 

IBIRA/SP, 28  de fevereiro de 2 011. 



1 l d e l  

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grgu), com sede-em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de 
Mato Grosso do Sul, verificamos N A 0  CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de ALESSANDRO 
TADEO BERNARDI JACOB, inscrito(a) no CPFICNPJ no 162.493.678-45. CERTIFICAMOS, MAIS, que 
este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e 
passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro de 2011, as 
10: 10. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao Órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e 
o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento . 
confrohtar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro fiaciónal 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança a7192d0b Odd8d2ac 7e3ela16 e6ee2f74 44fdcd6b; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 
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Tribynal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Catanduva 

Referente ao Pedido 00566280 de 18 de Fevereiro de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

I 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Catanduva, 18 de Fevereiro de 2011. 
/ - 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/02/2011, verificou nada constar contra: 

...+ 

UESSANDRO T m E O  BEMARDI JACOB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BMFTTBOESP UBEFP CFSOBSEJ KBDPC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CNGUUCPFTQ VCFGQ DGTPCTFK LCEQD* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

tr ,v 
RG: 19969063, CPF: 162493678-45, nascido (a) em 01/08/1973, em Catanduva-SP, filho (a) de 
LUIZ TADEO JACOB e SUELI BERNARDI JACO, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada congta contra o nome informado acima. *** 

MOACIR CARMELIN 
Diretor ",, \ 

Página 111 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00566280, Identificação= 19501 e Data= 18/02/2011. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

.- .,. . , :  

Número: 53000.01 7908109 LocalidadelUF: IbiralSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

f 1 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 21 60445 2150449 1 
Longitude 49W1429 49W1427 

Distância A:B 0.14 
( IBGE ) 

Processo 
I 

). 2. 1 Endereço da Antena Proposta 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Rua João Batista Fernandes, 666, Centro 

2.1, 

3. 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Rua João Batista Fernandes, 666, Centro 
I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim I ' / 
1 7. 

Status 

ARQ 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I 

Distância 

2.510,OO 

I 

8. 

UF 

SP 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

7 1. 1 Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
r I Sim I I 

Município 

Ibira 

Lote 

19 

10. 

Processo 

53000.022587103 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Sim 

Sua João Batista Fernandes, 666, Centro 5 

I I ' " '  



' ~ I S T E R I O  DAS C O & ~ A @ ~ E S  
. - 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 8 I 75 - 2lOl"IRADCOM/DOSISSCE-MC de 31 / 12- /?oLo 
I 

I Processono 53oW. ~ 1 3  9cig /2.ioíriy Localidade: ilii,.; 15 8 

Bntidade: :Qh4nr<.r i  cc,$ CA & Q , ~ ~ k , , ~  . , .  a 

(%.) íinica entidade no local 011; 
( )com co~lcorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXGÊNCXAS TÉCNICAS: 7 ' %  

L 

(-rn Cumpridas integralmente - Processo instmído (Ia Fase) . 
(-1 Cmipridps parcialmente, restando a apresentação da segiúnte document&áo abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralme~~te - Proce.sso iilshuído (Se Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

. . 

- 

~rosí l in ,  c!&-/&//. Analista responsável: 

(A) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, res têndo a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO ELETR~NICA I 

I 

Esplailada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 149 1 I20 1 1- RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 2 8 0& de 201 1. 
Ao Senhor 
FELIPE NEGRÃO 
Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá 
Rua João batista Fernandes, no 666, Centro 
15860-000 / Ibirá /SP 

I ; Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11. O 53000017908/09, na localidade 
de Ibirá /SP , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa 
que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norrna 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Forn~ulário de Inforinações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". i 

Y 

2. declaração firmada pelo representante 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interronlperá suas 
transmissões; 

RAM - Proc. .no 530000 17908109 - Ibirá -SP- RADCOM/DEOC/SCE-MC 



3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de iil-adiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irsadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma.Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Conlplementar 0 112004; 

\ 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "r' da Norma 

I 

Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforine disposto no subitein 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0 112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do , 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

' ) 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por .igual período, desde que a requerente apresente, no 'prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Conlplementar 0112004. 

Atenciosamente, 

OCTA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

RAM - Proc. .no 53000017908/09 - Ibirá -SP- RADCOMIDEOCISCE-MC 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 
14911201 IIRADCOMIDOSISSCEIMC de 281031201 I 

I Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

i a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 
I 

I do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO CULTURAL E 

t COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, comunico que estou encaminhando anexa toda a 

documentação solicitada. 

1 projeto técnico. 

IBIRÁISP, 12 de abril de 201 1. 

FEL~PE NEGRAO 
CPF 326.549.388-1 6 
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Departamento de Outorga e Licencíamento - DOUL 

r ' - SERVlçO 

2 - REGISTRO FISTEL 

I r s 
Radiodifusão Comunitária - RadCom I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

- 3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

r AssocIAçAo CULTURAL E COMUNITÁPIA DE TERMAS DE IBIRÁ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) CNPJ 

1 r 10.769.76110001 -66 - DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

RUA JOAO BATISTA FERNANDES, No 666 
[LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO BAIRRO 

I I CENTRO 
CIDADE 

r IBIRA i rULl 
CEP TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

r 15860-000 

LOGRADOURO 

r RUA JOAO BATISTA FERNANDES, No 666 
BAIRRO CIDADE 

r CENTRO r IBIRÁ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

21 O 04' 45" S I I 49O 14' 29" W 

( ( FABRICANTE 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX I 
POTÊNCIA DE SAIDA CERTIFICAÇÃO 

SP-5025 I r 25 l ~ a t t s  r 0680-03-0528 

7 - ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX 1 r DPBLFMl87-10810dB I 
GANHO mAx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

0,o d~ 30 30 448 l ( m )  

- 8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

r KMP - RFS BRASIL I r RGC-2 13 I 
COMPRIMENTO ATENUAÇAO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENCIA DA LINHA (EF) 

r 40 dB 1,80 ld0 r 0,66 
Perdas na l i n h d  Eficiência da linha EF = I -1 
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ERP (dBk) = I 0  log (Pt . Ght . Gvt . n) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 

~t = POTÊ 

Ght = GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt = GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, ME VEZES 

n = EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

011s: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERA SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP = POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d = DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO (RAIO DA AREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + ( -1 7,821 ) - 201og(l) O = 89,179 
'l 

11 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE - 
\ 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
) NOME COMPLETO 

r HELDER JOSE COSTA cARozzI I 
REG. CREA ENDEREÇO 

r 87.283lD-PR I r RUA CASEMIRO DE ABREU, 1061 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO r i r ALTO ALEGRE 1 
CIDADE 

r CASCAVEL 1 rULR1 
CEP TELEFONE 

r 85805-250 8401-1006 
F-MAII 



SSOCIAÇÁO CULTURAL E C 

r 
LEVANTAMENTO DE COTAS DO TERRENO 

fY 

O 500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 4000 MÉDIA 
NORTE 

448 422 440 448 458 447 427 443 463 444,OO 
00 

448 436 430 439 449 465 476 494 489 458,44 
450 

448 450 449 432 460 473 485 486 492 463,89 
900 

448 458 460 470 476 456 448 449 450 457,22 
1350 

448 439 437 45 1 478 483 463 443 436 453,ll 
1800 

448 428 447 437 456 473 453 438 453 448,ll 
2250 

448 424 420 422 422 426 432 445 458 433,OO 

j2700 
448 418 436 457 463 478 485 485 473 460,33 

3150 

ESTUDO ESPEC~FICO 

Altura da Antena (m) 30 Potência (Kw) -0,0178 

N M T  HSNMT (EIEmax)' ERPaz(d6k) Contorno 9ldBp (km) Obs. 

00 444,OO 34,OO 0,80 0,85 

450 458,44 19,56 1,OO 0,90 

900 463,89 14,l l  0,85 0,85 

h350 457,22 20,78 1,00 0,90 

1800 453,ll 24,89 0,82 0,85 

2250 448,ll 29,89 1,00 0,90 

CREA: 87283-DIPR 



r .  

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ, 

inscrita no CNPJ sob o n.10.769.76110001-66, com sede a Rua João Batista ' 

Fernandes, 666, Centro, CEP 15860-000, Ibirá, São Paulo, através .de seu 
'I 

representante legal, declara para os devidos fins, que: 

o NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS I 

PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

TRANSMISSOES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

o NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJAVEIS. CAUSADAS 

PELA ESTAQÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPEM SUAS 

IbirálSP, 12 de abril de 201 I. 

FE~IPE NEGRÃO 
CPF 326-549.388-1 6 

Presidente 



ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 
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Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM187-IQ81QdB t ' PLG. m .- i-,, ,, dr*@ 
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Perda por Retorno Versus Fxequ@ncia 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: DPBtFM187-108/0dB, - Tipo: Antena Dipolo de 1M onda, - Polarizagão: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a t08 MHZ - Perda por retorno: >I5 dBrS - Ganho: I .O a 45°,1350,2250,3150( dBd) 
- Ght: 1,O; a 45°,1350,2250,3150 

I Resp.Tec: OBS: 
Eng:Rogerio Corres A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo 

a 5,O rnetros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 





LAUDO TÉCNICO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-DIPR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. No 
4.278.095-2 SSPIPR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de IBIRÁ, Estado 
do SAO PAULO, não atende o disposto no item 18.2.7.1 da Norma no O0112004 
(Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária), devendo a 
situação proposta ser analisada como situação especial, conforme estabelecido 
pela norma técnica, 00112004 item 18.2.7.1.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, I O de Abril de 201 1. 

EngO Helder J O ~  Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 



1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRAS~LIAIDF 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-DIPR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. No 
4.278.095-2 SSPIPR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, a 
existência de aeródromo PRIVADO, de propriedade de Clube de Marte Ibirá de 
Paraquedismo na localidade de IBIRÁ, Estado de SÃO PAULO, identificado como 
Aeródromo Clube de Marte Ibirá de Pára-Quedismo, prefixo: SWYV, de 
coordenadas geográficas 21° 05' 29" S de latitude e 49O 13' 27" W de longitude e 
que a instalacão não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Cascavel, 10 de Abril de 201 1 

EngO Helder ~ & é  Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 



DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 
transmissora da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE 
IBIRA-SP, do serviço de Radcom, cuja instalação está proposta para a Rua João 
Batista Fernandes, no 666, bairro Centro, localidade de Ibirá, Estado de São Paulo, 
utilizando o/a canallfrequência, 285 1 104,9 MHz, não submeterão a população da 
referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofrequência de valores 
superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR LIMITING TO 
TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC AND ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP 
TO 300 GHz)" da Comissão Internacional para radiações Não lonizantes - 
ICNIRP. 

EngO Helder José bosta Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 



PARECER CONCLUSIVO 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, bairro Alto Alegre, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, declaro, sob minha responsabilidade, 
que o projeto de radiodifusão comunitária dos formulários constantes em anexo, 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e 
que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Cascavel, I O de Abril de'2011 

EngO Helder ~ o s d  Costa Carou i  

CREA: 87283-DIPR 



=]-= --- , - CREA:PRTO~SFI~O Regional de ~n~enha.a:~soitet~ra e [&J Agronomia Anotaçáo de do Responsabilidade Estado do Parana Técnica Lei Fed 6496177 

.b,+~ I'f l lor~rc.\uufio/i~~\~.  ~Manretlha o\ Pi,o/eio~ iio Obra 
3a VIA - ORGAOS PUBLICOS 

Profissional Contratado: HELDER JOSE COSTA CAROZZI 

l I1 I III I I I l lll lllll I ll 
No Carteira: PR-872831D 

Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÓES. No Visto Crea: - 
Empresa contratada: No Registro: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE TERMAS DE IBIRÁ CPFICNPJ: 10.769.761/0001-66 
Endereço:RUA JOAO BATISTA FERNANDES 666 CENTRO 
CEP: 15860000 IBIRA SP Fone: 

I Local da Obra: RUA JOÂO BATISTA FERNANDES 666 Quadra: Lote: 
CENTRO - IBIRA SP CEP: 15860000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS Dimensão 25 WATT 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÓES 
Tipo ObraIServ 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Inicio 20/04/2011 
20111488437 Data Conclusão 
Vlr Obra R$ 5.000,00 Vlr Serviço Vlr Taxa R$33,00 Entidade de Classe 201 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se a apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

"CLÁUSULA COMPROMISS~RIA: Qualquer conflito ou Iltíglo originado do Inclusive no tocante a sua lnterpretaçáo ou 
execução, será definltlvamente resolvido por arbitragem, de acordo com a de setembro de 1996, através da Câmara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetu do do Paraná - CMA CREA-PR, localizada a 
Rua Dr. Zamenhof 35, Alto da Glórla, Curitiba, Paraná [telefone (41) 3350- e com o seu Regulamento de Arbitragem, Ao 

usula neste contrato, as partes de ido Regulamento e concordar, em especial e 

b r a  a adesgila i Arbitragem. u assinaturas das paltes i10 ob"gatárias. 
I 
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i MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Número: 53000.01 7908/09 LocalidadelUF: I biralSP 

.Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

r r 
COORDENADAS 

\ 
DISTÂNCIA 

3 

Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 21 50445 21 80449 Distância A:B 0.14 
( IBGE ) 

Longitude 49W1429 49W1427 
\ / i / 

Processo 

1. Entregou documentação ternpestivamente? Sim 
4 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João Batista Fernandes, 666, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua João Batista Fernandes, 666, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 rn) 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE M D C O M  

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 7908109 LocalidadeIUF: IbiraISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22103/201 O Canal: 285 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
1 

Número: 53000.01 7908109 LocalidadelUF: IbiralSP 

RadCom Página 1 de 1 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA TERMAS DE IBIRÁ 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 



. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODI~SÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI~OS DE IÕU)IODIFUSÁO 

Entidade: * 

( ) Sinica entidade no local ou; 
( )coni co~lcorrentes: ( ) arquivacio(s), ( ) em anáIise,( ) enl exig&ncia,( ) instniído 

'1 i 
( )  Cunlpridas integralmente - hocesso ii~stniído (1" Fase) . 
(-) Cunli>ridgs parcialmente, restando n apresentação da seguinte inleoe~ment~~ão abaixo descrita: 

$ 1  (e) d~ln$ridas integralmente - h-ocesso iilsfruído Fase) - ENTDADE M I L I T A D A  1 

EXXGÊNCIAS ,JUR~ICAS: 
i '  

' ( )  Cumpridas integralrnexlte 
i C-) Cumpridas parcialmente, restimdo a apresentaçiio da segugte documentação: 

I / 





" &P 
MINISTÉRIO DAS COMUN S - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRTB 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.017908/09, protocolizado em 30/04/2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá, ' 
município de Ibirá, Estado de São Paulo; 

1. A Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá, inscrita no CNPJ sob o 

número 10.769.761/0001-66, no Estado de São Paulo, com sede na Rua João Batista, no 666, 

bairro: Centro, município de Ibirá, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

1 Comunicações, conforme requerimento datado de 24 de fevereiro de 2010, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12", do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário O@cial da Uhião - D.O.U. de 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010, que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo ptúdidj. i id i 1 

1 
l 

i 5t [ - ---, .. f 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, consider&dw'a dis cia de 4 K h  entre as 

\ interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionad e tidade demonstrou seu 
\ 

\ interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 



1 atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 
I 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Servi~o de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

. I 
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 
8 

João Batista Fernandes, no 666, Centro , no município de Ibirá, Estado de São Paulo, de 1 1  

coordenadas geográficas em 2 1'04'45" S de latitude e 49'1 4'29" W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técncia. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 642, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadComyy, que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciarnento 
I 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou I "l 
novas coordenadas e endereço, os quais foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: comprovação de necessária alteração estatutária e certidões dos dirigentes 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 

local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 261l201O/DPF/CGCE/CONJUR- 

MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
1 
i 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 646 a 682). 1 



I 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 6841685, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

I especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 704. 

1 Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicagão da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 
I 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 702, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos \, 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado , n/is 
alíneas "h", "i" e "j" da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais 

declarações e documentos requeridos com intutto dq q o s f v ~ j  - , alguns 
j 

dados informados; 
L .A ! 

i 
I 

certidões dos dirigentes associativos, relati irninais 

(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 10 1 de residência, 9 
bem como se em desfavor destes há existência de imputa$ão execução de 

serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 



10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá; 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Felipe Negrão Presidente 

Jéssica Negrão Vice-presidente 

Alessandro Tadêo Bernardi Jacob Secretário 

José Roberto Simonatto Tesoureiro 

Nivaldo Pires da Silva Diretor Administrativo 

quadro diretivo 

I 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua João batista Fernandes, no 666, Centro, município de Ibirá, Estado de São 

Paulo. 

e coordenadas geográficas 

21°04'45"S de latitude e 49'14'29" W de longitude, correspondentes aos dados I 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - 8. 703, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fls 6841685 e que se referem à localização da 1 
estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguiménto. 

Brasília, 04 de maio de 201 1. 



De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, 5 de ia?& de2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1 0 de 1 uo de 201 1. 

DERMEVAL 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nQ 0901201 l/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações para exame e parecer. - ,,.. 

/~rasília, 45 de & de 201 1. 

ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 



RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇA* 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Ibirá UF: SP 

SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá 
N" DO PROCESSO: 53000.017908/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

I 



CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER NQ682/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.017908/2009.  
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ibirá, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 

i crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ibirá, Estado de São Paulo. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de I 

maio de 2010. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 5, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. I 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. I I - As consultorias jilridicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I//- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação norma tiva do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle intern 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela p 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
sob coordenação jurídica; 

V -  examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celeb 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
dispensa, de licitação ". 

I 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAÇ POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 1 1  

I 
' !  

I 

I )  
I 1  

I /  
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4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expedi 
COTA nQ261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou a Secretaria de e 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 3 

jj $5 verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 2 v 3 frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ4117162, aplicável ao serviço de 64 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 29 da Lei nQ 4117162 com redação ( 2 ,  
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 

I entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solic,itado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 6641671 e 6771678). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de I 

Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalizâção por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 660). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Nrt, 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde p 
prestar o Serviço e solicitando a designação de cana 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada. em atendimento 90: sl j 20 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nQ9612, 19 de fevereiro de 1998, d 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo D 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n"112004 aprov -- 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 'i 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse' 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório 
90/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 7061708). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento . do L' 
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de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar no 112004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 7061708). 

15. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 6641671 e 6771678). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 

i dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 660). 

17. Com base nas informaç6ès apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária,.cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998, 

18. Por derradeiro, resta informar que - o  Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir 
efeitos legais, com fulcro no § 3 0  do art. 233 da Constituição da 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, Órgão de 

1 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

' i  

i ' 20. Este é o Parecer que passo a submeter 21 consideração superior. I / 
Brasília, 28 de junh 

MARIANA EIRA DE ALMEIDA 

Coordenadora jurídic são Educativa e Comunitá 
, 

i 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
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DESPACHO N g  971/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~5000.017908/2009.  
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ibirá, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I Aprovo o Parecer nQ 682/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apr iação pelo Senhor Consultor jurídico. 
h 

a , g  de junho de 2011. 

D 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

\ I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CON~ULTOR~A JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

L-?., 
4.d t j  

DESPACHO N"72/2011/RZUGAB/CONJUR-MCIAGU * . %ed3% 
PROCESSO NQ55000.017908/2009. 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária Termas de Ibirá. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ibirá, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ971/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MUAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

1 
Eletrônica, que aprovou o Parecer no 682/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

I 
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O ~ N H S T R O  DE E S T m O  DAS C O ~ N I C A ( Ç ~ I E S ,  no uso de suas 
atiibuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.017908-09, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associaçiúo CruildunraI e (Comu~tnitária Termas de 
Hbiiraá, com sede na Rua João Batista Fernandes, no 666, centro, Município de Ibirá, Estado de 
São Paulo, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

( I Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

1 Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
F 

i nas coordenadas geográficas com latitude em 21°04'45"S e longitude em 49"14'29"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 ME-Tz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 324, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 23/08/20 1 1, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
TERMAS DE IBIRÁ a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ibirá I 
SP, consoante com o disposto no § 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.017908109, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 24 de agosto de 201 1. 

De acordo com o Despacho. A consideraqão do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

~rasil ia,Jq de agosto de 201 1. 
!' > 
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SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

~rasília, $ de agosto de 201 1. 
I 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Espland dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

; ' 70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 131 ia *- 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 
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Ofício n" 5 8 I201 IIGM-MC ." 

Brasília, 2 1 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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